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Résumé (1700 caractéres)

La thése explore les caractéristiques du systéeme juridique brésilien de soutien de

|l 6i nnovation man ghoMdtsatl.a Mousnasoon du dr
de | 0£t at dans | e cadre de | 6activit® d
fonction normative par les pouvoirs exécutif et [égislatif. Nous observons la dynamique

du droit pour organisercett acti on par | 60£tat ~ partir
efforts initiaux (années 1950 et 1960) qui concernent la création des organes dédiés a
I'engagement de I'Etat dans I'activité science, technologie et innovation (STI); 2) la
maturité instituto nnel | e, gr ©ce ° | 6i nt ®gr ati on de

développement brésilienne dans les années 1970 et 1980; et, enfin, 3) aprés la

Constitution br®silienne de 1988, l 6 ®di ti
alaSTIl, surtoutpau par am®trer | 6interaction entre
promouvoir | dinnovation. Noolaippuvardégislatifls® r o n s
pl ace au centre de | a production des base

publique, autefois menée directement par le pouvoir exécutif. Afin de mettre en
perspective cette tension, nous proposons un dialogue avec le cas francais. Bien que
soumis a diverses contraintes, nous montrons que le pouvoir exécutif francais et son
action normativeent au ciur de | 6action ®tatique
de cette perspective comparative, notre travail se termine par une réflexion sur la
rigidité de la configuration constitutionnelle et Iégale de la structure juridique et

institutionnelleb r ®s i | i enne pour favoriser | 6innov

Descripteurss Promot i on de ,I[E@t; Scrence, dethinadogie et innovation,
politique, 1950; Structure juridique et institutionnelle Etat, politique, étude
comparative; Pouvoir exécutif Pouvoir |égislatif; Administration publique, Bréki

Administration publique, France
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Title

Characteristics of the Brazilian legal system of state support for innovation

Abstract (1700 characters):

This thesisexplores the characteristics of the Brazilian legal framework of state
fostered innovation. The formation of this is highlighted through the analysis of
statutes. The organizational dynamics of this ssensored action are observed in
three decisive mments: 1) its initial impulse, between the 50s and 60s, with
outstanding normative action of the President and creation of federal agencies and
public funds; 2) the achievement of institutional maturity as a consequence of the
incorporation of a scienceget¢hnology and innovation (STI) agenda into the Brazilian
development strategy, especially in the 1970s and 1980s; and 3) a normative increase
with the 1988 Constitution, when Brazilian statutes began to prescribe in detail the
manner by which state supparnt STI could be performed, especially regulating the
interaction between public and private sector as a means to promote innovation. The
Legislative Power places itself at the center of the production of rules of this kind of
public action, once headed bye Executive Power. In order to put the tension between
Executive and Legislators in perspective the French case is studied taking the
normative basis of state promotion to STI into account. It is found that the French
Executive Power and its normativeten are central to regulate state action related to
innovation. With this comparative dimension in mind, the research ends by offering

considerations about the rigid character of the Brazilian legal framework in this field.

Keywords Support for nnovation State Science, technology and innovation, policy,
1950; Legal and institutional framework State, policy, comparative studijes
Executive Power Legislative Power Public administration, Brazjl Public

administration, France
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Principales abréviations

ABC Academia Brasileira de Ciéncias
ABCE Associacao Brasileira de Consultores de Engenharia
ABDE Associacao Brasileira de Desenvolvimento
ABDI Agéncia Brasileira de Desenvolvimento Industrial
ABEMI Associacao Brasileira de Engenharia Industrial
ABIPTI Associacao Brasileira das Instituicbes de Pesquisa Tecnoldgica e Ing
ABPI Associacao Brakdira da Propriedade Intelectual
ABTLUS Associacao Brasileira de Tecnologia Luz Sincrotron
Acp Ato Complementar
ADCT Ato das Disposi¢Bes Constitucionais Transitorias da Constituicdo F¢
de 1988
ADENE Agéncia de Desenvolvimento do Nordeste
ADI Acéo Direta de Inconstitucionalidade
AEB Agéncia Espacial Brasileira
AFIN Associacdo dos Empregados da FINEP
AFRMM Adicional ao Frete para a Renovacgédo da Marinha Mercante
AGU Advocacia Geral da Uniédo
Al Ato Institucional
ANATER Agéncia Nacional de Assisténcia Técnica e Extensao Rural
ANC Assembleia Nacional Constituinte
Associaca [ iri ituico i
ANDIEES Superiof o Nacional dos Dirigentes das Instituicdes Federais de
ANEEL Agéncia Nacional de Energia Elétrica
ANP Agéncia Nacional do Petréleo
Associacdo Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Em
ANPE Industriais
Associacdo Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimer]
ANPROTEC Tecnolo(éias Avancadas P
ANR Agence nationale de la Recherche
ANRT Association Nationale de la Recherche et de la Technologie
ANVAR Agence nationale de valorisation deréecherche
BACEN Banco Central do Brasil
BASA Banco de Crédito da Amazobnia S.A.
BB Banco do Brasil
BEI Banco Europeu de Investimento
BERCY Minist re de | 6®conomie des fi
BID Banco Interamericano de Desenvolvimento
BNB Banco do Nordeste do Brasil S.A.
BNCC Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A.
BNDE Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico

BNDE

Banco Nacional de Desenvolvimento Econdémico
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BNDES Banco Nacional de Desenvolvimento Econdémico e Social
BNDESPar BNDES Patrticipagdes S.A.
BPI France Banque Publique d'Investissement
C&T Ciéncia e Tecnologia
CADE Conselho Administrativo de Defesa EconGmica
CAE Comisséo Permanente de Assuriioendmicos
CAPES Coordenacao de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior
CAPRE Comisséo de Coordenagéo das Atividades de Processamento Eletr,
CBPF Centro Brasileiro de Pesquisas Fisicas
CBTN Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear
cCI Comissdo Permanente de Constituicdo, Justica e Cidadania do §
Federal
ccic Comissédo de Constituicdo e Justica e de Cidadania da Cama
Deputados
CCT Conselho Nacional de Ciéncia e Tecnologia
ccTel Comis§§o PermAanente de Ciéncia e Tecnologia, Comunicag
Informatica da Camara dos Deputados
cCTICH Comiss,E}O Permanente de Ciéncia, Tecnologia, Inovag¢do, Comunic
Informéatica do Senado Federal
CD Conselho de Desenvolvimento
CDI Conselho d Desenvolvimento Industrial
CDTN Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear
CEA Comisséo de Energia Atdmica do CNPq
CEA Commi ssari at | 6®ner gi e at omi
CEBRAE Centro Brasileiro de Assisténcia Gerencial a Pequena Empresa
CEBRAP CentroBrasileiro de Analise e Planejamento
CEME Comissédo de Exportacdo de Materiais Estratégicos
CENAP Centro de Aperfeicoamento e Pesquisas de Petroleo da PETROBR
CENPES Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo Ameérico Migu
Mello da PETROBRAS
CEPED Centro de Pesquisas e Desenvolvimento do Estado da Bahia
CERTI Fundacé&o Centro de Referéncias em Tecnologias Inovadoras
CETEM Centro de Tecnologia Mineral
CETENE Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste
CFE Conselho Federal de Educagéo
CGEE Centro de Gestéo e Estudos Estratégicos
CGU ControladoriaGeral da Uniéo
CIBRAZEM Companhia Brasileira de Armazenamento
Cll Cr®dit déimptt innovation
CIR Cr®dit doéi mptt recherche
CLT Consolidagéo das Leis Trabalhistas
CMN Conselho Monetario Nacional
CN Congresso Nacional
CNAE Classificagdo Nacional de Atividades Econdmicas do IBGE
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CNAT Comisséo Nacional de Assisténcia Técnica
CNC Confederagéo Nacional do Comércio
CNCTI Conferéncia Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo
CNDI Conselho Nacional de Desenvolvimento Industrial
CNEN Comisséo Nacional de Energia Nuclear
CNET Centre national d'études des télécommunications
CNI Confederacado Nacional da Industria
CNP Conselho Nacional do Petréleo
CNPEM Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais
CNPG Conselho Nacional de P& raduacéo
CNPq Conselho Nac!onal de Pesquisa /_ o o
Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico
CNRS Centre National de la Recherche Scientifique
COBAE Comissao Brasileira de Atividades Espaciais
COBAL Companhia Brasileira de Alimentacao
COCTA Comisséo de Organizagao do CTA
CODEFAT Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhadores
CONAB Companhia Nacional de Abastecimento
CONFAP Conselho Nacional das Fundacdes Estaduais de Amparo a Pesquis
CONFIES Conse_lho Nacional Qas F_unqla_lgées de Ap’oip as Instituicdes de
Superior e de Pesquisa Cientifica e Tecnolégica
CONIN Conselho Nacional de Informatica e Automacéo
CONMETRO Conselho Nacional de Metrologia, Normalizacdo e Qualidade Indus
CONSECTI Conselho Nacional de Secretarios Estaduais para Assuntos de CT§
COPESP Coordenadoria para Projetos Especiais da Marinh
COPPE Instituto Alberto Luiz Coimbra de PdSraduacdo e Pesquisa

Engenharia da UFRJ

COPROPIFES

Colégio de PrédReitores de Pégraduacdo, Pesquisa e Inovagéo
ANDIFES

COSUPI Comissao Supervisora do Plano dos Institutos
CPDOGEGY Centro de Pesq_l{isa_e Docu_mentagéo de I—IJstéria/C_ontemporénea d
da Escola de Ciéncias Sociais da Fundac¢éo Getulio Vargas
CPEC Comisséo Provisoria de Estudos Constitucionais
CPI Comissao Parlamentar de Inquérito
CPgD Centro de Pesqu?sa e Desenvolvimento em Telecomunicacoes /
Centro de Pesquisas e Desenvolvimento da TELEBRAS
CPRM Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais
CRF Constitution de la République Francaise
CRUB Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras
CSLL Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido
CSN Conselho de Seguranga Nacional
CTA Centro Técnico da Aeronautica
CTI/CT&l Ciéncia,Tecnologia e Inovagéo

CTI Renato Archer

Centro de Tecnologia da Informacdo Renato Archer
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CTMSP Centro Tecnolégico da Marinha em Sao Paulo
CTNBio Comisséo Tecnica Nacional de Biosseguranga
CVRD Companhia Vale do Rio Doce
DARPA DefenseAdvanced Research Projects Agency
DASP Departamento Administrativo do Servigo Publico
DAU Departamento de Assuntos Universitarios do MEC
DCTA Departamento de Ciéncia e Tecnologia Aeroespacial
DHBB Dicionario HistériceBiografico Brasileiro ddCPDOCFGV
DINSIC Direction_int_erminist@rielle d
de communication de | 6£t at
DINUM Direction interministérielle du numeérique
DISET :ZI)DirEe’;oria de Estudos e Politicas Setoriais de Inovagafraestrutura dqg
DITP Direction interministérielle de la transformation publique
DL Decreto Legislativo
DNER Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
DNIT Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
DNPEA Departamento Nacional de Pesquisas Agropecuarias
EC Emenda Constitucional
ECTI Entidade de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao
ELETROBRAS | Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
ELETRONUCLEAR | Eletrobras Termonuclear S.A.
EM Exposicdo de Motivos
EMBRAER Empresa Brasileira de Aeronautica S.A.
EMBRAMEC Mecanica Brasileira S.A.
EMBRAPA Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria
EMBRAPII Associagao Brasileira de Pesquisa e Inovagéo Industrial
EMBRATER Empresa Brasileira de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural
EMFA EstadeMaior das Forgas Armadas
EMI Exposicdo de Motivos Interministerial
EMP Emenda de Plenério
ENCTI Estratégia Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo
EPA Etablissement public & caractére administratif
EPIC Etablissement public & caractére industriel et commercial
EPST Etablissement public & caracteseientifique et technologique
EPST Etablissement public & caractere scientifique et technologique
EUA Estados Unidos da América
FAPESP Fundacao de Amparo a Pesquisa do Estado de Séo Paulo
FAPESP Fundo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior
FAST Fonds doéoacc® ®ration des Start
FAT Fundo de Amparo ao Trabalhadores
FCMF Fundacado Casimiro Montenegro Filho
FCS Fondation de coopération scientifique
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FDUSP Faculdade de Direito da USP
FEI Fundo Europeu de Investimento
FFE Fundo Federal de Eletrificacdo
FFLCH Faculdade de Filosofia, Letras e Ciéncias Humanas da USP
FGV Fundacao Getulio Vargas
FIBASE Insumos Basicos S.A.Financiamento e Participacdes
Fll Fonds pour | 6l nnovation et | 61
FINAME Fundo _dg Finapcia_lmento para Aq_uisigao de Méquinas_ e Equipan
Industriais / Agéncia Especial de Financiamento Industrial S.A.
FINEP F_undo _deFinanciamento de Estgdos de Projetos e Programas /
Financiadora de Estudos e Projetos
FINSOCIAL Fundo de Investimento Social
FIOCRUZ Fundacdo Oswaldo Cruz
FIT French Institutes of Technology
FMI Fundo Monetério Internacional
FMN Fundo da Marinha Mercante
FNDCT Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico
FNEN Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
FNEN Fundo Nacional de Energia Nuclear
FNO Fundo Constitucional de Financiamento do Norte
FOPROP Forum de PréReitores de Pesquisa
FORTEC Forum Nacional de Gestores de Inovacgéo e Transferéncia de Tecn(
FRE Fundo do Reaparelhamento Econdmico
FRUP Fondation de publigegnnue doéutilit
FTAP Fonds pour | a transformation d
FUNAGRI Fundo Geral para Agricultura e Indastria
FUNAT Fundo de Amparo a Tecnologia
Fundacdo CTI | Fundagéo Centro Tecnologico para Informatica (Lei n° 7.232/84)
Fundo de Desenvolvimento Técni€entifico /
FUNTEC Fundo Tecnoldgico (BNDES)
FUNTTEL Fundo para o Desenvolvimento Tecnoldgico das Telecomunicacdeq
FURNAS Furnas Centrais Elétricas S.A.
GATT 47 Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1947
GOCNAE Grupo deOrganizacdo da Comissdo Nacional de Atividades Espacia
HCST Haut Conseil de la Science et de la Technologie
IBBD Instituto Brasileiro de Bibliografia e Documentacao
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
IBICT Instituto Brasileiro de Informag&o em Ciéncia e Tecnologia
IBRASA Investimentos Brasileiros S.A.
Instituicdo Cientifica e Tecnolégica /
ICT Instituicdo Cientifica, Tecnoldgica e de Inovacéo
IDSM Instituto de Desenvolvimento Sustentavel Mamiraua
IEN Instituto de Engenharia Nuclear

IE-UNICAMP

Instituto de Economia da UNICAMP
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IFES Instituicdo Federal de Ensino Superior
IGAENR Inspection générale de I'administration de I'éducation nationale éd
recherche
IMPA Instituto Nacional de Matematica Pura e Aplicada
IMPA-OS Associacao Instituto Nacional de Matematica Pura e Aplicada
IN Instrucdo Normativa
INA Instituto Nacional de Aguas
INB Industrias Nucleares do Brasil S.A.
INCRA Instituto Nacional de Colonizagdo e Reforma Agréria
INE Instituto Nacional de Estatistica
INMA Instituto Nacional da Mata Atlantica
INMETRO Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
Programa de Incentivo a Inovagéo Tecnolégica e Adensamento da
INOVAR-AUTO Progutiva de Veiculos Automot%res (Lei n° E12.715/12)
INPA Instituto Nacional de Pesquisas da Amazo6nia
INPE Instituto Nacional de Pesquisas Especiais
INPI Instituto Nacional da Propriedade Industrial
INPM Instituto Nacional de Pesos e Medidas
INPP Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal
INRA Institut national de la recherche agronomique
INRAE Instit_ut national de recherche pour l'agriculture, l'alimentation
I'environnement )
INSA Instituto Nacional do SerArido
INT Instituto Nacional de Tecnologia
IPEA Instituto de Pesquisa Econémica Aplicada
IPEN Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares
IPI Imposto sobre Produtos Industrializados
IPgM Instituto de Pesquisas da Marinha
IPR Instituto de Pesquisas Rodoviarias
IPRad Instituto de Pesquisas Radtivas
IPT Instituto de Pesquisas Tecnoldgicas de S&o Paulo
IR Imposto de Renda
IRD Instituto de Radioprotecdo e Dosimetria
IRT Institut de Recherche Technologique
ITA Instituto Tecnoldgico de Aeronautica
LAI Lei de Acesso a Informacéo (Lei 12.527/11)
LC Lei Complementar
LDO Lei de Diretrizes Orgcamentarias
LNA Laboratério Nacional de Astrofisica
LNBio Laboratério Nacional de Biociéncias
LNBr Laboratério Nacional de Biorrenovaveis
LNCC Laboratério Nacional de Computag@entifica

LNLS

Laboratério Nacional de Luz Sincroton
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LNNano Laboratorio Nacional de Nanotecnologia
LRF Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/00)
MARE Ministério da Administracdo Federal e Reforma do Estado
MAST Museu de Astronomia e Ciéncias Afins
MCN-PR Mensagem ao Congresso Nacional do Presidente da Republica
MCT Ministério de Ciéncia e Tecnologia
MCTI M!n?stér?o da C!(f:nc@a, Tecnolog!a e Inovag:rzlo /
Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacgbes
MCTIC Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inova¢cbes e Comunicacdes
MD Ministério da Defesa
MEC Ministério da Educacao e Cultura / Ministério da Educagéo
MESR Ministere de I'Enseignement supérieur et de la Recherche
MESRI Minist re de | dEnseignement su
MIC Ministério da Industria e Comeércio
MME Ministério de Minas e Energia
MP Medida Proviséria
MPEG Museu Paraense Emilio Goeldi
MRE Ministério das Relacdes Exteriores
MS Ministério da Saude
NIT Nucleo de Inovacao Tecnoldgica
NUCLAM Nuclebréas Auxiliar de Mineragéo S.A.
NUCLEBRAS Empresas Nucleares Brasileiras Sociedade Anénima
NUCLEI Nuclebras Enriquecimento Isotdpico S.A.
NUCLEMON Nuclebras pesquisa de tério de areias monaziticas
NUCLEN Nuclebras Engenharia S.A.
NUCLEP Nuclebis Equipamentos Pesados S.A.
NUCON Nuclebras Construtora de Centrais Nucleares S.A.
NUSTEP Nuclebrds STEAG para o desenvolvimento do jato centrifugo
OCDE Organizacéo para a Cooperacdo e Desenvolvimento Econdémico
OIC-IEA/USP g\kl)eslre]:é\;?jtgsrlzadgslgovagao e Competitividade do Instituto de Es
OoMC Organizagdo Mundial do Comércio
ON Observatorio Nacional
ONERA Office national détudes et de recherches aeronautiques
OPI Orcamento Plurianual de Investimento
(O] Organizacao Social
P&D Pesquisa e Desenvolvimento
PACTI Plano de Acdo em Ciéncia, Tecnologia e Inovagao
PAEG Programa de Ac¢do Econbmica do Govérno
PAR Plano de Acdes Articuladas do MEC (Lei n°® 12.695/12)
PBDCT Plano Basico de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico
PBM Plano Brasil Maior
PDP Politica de Desenvolvimento Produtivo
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PDPs Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo
PDTA Programa de Desenvolvimento Tecnologico Agropecuario
PDTI Programa de Desenvolvimento Tecnologico Industrial
PEC Proposta de Emenda Constitucional
PED Programa Estratégico d@esenvolvimento
PEPITE Pdles étudiants pour l'innovation, le transfert et I'entrepreneuriat
PETROBRAS Petréleo Brasileiro S.A.
PIA Programme délnvestissements do
PIB Produto Interno Bruto
PINTEC Pesquisa de Inovacao do IBGE
PITCE Politica Industrial, Tecnoldgica e de Comércio Exterior
PL Projeto de Lei
PLC Projeto de Lei da Camara dos Deputados
PLN Projeto de Lei do Congresso Nacional
PLP Projeto de Lei Complementar
PLS Projeto de Lei do Senado
PND Plano Nacional de Desenvolvimento
PNI Politica Nacional de Informatica
PNP Programa Nacional de Publicizacéo
PNPG Plano Nacional de PéSraduacéo
PPA Plano Plurianual Anual
PPP Parceria Publicé’rivada
PROALCOOL Programa Nacional do Alcool
PROTEC Programa de Expansao do Ensino Tecnoldgico
PSI Programa de Sustentacdo do Investimento (Lei n° 12.096/09)
PTN Programa Tecnol6gico Nacional
PTSJC Parque Tecnoldgico de S&o José dos Campos
QPC Question Prioritaire deConstitutionnalité
RCD Resolugéo da Camara dos Deputados
RCN Resolucdo do Congresso Nacional
RDC Regime Diferenciado de Contratacdes Publicas (Lei n°® 12.462/11)
RE-CNPq Resolugéo Executiva do CNPq
REQ Requerimento
RFA Republica Federal da Alemanha
RFB Receita Federal do Brasil
RICD Regimento Interno da Camara dos Deputados
RISF Regimento Interno do Senado Federal
RMB Reator Multipropodsito Brasileiro
RNP Red_e Nacional _de Ensino e Pesquisa / Associacdo Rede Nacio
Ensino e Pesquisa
RSF Resolucéo do Senado Federal
SAS Sociétés par actions simplifiées
SATT Société d'Accélération du Transfert de Technologies
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SBPC Sociedade Brasileira para o Prog@sa Ciéncia
SEBRAE Servigo Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas
SEI Secretaria Especial de Informética
SERPRO Servico Federal de Processamento de Dados
SETEC Secretério de Desenvolvimento Tecnolégico e Inovacdo do MCTI
SICONV Sistema de Gestdo de Convénios e Contratos de Repasse da Uni&o
SINMETRO Sistema Nacional de Metrologia, Normalizacdo e Qualidade Industr
SNCTI Sistema Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovacao
SNDCT Sistema Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico
SNT Sistema Nacional de Tecnologia
STF Supremo Tribunal Federal
SUDENE Superintendéncia do Desenvolvimento do Nordeste
SUDEPE Supeintendéncia do Desenvolvimento da Pesca
TCU Tribunal de Contas da Unido
TELEBRAS Telecomunicagfes Brasileiras S.A.
TFUE Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia
TIC Tecnologia da Informag&o e Comunicagao
TJUE Tribunal de Justica da Unido Europeia
TRIPS Acor(_io sobre Aspe,cto_s dos Direitos de Propriedade Intele
relacionados ao Comércio
TUE Tratado da Uni&o Europeia
UB Universidade do Brasil
UE Unido Europeia
UFES Universidade Federal do Espirito Santo
UFPB Universidade Federal da Paraiba
UFRJ Universidade Federal do Rio de Janeiro
UFSC Universidade Federal de Santa Catarina
UNICAMP Universidade Estadual de Campinas
USAID Agéncia para o Desenvolvimento Imacional das Nac¢des Unidas

USP

Universidade de Sao Paulo
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INTRODUCTION

l.La pr®sent e recherche examine |l es di
br®silien en vue de promouvoir | i nnovat
caract®ristiques du syst me agitempartidulgegrnde mi s
souligner | a formation dobéoutils ®l abor ®s
science et de la technologie en mettant en relief leur convergence actuelle sur le théme

de | 6i nnovation.

2. En particulier, est étudiée la maniérentides pouvoirs exécutif et législatif
exercent |l eur foncti on nor mati ve afin (

structurent | 6action de | 6£tat en mati r e
3. Ce travalil est divisé en six chapitres ayant les objectifs suivants

1 LeChapitrel expose | 6objet, |l a probl ®mat

de recherche ainsi gue | es pr ®mi sse

1 Les Chapitres II, Il et IV visent a détailler, suivant une approche
chronologique, les interventions normatives successides | 6 £t a
br®silien afin de promouvoir |l a sc

(STI) en mettant respectivement en éviden¢g les efforts initiaux de

mi se en place de groupes !dédiéstarlaav ai |

stimulation étatique deal STI, en particulier dans les années 1950 et

1960; (ii) le lien de la STI avec la stratégie de croissance économique

promue par |l es plans de d®veloppen
'Le droit br®silien distingue par mi | eosganestquiuct ur e
ndont pas de personnalit® juridique et sont air
République (ou les Gouverneurs au niveau des Etats fédérés Préfets au niveau des municipalités),
etlesentités q u i di sposent doéune personnalit® juridiqque
la planification et le contrdle du pouvoir exécutif. Bien que cette division ne soit pas counadhteite
fran-ai s, nous | 6utilisons pour pr®senter | es diywv

dédiées a la STI.
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ann®es 1960 et 1980 ; (11 i) | 6ap
const t uti onnel |l es et | ®gal es rel at.i
administrative de promotion de la STI, qui peut étre observé dans le droit
brésilien a partir de la Constitution brésilienne de 1988, ainsi que
| 6accent mi s ces der ntionswisagst a anniter® e s

| 6activit® doédinnovati on.

T Le Chapitre V examine | 6organisatio
fran-ais pour stimuler | 6activit®
observée en droit brésilien. On relévera notamment a cet égard
| idfluence que la théorie du droit administratif francais exerce sur

| 6organi sation juridique de | 06admi

S

1 Le Chapitre VI confronte les résultats de la recherche avec les hypothéses
et la thése de départ. Nous proposons, patewas, quelques
consid®rations ° propos des caract @

de | dactivit® administrative de pr

(@)

4. Le présent résumé procede a une synthése de chacun de ces six chapitres de la
these.
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CHAPITRE | - NOTIONS PRELIMINAIRES

(a) Objet, problématique, thése et hypotheses de la recherche

5. Dans un premier temps, |l e Chapitre | [

et les hypothéses de la recherche.

6. La recherche a powbjetles caractéristiques du systénuridique brésilien de
soutien “ | dinnovation par | 6£tat ainsi o

activité en droit brésilien.

7. Ce travail prend pour point de départdeoblématiquesuivante: bien que le

Br ®s i | ait con-su,oiaw,cdwrusd edainledohs®ri e do
en vue de | a promotion de | i nnovatend on,
|l 6action administrative en la mati re e
' i mitant | es d¢ammacidte®d 6EdGiannt. er ven

8. En effet, un premier regard porté sur le systéme juridique actuel de soutien de
| 6E£t at ~ | 6i nn oQoaditutombrésilemn@es1988 @talans plusiaurs
lois édictées depuis les années 1990, suggére que ce cadre juriditpo esfide et

ne permet donc pas |l a flexibilit® et | e o

9. La vision trop stricte du principe de Iégalité promue par les organes de controle
de | 6administration contrai ntvaltdas np sasi bl
En effet, cette approche requiert des régles constitutionnelles ou légales autorisant

express®ment | 6action administrative.

10. Pour comprendre cette situation juridigue qui compligue une intervention
étatique satisfaisante, cette recheraheal yse | 6 ®l abor ati on, p a
et ex®cuti f, des bases juridigues de I

| 6i nnovati on.
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11. Ainsi, le travail explore ladhéses el on | aquel |l e | dengagem
dans | 6actiwits®@eddi ddoavbwatrido traduit par |

administratives pour ensuite étre reprise par le législateur a partir du régime

d®mocratique institu® par | a Constitution
syst me de pr omaotoinonesde alugionunrodvbahtu i en
constitutionnel et | ®gi sl ati f, une parti.
la matiere.

12. Précisément, la recherche se développe a partihgesthésesuivantes : (i)
cO6est doabord fl equpgouav oeiur |eax @counipi®t ence de
avec des regles administratives, ce qui a donné au systéme mis en place une flexibilité
considérable ; (ii) cependant, apres la proclamation de la Constititésiliennede
1988, on a pu assister a uimélexion au bénéfice du pouvoir législatif qui est devenu

l e ciTur nor mati f de cette action admini st

aujourdohui sur des dispositions constit
l[égislatif etilestmar qu® par | 6i ntention dé®pui ser
favoriser | dinnovation.

13. Ainsi, le présent travail vise a souligner que le choix de la Constitution et de la
| o en tant qgue sources nor mati vese de
| i nnovation est un ph®nom ne r®cent . I
abstraction de | 6histoire de | 6organi sat.|

raison de sa rigidit®, peut affaiibednir | a

14. Enfin, a partir des résultats de cette recherche, nous espérons comprendre
comment ce sc®nario sbest constitu®, con
comment il a dO faire face a de nouvelles difficultés, surtout aprés la Constitution
brésiliennede 1988.
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(b) Prémisses méthodologiques

15. La deuxieme section du Chapitre | est consacrée a la délimitation, la
clarification et la justification des choix qui guident les développements de la
recherche.

(b.1) Le droit comme point de départ
16.Nous soulijgons tout dbéabord | e choix du dr
de la recherche.

17. Se fondant sur les réflexions relatives aRleine Rechtslehrgl960] de Hans

Kelsert, | 6®t ude se concentre sur | a nor me |1
depraflucti on de | 6®nonc® prescriptif et de
18.En effet, notre travail sO0i nt ®r esse

structurant | 6action ®tatique. é Teoreat ®g

del | 6or di na mgl982p de dNorbeo i Bohbic,oen particulier sur ses

réflexions a propos du systeme juridique concu comme une « totalité ordonnée »

caract®ri s®e par | 6unit ®, | 6exhaustivit®

19. Précisément, a partir de ces orientations conceptuellesatisigositions de la
Constitution brésilienne de 1988 (article 2B qui concernent expressément le

Syst me national de |l a sci ence®larechercheec hn

2 Nous utilisons la version traduite en portugais : Hans Kelsurja Pura do Direitp62 ed., 52 tir., trado&o

Baptista Machado, S&o Paulo, Martins Fontes, 2003.

3 Nous utilisons la version traduite en portugais : Norberto BoHAHoria do ordenamento juridicd0? ed.,

trad. Maria Celeste C. J. Santos, Brasilia, Editora Universidedasilia, 1999.

4 Constitution brésilienne de 1988, article 289 « Le Systéme national de science, technologie et innovation
(SNCTI) sera organisé en collaboration avec des entités, publiques et privées, en vue de promouvoir le
d ®v el o p p e matioh scientifiqguedet technologiques

SAu-del © de | a presecB idpet iloan Qdoen sltoiatruttiicone b2ri®s i | i enne
des acteurs, moyens de financement, outi lechath@sappui
de | 6ex®cution de politiques et programme de scien
voir la Stratégie Nationale de Science, Technologie et Innovation-2028d e | 6 Uni on f ®d®r al

(Brésil (MCTIC), EstratégiaNacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovag&8vasilia, MCTIC, 2016, p. 9).
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se d®veloppe suivant | a pégl@snuridigues retptivéséan dr
ce domaine sont articul ®®esdspnpasqluaef bemes

dans un ensemble et sont cohérentes les unes avec les autres.

(b.2) L'approche juridico-étatique du phénoméne d'innovation

20. Il importe ce préciser que dans le cadre de cette recherche, le terme « innovation

e sbentend suivant | 6acception retenue pa

(I oi f ®d®r al e br®silienne:sur | dinnovatic
«[ I 6] i ntroducti otn® dodw ned 6 unnoeu v eaar® | i o0
| 6environnement producti f et soci al

services OuUuU processus ou qui compr en
ou caractéristiques a un produit, service ou processus existant, pouvant
entrainer des améliorations et du gain effectif de qualité ou de
performance» (article 2°, 1V).

22.Nous adoptons cette d®finition de | 6ir
parce quobell e est proche de cghénoraéntmais i nt
aussi en raison de son ampleur, utile au caractere exploratoire de cette recherche. Ainsi,
nous consid®rons que cette notion nodexcl

t h®ori e de | 6innovati on.

(b.3) Lefomentoc o mme t echnnqgde déAttai oen mat i

22. En considérant la classification des activités administratives proposée par Luis

Jordana de Pozas qui distingue la police administrative, la prestation de services publics

SVoir not amment celle du MaOsla Manuald 2008s Guwdelife® BC D/ E u
Collecting, Reporting and Using Data on Innovatjotth Edition, The Measurement of Scieiatif
Technological and Innovation ActivitieRaris/Eurostat, Luxembourg, OECD Publications, 2018).
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et lefomentd, nous considérons que les disfiimns constitutionnellést [égaledliées
| 6action de | 6£tat en mati r e dfémemaovat
a laquelle il est notamment fait référence dans la these a travers les termes

« promotion», «incitation» ou «soutien»i®.

23. Ainsi, a partir des réflexions de Norberto BobbiDa(la struttura alla
funzioné?), nous montrons que le droit brésilien, dans le domaine de la STI, préfére
des m®cani smes dbéincitation (sanctions p

négatves).

24.Nous rel evons -deeg a'l edme nrte cqouubrasu =~ | 61 nci

brésilien établit des techniques de police, de régulation, de prestation de services

publics et de march®s publics en tant gu
| Gaf brésilien.
25.Par aill eurs, nous soulignons que | a r

guidée par la position de Diogo de Figueiredo Moreira MNepour qui ce modéle

"« La accién de fomento es una via media entre la inhibicién y el intervencionismo del Estado, que pretende
conciliar la libertad con el bien comin mediafdenfluencia indirecta sobre la voluntad del individuo para

que quiera lo que conviene para la satisfaccion de la necesidad publica de que se(ltnaite Jordana de

Pozas, «€nsayo de una Teoria del Fomento en el Derecho AdministsgtiRevista de BEadios Politicosn®

48, 1949, p. 46).

8 Constitution brésilienne de 1988, article 218L 6 £t a't favorisera et encour
scientifique, la recherche, la formation scientifique et technologique et I'innowation

% Loi n° 10.973/04 (Loi fédérale brésilienne sur l'innovatiomicle 1°: « Cette loi établit des mesures
desti n®es ~ encourager |l 6i nnovation et Il a recher
productif, en vue de la formation technologique, de la réalisation de l'autonomie technologique et du
dévelopement du systéme productif national et régional du pays, au sens des arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218,
219 et 219A de la Constitution fédérale

YBien quodéinfluenc®e par | e droit administraebnsef fra
effort afin dbéexpliquer, d®tailler et, par cons®qu
administratif brésilien lfomentaa la division classique francaise des fonctions administratives qui différencie

la police adminigative et le service public. Parmi les réflexions proposées a ce sujet, la théorneedtode

Luiz Jordana de Pozas est une référemtie regroupe les activités de promotion, incitation ou soutien menées
par | 6£tat .

11 Nous utilisons la version traite en portugais : Norberto Bobbi@a estrutura a funcdo: novos

estudos da teoria do direifdrad. Daniela Beccaccia Versiani ; rev. téc. Orlando Seixas Bechara e
Renata Nagamine, Barueri, Manole, 2007.

12 Diogo de Figueiredo Moreira Net@urso de direib administrativo: parte introdutéria, parte geral

e parte especialRio de Janeiro, Forense,®ldd. rev. et actua[version numérique], 2014.
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déaction ®tatique ne se | imitée @aAssidixessc

organes ou entit®s d® | 6administration pt

26. Ce choix doctrinal se justifie dans la mesure ou la recherche vise a examiner a
|l a fois | e soutien de | 0£tat aux activite
cellesquirésultet aussi -rdéeme.l 6 £t at | ui

(b.4) LO6Etat comme point de vue

27.Nous reprenons dans <cette th se cert:

comprendre les politiques publiques.

28.Ai nsi , nous avons wutilis® | a grille d
Bucci et Diogo Rosenthal Coutintfog u i soulignent | 6i mport a
institutionnellé®pour comprendre | dinteraction entr
Nousavons tent® dobébanalyser ° travers ce pr
de diriger | 6activit® administrative en f

29.De pl us, nous mettons en ®vidence cer

[égalité qui guident la rechehe.

30. Pour ce faire, nous utilisons les travaux de Dalmo de Abreu D4lkfin de

mettre | 6accent sur | 6E£tat en tant que pt
BLa doctrine br®silienne néest pas ddaccord sur 1| a
Pour l a doctrine majoritaire, il nbexi ste pas dobi
coordination ou une planificatioMous reconnaissons que la différence est subtile. En tout état de cause, a

|l 6instar de Diogo de Figueiredo Moreira Neto, nous
stimulation que |l e destinataire de | 6action ®tatigqg

4 Maria PaulaDallari Bucci, Diogo Rosenthal Coutinho,Atranjos juridiceinstitucionais da politica

de inovacdo tecnolégica: uma analise baseada na abordagem de direito e politicas pliblidasyo

Rosenthal Coutinho, Maria Carolina Foss, Pedro Salomadvid®.allem, Inovacdo no Brasil: avancos

e desafios juridicos e institucionaiSao Paulo, Blucher, 201@p. 313339.

Bl est © noter que cette notion doéinstitution dia
La théorie de l'institution et dia fondatior). Cependant, a la différence de callé |, centr®e sur |
du phénomeéne du droit public, la perspective institutionnelle de Maria Paula Dallari Bucci et Diogo Rosenthal
Coutinho est wutile en tant ueppublique®t hodol ogi e dbéanal
16 Dalmo de Abreu Dallarizlementos de Teoria Geral do Estad@& ed., Sdo Paulo, Saraiva, 2005.
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texte de la Constitution brésilienne, établir trois éléments qui méritent quelques
éd ai rci ssements sachant que |l a th se Vi sce
en mat i r e :gbddanaatécevéadral,  séparation des pouvoirs et le régime

démocratique.

31.En ce qgui concerne l a structionrdes f ®d ¢
compétences entre ses différentes entitésmatimnales en matiere de STI, nous

pr®ci sons que notre ®tude nbéexamine que |

32. A propos de la séparation des pouvoirs, il convient de souligner un élément
centrade |l a th se : | 0exercice norfrmatif des

33.Par aill eurs, en nous fondanté neusr | e
exposons la complexité de la séparation des pouvoirs dans le cadre de la Constitution
brésilienne. En effet, on apureleverque (i) tous | es pouvoir s
différents degrés, des fonctions |égislatives, administratives et juridictionnd(ig¢s
dans | e mod | e br®silien, | e Gouvuemtlee me n |

pouvoir exécutif.

34. Cet effort argumentatif est mené afin de distinguer darection» politique du
Gouvernement de | a structure ¢ ex®cuti ve

envisager la capacité du pouvoir exécutif a produire des régiesques en vue de

param®trer | 6action et | 6organisation de
35.En bref, i sbagit de mettre en ®viden
consacr® dans |l a Constitution br ®silienn:e
“YConcernant l e pouvoir judiciaire, reconnu par | e
pr ®ci sons que nmds epagercheb¢gleet iNnfadd®t udi er l e co
administrative. N®anmoi ns, certaines d®cisions de
thése, notamment les décisions a caractére non juridictionnel rendues paiblenal de Contas da Uni&o
[ Tri bunal des comptes de | 6Uni on] (TCU) , un orgat
|l "inspection comptabl e, financi r e, budg®t air e, 0
I 6 a d mion directeretinidirecte, quant a la Iégalité, la Iégitimité, 'économie » (article 70, Constitution
brésilienne).

18 Odete MedauaDireito administrativo modernd®1¢ed., S0 Paulo, Revista dos Tribunais, 2018.
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pas | e r®sultat dbébune majorit® parl ement .

normes juridigues qui ne se | imitent pas

36. Cette reconnaissance de la capacité normative des pouvoirs législatif difexécu
permet de clarifier | 6objectif de Il a th s
pouvoirs fondent | 6action de | 0£tat en v

37. Ainsi, a partir des réflexions de Charles Eisenmadmn Droit administratif et
le principe de légalité’), la thése réfute la réduction de la notion de légalité a sa
di mension dite ¢ stricte €& selon | aquel!l
formelle produite par le Parlement.

38. En effet, nous considérons les interventions norneatdu pouvoir Iégislatif et
du pouvoir ex®cut i f dans l a structurati

| i nnovation en pr ®f ®r ant une acception g

39. Enfin, quant au régime démocratique, nous soulignons que la Constitution
brés | i enne de 1988 a marqu® un engagement
régime gouvernementala tout le moins suivant la perspective théorique de la «

polyarchie » de Robert Alan DahP¢lyarchy: participation and oppositiofi971F9).

40. Cet aspece s t particuli rement I mportant a
retenue dans cette recherche. En effet, avant 1988, le Brésil a été soumis a un régime
militaire qui a dur® | ongtemps et dans |
était marquéep a r | 6exi stence dbactes nor mati f s
exécutif. Puis, a partir de la Constitution brésilienne de 1988, le centre de délibération

normative du pays a migré vers le pouvoir législatif.

41.Le constat doéune tderblédu Pr@sidentdelaiRépnblicue n s i

et des membres du pouvoir | ®gi sl ati f p ot

¥ftudes et documefaksl, 967, Pp2Bs ei | dOE£t at
20 Nous utilisons la version traduite en portugais : Robert Alan [Pafirquia: participacdo e oposicd&ao
Paulo, EJUSP, 1997.
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favoriser |l i nnovati on ) di ff ®r ent s mo me

sujets qui seront abordés dans cette rechétche

( b. 5) Lébexamen du processus de for mat

42.Un dernier éclaircissement méthodologique porte sur la structure étatique

charg®e de favoriser | d0innovation.
43.Dans | e but de r®pertorier | esorieaterf or t
| 6admini stration publique en faveur de

principalement vers le passe.

44. Tout ef oi s, afin do®viter tout ri sque

précautions.

45.D6une part, nous ado ptoutes s regesnjoreliqupsr ® mi
®di ct ®es par |l 6 £t at br ®si |l i en r®pondent
Autrement dit, nous ne cherchons pas a vérifier la réalisation tangible des politiques
mi ses en Tuvre en mati r e wvirsiutihise envtant que n .
sources de nos recherches des rapports, des études mais aussi des documents

contemporains aux faits examinés ou concernés en optant pour une perspective

historique.
46. Dans ce corpus, les documentefficielse , ead@lieeséalisé et publiés par
|l 6E£t at , sont particuli rement mis en ®vi

ce type de documents en termes de neutr al
méme de bien comprendre les ressorts politiques, économiqeesiatix des choix

nor matifs de | 06£t at

21 En outre, les résultats de cette réflexion autour du théme de la démocratie servent de baskguen di
comparatif avec le systeme juridique francais dont les engagements notoires en matiére de libertés et de
garanties individuelles peuvent permettre des rap
promotion de | 0i sileosuraésibases dgmaaratiques.£t at br ®
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47.S0agi ssant de | a notion de ¢ formati on
sur le travail de Fernando Dias Menezes de Alnféigmur qui le processus de
« formation» peut étre compris comme un parcours deunzion continu observable

des moments d®cisifs doéinfl exion histor

48.Cette notion de formation sobéapplique
| 6®mer gence mondiale de |l a science, d e
gu'activitts éthi ques organi s®es, | 6 £t at br ®sil i e

systeme juridique robuste et complexe pour permettre une action administrative

favorisant | 6innovation.
49.Par cons®quent , ce travail s6inspire
syst me br®silien doi nnov &% afimde,progoset uneCar |

®tude exploratoire des normes ®mises par
la STI. Précisément, la recherche se divise de la maniére suivante :

- dans le Chapign | | , sont trait®es | es premi
brésilien, notamment dans les années 1950 et 1960, instituant et diversifiant la

structure étatique dédiée a la promotion de I'innovation ;

-dans | e Chapitre |11, institutiendetlegde tetted 6 a b
structure r®sul tant des pl ans de d®
Gouvernement brésilien entre les années 1960 et 1980 et qui ont intégré les

activit®s dobéinnovati o@condmi puea ad e®gli &®

-dans leChapitre IV, sont abor d®s | appr
institutions a la suite de la promulgation de la Constitution brésilienne de 1988,

22 Fernando Dias Menezes de Almeifaymacao da Teoria do Direito Administrativo no Brasifio Paulo,
Quartier Latin, 2015.

2 Carlos Américo Pacheco,& Sistema de C&T e inovagdo no Brasil: marcos institucionais, risecas de
gestdo e tomada de decisfdn Uma Nova Agenda Econdmica e Social para a América La®&
Paulo/Santiago, iFHC/CIEPLAN, 2008.
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|l es r®f ormes r®ali s®es dans | es ann®e:
vote de | a limovationg20@y al e sur | 6

- dans le Chapitre V, nous proposons une comparaison des cas francais et

br ®silien sbdébagissant de | 6action ®tat.

- enfin, dans le Chapitre VI, nous exposons une réflexion générale sur les

particuar i t ®s du syst me br®silien de pror
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CHAPITRE Il i PREMIERES INITIATIVES ET
DIVERSIFICATION DU SYSTEME BRESILIEN EN
MATIERE DE STI

50.Ce <chapitre &est consacr ® - | 6examen d

fédérale brésilienne afindaet t re en pl ace un syst me de

51. Il se divise en deux sectionsine premiere examine les jalons initiaux de cet
engagement , notamment | a cr ®at i dqConsdlibun C
Nacional de Pesquisa CNPqf* en 1%1; une seconde analyse la diversification de
| 6agenda gouvernement al en mati re de ST
br®silien a d% faire face durant l es ant
personnel qualifié, le choix de produire dé ®ner gi e déorigine
| 6engagement financier de | 0£tat en vue ¢

social du pays.

(a) Les premiers jalons: la création du CNPq a travers la loi r? 1.310
de 1951

52.La premiére section du Chapitre lseoncentre sur | e pr oce
de laloi ? 1.310/51, qui a créé le CNPq, et ses conséquences. Précisément, cinq étapes
sontconsidérées (a. 1) | e contexte pr, @2)leplojetede ~ | ¢
loi présenté par le pouvoir exdtif qui prévoyait sa création(a.3) le contenu de la loi
n° 1.310/5%, (a.4) le rble des pouvoirs exécutif et Iégislatif dans cette politique ; (a.5)
l e rtl e du CNPg au regard de | 6institutioc

STI | usoquu &6 hauu j.

2 Actuellement nomméConselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnoldiomseil
National de Développement Scientifique et Technologique]. Malgré la nouvelle nomenclature, le
Consei l conti nue T"CNRgb (sklondeguel €gd fit néférangembepesguisa,

c 6 exslite «recherche> en portugais).
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(a.1) Le contexte préalable a la création du CNPq

53.1 | sbagi't dans un premier temps de r a
thématique STI dans la société brésilienne en soulignant notamment les efforts menés
par plusieuror gani sations de | a soci ® ® civile
sciences Academia Brasileira de Ciéncips(ABC), créée en 1916, la Société
Brésilienne pour le Progrés de la Sciefifeciedade Brasileira para o Progresso da
Ciéncia- SBPC], fondéeen 1948, et le Centre Brésilien de Recherche en Physique
[Centro Brasileiro de Pesquisas Fisica€BPF], établi en 1949.

54Nous soulignons ai nsi | 6i mportance de
scientifique pour nourrirengagemenmede ha

la promotion de la STI.

55.Plus particulierement, nous montrons que ces actions ont eu pour résultat non

seul ement de d®cl encher des initiatives s
l a cr®ation de | 6 UOSPy enrl934.tn@is dussi de«créer &ea u |
conditions conjoncturelles propices ° |
consacr ®e ° |l a promotion de <cette activi

important de préciser que cette institutionnaiisn a eu lieu notamment pour tenir
compte de la place décisive de la STI durant la Seconde Guerre a laquelle a participé

| 6ar m®Pe br ®si |l i enne.

56.Nous concluons ce paragraphe en illustrant les constatations exposésscs
par la proposition de loi n° 163U Parlement en 1948 afin de créer un Conseil national
de la recherche dédié a la conduite des actions étatiques de promotion de la STI.
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(a.2) Le projet de loi nU 260/49 propo

57.1 | sbagit dbéexaminer | epaprrtoijretd 6duen el oa n
travaux préparatoires de la Commission instituée par le Président de la République pour

élaborer ce texte normatif ainsi que de son processus légfslatif

58.En ce qui concerne la Commission, nous souligndides objectifs dea mise
en pl aadie remplazer ta proposition de loi n® 164/48 en cours de discussion
a la Chambre des Députggii) sa composition qui incluait des professeurs, des
chercheurs, des entités de la société civile représentant des scientifiques et d
entrepreneurs ai nsi gue des agents de | 0f

institutions militaires, (iii) le déroulement de ses travaux.

59.En se concentrant sur ce dernier aspect, la recherche menée révele plusieurs

facteurs de tensionquan au caract re et au rtle qui

nationale doéincitation ~ | a recherche.

60.D6une part, |l es scientifiques voul ai e
soutien a ces activites dodéautre part, | 6ar mPe susleu h ai
développementtechr@c i ent i fi que de | dexpl oitation

61.Notre recherche montre ainsi comment les militaires, qui détenaient la
pr ®si dence de | a Commi ssion en charge de
leursintéf t s en conf ®r ant un statut de s®curi't

en ouvrant un espace aux scientifiques.

62.Le texte eélaboré par la Commission visait a constituer une entité transviersale
donc pas uniquement vouée aux recherches dans le derm@miqué d 6 i nci t at i

|l a science, ) |l a technologi e et ) | i nno

25 Le pouvar législatif brésilien est historiquement organisé selon une structure bicamérale composée
déune Chambre des d®peupie® stun Sfnat, qui reppésefts lesrégiens Huepays
(depuis I 6instauration deenlladl,fle® disgesadt Sémat fédenralesont | a
divisés en parts égales entre les représentants des Etats fédérés).
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par les membres de la Commission, de pays comme la France et son Centre national de

la recherche scientifique (CNRS).

63.Nous examinons égalemeles débats parlementaires qui se sont tenus sur le

texte élaboré par la Commission et présenté par le Président de la Répliblique

64 cet ®gar d, notre travail rel ve qu
scientifiques afin de privilégier le caractetransversal (et non sectoriel) du Conseil
nati onal de | a recherche néa pas fait |60
membres du Parlement malgré les critiques ponctuelles adressées au projet de loi

présenté a la Chambre des Députés.

65.Notreanal yse sb6ach ve sur ce point sur |
Parlement brésilien a reproduit la majeure partie des dispositions élaborées par la

Commission instituée par le pouvoir exécutif.

66.0e pl us, nous mett on sriginedu Eremier dispasibifr | e
br®silien de promotion de | 6innovation

scientifiques.
(a.3) Les dispositions de la loi n® 1.310/51
67. Nous procédons ensuite a une analyse des dispositions de la loi n® 1.310/51 qui

ac®® | e CNPg en soulignant l es finalit®s

interne de cette entité responsable de la recherche au Brésil.

68.Notre ®t ude montre qubune grande part.

consacrees aux aspectsindtittuonnel s de | 6entit®. La | oi
finalit®s du CNPg (Il 6incitation ~ | a rect
sa disposition des instruments pour | o

fonds pour financereab activités de recherche.

26 Enregistré en tant que projet de loi n° 260/49.
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69.L6accent mi s sur | a gouvernance s e mh
| 6aut onomi e de cette entit® face au Gouve
de | a soci ® ® civile qui avai eimstratianmu r a p
CNPq.

(a.4) Quelques réflexions sur les dispositions de la loi n® 1.310/51

70.Nous proposons, par ailleurs, quelques considérations sur le texte de la loi n°®
1.310/51 et | 6influence de sa structure |

étatique en matiere de STI.

71.A ce sujet, nous montrons comment le contexte international, notamment les
inquiétudes soulevées par la question nucléaire, a créé une situation favorable a une

r®ponse de | 6£tat br ®silien tliqua& aspiratic

72.Nous essayons ensuite de comprendre comment cettemmunauté
scientifiquee , organi s®e en entit®s de | a soci
intéréts de ses membres, exprime en réalité ceux des fonctionnaires militaires et civils.
En outre nous iindiquons que | daction du CNP
militaire importante, surtout en ce qui concerne ses compétences sur des guestions

sensibles pour | a s®curit® national e, en

73Nous achevons cette r®flexion en soul.i
de la loi portant création du CNPg. Entre autres, nous relevons le défi que représente
la tension entre temps budgétaire et durée des projets de recherche ainsi que la
subven i on accor d®e par | 6E£t at aux entit®s
not amment gue dans | a | oi nU 1.310/51, C

juridiqgues bien plus flexibles que ceux ¢

(ab)LeCNPq: son ®volution jusqud”™ aujourdb?ad

74.Nous retra-ons dans ce paragraphe | 0G

CNPQq depuis sa cr®ation jusqud”™ aujourdaort
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75.Tout dobdéabord, nNnous exami nofquibaudisdeso r g a1
ans,sesontsépa®s de | 6erneint ®hprigecidepal a promot.i

déactivit®s relevant de | a STI dans des ¢

-les recherches sur | 0environnement n &
l 6l nsti tut natisonsadr dledldstiata haciomah dé¢
Pesquisas da AmazoénialNPA], crée par le décret n°® 31.672 de 1952)

-l 6organisation bi bliographiqgue et d
brésilien de bibliographies et de documentatifinstituto Brasileiro de
Bibliografia e Documentacadt IBBD], créé par le décret n° 35.124 de 1954)

-la compr ®hension de | espace (par exe
[Instituto de Pesquisas EspacidisNPE], créeé par le décret n® 68.532 de 1971).

76. Nous abordongnsuite les changements ultérieurs de la |égislation relative au
CNPq.

77. En premier lieu, nous évaluons les modifications apportées par la loi n® 4.533
de 1964 qui vi sai ent ) moderni ser | 6ent
direction du gouvernemeifddéral a partir du début du régime militaire au Brésil. Nous
remarquons qub6” cette occasi on, i a ®t ®
resteraient pas sous la tutelle du CNPq.

78. La loi n® 4.533/64 a donc apaisé une certaine tension généaésuite de la
création du CNPq quant au rdle de cette entité et des intéréts militaires. A titre
déoexempl e, nous ®voquons | e cas de | b6act
scientifique et technologique était voulu par les Forces Armées des lesdrdddepar
l e biais du Centr e {GCentrbhécnicoda AetanduticéCaIAlr on a u
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79. Nous poursuivons notre analyse en étudiant la loi n°® 6.129 de 1974 qui a attribué
| a natur e juridique de fondati on au CN

d ®autarchie»?’, afin de flexibiliser | 6exercice

80.Pour conclure ce parcours de | 6histoi
institutionnelle que cette entité occupe au regard des autres entités compétentes en
matiere de ST| - savoir l es unit®s ministo®riell e
ministere de la Planification dans les années 1970 et le ministére de la Science et de la

Technol ogi e dans | es ann®es 1980 auquel I

(b) Diversification institutionnelle et rapprochement de la STI aux

défis économiques et sociaux nationaux des années 1950 et 1960

81. Dans la seconde section du Chapitre II, nous revenons sur les réformes réalisées
par | 6Union f ®d®r al e dans dediwrsiienles®mganesl 950
et |l es entit®s responsables de I a politi

auxquels le Bresil était confronté au début de la seconde moitié dsigxle.
(b.1) Des efforts de formation de cadres
82.Parmi les défis natiaaux survenus au début des années 1950 et qui ont impacté

| 6organi sation de | 6£t at br®silien dans

des attributions du CNPq, figure celui de la formation de ressources humaines.

83.Nous analysons en particulier tsoinitiatives établies par le Président de la

R®publique au sein du minist re de | 06£d:i

2Sur |l a notion doa6@t durdéchet @j Wi 2006 &7t igdéterginegd us qu
| organi sation de | a str uct wrAetarchidimseérvice autonoane, creée d e
par la loi, ayant une personnalité juridique et ses propres revenus et patrimoine, pour exécuter les
activit®s typi gupubligu quiledquidrdnune gestiorr adrinistrative et financiére
décentralisée pour leur meilleur fonctionnemenkes «autarchies> brésiliennes sont ainsi semblables

aux établissements publics a caractere administratif francais.
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préparation de cadres dévoués au traitement des demandes économiques et sociales du
pays dont celles relevant du domaine de la STI

- la Campagne nationale pour le perfectionnement du personnel de
| 6ensei gne me€antpanBaNpc®nal de Aperfejcoamento de pessoal
de nivel superidr(décret n°® 29.741 de 1951)

- la Commission de Supervision du Plan des InstifGsmissdo Sugrvisora do

Plano dos Instituto$ COSUP 1 ] , fruit doéune initiat
MEC en 1958 et d®di ®e -~ | 6ensei gnemen
1960);

-l e Programme dobéexpansi on d[@rogratna des ei g !
Expanséo ddnsino Tecnologicd PROTEC] (décret n°® 53.325 de 1963).

84. Apres avoir explicité le contenu de chacun des documents normatifs
menti onn®s, notre recherche entreprend | 0
mesures dans le cadre de CGoordination de perfectionnement du personnel de
| 6ensei gne mdCoarderagi@ Gor Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel
Superior- CAPES].

85. En premier lieu, nous analysons le décret n° 53.932 de 1964 par lequel le
Président de la République a unifié les initiatives relatives au parcours de formation

sup®r i eur e neehttechndlogigqua avecilagcréation de la CAPES.

86.Pui s, nous examinons quatre d®crets ®:
19808 qui avaient pour objectif doaugmenter
fédérale li¢ au ME&. Nous soulignons en pculier la participation de la CAPES a

28 Décrets n° 54.356 dE964, n° 66.662 de 1970, n° 74.299 de 1974 et n° 86.816 de 1982.

®Comme nous | avons pr ®c ®demment rel ev®, en dro
publigue ne possédent pas de personnalité juridique propre, contrairement aux autarchiegn®ndati

et entreprises publiques (qui repr ®sentent doa
| 6admini stration publique). D s lors, ces organe
une capacit® dbébaction | imit®e.
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| 6organi sation des cursus des deuxi me et

qui concerne | a capacit® doéinnovation du

87. Nous poursuivons notre analyse en étudiant la transformation de la CAPES en
fondat i on par Il a | oi nU 8.405 de 1992. Bi
soulignons que cette organisation en entité autonome a eu pour origine un texte

normatif formulé par le pouvoir exécutif.

88. En somme, nous montrons que le Gouvernement fédérabgéede renforcer
| 6autonomie de | a CAPES ©~ travers | es <car
participation *chd ilnd Ateatmektrt®si leinenf uvre d
stables de formation de personnel de niveau supérieur. Entre mshesnents, nous
pouvons citer | 6attribution de bourses de

de niveau supérieur en vue de la production de savoir dans le domaine de la STI.

(b.2) Le contr!'!le de | 6activit® nucl ®a

89. En ce qui concerne lesauvements de diversification institutionnelle de la STI,
nous examinons par ailleurs |l es objectif:s

atomique.

90. A ce sujet, notre recherche revient sur les tensions nées au moment de la
création du CNPg et montreugpen d®pi t de | daccord poli

guestion atomigue nbéba cess® de provoquer

%0 a question des fondatinse avec participation de | 6£tat est
maniére générale, nous pouvons affirmer que ce type de personne morale a deux manifestatiofisu n e
part, les fondations régulées par le Code Civil brésilien (articles 62 etrgs)y semblables aux entités

instituées au sein de la société civile d 6 a ut r efongatiang publiquess qcu i |, bien qu
d®t i ennent une personnalit@®njuverdugdéungonlmairt or ®®:
(article 5, IV, décretl o i nA 200/ 67). Ce suj et devient dbéaut
br®silienne de 1988 a ®tabli qgue | 6E£tat br®sili el
son statut public ou privé) uniquement par une autorisation lédélesi, la doctrine juridique

br®silienne ne sbéaccorde pas sur |l e caract re d
| 6extension de | eur autonomie en ce qui concerne
Il 6E£t at . Enatueaeat Peat jdei stes sbdaccordent sur I e
statut) b®n®ficie dédbune plus grande autonomie qu¢

- XL -



v MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

entre différentes unités du pouvoir exécutif tels que le ministére des Affaires Etrangéres
et les Forces Armées. Ces carverses ont abouti a la création de la Commission de
| 6 ®ner gi eComidsaorde Energia AtobmitaCEA] par le CNPq.

91.Des divergences ont ®gal ement surgi el
étudiant ces différends, nous relevons notammentlgseijet du nucléaire a suscité
déi mportants conflits politigues au mome
vi sant l a cr ®ation doéune uni t® exclusiv
(proposition de loi n® 944 de 1956). Le Président de la Rlégue a réagi en instituant
l a Commi ssi on nat i of[€anissdo Narienalae Energia Nucearl ® a i
I CNEN], placée sous son commandement immédiat, par le décret n° 40.110 de 1956.
En 1962, cette structure étatique a étéakdée»3! par le Paement qui a créé une

« autarchie» homonyme a travers le vote de la loi n® 4.118/62.

92. Notre travail met également en évidence la maniére dont la considération de la

guestion nucl ®aire a ®| ar gi | 0®ventail d e

93. A cet égard, nous présentons notamment le parcours de la CNEN au sein de la
structure de | 6Union f®d®r ale en soul i gne

4.118/62, toujours en vVvigueur®leiontmodip| ®t «

une grande capacit® dobéaction en mati re df
| 6 £t at br ®si |l i en.

94.Notre analyse r®v | e, en outre, Il a mul
|l a STI en mati re du nucl ®air éinb5Mddevers
1971 qui a autoris® |l e CNEN ° instituer
de | a mati re nucl ®aire. Léentit Badéors
3’.Nous wutilisons ce terme dans son s eisparléRPrésident® p ui
de | a R®publique ne font pas | 6objet dbébune confir

32 Lois n° 6.189 de 1974 et n° 7.781 de 19809.

33 La Compagnie brésilienne de technologie nucléar@nipanhia Brasileira de Tecnologia Nuclear

CBTN], renomme plus tard Entreprises nucléaires brésiliennes société anommpr¢ssas Nucleares
Brasileiras Sociedade AndénimaNUCL EBRCS] , est aujourdoéhui appel
Brésil S.A. [Industrias Nucleares do Brasil S.AINB].
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chargée de la création de plusieurs structures consacrées a la ST & matiéaire
en vue de | a production doé®nergie dans |
coop®ration entre | e Br®sil et | a R®publ.i

pacifique de ces ressources en 1875

(b.3) Lbébengagemetatrésiiennanci er de | 6€£

95.Le Chapitre 11 sbach ve sur une analy

mis en place pour promouvoir les activités de STI.

96. En particulier, ce travail synthétise les premieres activités de la Banque
nationale de développement économiquet social PBanco Nacional de
Desenvolvimento Econémico e Social BNDES] dans les années 1950. Nous
examinons comment cet organisme a pris en charge certaines insuffisances de
| 6®conomie br®silienne, notamment idulééab s en
doinitier des recherches technologiques.
élaborées par la BNDES afin de pallier ces insuffisances comme la constitution de
fonds sp®ciaux destin®s ° subventionner

techhologique Fundo Tecnolégicé FUNTEC].

97. Notre recherche met par ailleurs en évidence un autre fonds issu de la BNDES,
| e Fonds de financement do®t udremsio dte pr
Financiamento de Estudos de Projetos e PrograinddNEP]. Bien qb i | ait ® t

I origine destin® ° financer |l es ®tudes

5

0

ational, |l e FI NEP sb6est peu ° peu orient
ui t e ddune i nterventi on nor mat i acton ad u P
0

o n

abord |Ii® |l e Fonds ~© l a direction du mi

34 Durant cette pérical les entités suivantes ont été crééear le décret n® 76.802 de 1975, la Nuclebras
auxiliaire miniére S.A.Nuclebras Auxiliar de Mineracdo S.ANUCLAM] ; par le décret n® 76.803 de 1975,
la Nuclebras ingénieurs S.AN{iclebras Engenharia S.A.NUCLEN] ; par le décret n° 76.804 de 1975, la
Nuclebras enrichissement isotopique SMuglebras Enriquecimento Isotépico SIAUCLEI] ; par le décret

n° 76.805 de 1975, la Nuclebras équipement lourd Sléclgbras Equipamentos Pesados $.NUCLEP].
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1965) , puis | e Pr®sident de | a R®publiqu
| 6Uni on f ®d®r al e-lofr@R200/67F.1 e 191 du d®cr et

98.Un autree x emp|l e déintervention du pouvoli
financi re de | 6£tat br®silien visant 7 g
du Fonds national de développement scientifique et technologiqunelp Nacional de
Desenvolvimento Crgifico e Tecnoldégicd FNDCT] par le décretoi n°® 719 de 1969.
Nous examinons ®galement | 6®volution de ¢
FINEP pour Secrétariat exécutif depuis 1¥71 c e Fonds est | 6 C
déattri but i oennmdteredeuSTvdans e pagsn s

99.De pl us, en traitant de ces structur e:
|l a figure juridigue des fonds employant d
de | a STI a ®vol u®, f o rsysteametartieulié prsmatiejewds q u 6
subvention du domaine de | a STI par | 0£t ¢

(c) Conclusions de la recherche menée dans le Chapitre Il

100. Le travail réalisé dans le Chapitre Il ne laisse place a aucun doute quant a la
prépondérance du pouvoir exéduti s 6agi ssant des efforts i

déinciter | dinnovation dans | e pays.

101. Bien gue le pouvoir législatif ne soit pas resté inerte, comme le montrent la
proposition parl ementaire visant | a cr ®at
ou encore celle concernant | 0exploitation

de loi n° 944/56), le pouvoir exécutif a fait continuellement valoir ses prétentions.

102. En ce sens, nous rappelons en particulier:que

% Parallelement a sa transformation en entreprise publique, le FINEP a recu une nouvelle
dénomination «Commandi t ai r e d 0 ®[Finadeadoraedé Estudos @Rrajeflos t s
36 \Voir le décret n° 68.748/71.
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- le projet de loi n° 260/49, q@a donné naissance au CNPq (loi n® 1.310/51), a
été présenté par le Président de la République a partir des travaux de la

Commi ssion quodi l avait institu®e en vu

- des directives ont été établies par le pouvoir exécdjrés des tensions entre

les différents acteurs du gouvernement qui ont débordé vers le Parlie prant
conduire | a question nucl ®aire par | 6
instituée au sein de la Présidence de la République par le décret n° 46.110/5
avant dabded» par le pouvoir Iégislatif seulement des années plus tard

en tant qudentit® autonome avec | e vot

103.D s |l or s, notre recherche montre que
direct de son activité normativaig le Président de la République a établi les bases de
| 6engagement de | 6£tat br®silien envers |
accroi ssement de | 6®ventail déoorganes

administrative.

104. Précisément,notre travail de recherche nous a permis de classer les

i nterventions normatives du chef de | 6 £t ¢
105. Premierement, les décrets édictés en exécution des lois suivantes

-delaloin®1.310/51 quiapermisauckdee | 6 £t at de d®si gne
vue de | dexploitation de | 6®nergi e nuc
CNPq afin que celuci puisse créer des laboratoires ou des institutyvisant a
exécuter des activités en matiere de STI (articlelL8pnvient aussi de rappeler

gue nombre de ces entités ont été directement instituées par décret du Président

de | a R®publique © |1 6instar de | 61 NPA,

- la loi n° 5.740/71 (article 5, paragraphe unique) qui, dans le contexte de

| @&l oitation de | a mati re nucl ®aire j
Brésil et la RFA, a autorisé le Président de la République a instituer, par décret,
plusieurs filiales de la NUCLEBRAS telles que la NUCLAM, la NUCLEN, la
NUCLEI et la NUCLEP.
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106.Deuxi mement , |l es normes ®tablies par
législative immédiate qui, dans plusieurs cas, peuvent cependant se rattacher au

pouvoir réglementaif® du Président de la République.

107. Nous faisons alors référence aux initvats destinées a la formation du
personnel telles que la Campagne nationale de perfectionnement du personnel de

niveau supéried?, le COSUP¥ et le PROTE®ai nsi quod~ | 6i*hstitu

108.La troisi me formul e d 6 a exéautd ®n vaed o pt (
déorganiser | 6action de | 6£t at dans | e d
décretslois.

109. Il importe ici de souligner que selon le régime constitutionnel en vigueur
pendant le régime militaire brésilien (196485), les décretkis constituaient un type
de texte normatif de niveau législatif édicté de maniere autonome par le Président de
la République.

110.é travers | e recours =~ <cette cat®gor.
constitution du FI NERuefetinstiméle FNPQfdent repr i

111. Notre premiére conclusion consiste donc a mettre en évidence la
prédominance du pouvoir exécutif dans la mise en place des premiéres politiques de
promotion de | 6innovation. Nous aanssus aus

cette question.

%Le droit br®silien est caract®ris® par des cont |
autonome du Pr®sident de | a R®publiqgue sembl abl e
Constitution de la République francaise de 8 4article 38). Cette deuxiéme catégorie fait référence a

| 6exercice du pouvoir r®glementaire du Pr®sident ¢
dehors de sa compétence constitutionnelle pdaréglementation de la loi

%8 \oir déaet n® 29.741/51.

39 Voir décret n° 49.355/60.

40Voir décret n® 53.325/63.

41 Voir décret n° 55.820/65.

42 \oir décretloi n° 200/67.

43 Voir décretloi n°® 719/69.
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112.D6une part, nous avons relev® | a cr ®c¢
|l 6£t at br ®silien, soit par | e pouvoir ex(

promotion de la STI.

113.Comme nous | 6 av onl®ng de@hapitrg U, i lds marmes a u
®di ct ®es pendant cette p®riode ndont pas

i nstruments pour |l a promotion de | a STI,
concentr® sur | a c r ®a publgnes mespansaglesnde sces e t
politiques.

114. En ce sens, notre recherche fait écho a la littérature spécialisée qui souligne,

sbagissant de ce moment initial débengager
effort de cr®ation edotiynpset i d @wd d¢ toinwsi tdE@Rsd.i ®N
sbagissait pour | 0essenti el déun effort c
115.D6autre part, nous avons a pu relever

entre 1950 et 1960 et examin® | eur ®vol ut

116. En premier lieu, nous notons que nombre de ces organes ont vu le jour a
|l 6i nitiative de certaines entit®s de | 6a
ces institutions a été approuvée par le Président de la République. On peut, par

exemple, citer
- le COSUPI, une initiative menée au sein du MEC en 1,958

- la CEA, créée par le CNPq, qui a inauguré les activités relevant de la STI en

mati re nucl ®aire; dans | 6Union f ®&d®r al

-l e FUNTEC qui , tout en ndayantiveidmmai s
Président de la République, a stimulé au sein du pouvoir exécutif la constitution

de fonds sp®ciaux pour | e financement
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117.é partir doun examen des institutions
nous avonsainsipppb ser ver que | e chef de | 6£tat s

bases normatives de ces entités.

118.1 | sbagit, bien entendu, débun aspect
Pr®sident de | a R®publique en t apubliggeu 6 a ut

fédérale. Cette prise de responsabilité a eu deux conséquences importantes,:a savoir

(i) un mouvement de « légalisatientardive de ces institutions par le Parlement
dont le meilleur exemple est la CAPE$nstituée» par la loi n°® 8.405/92; 6 e s t
adire plus débune quarantaine déannp®es

(i) un récent mouvement contraire, a savoir une tendance a la délégation de
comp®t ences normatives ©~ ces instituti

une autoégulation.

119.Ce dernier mouvement est envisag® dar
de | a BNDES et du FI NEP, des entreprises

regard du vote récent de ldai sur les entreprises publique¥’.

4410i n°® 13.303 de 2016.
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CHAPITRE Il iL 6 ALl GNE IBBRLA STRATEGIE DE
DEVELOPPEMENT NATIONAL ET LE MURISSEMENT
INSTITUTIONNEL DUSOUTIENAL 61 NNOVATI ON

120.Le Chapitre |11 examine | es effets d
initiatives entreprises par etll938 aua fins Bur ®s |

développement économique et social du pays.

121. Sans laisser de c6té les structures étatiques créées ou mobilisées a partir des

années 1950, examinées dans le chapitre précédent, nous nous concentrons ainsi dans

le Chapitre Il sur le raport entre la STl et la stratégie de planification du
d®vel oppement de | 6£t at . Nous soulignon:c
processus sur | Giomr sgtainti istaita nome ljluer idda c®t i m
dans | 6Uni on f ®d®r al e.

122. Le Chapitre Il est divisé en gquatre sections traitant respectivement de

(i) | 6 ®mer gence de | a STI au sein d

développement économique dans les années 1960

(ii) I dorganisation dodébun syst mea®tab
| 6or ®e des; ann®es 1970

(i i1) | 6 ® aboration et | e cont klanas des
Nacionais de DesenvolvimentoP N D ] mi s en Tuvre au Br
1985;

(iv) la création du ministere de la Science et de la Technologie M@Sultat

déun processus de m%ri ssement de | 8i ns
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(a) La planification de | 6ac:tlda on

STI dans | 6agenda de d®vel oppement

123. Afin de comprendre la présence de la STI danstratégie de développement
national entreprise durant les années 1960, la premiere section du Chapitre Il examine
| es actes successi vement ®di ct ®s par

| 6i nterventionni sme ®tatiqgue dans | dactiy
124. Nous onsidérons spécialement les trois documents normatifs suivants

- le décret du Conseil des Ministfés° 1.422 de 1962 qui a institué la fonction

de ministre de | a Planification au sei
été attribuée la directiode | 6acti vit® de coordinat:.
matiére, a élaboré le Plan triennal de développement économique et
social[Plano Trienal de Desenvolvimento Econdmico e Speialigueur entre

1963 et 1965

- le décret n® 57.464 de 1965 qui a asséci€ Pr ogr amme dbact i c
du GouvernementHrograma de Acdo Econdémica do Governd®AEG], en

vigueur entre 1964 et 1966, au Plan décennal de développement économique et
social [Plano Decenal de Desenvolvimento Econdmico e Slogialavait pour

butde couvrir la période entre 1967 et 1976

- le décret n°® 61.590 de 1967 qui a validé le Plan stratégique de développement

[Programa Estratégico de DesenvolvimeitBED].

125. Notre recherche montre notamment comment, durant ce moment crucial de

croissancedée 6 ®conomi e br ®silienne marqu® par u

“Type ddodacte normatif du pouvoir ex®cutif existan
1961 et 1963, lorsque le pays a expérimenté un modele présidentialiste parlementaire.
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de | dacti ofA ®@®comamieguele | a STl a ®t ® pr o

national relatif au développement.

126. Ainsi, dans le Plan triennd| la STI figurait parmles «Objectifs essentiels
de la stratégie visantdaaxks sur er une am®l|l i oration rapide
de d®vel oppement et de permettre | 6acc s
fruits du progrés culturet*®, Aprés la mise en pte du PAEG et au début du régime
militaire brésilien, le theme a pris un tournant international, une évolution qui
sbexplique par |l a pr®tention du Gouvernert
de stimuler la production de savoir dans le domain&ad&Tl. Pour sa part, le PED a
affirm® | a position strat®gique de | a STI

ses principaux objectifs mais aussi en tant que secteur stratégique du Programme.

127. La progressive centralité de la STI dans la stratégiedeloppement est

illustrée par le décrdt o i nU 770 de 1969 qui aut or i
br ®si | i enne HNprasaBrasieaade Aepnaeaticd S:AMBRAER]. Par
l e biais de | 6anal yse de c e tedpeéoosupationsgur i s e

gouvernement militaire en matiere de sécurité nationale, nous abordons la maniére dont
| 6i nterventionni sme de |l 6 £t at dans | 6 ®
d®vel oppement , a eu des cons ®quednseetsur sur

aéronautique.

46 Entre la fin des années 1960 et le début des années 1970,ielBréa v ®cu | 6une des
périodes de croissance économique de son histoire. Selon le Centre de Recherche et Documentation
doHi stoire Cont eCeptrodedlPesguesa @ Docuthentasdo te Histéria Contemporanea

do Brasil de | 6 8cenckseSodkksde la Fundacdo Getulio Vargas (CRPGY), durant le

« miracle économique brésilien «le taux moyen de croissance du PIB de 1967 a 1973 est resté autour

de 10,2% et presque 12,5% entre 1971 et 1973, face a une moyenne autour dea7pgvsguerre

jusquoé- | 6or ®e ».d(8osirce ahtim/@evefgv.fir@@idc/acervo/dicionarios/verbete
tematico/milagreeconomicebrasileirg corsulté le 30 novembre 2020).

““Notre recherche montre que | e domaine de | a STI
ddéintervention adopt®es par | 6£t at br ®silillan avan:

spécialdetrauax publ i cs et dobéappar ei PlahaEksmeciatide Obras Pbi@dsen s e
Aparelhamento da Defesa Nacioh@écretloi n°® 1.058 de 1939) ; (i)leRl an de travawx et
[Plano de Obras e Equipamentdsiécretloi n°® 6.144 del943) ; (ii)) le «Plan SALTE [santé, nourriture,
transport et énergie] (loi n® 1.102 du 18 mai 1950).

48 Brésil (Présidence de la RépubliquB)ano Trienal de Desenvolvimento Econdmico e Social: 1963
1965 (sintesg)[S.l.], Imprensa Nacional, 1963, P.


http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete-tematico/milagre-economico-brasileiro
http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete-tematico/milagre-economico-brasileiro
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128. Cependant, malgré la considération de la STI dans le cadre des initiatives
citées cidessus, la premiére section du Chapitre Il releve un manque de spécificité,
c 0 exslite de stratégie effective en matiere de STI, dans |lareesules actes édictés
dans | es ann®es 1960 se | imitaient ~ soul

maniéere générale.

(b) LOoar tgystématigued onhb gne str at ®gi e e

129. Dans la deuxieme section du Chapitre Ill, no'geherche analyse un premier
changement déordre organiqgue dans | 6att e
gouvernement brésilien pendant les années 1960. Nous examinons en effet le systeme
®t abl i par | 6Uni on f ®d®r al elaleem matiarede®Dlor g ¢

et doaligner cette th®matique sur | a streé

130. Précisément, nous étudions minutieusement le décret n® 70.553 de 1972 selon
lequel le Président de la République, considérant la transversalité du domkirt&Tde
dans le cadre du gouvernement fédéral, ordonne une articulation systématique en la

matiere a travers des mécanismes politiques et financiers de coordination.
131. En ce qui concerne ces dispositifs, notre travail souligne

-l darti cul at etdendéveloppement HateonalSéTablie expressément
par | 6°du décret h°e/0.5563/72

-l 6accent mi s par | 6ar ti cl Rlan4sseahtiel dd ®C r ¢
développement scientifique et technologique [Plano Basico de

Desenvolvimento @ntifico e Tecnoldgicdo PBDCT] fonctionnant comme un

budget triennal pourlapr ®v i si on, | 6ori e mdusysitecmen et
de la STI;

-la |I'imitation de cette articulation a
activités de STl entrepi ses par |l es structures mi

major des forces armées.
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132. Dans ce contexte, nous observons le rdle central attribué au ministére de la
Planification et au CNPq, ce dernier en tant que structure centrale de coordination des
activités de STI exercées par les difféerents organes et entités du Gouvernement
fédéraf®.

133. Puis, nous examinons en détail leSysteme national de technologie »
[Sistema Nacional de TecnologiaSNT], un modeéle défini par le décret n® 70.553/72

afin que les minigres organisent structurellement leurs actions en matiere de STI.

134. Institué par le Président de la République a travers le déxnet 239 de 1967

en tant que syst me sectoriel en mati re
commerce, le SNT, rattac® au mi ni st re de | 6l ndustri e
pour foncti on déarticul er | es organes €

développement technologique.

135.Ai nsi , en abordant |l e SNT comme un
| 6 act i onnndagéreldé ETt darts des secteurstelsquea« s ant ®, | 6ag
l 6activit® mini re, | 6®nergie, | etartitle®l ®c o

3, paragraphe unique, décret n°® 70.533/72), nous remarquons une certaine inclinaison
versladi mensi on productive de | a STI qui s e
« technologi€® ».

136. Une approche similaire ressort du décret n® 75.225 de 1975.

137. Outre de souligner la dimension systémique de la STl au sein du
gouvernement fn® de® taa dréations dua<«g iSysterme national de

développement scientifique et technologiqueéSisfema Nacional de Desenvolvimento

®En 1974, par la loi nU 6.129/ 74, |l e CNPg a cessG¢@
République et a été rattaché au ministére de la Planification.

50 Nous nous appuyons sur les réflexions de Donald Stokes pour illustrer la constductigraradigme

moderne» dans le domaine de la STI qui distingue entre ce qui @st>xet ce qui est application» de la

science c-@®deisrte ce que | 6on compr en dsciencej eb «iectohdolieriA r es p e
ce sujet, voir sonwragePast eur 6s quadrant: basic s[t997% Naue and
utilisons la version traduite en portugais : Donald Stokegjuadrante de Pasteur: a ciéncia basica e a
inovacao tecnolégicaCampinas, Editora da Unicamp, 2005.
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Cientifico e Tecnoldgido, nous remarquons que <cet act
sans reprendre ou mentionner celui de 19@2.encore accentué le caractere

technologique des structures de | 6¥nion f

138.Cette analyse sb6bach ve en notant que
75.225/ 75 nodéont d®t ai | | ® dt ausdévdloppemens des i f s
activit®s relevant de | a STI. En tout ®t a
de la République pour organiser systématiquement ce secteur en lui conférant une
structure de coordination et un mécanisme financier (le PBD@ut en mettant
| 6accent sur sa di mension producti ve. Ce:

de la STI avec la stratégie de développement national des années 1970 et 1980.

(c) Les Plans essentiels de développement scientifigue et
technologique (PBDCT) dans le cadre des Plans nationaux de

développement (PND)

139.Notre recherche aborde ensuite | a str
activit®s relevant de | a STI adopt ®e par

cadre des PND en vigueau Brésil entre 1973 et 1985.

140. Cette section est divisée en quatre paragraphepremier présente une vue
d 6 ensembl-EBDEEdaNs NIt brésilietandis que les paragraphes suivants
examinent chacun des trois PNEBDCT édictés en se focalisasur leur élaboration,

leur durée et leur contenu.

"Encesas, v 0i re® chpluitadu décretln® 75.225/75« Pour les ministéres qui agissent de

facon significative dans les domaines de la Science et la Technologie, le Systeme National de
D®vel oppement Scientifique et T e delfsn qui @rgridmpnt, e di
préférablement, la forme de Secrétariats de Technobegie
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(c.1) Les PNDPBDCT dans le droit brésilien

141. Nous analysons les bases normatives de ces Plans en nous concentrant sur leur

fonction en tant que documents budgétaires.

142. A cet égard, nous abordons les ragpoentre les PND et les PBDCT en
montrant notamment que tous les PND ont été approuvés par le pouvoir législatif, sous
la forme de lois ou de résolutions du Congrés NatiSnalpartir de documents élaborés

par le pouvoir exécutif.
143. Précisément, les lois et résolutions suivantes ont été votées
- laloi n®5.727 de 1971 qui approuva le PND | pour la période 1972 ;
-laloi n®6.151 de 1974 qui approuva le PND Il pour la période 197/ ;

- la résolution du Congres National h®e 1980 qui approuva le PND Il pour
la période 198a1985.

144. En ce qui concerne les PBDCT, nous soulignons plusieurs interventions
normatives du pouvoir exécutif(i) le décret n°® 72.527 de 1973 approuvant le PBDCT
| pour la période 1973974; (ii) le décret n°® 77.355 de 1976 approuvanPBRDCT II
pour la période entre 197B979; (iii) le décret n°® 85.118 de 1980 approuvant le
PBDCTIll«j usquobéen 1985

145.é partir de cette analyse, nous remar
PND et les PBDCT o t ®t ® approuv®s en tant gudbdann
pouvoir Iégislatif (les PND) ou par le pouvoir exécutif (les PBDCT), ce qui montre la

valeur non seulement stratégique mais aussi normative de ces documents.

2Type doéacte normatif en g ®ni®Rarnatorporisdu pouwi®égislatif,r t r a
signé par le Président du Congres National (le Président du S&éxiaf), sans la participation du
pouvoir exécutif.
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146. Néanmoins, notre recherche relegee les PND ne mentionnent pas, dans

| eurs dispositions prescriptives, | 6exi st

147. Dans le cas spécifique des PBDCT, nous avons constaté les particularités

suivantes

- tous les PBDCT ont été édictés par le Président de la Régpebdians le cadre
de | 6exercice de sa c o nspnetiorearcpeomudgoar st i t
et faire publier les lois, expédier des décrets et des régulations pour leur fidele

exécution» ;

-~ |l 6exception du PBDCT |, veuradwdomane | e s

de la STI ne mentionnent pas expressément leur correspondance avec je PND

| 6exception du PBDCT 111, la validi
coincide pas intégralement avec le PND auquel ils se rattachent.

148. En ce quiconcerne la perspective budgétaire des PND et PBDCT, nous
examinons le régime budgétaire en vigueur entre les années 1960 & 28O sujet,
nous abordons la maniere dont la dynamique traditionnelle des exercices financiers

annuel s a d ¥sperépadtivegde enoyenseulang terme de la planification.

149. Outre la loi n°® 4.320 de 1964, qui a incorporé dans le droit brésilien la notion
de «budget programme®, nous soul i gn o Budgels dleriarinsels e n ¢ ¢

doi nves t»iGscamentesaerianuais de Investimentdis OPI] mentionnés par

53 Depuis la Constitution de 1988, la planification budgétaire pluriannuelle brésilienne est réalisée a
travers un «lan pluriannueb [Plano Plurianual PPA] qui, élaboré tous les quatre ans, prévaie«

fa-on r®gionali s®e, l es directives, |l es objectifs
d®penses de capital et déautres d®penses y d®r i
programmes de durée prolongégarticle 165, § U, Constitution). Le PPA
directives budgétaires et aux budgets annuels pour constituer le systeme budgétaire brésilien.

“Selon |l a compr®hension quden abidgeipdogt amme b Sst
seulementum®c ani sme financier, mai s, avant toute chose
de r®alisation de travaux et de services, vVvisant &
0% | 6on d®signe | es roeusrscoeusr cfeisn adnec it rraevsa ivlo uekte sl €'s |

souspr ogrammes et projets dbéaction du gouvernement,
par unités budgétaires(José Afonso da Silv@rcamenteprograma no BrasjlSao Paulo, RT,973, p. 41).
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la Constitution de 1967. Nous examinons, par ailleurs, le rapprochement entre les OPI

et les PND reéalisé a travers la |égislation inéanstitutionnelle.

150.Le processus doé®l abor acetidesriPlans hatiothae X ® ¢
déabord r®gul ®s p ar3ded96T, aété posténgurenenmtemcadeci r e

par | 6acte compl ®mentaire nU 43 de 1969
R®publique durant | e r ®gi mtinstituttorneldA)nd on 1
5 de 1968

151. Nous discutons, en outre, du rapport entre les Plans nationaux et les&PI|
derniers étant considérés commke ® e x pr e s s i »odes premiera ainsiide la e
relation entre les pouvoirs exécutif et |égidlati s 6 agi ssant de | eur
par | 6ACp nU 43/ 609.

152. Outre des aspects traditionnels du droit brésilien, telle une compétence
exclusive du chef de | 60£tat pour pr ®sent e

certains aspects de cet ACp quonsacra une relative prépondérance du pouvoir

ex®cut i f dans | 6®1 aborati on de ce m®c a |
soulignons | a possibilit® dbéapprobation c
délibération du Parlement conformément agxtmes de | 6 ACp nU 43/

153. Apres avoir décrit un contexte caractérisé par un renforcement du pouvoir
ex®cutif et une strat®gie de d®vel oppeme

nous poursuivons notre étude en examinant chacun desABNICT.

S5 Décrit par le CPDOEFGV commed 6 expression |l a plus achev®e de
(19641985)¢ , | 6acte institutionnel nU 5/68 ®dict® pal
droits pol i ti ques,r désdnmandasugadementaiges, ‘a suspendo tpsl garanties
constitutionnelles de stabilit®, doéi mmobilit® et
magi st r at shabeasicanpsigour gas erimés@olitiques et des crimes commis contreclaisé

et | 6ordre nationaux. Léacte institutionnel nU 5.
ses fonctions normatives au Pr®sident de | a R®pu
®t ® ressenti s | usUD ern®VING/'WO® p aorr slquadmd n dae me nt ¢ on
la Constitution de 1967.
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(c2)PND I et PBDCT | : |l e secteur de | a

du développement

154.é partir de | 6examen des annexes atta
72.527/73, nous soulignons le traitement conféré au domaine de la STI en tant
qguo®eh®meentr al dbune strat®gie de croi ss:

revenu par habitant pour la période 19/274.

155. Précisément, notre travail montre comment la question de la STI a été prise
en considération dans les programmes de dépense8 OePlI dur ant ces
souligne la centralité de la technologie de plus en plus entendue comme un mécanisme

de dynamisation de | 6activit® ®conomi que.

156.L.e PND I r®v | e une volont® expr»2sse

dans les entreprises biés i ennes consi d®r ®e s comme I

d®vel oppement de ce Pl an. Ai nsi , vi sant
premier temps, adapter | es technologies G
production autonome de technologie,HeN D | a ®bauch® | es |ig

politique en matiére de STI.

157. Considérée comme une priorité nationale, la politique scientifigue et
technologique constituait donc un élément déterminant pour la croissance économique

reposant sur cing piliers

(1) une action financi re articul ®e d

not amment en vue dobébune restructuration

(i) |l e choix de | 6®nergie nucl ®air e,

spatiale en tat que domaines technologiques prioritaires
(iif) une qualification technologique des entreprises nationales

(i v) | i ntroduction de moyens en vue

surtout cell e provenant de | 6®tranger
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(v) un soutien au rappcoh e ment entre | 6Guniversit®

centres de recherche associés.

158.En t ant g u 6 i prévisiony onientation €t ecoordination de la
dimension financiére du systéme de STI (article 4, décret n® 70.533/72), le PBDCT | a
détaillé les piliers prévus par le PND I.

159. Tout dbébabord en abordant | 6expos® des
pour | e d®cret nU 72.527/ 73, nous d®cri vo
a impliqgué une grande partie des organes et des engtésldé Uni on f ®d ®r a
définition de ses directives, de ses programmes et de ses projets spécifiques ainsi que

dans la détermination des ressources correspondantes.

160.Nous observons Qque Cce processus a per

photographied s acti ons de | 6£tat en mati re de

161. En outre, lorsque nous nous arrétons sur les piliers du PND | et sur
| 6organi sation des d®penses et revenus, |
la dimension productive du domainede@ 5 au d®t ri ment déun r

production de connaissances.

162.Ce constat est il lustr® par wune analy
en agriculture et élevagE&npresa Brasileira de Pesquisa AgropecudareMBRAPA]
a laquelle a été attnb®e une part i mportante du succ
création de cette entreprise publique par la loi n°® 5.851 de 1972 trouve son origine dans
un texte du pouvoirexécutf¥ Notre travail souligne que
lecadreduPBOT I, synth®tise | a volont® de | 06E£

STI sur la capacité productive nationale.

®Notre travail montre que ce projet de | o0oi a ®t®
ministre de | 6Agricul tur e qlaplusadapiée pourdstnsilerde®&bctedirs a u
de | a STI dans | e secteur agricol e, a propos® | a
recherche. é |l a diff®rence de |l a France, i noe x
indust i e | et commerci al . Donc, pour |l 6expl oitation

nécessairement constituer des entreprises publiques.

- Lvi -



v MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

NIVERSITE PARIS 11

(c.3) PND Il et PBDCT Il : la perte de centralité de la STI dans un contexte

de crise international e ietdrneb duisecfelre xi o n

163. En examinant les documents stratégiques en vigueur entre 1975 et 1979, nous
soulignons les effets de la crise internationale du pétrole en 1973 sur la place de la STI
dans la politique de développement national.

164. A travers une analyse du BNI, nous avons identifié deux mouvements.

165.D6une part, |l a STI a cess® dbé°tre co

redirig® son attention vers des ® ®ment s

r®soudre | es probl mes de duldéfeiudp haebalaneet i o n
commerciale br®silienne caus®s par | e c¢hc
pris de | 6ampleur au regard des activit®
approfondissant les thématiques abordées dans le PND'I | 6i nst ar de
débagr ®gation technol ogique pour | es entre
soit en abordant de nouveaux sujets tell e

166. Cette présence de la STI dans le PND Il se retrouve aussi daB®ITPII.

Ce dernier, gui semble | e plus achev® pes
| 6engagement de | 0£tat br ®silien en mat.
vi sant ° tenir compte dobébun contexte de cr

167. Ainsi, outre de préeir des mesures tendant a corriger legdistorsions et
déséquilibre® de | denvironnement ®conomigue prc
dont ont fait preuve | es entreprises ®tra
recher che e tau Bfésil, le PDBCA 1l iemonga des mesures afin que le
secteur de la STI présente des alternatives pour résoudre la crise énergétique vécue par

le pays.

168. A ce sujet, nous notons que malgré des références a des projets visant la
recherche deources nortcooventi onnel |l es doé®nergi e, | e

stratégie en matiere de STI pour réduire la dépendance nationale au pétrole serait
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«traduitee par un plan de recherches Regbdleb 6ent
Brasileiro S.Ai PETROBRAS].

169. Paur cette raison, nous consacrons des développements au traitement de la
STI par cette entreprise publique, une multinationale brésilienne considérée a ce jour
comme | une des plus i mportantes entrepr.
decapac®s t echnol ogiques remarqguabl es, surtc
pétrole en eau profonde. Bien que le rapprochement de la PETROBRAS avec le
domaine de | a STl date ddéavant 1970, notr
difficile et le r@e central attribué a cette entreprise publique pour faire face a la crise
énergétique en recourant a des activités relevant de la STl a constitué une
caract®ristigue de | dentreprise qui, auj

act eur s ncodévemppensent deoce secteur au BYésil

170. Outre cette application productive de la STI, le PBDCT Il a semblé annoncer
une inflexionintereérs( ddapgeoadactci on de conn.
de STI.

171. Ce document a mis en évidence desidiftés typiques du secteur de la STI
tels que la formation du personnel ou les structures compétentes pour le développement
de recherches de caractere essentiel. Ainsi, bien que la mobilisation des ressources de
ce Plan restait majoritairement orientéersveles emplois économiques et sociaux

relevant de la STI, un examen du PBDCT Il met en évidence que le pilotage financier

%La PETROBRCS a ®t® fond®e par la loi nU 2.004 ¢
fédéraleenmat - re doéexpl oitation du p®trole. Depuis | e
centre de recherches (CENPES), © Rio de Janeiro,
Janeiro (UFRJ). Bien que | e monop®I| pardel 8 Aean dben
constitutionnel A9 de 1997, | ouverture du march® de p®tr
d®t ermina | e contr®le r®gulatoire de | 6Agence na

établi des dépenses obligatoiresrenherche et développement pour les entreprises du secteur. La loi
a également destiné une partie des royalties engendrées par cette activité économique a la stimulation
du domaine de la STI.
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proposé par celegi a commencé a accorder une attention plus importante a la

production de connaissances de base et a la formatiperdonnel de ce sectétir
(c.4) PND 1Il et PBDCT Il : | 6abandon de | a strat®g

national planifié et le recul de la STI parmi les priorités du Gouvernement

172. Une analyse du PND Il et du PBDCT Il révéle un épuisement du modéle de

planification du développement national par le Gouvernement brésilien.

173.Le premier signe de <cette perte de g

consacrant le Plan. Le PND Il a, en effet été approuvé, par une résolution du Congres

National, untypel 6act e nor mati f *du pouvoir | ®gi sl
174.S6agi ssant de son contenu, l e PND I 11
abandon de | 6orientation planificatrice ¢
175.Dans un contexte dobéaggravati opaysdle | a

PND Il a délaissé les objectifs de planification sectorielle du pays pour donner la
priorité a la considération de questions macroéconomiques, en dessinant une

« politique antiinflationniste».

176. Notre travail reléve cependant, de facon synthsgjgle caractere non
transformatif et répétitif de ces propositions par rapport a la stratégie antérieure (PND

I1), y compris en matiére de STI.

177. En plus, la STI prend un caractére nettement accessoire, étant mentionnée
dans | e PND 111 esdassgéesasrasacteurs agricolenénsrgétique et

social (éducation, culture, travail). En ce qui concerne spécifiquement la STI, les axes

%8 En termes de comparaison, 35% des ressources du PBDCT éhsentraient sur des activités de
formation de personnel et de soutien aux activités de recherche alors que dans le PBDCT | ce
pourcentage était de 26,9%.

®Bien que | e Pr®sident de | a R®publique noa&it pa:
au pouvoir législatif un projet de PND qui sera plus tard approuvé par le Congrés National en tant que
reformul ation du PND I I, avec | 6ACp nU 43/ 69.
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du PND Il reproduisent, de facon beaucoup moins détaillée, des lieux communs de

| 6ori ent ati on aédilkep taRx les Pkms prec@dentsait dans 1ses
directives dbéordre productif (comme | a ¢
nationales), soit dans ses prétentions pour le champ académique (a travers des efforts
menés dans le cadre des programmegraisieme cycle).

178. Cette dimension peu opérationnelle du PND Il est aussi manifeste dans le
PBDCT III.

179. A la différence des Plans précédents, qui dénombraient les programmes, les
projets ainsi gue | es d®penses rmengprecti v
« document de directives de politigee Nous remarquons é€galement un certain role
du CNPqg dans son élaboration et lors de son exécution. En effet, les directives du

PBDCT Il ont été détaillées par desagtions programmeées coordonnées par le

CNPy.

180.Notre ®tude montre que ces ® ®ment s
prestige de | a strat®gie de STI du pays
pr ®sidenti el et minist®riel "l a response

au minstere de la Planification.

181.Pour ce qui est de son contenu, nous
[ sur | a formation du personnel et | a c
tant que moyens déobtenir une autgnomié i f i c

technologique au niveau national. Est ainsi poursuivie la tendance du PBDCT Il qui

était déja déconnecté des questions macroéconomiques alors en vogue.

182.Nous observons ®gal ement | 6accent mi
i nf or mati qiurecipoeur, Idée¢c fa-on syst®mati que
nati onal d oPlanofNacionahde infipnmaticap®.

60 Brésil (Présidence de la Républiqud),PBDCT 1 Ill Plano Basico de Desenvolvimen@ientifico
e TecnolégicpBrasilia, CNPq, 1980, p. 63.

- X1 -



v MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

183. Nous achevons ce paragraphe de la thése en approfondissant la discussion sur

la querelle relative a la stratégie engagée pour le sectErmatique.

184.Apr s avoir retrac® | 6®volution qui S
sein du pouvoir ex®cutif qgub ainstitné pludears d a nt
organes considérés comme stratégiques pour la sécurité nationaleglemosns une
divergence dans le pays quant a la structuration de ce secteur, nettement lié au domaine
de la STI.

185. Nous abordons ainsi le conflit, ayant pour épicentre le pouvoir lI€gislatif, entre
| es d®f enseur s déune per s pn tatconsteutiom det i o n
«réserve¢ du march® br®silien au b®n®fice d
pl ai daient en faveur doéune ouverture 1Inte
au développement technologique de pointe du secteur. Nous nougntoms
spécifiquement sur le processus législatif de la proposition de loi n°® 10 de 1984 qui a
abouti a la loi n® 7.232 de 1984.

186. A cet égard, nous soulignons que le vote de cette loi (i) a mis en opposition
les secteurs militaires et les secteurs pridéstendance libérale qui soutenaient le
gouvernement de | 6®poque et (1 i) a fait
développement du secteur informatique. Enfin, nous examinons en détail le modele,
assez sophistiqgqu®, d e rmsitique rétalli par lia if 7.282/84 1 6 a

qui, entre autres, avait pour but de promouvoir la STI dans ce s&cteur

®Nous signalons, par mi ddbautres actions, l a cr ®a
de traitement électroniqu&€pmissdo de Coordenacdo das Atividades de Processamento Eletidnico
CAPRE], par le décret n° 70.370 de 1972 visant uneationalisation des investissements

gouvernementaux dans le sectéur et | 6augmentation de | eur product
tard dissoute par le décret n° 84.067 de 1979 qui a établi la Sacnéta t sp®ci al doi
[Secretaria Especial de InformétidaS E | ] en tant qubéorgane compl ®men
nationale Conselho de Seguranca Naciohahargé de4 6 or i ent at i on, la planif
et la fiscalisation, visat, notamment, au développement scientifique et technologique du secteur
®2Qutre | e contrtle ®tatique de |l a production, d

produits informatiques pour une période de huit ans, la loi n® 7.232/84 con{B@daéts avantages

fiscaux pour les activités de STl développées par les entreprises du secteur, (ii) établissait des priorités
pour | e financement de ces activit®s et (iii) gar
publics. Boantgpédelée |l es effets escompt®s, ce qu
N | or ®e des ann®es 1990, comme nous | e verrons
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(d) La création du ministére de la Science et de la Technologie par le
Pr®si dent de | a R®publique (d®cret

dela t h®&matique de |l a science, de | ¢
sein de | 6Union f ®d®r al e

187.La derni re section du Chapitre 111
Science et de | a Technologie (MCT) par | ¢
de 1985 que nous consi d®rons comme | e r ®s

dans le pays et comme une conséquence de son alignement sur la stratégie de

développement mise en place de 1960 a 1980.

188. Cette question est envisagée a travers une amalgs considérants du décret

nU 91.146/ 85, | 6un des premiers actes du
militaire. Sel on ses dispositions, entr e
par |l e besoume do@rbire t @& 6 otutgna dee recheeche etddei n s |

soutien» percus comme gn ensemble dispersé et désartictilé au sei n de

fédéralé&s.

189.Co6est en ce sens Qque nous attribuons
institutionnelle du secteur de la STI liée aux efforts @ouvernement pour le
rapprocher de la stratégie de développement national. Cependant, contrairement a ce
gue | 6 o raprpoo supposari nous envisageons le MCT comme une réponse du
processus de réémocratisation aux dynamiques internes du sectetdfpdue comme

un alignement sur les intéréts politiques et économiques propres a cette période.

ue | darrangement ®t abl i p aronldala BT idansnl&) sed@eur 3 2 / &
informatique.

81l convient de noter gque |l a cr®ation du MCT noa
fédérale consacrées a la STI. Plusieurs ministeres sectoriels ont gardé sous leur égide des organes et
desentit®s ~ finalit® de recherche tels que | es mi

et de la Santé. Malgré cette superposition, depuis le décgefln® 1 46/ 85, <cdest | e MCT
politique de |1 6Union f®d®rale en mati re de STI.
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190. Dés lors, le MCT pourrait méme étre compris comme un effet négatif du

rapprochement entre la STI et la stratégie planificatrice brésiliennea u | i eru d o6 a
l a STl aux demandes du pays, | 6®panoui sse
STI au sein de I 6Union f®d®rale a eu pour

par le gouvernement.

192. Ai nsi , en analysant | a s forme actualle de d e
minist re de | a Science, dBKCTNY nolsnohtiors! o g i
comment il coexiste avec une distance persistante par rapport aux acteurs politiques et
économiques du Gouvernement fédéral (ministere de la Maisole @ ministere des

Financesy.

192. Ainsi, bien que le MCTI soit en charge du traitement de thématiques

strat ®gi ques et I mportantes comme | a que
informatique et, plus récemmentdai ot echnol ogi e, notre trav
®tude de |l a |litt®rature sur |l e sujet, | 0i

pérenne et suffisamment articulée en matiére de STI.

193.Pour il lustrer cette feagel db@uUt nes8s s
de | 6Uni on f ®d®r ale qui, débune certaine
définition de la stratégie gouvernementale adoptée en matiere de STI. On mentionne
notamment le Conseil national de la science et de la techndlGgieselho Nacional

de Ciéncia e Tecnologjaui, créé par la loi n® 9.257 de 1996agit en tant que conseil

4L 6i ncl uk ® b nn o paang iesoccompétences et dans la nomenclature du MCT a été actée par la
«Medida Provisorice [ Mesure provisoirel] ( MP) nU 541 de 201

Constitution brésilienne, les MP sont des actas Pr ®si dent de | a R®publique
déburgence, ayant force de I a 1oi. Ayant une appl
supplémentaires), les MP doivent étre soumises immédiatement au Parlement qui est censéleélal
jours, au risque dbébune interruption des autres d®l
MP constituent un important mécanisme de manifestation normative du Président de la République.
®Dans | 6admi ni s déraetbiésilienng le Iministéreides FAin@nces est un homologue de
Bercy et le ministére de la Maison Civile au Brésil;dala de sa dénomination historique en référence

une distinction entre | es mini sthuidesninisteré chargéi r e s
des relations politiques du Gouvernement, en particulier avec le pouvoir législatif.
%_.60rigine de la loi nU 9.257/96 se trouve dans |

I i mitations des o r ajea y eomprigl le MCTO pouri astioulerf e® dla@ifier le
développement scientifique et technologique dans les politiques de développement ¢u pays
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supérieur de la Présidence de la Républigpeacxkur | a f or mul ati on e

de la politique nationale de développement scientifiquedtriologique».

194. En outre, reprenant des considérations développées dans la littérature
spécialisée, nous notons que les stratégies en matiere de STI entreprises par le
minist re, not amment ° partir des ann®es
institutions du Gouvernement fédéral. En priorisant les acteurs et les dynamiques
internes ° | 6activit® relevant de | a STI,

du pays.

195.L6i sol ement des activit®s de STle est
cons®quence dbébun recul de ce domaine par
renforcement des questions particuliéeres au secteur (surtout la production de
connai ssance) dans | e cadre doéun syst me

stratégiede développement national des années 1960 a 1970. Cet agaridene»

produit des effets jusqud- ce jour et i
not amment au regard de | a r®cente inclusi
n®cessiitmMpogpwi dH uvrir | e minist re aux e

(e) Conclusions de la recherche menée dans le Chapitre Il

196.La recherche réalisée dans le cadre de ce chapitre montre comment les efforts
entrepris par | 06£tat br ®si | inationalpaedarniet a pr
étant ébauché au cours des années 1960, renforcé pendant les années 1970, puis €puisé
dans les années 1980ont entrainé des conséquences décisives en matiére de STl en

permettant | e m%ri ssement drale.ce secteur ¢

197Cependant , il convient t out ddoabord
développement suivie entre les années 1960 et 1980 ne visait pas a structurer le secteur
de la STI.

198.Bien que les PBDCT édictés pendant cette période mentionnent la thématique,

les stimulations prévues, a tout le moins au début, visaient a transformer la STI en outil
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pour | e d®vel oppement ®conomiqgue et soci
gue champ dbéaction propre de | 0£t at . Co e
alignement de la STI sur la stratégie de développement national. Le renforcement
I nstitutionnel de | 6incitation aux actiyv

conséquence de cette évolution.

199.Pour illustrer cette constatation, il convient de soulrgge ce domaine avait
un caractere clairement accessoire dans le cadre de la planification du développement
r®al i s®e par | 60£tat br®silien dans | es al
selon le Plan triennal de cette époque, la STl avaitpaurt askdrer une amélioration
rapide de | 6homme en t ant» Hpwe quifcancdarne ler d e
PAEG, | 6ampl i fication du secteur de | a ¢
recourir a des pays étrangers pour les associer au développdmdat capacité
technol ogique de | 6activit® productive n:
la STI a commencé a étre envisagée comme un domaine stratégique du programme de

développement.

200Pl us pr ®ci s®ment , notre r egarirdurPNDE sug
qui aborde la STI comme unf«act eur d»O0de Xapcapadté économique

national e, gue |l es initiatives de | 6£t at
m¥%r i ssement institutionnel au seintede | ¢
®vol uti on, un examen des documents strat
années 1960 et 1980 révele un mouvement différent de celui observé dans le Chapitre
', " savoir que | 6attention de eltd £dtbaetn t@t1

en charge de la promotion de la STI.

201.Nous confirmons ainsi que durant la période en question, la structuration des

activit®s relevant de | a ST:lle déweloppeménE t at
national. Il importe pourtant de relever @u n @&nalité » ne suffit pas a assurer
| 6action administrative qui, outre des ol

pour sa mise en Tuvre effective.
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202.En effet, au cours des années 1960 et 1980, nous observons une mobilisation

d 6 or g a rei®s afirt de tB@ondre aux défis imposés par la crise internationale du

p®t rol e, " I 6instar des efforts en mati |
de |l a PETROBRCS, ou encore de | a mise en
cesecteurfel es |l es incitations fiscales pr ®vuc¢
203En tout ®t at de cause, | 6anal yse r ®al

fondement de ces évolutions était le développement économique et social souhaité par
le Gouvernementfédérdtn ce sens, nous affirmons qubd
national) a animé le parcours de marissement du secteur de la STI dans les années 1960
a 1980.

204.Au-dela de ce changement de perspectivdes organes vers les finalités
notre recherche signalg u e | e pouvoir ex®cutif a =co
responsable de | 6®diction de normes juric

205.11 convient de souligner une certaine logique dans cette action du pouvoir
exécutif étant donné que, a tout le moins idéalemt |, l a plani ficatic
administrative. Notre recherche suggére une autre raison de cette organisation
normative par le pouvoir exécutifle contexte politique particulier des années 1960,

1970 et 1980, lorsque le régime militaire brésilétait en vigueur et lorsque la figure
du Président de la République avait acquis une importance notoire, y compris en termes

de production normative.

2060utre | 6®di dtoiicsn dev odq&c®reetlsor s de | 6ex
Chapitre 111 smamttr ed equ ea ssGtargait ®gi e de d®:
durant cette période, le Président de la République a pris des normes fondées sur des
actes juridiques clairement autoritaires. Ces derniers attribuaient des compétences
exceptionnel |l e,;s caammne ede ldlee | dEEitmtter r ompr e
National et de légiférer et exercer toutes les attributions prévues dans le texte

constitutionnel pendant cette suspension.
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207. Parmi les actes juridiques établis dans ces conditions et qui ont été décisifs

pour | a strat®gie de planification ~ <cett
nU 43/ 69 ®dict® sur |l a base de | 6acte ins
de | 6®1 aborati on des Pl ans nati on anex et

« expression financiére, les OPI.

208. Il convient aussi de constater que tout comme durant la phase initiale de

structuration de | 6action ®tatique doéinci
|l a consolidation de wotéalosn? 5.851/Maui a autonsé lal 6 i
cr®ation de | 6EMBRAPA, | approbation du
i ntenses d®bats qui se sont tenus autour

209. Cependant, notre recherche montre que cesifesations normatives de
| 6E£t at br ®silien ° travers | 6acti on du

mani res, © Il dédaction ou ° | dGomission du g

-laloi n®5.851/72 a été le résultat de propositions suggérées par l¢amards
| 6Agriculture en vue de consolider 1|60
le secteur agricole

la RCN nU 1/80 a symbolis® | 6abandon,

Tuvre dobébune strat®gi e de d®ansmhatopauie me nt

-la loi nU 7.232/84 qui, tout en ®tant
Congr s National autour de | a protect.i
de | 6informatique, est |l a cons®quence
pouvor ex ®cut i f par l e biais de | 86inst.i

SELI.

210. Au regard de ces constatations, nous envisageons le pouvoir exécutif comme

le premier responsable de la formation du systeme étatique relatif a la STI entre 1960
et 1980.
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211. Les interventions normatives du pouvoir exécutif sont déterminées par
plusieurs ®| ®ments qui semblent avoir dof

th®&mati que dans | 6Union f ®d®r al e.

212. Relevons, en premier lieu, les visées initiales du Gouvernedeerapprocher
l a STI du secteur productif ° la suite d

sa capacité de production de connaissances.

213.Bi en que | a STI coexiste naturell eme
savoir humain comme le montreligtérature spécialisé4 il est certain que lors de la
définition des priorités étatiquéset, par conséquent, de la répartition des ressources

publiques qui leur sont attribuééses deux domaines rivalisent.

214. Nous nb6avons pdisr eicdenotni fd®t eurnmei n ®e Vv ¢
orientation, les documents examinés dans le Chapitre Il exprimant plutét un

balancement entre les deux durant des décennies.

215. Selon notre recherche, entre la fin des années 1960 et le début des années
1970, lorsygye | a STI sbest align®e sur l a str.
mani festations nor matrtow &tsaversdes dcizeEnoraatifsilu ® s |
chef de |1 6£tat, ont exalt® | a®gnenetmaqpenct i v
place um utilisation productive de la STI.

216.Cette perception est corrobor ®e par I
dimension «echnologique¢ de son agenda en mati re de¢
Systeme national de technologie (SNT) par le déliat® 23/67 en tant que référence
pour | 6organisation sectorielle de | a STI

il importe de rappeler les efforts de stimulation de la STI dans le secteur productif,

57 Voir notamment pour illustrer cette affirmation les travaux suivar@harles Edquist, 8ystems of
Innovation: Perspectives and Challengesn Jan Fagerberger, David Mowery, Richard Nelson (eds.),
The Oxford handbook of Innovatip®xford, Oxford University Press, 2005, pp. 1808 ; et Venkatesh
Narayanamurti, Tolu Odumosu, Lee VinselR#P: The Basic/Applied Research Dichotomylssues

in Science and Technologyol. 29, n° 2, 2013.

58 \oir décrets n° 70.553/72 et n° 75.225/75.
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r ®v ® ®s not amment par | Ccetcnt B1527/73hies acqpar |
avec | e PND |, sur | e souti en au x capa

technologique des entreprises nationales.

2177 N®anmoi ns, m°me si cette pr®tention d
brésilien a partir de la sende moitié des années 1970 et du début des années 1980,
| 6aggravation du choc p®trolier et ses r

fait ®merger dbdédautres priorit®s du Gouver

218. Bien que nous ayons relevé des éléments qui indiquent la peréirde la
stratégie du PBDCT (décret n°® 77.355/76) au regard du contexte de crise, notre
principal constat est une inflexion de |
guestions i-endiree liéesealx capadt@ésshumaines et structurelles de

production de connaissances.

219.Par aill eurs, ) partir du PND | |1 q
macr o®conomi ques en cherchant ” contenir
pai ement s, nous signalons qgue |gandaSdes a
priorit®s national es. € titre dbéillustra

dans la formulation du PBDCT Il tandis que la préparation des deux Plans précédents
(PBDCT | et Il) avait compté avec la participation directe du ministére ade |
Planification. En outre, nous montrons que le PBDCT lll, approuvé par le Président de

l a R®publique °~ travers | e d®cret nU 85.
production de connaissances et de formation du personnel travaillant dans le domaine
de la STl initié par le PBDCT II.

220.Co e st "’ partir dbébune observation de
rapport entre les mouvements, a premiére vue contradictoires, (i) de consolidation de
la STlentantque secteue do6i nt ®r °t at abr ®ei hi de ( DE]
centralité de cette thématique dans la stratégie souhaitée par les acteurs politiques et
économiques du Gouvernement (ministére de la Maison Civile et ministére des

Finances). Ainsi, nous achevons le Chapitre Il en daor la création du MCT par le

- LXXI -



v MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

NIVERSITE PARIS 11

Président de la République a travers le décret n°® 91.146/85 qui semble synthétiser le

parcours de m%rissement de | a STI au ni ve

221. Nous suggérons que le renforcement structurel du secteur de la SThale sei
| 6E£t at br ®si |l i en, en tant gue cons®quen:
développement national, a engendré des dynamiques et des tensions propres, ce qui a
rendu n®cessaire | a cr®ation doéune unit®
l or s, nous pouvons affirmer gue Il 6al i g
d®vel oppement entre 1960 et 1980 a mis
fédérale qui, en somme, a isolé la STI du centre politique et économique du
Gouvernement. Or, cette @wution a entrainé des conséquences profondes sur le

mod | e en vigueur dbéorganisation de | 6act
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CHAPITRE IV - LA DENSIFICATION NORMATIVE
CONSECUTIVE A LA CONSTITUTION DE 1988 ET
L & ORIl E NT ADEB EARORTS VERS LA PROMOTION
DEL6ACTI WDBTANNOVATI ON

222.Le Chapitre |V analyse | a densificat:i
en matiere de promotion de la STI qui a conduit a une évolution de la structure étatique

en charge de cette fonction examinée dans lez gegtcédents chapitres.

223. Le contexte de notre recherche sur cette question est le processus brésilien de
re-démocratisation entamé dans les années 1980, aprés la chute du régime militaire et

l a promul gation doéun nouvel tauouwseavigueun st it

224. Précisément, le Chapitre IV étudie le réle des pouvoirs Iégislatif et exécutif

dans | 6®l aboration de dispositions jurid
sous | 6®gi de de | a Constitutieondrdoe t1 998u80 ¢
établi.

225. Ce chapitre se divise en trois section§) la premiere est consacrée a
| 6examen des tr avaux [Dedasstientecetda laiteohnologiar ¢ h ;
de la Constitution de 1988(ii) la deuxieme met en évidence une niéatation de
| 6i ntervention de | 6£tat en madi)latroisiemede S°
analyse | 6accent mi s sur | i nnovati®n pa

siecle.
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(a) La Constitution de 198@8clagfa | 6@

la science et a la technologie

226.Cette section examine | es travaux de
(ANC) qui, instaurée en 1987 et dissoute en 1988, a élaboré les articfée2289°
du Chapitre IV («De la Science et de la Technologiedu Titre VIl («<De | 6 Or dr
Social») de la Constitution de 1988.

227.Afin de souligner | 6i mportance accord
et de la technologie, la recherche débute par une breve présentation du traitement qui
lui a été accordé pardeprécédentes constitutions brésiliennes (1,82891; 1934;
1937; 1946 et 1967, soit son texte original

constitutionnel n° 1, de 1969).

228.Pui s, nous abordons | e cont extignandans
|l a port®e politique du retour de | 6£t at
nous anal ysons | 6amendement constitutior

convocation dd€988.6 ANC en 1987

229.Ai nsi , en d®pit de quelques proposit.i

pris | e partd.i de nden adopter aucun pour

®R®daction originale deld#ftaatt ifcdwor2ilsBerdae elta eB/o8us
scientifique, la recherche et la formation technologique. § 1° La recherche scientifique fondamentale
b®n®f i ciera doéun tr aentvemehien puplic et du prograside la sciéree. § Z £a a t
recherche technologique se concentrera principalement sur la solution des problémes brésiliens et sur le
d®vel oppement du syst me productif nanditesresoburcest r ®
humaines dans | es domaines des sciences, de la re
consacrent des moyens et des conditions de travail spéciaux. § 4° La loi soutiendra et encouragera les
entreprises qui investisserdrts la recherche, la création de technologies appropriées pour le pays, la formation

et le perfectionnement de ses ressources humaines et qui pratiquent des systémes de rémunération assurant at
salarié, détachée du salaire, la participation aux dividedctasomiques résultant de la productivité de leur

travail. § 5° Les Etats fédérés et le District fédéral [définition juridique de la capitale du Brésil, Brasilia] ont le
droit déal ipatdeleurs bulgets § dewentéés publiques de promotiodden s ei gnement
recherche scientifique et technologique

"R®daction original e dEemnadhg mtériew paeicip2 audpatriimeinel national Bt/ 8 8
sera encouragé afin de rendre possibles le développement culturel eissocimique, ainsi que le biggtre

de |l a population et | 6autonomie txechnologique du p
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suggestions formulées, le Chapitre IV analyse le projet de Constitution de la
Commissionprod oi re do6®tudes constitutionnell es
le décret n® 91.450 du 18 juillet 1985 en metamividence ses dispositions liées a la

STI qgui | ai ssai ent pr®sager | 6approche gl

230. Apres ces gelques remarques contextuelles, le Chapitre IV explore en détalil

|l es travaux de | 6ANC.
231.Pour ce faire, nous proposons tout
meéthodologique portantsur (i) | 6objectif de |l a recher

la Constitition dédié a la science et a la technologie) ; (ii) les documents analysés
(projets, avanprojets et amendements, outre leurs respectives motivations) ; (iii) le
parcour s déanal yse, y compri s | es ®t ape

constitutionrel de 1988.

232. Ainsi, le travail de recherche réalisé présente un suivi des propositions

relatives ~ | a STI expos®es durant l es d
a savoir :
-ses«préliminairese , e@eé st | 6i nst al | asentatondée | 6

son reglement intérieur ;

- les souscommissions thématiques en menant notamment une analyse des
travaux du Sousomité de la science, de la technologie et de la

communicatiofSubcomisséo de Ciéncia e Tecnologia e da Comuni¢acéo

- les comnissions thématiques en examinant notamment les activités de la
Commi ssion de | a famille, de | 6®ducat:]i
et technologie et de la communicatisfiComissdo da Familia, da Educacéo,

Cultura e Esporte, da Ciéncia e Tredlogia e da Comunicacdo

- la Commission de systématisation qui a organisé en un seul projet de

Constitution toutes les propositions issues des commissions thématiques
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- la «pléniére» qui a délibéré sur le projet de Constitution

- la « promulgation » caractérisée notamment par la consécration du Chapitre
IV (« De la Science et de la Technologiedu Titre VIl («kDe | 6 Or d®) e So .
de la Constitution de 1988.

233. La premiére section du Chapitre IV se termine par une évaluation plus
générale des régs constitutionnelles relatives a la STI dans la Constitution de 1988
sachant gue ses articles 218 et 219 no
dispositions en la matiére sont éparpillées dans le texte constitutionnel de 1988 telles
que celles congaant des protections a la propriété industrielle et a la vie privée, des
réglementations spéciales en matiére de trAyaili encore des régles pour le secteur
du nucl ®aire. S6agi ssant des articles 21
vouluremf orcer doébune mani re g®n®rale | e dev
la STI. Nous notons aussi que les dispositions constitutionnelles de 1988 ont privilégié
|l a promotion de | 6activit® de recherche g

234. En outre,nous mettons en avant la maniere dont certains débats, pour la

plupart houl eux, se sont d®roul ®s au seir
-les tensions entre | es d®fenseurs de
interventionniste et ceux quosu hai t ai ent | ouverture

capital étranger

-les r®sistances ° ce que | 6Union f ®d
revenus provenant doéimptts aux activit
des Etats fédérés).

235. En ce quiconcerne ces dispositions de la Constitution de 1988, nous avons

conclu la section de ce chapitre par une mise en avant du réle accordé par ce texte a la

S et rul

1CB/88, article7:« es droits des travailleurs urb
| 6 omati sa

leur condition soci@ sont : (...) XXVII-l a protection face

—+ 35
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l oi , acte normati f du Parl ement qgui a ai
étatigue destiml at i on de | i nnovation.
( b) La r®orientation de | 6interve

structures non étatiques pour la promotion de la STI

236. Nous analysons la production normative des pouvoirs |égislatif et exécutif
durant les premieres annéesdsmi en T uvre de | a Constitul

promotion de la STI.

237. A cet égard, nous avons pu mettre en évidence une réorientation de
|l 6intervention en mati re de STI pendant
cess® doTuvr eur dlieruerc tpernoemmott ipoon et sobdéest t -

privé.

238.Afin d6®t ayer cette question, nous ex
des années 1990 et qui ont donné aux pouvoirs publics les bases juridiques leur

permettant de disposer desttures non étatiques promouvant la STI.

239.Cette ®tude nous a notamment per mi s
stimulation du secteur informatique avec la loi n°® 8.248 du 23 octobre 1991. Notre
analyse de ce texte a r @se@ld®mdrobéadugpmfdon d
des sociétés brésiliennes et sa substitution par des stimulations indirectes, par le biais
déincitations fiscales, pour que | es soc

dans des activités relevant de la STI.

240. Puis,nous avons étudié la loi n°® 8.958 du 20 décembre de 1994 qui a permis
de mettre en place desco nd at i o m$Fundlac@ep ge Apojoelevant du droit
priv®e® et desti n®es au soutien des ent it
supérieur et a Iproduction en matiere de STI a travers des activités de gestion

administrative et financiere de projets.
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241. Nous avons ainsi mi s en avant | a ma
existantes depuis les années 198@nt été légaliséed en une tEtat at i

brésilien de garantir une sécurité juridigue en matiére de promotion de la STI.

242.N®anmoins, | e vote de |l a | oi nU 8.95
relatives au soutien a la STI assuré par une entité non étatique qui sont nées parmi la
doctrine brésilienne de droit administrafff et les organes de controle de
| 6admini stration publique tel | €ribuhal deb u n a |

Contas da Uniap’

243. En tout état de cause, cette loi constitue bien une tentative importante de
trass f ®r er ~ | 6initiative priv®e une part d

vue de stimuler la STI.

244. La loi n® 9.637 du 15 mai 1998 est la derniére des Iégislations examinées dans

cette deuxieme section du Chapitre IV. Nous avons alors de noymeaonstater

| 6i nt ®r ° t de | 6 £t at br ®si |l i en " s e serv
ddéactivit®s relevant de | a STI
245.En particulier, l a | ol nU 9 orgaBisatio® 8 a

sociale» [Organizacdo Socidlaccordé a ds entités sans but lucratif (en droit brésilien,
|l es fondations ou associations) exer-ant

le domaine de la STI. Ce label, décerné par le Président de la République, autorise les

2Afin doillustrer |l e ton v®h®ment de certaines de
Sylvia Zanella Di Pietro, professeur de droit administratd &aculté de droit de I'Université de S&o Paulo,
pour qui |l es Fesodatienpr®beppei de | 6entit® publig
juridique du droit publico Part enari ats de | 6admini str atranchise, publ i
soustraitance, partenariat privépublic et autres formes$ao Paulo, Atlas,*2&d., 2009, p. 285).

“Le Tribunal des comptes de | 6Union f®d®rale (TCU)

des comptes francaise, a savoiassi r er | e bon empl oi de | 6argent pul
N®anmoi ns, aux termes de I b6article 71 de |l a CB/ ¢
administrative ®tant donn® gadde rlea qjueddetivieroent exsitde uni f
par | e pouvoir judiciaire. De plus, |l e TCU a pour f
de | 6administration publique. Cela nbdbexclut pas qu
lesact vi t ®s men®es par | dadministration publique br ®:
compte tenu de ses activités de controle dasigations comptables, financieres, budgétaires, opérationnelles

et patrimoniales du gouvernement f&r a | ai nsi que de ¢ |l a | ®galit®, I

des subventions et la renonciation aux recéttespr ® vues par | darticle 70 de |
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entités non étatiques a mokidir des agents, des biens ainsi que des ressources

publiques | orsqubéelles m nent des activit
246.0n a ai nsi pu relever que ces OS ont
en mati re de STI, s p ® c publitissiore»ff tes stractuses | e
publiques transf ®r ®es au secteur priv®.

|l es OS ont fait | 6obj et de d®bats houl et

sbagissait surtout de r ®deidsit admicisratif ed des | a
organes de contrdle qui considéraient ce mouvement vers le secteur privé comme étant

anticonstitutionnel.

247. Notre recherche a aussi montr ® quodur
jusquden 2015, | or s q wk(STIF)dSupremb Bribuma Fedeshll p r ° n
a reconnu la constitutionnalité du mod@lenéme si les OS exercaient déja des
fonctions en mati re de STl avec | €5 souti

(c) Lbéarticulation du systl nenpava

248. Apres avoir analysé la transformation des actions publiques de promotion de
la STI tout au long des années 1990, en soulignant le réle du secteur privé au détriment

déune action directe de | 6£tat,| bactent s
sur | 6innovation par | e droit br®silien
“Tout au long des ann®es 1990, | e Br ®sdtl d atotnrniub w
de | 6£tat vers |l e secteur priv®. Les d®s®tatisatio
sont connues sous le nom derivatisationse . En ce qui concerne |l es act
éducation, cultureenvironnement et STI), le gouvernement a préféré les qualifiepdblicisations» afin de
souligner, symboliquement, quden quittant | e secte

sans pour autant perdre leur caractére de ®esvic d 6i nt ®r °t soci al
Voir: STF, action dir ect éA¢id Diieta dednoosdtituctonalidapa®i92@/DFi t ® ( A

%6 titre doexemple, |l a gestion et |l a modernisati on
mondial en chamgdes accélérateurs de particules de lumiere synchrotron (actuellement dagéngaation)
appartient, depuis 1997, “ une OS, |l e CenCGentre nat.

Nacional de Pesquisa em Energia e MateriaisCNPEM).
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249. Af i n do®t ayer ce constat, nous e xami
do®l aboration de | dolioif e ®k al®. D7 B/sH, 4, edi
ayant pour bas le projet de loi n® 3.476/04. Nous recherchons notamment les
motivations do6éordre politique qui ont col

une | oi relative 7 |l a stimulation publ i gt

250. Ainsi, aprés avoir mis en avant cet intéaéfiché par le Gouvernement pour
une «formulation du systéme Iégal, dont le contenu puisse dynamiser la relation entre
les universités, les instituts de recherche et le secteur productif natignabus avons
examin® | es i nfl uetdeleien questiod Naus ayansaeceteégardp r ¢
souligné que le projet de loi n® 7.282 de 2002 a servi de base aux prescriptions

normatives de celui de 2004.

251.0utre une volont® de continuit® et do

le Brésil aconnuum mportant changement® natré cecherenat at i

souligne que | a | oi f ®d®r ale br®silienne
soul ev®es par l e droi't br®silien et ne
expériencesissuese dr oi ts ®tranger s, ce bien qudi
en cour s dans | e monde en mettant | 6 ac

| i nn&vation

252. Puis, nous avons porté notre attention sur le processus législatif du projet de
loi n° 3.476/@.

253. Apres examen des rapports produits par les commissions parlementaires, des

propositions dbéamendements, des discours

T Exposé interministériel des motifs n°® 28, 27 avril 2004, signé par les ministres du MST, de MIC, des Finances

et de la Maison civile, p. 10.

8 Au moment de la présentation du projet de loi n® 7.282, en 2002, le Brésil était gouverné par Fernando
Henrique Cardoso, avec une coalition de cednat. En 2004, quand le projet de loi n® 3.476 a été déposé, le
Président du Brésil était Luis Inacio Lula Da Silva, avec un gouvernement de gauche.

™ Au regard des évolutions envisagées par le Gouvernementédméaititons que le projet de loi n® 7.282/02

a mis en ®vidence | 6existence de | ®Qgnisseh@déeduSad en v
et en France, sans néanmoins les détailler.
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nous avons mi s en ®vi dence une d®f ®r enc e

original présenté par le Président de la République.

254.Cette section du Chapitre 1V, destin

cléturée par des considérations portant sur son contenu, en particulier

-l 6intention de | 0£t at bori®@siisleiren o6(ipnouvi
dans | e cadre des efforts dobéinnovatic
partenariats entre des entreprises et les principaux responsables de la production

de connaissance au Brésil, a savoir les universités et les institolisspde

recherche ;

-l 6attention accord®e par | a | oi 1 a
visant ° stimuler | i nnovation = trav
actions de | 0£t at

255. Apres une analyse de la loi fédéradber ®s i | i enne sur | 6 i

montrons toutefois que cette d®marche ver
un rapprochement entre | es organes public
encourager une meilleure interaction entredesteurs responsables de la production

de connaissances (notamment les universités et les instituts de recherche publics) et le
secteur productif.

256. Ainsi, nous relevons des initiatives de la part de députés et de sénateurs, a
partir de 2011, visant a mddir le droit brésilien relatif a la STI. En effet, nous avons
mis en lumiére la mobilisation de parlementaires issus de différents partis politiques
soucieux de reformuler |l e syst me juridioc
organisations repréagant les structures compétentes en matiére de STI dans les Etats

fédérés.

257. Le point de départ de notre analyse de cette question est la présentation de la
proposition de loi n° 2.177 de 2011 visant a instituer @Wode national de la S™ au

Brésil. Nos ®t udi ons en particulier l es Just.i
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initiative de code visant a rassembler et simplifier les dispositions Iégislatives relatives
alaSTI.

258.é cet ®gar d, nous identifions que | a
du cadre légal était le fait que le secteurdelaSTlkckapport ait pas | es

pour remplir un réle pertinent dans le développement économique et social dw, pays

not amment en rai son de | a bureaucrati s
caract ®ristiqgues de | a mise e&h Tuvre de |
259.Concernant son contenu, il est pertin
de code pour | 6instauration doéun r ®gi me ¢

dbéune r ®anl spécialen telative aux fonctionnaires dans le secteur de la
recherche. Par ailleurs, nous examinons comment la proposition de loi n® 2.177/11,
adoptée et présentée par des membres du Parlement brésilien, représentait aussi un
effort des organes et etés publics et des fonctionnaires pour instituer une disposition
juridique particuliere au domaine de la STI et surtout pour répondre aux résistances de

|l a part des organes de contrtle i®hternes

260. En outre, notrerher che montre que m° me si el
représentatives des Etats fédérés, la proposition de reformulation normative a mobilisé
le secteur dans tout le pays, fondamentalement composé de structures publiques, méme
cell es rationdéddrakees ~ | 6 Un

261. Toutefois, malgré ce mouvement national favorable, nous constatons que la
proposition de | oi nU 2.177/ 11 nbéa | am:

déapprobation déun Code au sein du Parl e

80 Justification de la proposition de loi n° 2.177 de 28&1a Chambre des députés, p. 33.

88En plus de ce qui a d®j " ®t ® soulign® pr ®c ®demmen
de | a Constitution de 1988, | 6E£tat br®silien a ret
publique. En ce sens, nous pouvons di que | e Br ®si | di spose dbdébune sol
externe de son activité administrative. Toujourslagie le pouvoir judiciaire est le seul a exercer une fonction

juridictionnelle. Des organes de contrOle internes aux pouvoirexéecdu et externes ~ | 6dadi
comme le TCU et le Parquédlinistério Publicd accompagnent toujours | dactiv

en plus, une importante fonction dissuasive.
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évidence que | 6i d®e doéuni fier, en un seul
légales relatives a la STI a été progressivement abandonnée par les parlementaires

compte tenu du | ong processus dobébapprobat:.i

262. Néanmoins, engprofondissant notre analyse des débats sur la proposition de
| o nU 2.177/ 11, nous avons pu saisirtr
parlementaires pour la modification du texte de la Constitution de 1988 ayant pour
principale raiGwme | diamdamrsiban i oat idonal e é

proposition de loi n°® 2.177/11, une fois approuvées.

263.Ai nsi , nous anal ysons pl us en d®t a
constitutionnel n° 290 de 2013 présentée par des parlementaires. Outre la modification
de la compétence des Etats fédérés brésiliens en matiére de STl en vue de
| 6®t abl i ssement dob #n-eles nomep @indrales eelevard dds a g &
attributions de | 0Union f ®d®r ale et | es
régionaux et locau relevant des attributions respectives des Etats fédérés et des

municipalités-, notre ®tude met en ®vidence | 6apj|

constitutionnelle quant au sujet de | 6inr

264.No u s observons not amme nt arlendentaires®de ® t €
«mettre a jour les dispositions constitutionnelles liées au thewe la STI afin de
renforcer la dimension productive de ce secteur a travers une plus grande importance

accor d@eovation®p ¢

265. Le parcours presqueonsensuel du traitement de la proposition au sein du
pouvoir législatif a été soulignée, celtei ayant abouti " | 6app

| 6amendement nU 85 du texte constitutionr

82 a CB/88 précise toutes les matiéres qui sont de étenpe exclusive ou partagée des entités fédérées, de
sorte que tout ce qui ndest pasaupmomie des prdités féldézéed, e x t e
aux termes de son article 18«6 or gani sati on pol i ti qigufédétativaduBrésii st r a
comprend I'Union, les Etats fédérés, le District fédéral et les Municipalités, tous autonomes, aux termes de la
présente Constitution).

8Justification de | a proposition do6-8Bmendement cons
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266. Nous proposons, par ailleurs, plusieurs considérations aoprale cette
révision qui a inclus le terme irnovation» au Chapitre IV du Titre VIII de la
Constitution de 1988 et a modifié la répartition des compétences entre les entités
fédérées en la matiéfe De plus, il a été prévu dans le texte constitutionma série
doinstruments de stimulation de | 6activit
la | oi f ®d®r ale br®silienne sur | i nnov.
« constitutionnalisatiore de moyens ®t ati ques dnea st in
consolidé un régime caractérisé par des prévisions normatives détaillées relatives a

| 6action de | 6£t at br®silien en |l a mati r

267. Puis, notre recherche aborde le processus de délibération de la proposition de

loi n°® 2.177/11 au sein du pouvoir légistat

268. A cet égard, nous analysons le texte présenté par le rapporteur de la
Commission spéciale de la Chambre des défueds2013, qui a pratiquement réécrit
le texte de la proposition de loi n°® 2.177/11, en soulignant que-cehdn seulement
act aibtanlddn déun projet de code en mat.

plusieurs dispositions du droit brésilien relatives a ce sujet.

269.Ai nsi, outre |l a loi nU 10.973/ 04, nou
la modification des regles concernanfi} le dédouanemerdes produits ; (II) les
marchés publics (ll1) le recrutement de fonctionnaires temporaires ( 1 V) | 6i nt e
publicpr i v® par | 6i nt er m®di a;i (vVele pracesssusFaden d a't
84CB/88, article 23«1 1| est de |l a comp®tence commune de | 6Uni
fédéral et des Municipalitéq...)V-de fournir |l es moyens dobéacc®der 7~ |
a la technologie, alarecherchéet | i nnovation ée.
CB/88, article 24 «I | appartient " Il 6Uni on f ®d®r al e, aux £t
simultanément sur(...) IX - éducation, culture, enseignement, sports, science, technologie, recherche, le
développementebli nnov.@¢i b@a comp®tence de | ®gi f®rer est ®I
de la CB/88 (4l appartient aux Municipalitésl i de | ®gi f ®r er sur delsi dmat i ~r

compléter la législation fédérale et régionale damaseéchéant).

85| adite Commission était composée de membres des Commissions permanentes suivantes de la Chambre des
députés Education et Culture Travail, Administration et Service Public Science. Technologie,
Communication et InformatiqueFinance et Fiscaux Constitution, Justice et Citoyenneté.
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ve®ri fication compt ahbldseouvbisseublics t ®si polud emaug a

des professeurs universitaires dans | e dc
270.Nous relevons en parti cumiseeajoury des, S0
di spositions | ®gal es exi stantes fdeo la r st

Commission spéciale de la Chambre des députés a approfondi le caractére descriptif
des moyens ° dispositions de | 6£tat pour
les diverses propositions présentées par le rapporteur visaient a établiradians |
plusieurs possibilités que les organes et les entités publics et les agents publics se
rapprochent du secteur priv® afin de stir

271. Nous examinons ensuite le processus de discussion de la proposition de loi n°
2.177/11 au sein de lah@mbre des députés et au Sénat fédéral en constatant a quel
point | 6action des membres du pouvoir | ®
participation dobéentit®s relevant du sect ¢
la reformulation déda Iégislation brésilienne en matiére de STI.

272.De plus, nous relevons que | es parl em
MCTI, aux ministeres chargés des relations politiques avec le Parlement et des
Finances du Gouvernement fédéral qui exprimadag résistances quant au contenu
m°me de |l a proposition de Il oi nU 2.177/1

relatives ° | 6engagement de | 6Union f ®d®r

relevant de la STI.

273. Nous relevons que cetf@oposition- qui visait notamment une réduction de
|l a bureaucratisation, un a s-prigéuep la finsde éame n t
dépendance scientifique et technologique du Brésil en instituant un nou\esalre«
légal de la STh - a finalemen€té approuvée par le pouvoir Iégislatif (Ioi n°® 13.243 du
11 janvier 2016) apres une large concertation de la totalité du spectre des partis

politiques brésiliens.

274. Néanmoins, nous concluons notre analyse sur cette question en constatant que

bi en qiuéééedtde avecaun certain consensus politique, des éléments de la loi n®
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13.243/16 ont f a tdu Présiddmtj det la République s tlao

recommandation notamment des ministéeres des Finances et de la Planification.

275. Le Chapitre IV se concluvec quelques réflexions sur les conséquences de la
loi n® 13.243/16 pour le droit brésilien relatif a la STI.

276. Nous relevons en particulier que leadre 1égal de la SP, qui constitue la
base du syst me juridiqgque mga@esnentdu@aouvoie n | :

|égislatif dans ce domaine.

277. Nous remarquons en particulier que ce dernier, voulant répondre aux attentes
des structures chargées de la STl au Brésil, a consacré dans la loi divers dispositifs
déi nteraction ent re sedtear psgvé pduredtimulerpdavantage e

| 6i nnovati on.

278. De plus, afin de répondre aux exigences dégalité strictee d dune part
|l a doctrine de droit administratif et d
publique, le pouvoir |égislatif a élarde régime des dispositions |égales afin de

conf ®rer une s®curit® juridiqgue aux actic

279.Par aill eur s, nous soulignons que | a
| 6acti on publ i qgue e tonlpwliquecampproforidida teh@dance @ a d n
une typification | ®gale exhaustive de | 0;

de promotion du secteur de la STI.

280.Sui vant |1066i£dt@et qgnuee pce ut agi r opupboprea v er
aunecomhension stricte de | a | ®galit®, (S
8%Aux termes de | 6article 66 de |l a CB/ 88, |l e Pr®si
travers son pouvoir de sanction ou veto des textes normatifs votés par le pouvoir légéshatifo lne peut
jamais porter sur des termes précis mais dure«x t ext e i nt ®gr al de | 6article,
|l 6aléei (@aticle 66, A 3U). En outre, |l es textes no
République peuvertt r e renver s®s par | e pouvoir | ®gislatif
d®put ®s et du S®nat f ®d®r al , par une <G@reiub®Wieati on

favorable de 298 parlementaires sur 594).
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nor mat i f de | 6action publique de pr omot

dynamiqgue qui, jusqudé”™ |l a Constitution de

281.Nous considérons galement cette mobilisation du Parlement comme une
réponse aux conditions et aux contraintes imposeées par le droit brésliéa culture
juridiqgue qui-pbdtvwrarccompagme de | ®gal it ® |

stimul ation deepagsi nnovation dans |

(d) Conclusions de la recherche menée dans le Chapitre IV

282.Le Chapitre |V traite de | a formati or
de promotion de | 6innovation ~° partir de
®pi centr e ddeb unmrea npsrfoofromat i on de | a soci ®t ®

283. Par ailleurs, le chapitre répond aux besoins dialectiques de la recherche sur le
rtl e du pouvoir | ®gi sl at i f et du pouvoir

promoti on idoen |pbarn nlobdvEatta t

284. En ce sens, contrairement a ce que nous avons observé dans les chapitres
pr ®c ®dent s, |l e Chapitre |V met en ®vi de
|égislatif au centre de la production normative, caluétant chargé de poser lesba

juridiqgues dodébune stimulation ®tatique de

285. Certes, le pouvoir législatif brésilien a auparavant participé aux étapes

initiales et de maturation de | 6engagemer
la STI; n®anmoi ns, titutiors dpul®88, cdtta palfiopation se faisait a

partir débune incitation directe ou indir
|l esquell es | e pouvoir | ®gislatif menait |

publique restaient exceptiaelle$’.

Par mi | @aven exehwlescilecenvient de rappeler le rdle du pouvoir législatif dans la définition de la
strat®gie de promotion publique du secteur de | 6in
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286. La recherche menée dans le Chapitre IV souligne donc que le rble de
protagoniste principal du pouvoir exécutif a été profondément modifié avec la
promulgation de la Constitution de 1988 qui a initié un processusdé&mecratisation
du Brésil. Lo i n do°tre I mm®di at e, cette trans

transformations du scénario juridique brésilien.

287.L6ANC a plac® | e pouvoir | ®gislatif
soumettant | 6action de InatE«|&ale tConternant lel e s
domaine de | a STlI, cela sb6est exprim® dan
et | a technologie en tant que mati res d

restent toutefois ass ez aohbsec nrbeasy,a nltd Asasse n

de r ®f ®r ence pour guider ses travaux Qqui

288.En tout ®t at de cause, comme nous | 6
moment de | a cr®ation du aMCalt,t il ro@& glebnadtat eem:

politique brésilien.

289.Pour autant, notre recherche a pu sou
®t ranger aux Constitutions br®siliennes

développement minutieux de la part b CPEC, une Commission instituée par le

Pr®si dent de l a R®publique pour | 6®I1 abo
certainement influenc® | es travaux de | 04
290.Enf i n, en r®pertoriant chacune des ®t

les dispodions qui ont fini par intégrer le Chapitre 1V du Titre VIII de la Constitution
de 1988 ont r v ®l ® des pr ®occupations d
d®t erminer |l es finalit®s de | daction publ

la déinition de ses parameétres.

291. Les reférences faites auxtermes de la lop (voir article 219 de la
Constitution) ont ai nsi transf ®r ® au pou

régles importantes quant a la stratégie a retenir en matiére STlosurt s dagi s s
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(7]

ujets ne faisant pas | 6objet doéun conse

o

u march® i nt®rieur br®silien pour sti mul

292. Le texte original de la Constitution de 1988 portait des tensions typiques au
s e ct e ussant 9dé auestions telles que la stimulation de la production de
connai ssances ou |l e caract re productif
a privilégier la production de connaissances, elle a permis au pouvoir législatif de
définiratraverd e vote de | ois des mesures doinc

« investir» dans le domaine de la STI (article 218, 8§ 4° de la Constitution).

293.Le travail de | 6ANC a ainsi ®t abl i
d®f i ni ssant | dlienreh inaieralde proniofion detla SAIre®mettant un
accent clair sur | 6action du pouvoir | ®gi

294. Nous avons ®galement soulign® que | a

compétence du pouvoir exécutif pour compléter directement le texte coostitelt en
établissant des régles relatives a sa structure administfative

295. Néanmoins, la Constitution de 1988 a défini des parametres encadrant
| 6exercice de |l a fonction nor mat iivaeoutdu c |

le moinsexpressémerit avant son entrée en vigueur.

296.Le texte constitutionnel de 1988 a di

de promotion de la STl auxtermesdeloé en exi geant ai nsi | &
|égislatif pour la définition des contoursf i di ques de | daction di
pl us, certains ® ®ments qui ®taient r ®v_oel

eté supprimés du systeme juridique telle la compétence du Président de la République
pour édicter des décrelsis qui, de maniere immédiate et sans caractére provisoire,

établissaient des normes ayatatutde loi.

88 Voir les pouvoirs exclusifs du Président d&Rigpublique détaillés a I'article 84 de la CB/88.
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297. N®anmoi ns, un examen de l 6activit® |
premi re d®cenni e déapplication de | a (
changement imédiat et complet de cap concernant le role des pouvoirs législatif et
ex®cutif dans | a production juridique de

période, le pouvoir exécutif a effectivement continué de jouer un réle de déclencheur

desactionmor mati ves de | 6£tat entreprises en
298.Par aill eurs, ° | 6instar de ce qui av
| ®gi sl at i f a revu | a promotion publique

8.248/91 qui a remplacé la stratégierdserves de marché de la loi n°® 7.232/84 par des
instruments indirects de promotion du secteur privé, en particulier a travers la fiscalité.
Toutefois, les bases juridiques qui ont marqué la transformation, au cours des années
1990, du modéle de stimulatio de | 6i nnovation ont ®t® |

pouvoir exécutif.

299. La réorientation des efforts étatiques en matiére de STI, moyennant une
intervention publique directe, vers une articulation avec le secteur privé (intervention
indirecte), a été me conséquence de projets de loi issus du pouvoir exécutif (par
exempl e, la | oi nU 8.958/ 94 sur |l es f onc
organisations sociales).

300. Notre recherche a également relevé que malgré sa validation par le pouvoir
|égislatif, le recours a des structures non étatiques en tant que technigue de promotion

de la STI a rencontré des résistances de la part de la doctrine juridique et des organes

de contr*l e de | 6administration publique
mani re traditionnelle doé°tre et dobéagir
30l.Par aill eur s, nous soul i gutoejeridigue»e c 0 e
surtout une m®fi ance envers | es partenar

| 6 une deaywmntmaivédepousoir exécutif a élaborer le projet de loi n® 3.476/04

gui a abouti o la 1 oi f ®d®r al e br®silient
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302.En consi d®r ant |l e caract re d®licat
et privé, particulierement dans un paysrone le Brésil ou une part considérable des
structures comp®tentes en mati re de STI
dans le Chapitre IV a mis en évidence le fait que le Président de la République a établi

| es bases nor matg wee sd ed ep rl cdmaccttii oom doeu blIGi nn

303. Une analyse du contenu du projet de loi n° 3.476/04 et de son processus de
délibération au sein du Parlement a permis de suggérer diverses réflexions relatives a

| 6objet de cette recherche.

304.Tout doéabord,gm®ucgu @ivinintsi asloeament , | e |
portait une indéniable reconnaissance, par le pouvoir exécutif, du Parlement en tant que
pouvoir de | 6E£t at br ®si |l i en charg® doé®
administrative. Ainsi, une situation gaurait pu avant la Constitution de 1988 susciter
une manifestation normative indépendante de la part du Président de la République

contraignait d®sormais ce dernier ~ exi ge

305. En ce qui concerne le processus |égislatif ayamidait au vote de ce projet
de | oi, notre travail indique que | e pouy
de loi présenté par le Président de la République, a savoir le transfert au secteur privé
de | a production de scdamnainoyvarndeosn at®tdedhaic

306. Quant a son contenu, nous avons souligné que cetteerture» au secteur

privé a été forgée a travers des regles qui mentionnaient les mécanismes mis a la

di sposition de | 0£tat pour atieneGe faasant, ladon s d
f ®d®r ale br®silienne sur | 6i nnovation a
concernant l a mani re doé°tre et doéagir
soutien © Il dédinnovation.

307. Une confrontation des dispositions dé la i nU 10.973/ 04 ave
du syst me juridique br®silien ayant wune

gue nombre de dispositions établies par ladite loi figuraient déja dans le droit brésilien
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mais aussi que certaines actions publejs de promoti on de | 6in

pas de dispositions Iégales.

308.En ce sens, il appara’t que | 6intenti
de vaincre la résistance des interprétes (doctrine juridique et organes de contréle) du
droit brésilien au moyen de dispositions légales expresses établies par le pouvoir

| ®gi sl atif relatives ° | 6activit® admini s
309.En outre, nous avons remis en questio
fédérale brésilierm sur | 6i nnovation souvent rel evd

effet, il nous semble que le pouvoir exécutif visait davantage, a travers le projet de loi
qguobi l a pr®sent ®, " S u rcuttorewtjuridiqud beésilierm® nt r &
plutbtq ™ | mporter des m®cani smes empl oy®s d

le droit brésilien.

310.C6est ainsi que nous faisons valooir q
généralee r el ative © | 6innovation dansontee pay
| es incertitudes juridiques attach®es
|l 6i nnovation ° travers |l a structure de
cependant gue cet effort néa pas suf fi
| 6Geerxci ce de | 6activit® administrative de

311. Dés lors, le pouvoir législatif a de nouveau été sollicité, au début des années
2010, mais cette fois | non par | e chef de | 6 £t at

repr ®sent at i v eésentsded onatigra dee STI dares feg Etats fédérés, la
pr ®sentation doéun projet de Code nati onal
Parl ement au centre des tentatives de I

juridiques entravant la promotion dledi nnovati on.

312. A travers un processus de reformulation du systéme juridique pour la
promotion de | a STI, ent am®e en 2011, | e
n° 85/15 et de la loi n°® 13.243/16. Or, nous suggérons que lors de cette réwsion d

systeme juridigue brésilien, des membres du Parlement ont agi comme des
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mobilisateurs effectifs des organes et de
dans tout le pays.

313. Il en résulte que le point névralgique de ces modifications normativiesnd

eu lieu durant les années 2010 se trouve dans les tensions successives qui ont suivi

| 6entr ®e en vigueur de I a | oi f ®d ®r al e
r®sul taient, doéune part, de | bexresi d®Efda
et, d'autre part, du suivi et de |l a surve
publique.

314. En guise de réponse, le pouvoir Iégislatif a tiré profit de la proposition de

projet de code et de | i nt Rcoteblirtde ld 8Tl poar c o n
reformuler | e droit afin dobébhabiliter expr
de promotion de | 6innovation.

315. Cet aspect, déja présent dans la loi n°® 10.973/04, est également reflété dans le
texte constitutionnel. Outre une dification du partage des compétences en matiére

de STI entre |l es entit®s f ®d®r ®e s, | 6 AC 1
a consacr® dans | a Constitution de 1988 d
pour | a pr o mation quinfigudaient défaidans la hoi fédérale brésilienne
sur | 6innovation.

3l16.Par aill eurs, i convi ent de soul i gne

terme «innovation» dans le Chapitre IV du Titre VIII de la Constitution de 1988 visant

a ratifierl a possibilit® que | 6£t at br ®si | i en
| 6i nnovation, en particulier au moyen de

317.Par aill eur s, il est entendu québafin
de | 6action de tt®E¢lhoppement de | i nnovat

un systeme juridique marqué par des répétitions de dispositions normatives. La méme
caractéristique a également été identifiée apres une analyse du role du Parlement dans

laréformedelal@i sl ati on sur | a STI cons®cutive
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318. Nous mettons a cet égard en évidence le soin apporté par les membres du
Congr s National ) d®t ai |l I er |l es facult®
promouvoir | 6i nno pracessus,mous goulignens ereparticdlier les e
divergences entre certaines structures du pouvoir exécutif fédéral. En effet, leaMCTI
pris la défense de parlementaires et des acteurs de la STI tandis que les acteurs
politiques et économiques du Gouverneméministéres de la Maison Civile, des
Finances et de la Planification) ont résisté a toutes les propositions législatives

débattues au Parlement.

319. Le Chapitre IV a également souligné que les discussions menées par le
pouvoir législatif aupres desactete | a soci ®t ® civile et d
pas suffisantes pour que ce qui a été approuveé au Parlement soit pleinement sanctionné

par le Président de la République.

320En tout ®t at de cause, en plus de me
13.243/16 a élargi la tendance a la prévision |égale de mécanisnapses> a

promouvoir | dinnovation par | édadministrat

321. Notre recherche a ainsi permis de montrer que le pouvoir Iégislatif est devenu
un protagoniste important de la consolidatthinsysteme juridique en vigueur pour la
promotion de | 0innovation. Cette ®voluti
d

du droi t br ®s i | i endeesn snmartuic truer edsd i dnbtfetraatc tai

(@)}

u ncelture juridique» ancrée sur une prétendue insuffisance des bases juridiques

vue de | a stimulation de | 6innovati on.

322.Par cons®quent , s 0 i deseemdanté®@@paows>d de” | O i
la part du pouvoir exécutif, ayant abouti a la loi n® 10.973/04, soit en réponse aux
demandesscendanteg« bottomup ») de la part des acteurs nationaux compétents en
mati re de STl avec | 0®diction dearten@aC n
au pouvoir législatif de se manifester normativement pour faire face aux objections

relatives au syst me juridigue br®silien
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323.Ai nsi |, |l e Parl ement a ®t ® | e principa
droit guidépar des normes spécifiques encourageant une action étatique de promotion
de l'innovation visant a répondre aux exigences de |égalité stricte suscitées par les

interpretes du droit.

- XCV -
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CHAPITRE V - ANALYSE COMPAREE: LE CAS
FRANCAIS

324. Aprés avoir analysé laafmation du systeme juridique brésilien de promotion

de | 6i nnovation en soulignant | 6i nt en.
constitutionnelle et | ®gale qui |l a caract

325.Pr ®ci s®ment , " | aon deula dtrecturd migenea plare @s e n |
|l 6 £t at fran-ais pour l a promotion de | 0i

certains aspects de son systeme juridique afin de les comparer au cas brésilien examiné

dans les chapitres précédents.

326. Pour ce faire,d Chapitre V est divisé en quatre sections. La premiére entend
®cl airer | e sens de ce rapprochement ent
comparative. Puis, dans une deuxiéme section, nous proposons des considérations
g®n ®r al es 7 s&gé @udmuedfrandais, ep articulier sur la notion de
légalité. La troisiéeme section du Chapitre V est consacrée aux efforts entrepris par
| 6£t at fran-ais en vue de | a formation de

la derniere section, nouwomparons le rdle des pouvoirs Iégislatif et exécutif francais

et br ®silien qgquant "’ | 6organi sation du d
promotion de | 6innovation.
(a) Le choix de | a structure de p

pl ace tat&ancaiso £

327. Dans un premier temps, le Chapitre V vise a éclairer le choix de la France en
mati re de promotion de | 6innovation en |

brésilien.

328. Pour justifier cette approche, nous mettons en évidence lesHistwsiques

qgui rapprochent | es deux pays en ce qui ¢
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administrative de | 06£t at. é cet ®gard, n

théorie du droit administratif francais a influencé la structure6dé t a t br ®s i | i

| 6ori gi ne, not amment ~ travers |l a doctrir
329.Bi en quodavec | a fin de | 0Empire br ®s|
figure du Conseil doE£t at et t ouitdigiont ent :

administrative, préférant une juridiction unique sous la responsabilité du pouvoir
judiciaire, nous analysons comment | e dr

théoriques qui ont conduit au développement du droit administratif bréSilien

bY

330. Outre ces considérations relatives a la formation du droit administratif
brésilien, la premiére section du Chapitre V met en évidence non seulement la
persistance encore aujourdoéhui déun di al

possi bilsiag®@rdaesvid®fi s communs quant ° |

33l.Concernant | a pertinence doéun rapproc
recherche souligne doéabord diff®rents mot
les deux pays en Franceles criteres de définition du champ de compétence de sa
juridiction administrative au Br®sil, | 6i nfl uence des

dogmes sur |l a mani re do6°tre®et doagir de

332. A la lumiére de cette analyse, nous prétd ons que m°me en
juridiction administrative, |l e processus

été influencé par le droit francais. Bien que le droit administratif brésilien ait de nos

®Comme | 60analyse Mariad8ildvioatzédmahl-ai BPi Peetdro, t
appropri® | 6id®e dobéacte administratif, éariesesurlal e pr
responsabilit® civile de | 086£tat, l e concept doéint

théorie des contrats administratifs, le principe de légal{té Parte I Teoria Gerab, in Tratado de Direito
Administrativo: Teoria Geral e Principios do Direito Administrativeol. 1, S&o Paulo, RT, 2014, p. 147).

“Sel on Fernando Dias Menezes de Al meida, ¢ | 6i mpor
provenant, pour la plupart, du droit francais],edtement incorporés a la doctrinedont les formulations

tendent a étre dogmatiquiegt leur application juridique, sans la médiation politique de la |égislation, ont été
consolidées au titre de dogmes, sans pour autant étre nécessairement adagaétedblesilienne. Plusieurs

de ces ® ®ments ne p®n trent |l e champ | ®gislatif ¢
agents du droit, déun caract re dogmatique. Ai nsi
formulationdoctrinale au caractere conservateur de son application juridifft@ntrato administrativpSao

Paulo, Quartier Latir2012, p. 51).
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jours atteint une certaine maturité théorigdepuis la promulgation de la Constitution

br®silienne de 1988, |l a comparai son avec
compris sur |l e suj et de | 6i nnovation, C
do®l aboration de | sut ol 6if ®d ®v atl ieobr ®s i | i €
333.0utre |l a continuit® doun dial ogue e

| i mportance de ce rapprochement au vu d:¢
e

I Br ®s i | et | a France sb6agissant. de | 6®I
33.Afin de justifier | 6approche compar a:
soulignons | 6i mportance de | 6£t at , auss
d®vel oppement nati onal de | 6innovation.
déhi stoire,ondet edrméosi al e, de popul ati o

capacités économiques et sociales, etc., la recherche analyse le role indéniable des deux
£tats dans | e fa-onnement doéune dynami quc¢
de leur société.

33.L&it ervention de | 6£tat est une const a
nati onaux, cependant une analyse des donn
|l a place centrale qudoccupent l es £t at s

| i nnovdtai dn f f ®rence dbéautres £tats <car a

336. Nous relevons une raison supplémentaire de comparer le Brésil et la France
|l e do®f i commun dbéinciter " l a promoti on
politique démocratige engagé dans la garantie du bé&re social. Nous soulignons

ainsi a quel point le Brésil et la France conservent une certaine distance par rapport aux

deux principaux mod | es actuel s de :prod:
| 6am®ri caodisn et | e chin

337. A la différence des Etatdni s, | e Br ®sil et | a Frar
ti ssu doéoentreprises dynamiques (telles G

de financer, avec leurs propres ressources, les efforts nécessaires pour étre a la pointe

delacr ®ati on de valeur 7 | 6®chell e mondi al e
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ne partagent pas son modéle de planification rigide qui guide la stratégie chinoise de
développement en matiere de STI. Il en résulte que les deux pays peinent parfois a
aligner leurs stratégies a long terme aux urgences conjoncturelles de leur société

démocratique.

338. Nous reconnaissons que les réalités étasuniennes et chinoises sont beaucoup
plus complexes que cette synthése mais aelie per met débexposer (

rapprochent | es mod | es de promotion de |

339. Aprés avoir expose les raisons de cette comparaison, le Chapitre V établit les

termes sp®cifiques de cette derni re. Af i
public al 6acti vit® dbébinnovati on, nous avons
initiatives entreprises par | 6£tat fran-
suivante.quel s sont |l es param tres juridiqgues
cadredesomcti on de promot?2i on de | 6i nnovation

340. Nous nous interrogeons en particulier sur la maniere dont les pouvoirs
ex®cut i f et | ®gi sl at i f fran-ais se sont
administrative de promot iequiadcte rele@ilorsrde v at

| 6examen du syst me juridique br®silien (

341. Cette section introductive se conclut par une présentation du plan de la

recherche retenu dans le Chapitre V

-dbune part, nous ¢ ont gooductianl normativesde | a
|l 6E£Etat fran-ais suivant : une perspect

des pouvoirs exécutif et legislatif dans la production du droit francarse

perspective externe, en expl oormdeta | es
France dans | 6;Uni on europ®enne

-ddautre part, nous anal ysons dbéun p
institu®es par | 6£tat fran-ais en vue
du XX®*si cle jusqubdaux ef f osrdars lelcadse dp | u s

guinquennat actuel (2012022).

- XCIX -



v MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

NIVERSITE PARIS 11

(b) Le paysage juridique francais

342.Dans cette deuxi me section du Chapit
la production de régles juridiques en France en mettant en avant la notion de Iégalité,

entmdue comme d®signant | es bases normati v

343. A cet égard, la recherche distingue une dimensionierne» de la dynamique
d6®di ction de normes par | es pouvoirs ex
«exterree en abordant | es cons®quences de |

européenne sur le droit frangais.

(b.1) Quelques considérations sur la Iégalité en droit francais

(b.1.1.) La place de la loi et du reglement dans la Constitution de la

République fran@ise de 1958

344. Nous explorons ici la distinction établie par la Constitution de la République
francaise (CRFgntre les domaines dell@, production normative du Parlement, et du

reglement manifestation normative du pouvoir exécutif.

345. Dans un premier teps, nous relevons que le droit administratif frangais
entend | a notion de | ®galit® comme wune s

droit en général et non pas seulement a la loi votée par le pouvoir législatif.

346. La these analyse en particulier commewitte approche conceptuelle se
distingue de celle largement adoptée au Brésil qui associe le principe de légalité a la

loi approuvée par le Parlement.

347. Puis, nous soulignons la maniére dont la notion de légalité francaise se

manifeste dans la CRF.

348. Précigment, nous nous intéressons au partage des attributions normatives du

pouvoir exécutif francais entre Rrésident de la Républige le Gouvernemeninais
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®gal ement ~° |l a relation complexe entre ¢
juridiques.
349.Af in de souligner | 6i mportance de cet

consacrée par la CRF entre les domaines de la loi et du reglement.

350.Dans un paragraphe d®di ® ©~ | 6anal yse
normative en droit francais, lathese analyse notamment la compétence
constitutionnell e attribu®e au pouvoir
nor matives de | 6action de | 6administratioc

351. Bien que le domaine du réglement ne soit pas pleinement matérialisé dans la
pratique politique, en raison de la préférence de la voie de la loi, comme le souligne la
doctrine francais€, notre étude reléve différents mécanismes juridiques établis par la

CRF conférant un réle important de protagoniste normatif au pouvoir exécutif

-lepouvoir ex®cutif leddx &chuatrigoRartiddoedss slua i
premier alinéa, CRFj;

- le processus de @&élégalisation> (article 37, second alinéa, CRF)
-l es ordonnances ®dict®es en raison dbo

352. En somme, la thése prétend que dans le systéme constitutionnel francais établi
en 1958, les pouvoirs législatif et exécutif participent a une élaboration vivante de la

[égalité.

91 Voir Bertrand SeillerDroit administratif. Les sources et le juge. Tom@aris, Flammarion, coll. €hamps
universté», 7 éd, 2018.

2Afin doillustrer cette comp®tence, |l a th se souli
distingue une partie législative et une partie réglementaire en vue de délimiter matériellement la compétence
de la loi pourétablir les «principes fondamentaux du «régime de la propriéte, donnant ainsi une place
normative de complément au pouvoir exécutif.

“Cette recherche souligne que | e m®canisme de | a
employée par | 6£tat fran-ais pour | 6®diction de nor me
th se s6int®resse particuli rement au processus dbo

- Cl -
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353. Tenant compte de ce cadre normatif dynamique, le Chapitre V aborde deux

guestions clés quant a la place de la loi dans le systeme juridique frarfgaliss

cons®quences des particularit®s et de | 06G
qgue (1 1) |l es inqui® udes | i ®es ~ ridigwes g men
édictées.

(b.1.2.) Les particularit®s et | 6®vo

et leurs conséquences sur la centralité de la loi en tant que parameétre de

validité du systéme juridique francais

354. Dans ce paragraphe, nous décrivons la mardecen t | 6extensi on
normative de la CRRjiale contrble de constitutionnalité, a fini par modifier le paysage
juridique francais, notamment en ce qui concerne la place de la loi. A cet égard, la
recherche fait référence a lath€orie de la loécran» selon laquelle le contréle de
conformit® de | 6autorit® | uetpect dedailod,sans e | |

se référer au texte constitutionnel.

355.Nous anal ysons, par ailleur s, |l a r ®d a
en consttant que la compétence du Conseil constitutionnel renfordaib« n c o mp ®t e
du juge ordinairé en mati re constitutionnell e, I
au moment de | 6® aboration de | a | o0oié et

normative du droit francais a la législatfén

356. Puis, nous relevons la maniere dont la consécration dadation prioritaire
de constitutionnalit¢QPC) a travers la révision constitutionnelle de 2008 a attribué un
caractereex postau controle de laonstitutionnalité francais en affirmant la supériorité

de la norme constitutionnelle.

357.La th se note donc que immaniséepdontradne s t

examena posterioride compatibilité avec le droit constitutionnel. Nous relevons ainsi

% Voir : Bertrand SeillerDroit administratif 1. Les sources ket juge op. cit, p. 47.

- CIl -
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|l es cons®quences de cet ® argi ssement du

caractere absolu de la Idans le systeme juridique francais.

(b.1.3.) L6i nf | ampadssymboliquesastrilavplaceeld s e
la loi en droit francais

358. Un autre élément abordé dans notre étude quant aux particularités du paysage

juridique fran-ai s est | e ph®nom ne doéi
particulier | 6at tdesotganesnétatiques (par éx@mapletleaGohseilp a r
doftat) que par | a doctrine juridique ~ |

édictées en droit francais.

359. Outre une critique des incohérences, des ambiguités, des imprécisions et du
caractere souventhétorique des prescriptions normatives ainsi élaborées, nous
examinons les conséquences de ce phénomene sur la symbolique de la loi en tant que

parameétre de sécurité et de previsibilité juridiques.

360.L a th se aborde en parti c uwdduitedans un |

| 6environnement juridique fran-ai s en (
constante le développement, a la fin du X% i cl| e, déune <codi f
francais.

36l.L6exempl e du pr oc e®deus la drép@étéanbetiectaetlei o n
per met de soul i gn eodificdti@n@nueoit goastandea sdit@ ues e
travaux de l&Commission supérieure de codificat!émstituée par lelécret n° 89647
du 12 septembre 1989

% Pour analyser les travaux de@@mmission supérieure de codificatianes ef fets et | es
ont engendr ®s en dr oi surfle doumeni &odificdtian, simiplificatton st6 a p p u
Constitution» publié en 2005 par lesServices du Conseil constitutionngtisponible sur
https://www.consei
constitutionnel.fr/sites/default/files/as/root/bank_mm/pdf/Conseil/simplification.pmfnsulté le 12
novembre 2020) ; le Quinziéme rapport ana | déact i viCommisgdh Gupérieuee dé a
codification  (disponible  sur https://www.ladocumentationfrancaise.fr/var/storage/rapports
publics/06400014.pdf consulté le 13 novembre 2020).
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362. De cet effort de codification, nous retiendrons aussileg®ms us doi nst |
d 6 [ade de la rechercheasé surdes oi s d 0 h desdrdonnaneeminsoque
deslois de ratificationvotées a partir des années 2000. La thése souligne notamment
que dans le cadre de ce processus, plusiears s d 6 haatlattribuié tea pouvoirs
| 6Ex®cuti f | 6 a une oodificatiamatdroit nompcorstdtt u v oi r

363.D s |l ors, m°me si |l e d®vel oppement de

a contribu® au ph®nom ne dobi nf loedbnnamaes n o r

quobi l a prises ont permis doéborganiser et
(b.14.)Laloin®99587 du 12 juillet 1999 sur |
364. Afin de proposer quel ques consi d®r &

en drat francais, le Chapitre V analyse lai n® 99587 du 12 juillet 1999 sur

| i nnovation et | a recherche
365. En plus doillustrer l a configurat:.
paysage juridique fran-ai s, | 6ex amedes de ¢

éléments qui tantdt rapproche, tantét éloigne le modéle francais et la loi fédérale

br®silienne %ur | 06innovation
366. Ce paragraphe de la these débute en proposant une analyse du processus
do®l abopabjenh de | oi fran-aise sur | 0i nnc
367. Nous nous concentrons a ce sujet sur les objectifs exprimés par le

Gouvernement dan s®ehsdbuignanbgsieRce pr@es visaitoatperrhestre

| 6i ntervention de ce dernier dans | a proc

% A ce sujet, voir. Conseil constitutionnel, €odification, simplification et Constitution, op. cit, pp. 9 et s..

911 est utile de rappeler que cet acte normatif est souvent mentionné comme une référence de droit étranger
pour la | oi f ®d®r ale br®silienne sur l i nnovation
br®silien nbda pas ¢xnpI9b8clors de fa@ropositiomedun pgrajebde lwi@yaht donné
naissance a la loi n® 10.973/04, mais les littératures juridiques et économiques brésiliennes font souvent ce
rapprochement entre les deux Iégislations.

% Source: https://www.senat.fr/leg/pjl9852.htm|consulté le 15 novembre 2020.
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qualité de la recherche publique francaise et en considérant la nécessité de transférer

les connaissances qui y sont produiess le secteur privé.

368. A cet effet, nous constatons que le projet visait & lever les obstacles a la
contribution des chercheurs publics et dégblissements publics a caractere
scientifique et technologique EP S T) " | 6activit® dé&demnnova

enjeux déontologiques des relations entre le public et le Brivé

369. Nous avons ®gal ement pu relever d o
pouvoir exécutif a travers le projet de loi, a savdji) mettre en place des actions de
collaboration du pouvio public avec le secteur privé pour la promotion de

| i nngv atiiion sti muler | e processus de cap
| octroi doéoincitations fiscales.
370. Apr s avoir rappel ® I es raisons aya
lobnous abordons | e parcours quoil a suivi
371. Nous analysons comment lesmmissions des affaires culturelletsdes

financesdu Sénat ont renforcé les dispositions présentées par le Gouvernement, surtout
celles tendana faciliter les relations des EPST avec des entreprises et a augmenter les

stimulations fiscales visant la capitalisation de sociétés innovantes.

372. Le texte modifié et approuvé par le Sénat a ensuite été renvoyé a
| Assemblée nationaleu il a été examing@ar lacommission des affaires culturelles,

familiales et socialest par la commissiode la production et des échanges

373. Nous avons relev® plusieurs critiaqu
du projet, par exemple quant a son incapacité a résoucr&lztionnarisation de la
recherche> ou encore a proposer des solutions au partage inégal des efforts de

recherche publique sur le territoire francais.

% par exemple, le projet de loi traitait de la participation de chercheurs publics en tant que partenaires,
admini strateurs ou cpdsks pavbesdeadaspeasrssuvedtipargasares médidneempar r e
les acteurs du domaine scientifique.

- CV -
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374. Le texte a final enrssambléeRnat®nal@pipdeo uv ®
mani r e p aadre snk lessayantagésefischux figurant dans le texte originel

proposé par le&Gouvernementet avec des modifications concernant Bgreprises

publiquesqui menent des activités internes de recherche.

375. Puis, le projet ainsi amendé est retourné au Sénats&egeurs ont alors
pu relever | e caract r e #MAygamblée nationalavecilae u x

suppression de certaines dispositions conférant des incitations fiscales en vue de

stimuler | a cr®ation doéoentreprises i nnove
376. N®a nmoi n sccéléeef lé procabsus Iégislatif, le Sénat a fini par

approuver sans modification | e texte pr oy
377. Nous poursuivons notre étude en analysant ce texte finalement adopté a

travers le vote de la loi n° 98987 du 12 juillet 1999.

378. Nous constatons en premier lieu que calievisait a modifier plusieurs
|l oi s existantes en droit fran-ais. Loun ¢
laloin®826 10 du 15 juillet 1982 doéorientation

et le dé&eloppement technologique de la France

379. € cet ®gard, nous relevons que | es
fournis par | 6£tat fran-ais ont eu, par m
publique de recherche et de développement technologiganisée depuis les années
1980.

380. En outre, afin de mieux s ai88 sur t oL
| 6organi sation juridique de | 0£t at fran-
soulignons | es modifications apport®es

(Ylaloin°8452 du 26 janvier 1984 s@amagi Hears
de | a gestion et de Il a diffusion, surt

produites par des organismes doéensei gn
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(i) la loi n° 66-537 du 24 juillé 1966 sur les sociétés commerciaj@s se trouve
amendée avec la reconnaissance en tant que sociétés commerciales des

entreprises organisées par des chercheurs individualss@cié unique) ;

(Il le Code général desim@t qui voit siOW®il lairg®s d @&isr
fiscales ° |l a cr®ation de soci ®t ®s d
intellectuelle de leurs associébhercheurs et au recrutement par les sociétés de

personnels ayant un dipléme de docteur ou équivalent ;

(IV) la loi n°® 881201 du 23 décembre 1988 relative aux organismes de
placement collectif en valeurs mobiliéres et portant création de fonds communs
decréances bagi ssant de | a participation de

ddéi nvesti ssement deastési n®s aux Ssoci ®t ®s

(v) le Code du travajllaloi n° 84-834 du 13 septembre 1984 relative a la limite
d06©ge dans | a foncti onetpailobn® 70H63Iledu BBt | e
juill et 1970 rel ati ve ° doudrfapporteedesp ol y
éléments s@cifigues au statut juridique des fonctionnaires exercant dans le

domaine de la ST

(viylaloin®851371 du 23 d®cembre 1985 sur |0
professionneétlaloin®834 86 du 10 juillet 1989 dodo
modifi®es dans | e but déengager des ®t ab
agents publ i cs respectifs dans des k2

participation a des projets de recherche et aux efforts de transfert de technologie

vers le secteur privé.

381. Nous soulignons, par ailleurs, que les articles 10 et 12 de la loi 45889

établissent que le Gouvernement doit soumettre annuellement au Parlement et a
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[IGnspecti on g®n®r al e de | 0 addesnppats podanti o n

sursesactivt ®s de promoti® n de | 6i nnovation

382. Apres cet examen, nous proposons une comparaison de la loi58798vec

l a | oi f ®d®r al e br®silienne sur Il i nnovat

383. Malgré des similitudes indéniables entre les deux actes normatifs, notamment
sbagi ssant du rapprochement entre | es str
privé, la these met en évidence plusieurs différences entre la loi francaise et la loi

brésilienne. Nous soulignons en particulier les éléments suivants

- alors que la di n° 99587 (abr og®e en 2004) aut
entrepreneuriale des organismes fran-
commercialement leurs droits de propriété intellectuelle, la loi fédérale

br ®silienne sur | 61 n n ocamdtéreonon lucratif des ma i |
« institutions de sciences et de technologidCT) de sorte que les droits de
propriété intellectuelle détenus par ces entités devaient étre transférés au secteur

privé pour ensuite pouvoir étre exploites

- malgré la considé&tion de préoccupations déontologiquedplan® 99587n 6 a
pas établi de regles spécifiques concernant le choix du partenaire privé de
| 6admi ni stration publiqgue en mati re
10.973/04;

- si la loi n° 10.973/04 avajiour objectif symbolique de marquer le début de

| 6engagement de | 6£tat br ®si l|lloi@™m9dans
587sembl e ndavoir r®alis® qudun ajusten
WPl us particuli rement-58dr Ihoastisolué i yhods ladkbi

du Gouvernement doéindodenerg®re®iPalril e®ende nO®S pAe s UT ¢
mais des aspects spécifiques de son action tels que (i) les accords signés par les entités publiques exercant des
activités dans le domaine de la STI avec des entreprises ou des particelienst i@ disposition leurs
ressources physiques, équipements et matériaux et (ii) le volume des avantages fiscaux accordés par le biais
du cr®dit doéi mptt recherche (CIR), en d®taillant
entreprises ales emplois de nature scientifique.
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matiere dans la mesure ou elle a surtout méditusieurs législations déja en

vigueur en droit francais

384. Par conséquent, notre recherche met en évidence la consécration de fonctions

distinctes dans les actes normatifs francais et brésilien.

385. La these soutient, en effet, que la loi francaise visaitoaférer un
environnement plus favorable ° |l a pr omot
fran-ais en am®liorant | e droit destin®
recherche et de développement technologique, afin de stimuler égalémant t i v i t

ddéi nnovation.

386. La loi n® 10.973/04, en revanche, avait une autre fonction au sein du systéme

juridique brésilien, a savoirfaire face a une culture juridigue caractérisée par une

conception stricte de | a Ir®gmoltiito® rdeen d ant
par | 6£tat br®silien ~ | aquelle il ®t ai t
387.Par cons®quent, au |ieu doébune 1 ®gl eme
admi ssi bl es dans | 6admini stration ogubl i

brésilien, la loi francaise a cherché a lever plusieurs limitations Iégales afin, entre
autres objectifs, de faciliter les relations entre le secteur public (agents publics et
organes publics) et le secteur privé.

388. Ainsi, notre analyse reléve que laxdé n s i cauatoridafiope d 6 a gloir de
I pergcue comme une raison de production normative en droit brésiteda pas ®t «
élément retenu en France ou la notion de loi formelle, celle produite par le Parlement,

a connu une évolution importante.

389. Cependant, bien que lggalité ait traversé plusieurs crises, la thése conclut

au regard du contenude @ h°93587que | a | ol reste un outi
de | 6action publique fran-aise. De pl us,
defl exi bilit® et doefficacit® en vue de 1

| 6i nnovation au moyen de | a | oi nda pas
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mi nutieuses dobéautorisation de | 6actiion pl
f ®d®r ale br®silienne sur | dinnovation.
(b.2) LO6Union europ®enne et son influe

390. Apres avoir examiné la dynamique interne de la Iégalité en droit francais, nous
anal ysons | es cons®quences juri dli @qWreiso nd ¢

européenne (UE).

(b.2.1) La Constitution de | a R®publ

39.En premier |ieu, notre travail ®tudi e
en vue de comprendre comment la production normative de cette organisation
supranationale est intégrée au droit francais. A cet égard, nous mettons notamment en

®vidence | es r®f ormes de | a CRF ayant per

392. Outre le vote de lois constitutionnell®s nous relevons que plusieurs
décisions duConseil constitutionnel ont préconisé la modification du texte de la CRF
afin de permettre |l a signature par | 6£¢t at

| 6organi sation et®u fonctionnement de

393. Nous analysons en particulier certainsnpgipes sacralisés au cours du
processus do6int ®gr at i on)lawpéticaité Iméraachique du”™ | &
texte constitutionnel par rapport aux nor
54 de la CRF) et (ii) la supériorité hiérarghe des normes internationales, approuvées

ou ratifiées par le pouvoir législatif francais, par rapport aux lois (article 55 du CRF).

101 voir : loi constitutionnelle n® 9554 du 25 juin 1992loi constitutionnelle n° 9949 du 25 janvier 1999
loi constitutionnelle n°® 200267 ; loi constitutionnelle n® 206204 du * mars 2005 loi constitutionnelle n°®
2008103 du 4 février 2008loi constitutionnelle n° 200824 du 23 juillet 2008.

102\/ojr : décision n° 92308 DC du 9 avril 1992 décision n° 97394 DC du 31 décembre 199@écision n°
2004505 DC du 19 novembre 280 décision n° 200:660 DC du 20 décembre 2007.
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394. A partir de ces considérations, nous constatons que sur les 24 changements

constitutionnels intervenus au cours de faRépublique, cing découlent directement

de |l a n®cessit® dbéadapter | e syst me jur.i
395. Ainsi, la these soutientsur t out ~ | 6 ®gard de I|-a | ol
724 - que la plupart des futures®f or mes i nternes promues d

fran-ais exigeront de porter attention

tenu du niveau doéint®gration existant act

396. Aprés cet apercu historique, nous proposons des réflexiomst gaux
conséquences de la production normative européenne sur le droit francais au regard des
dispositions du Titre XV de la CRF.

397. Nous mettons ainsi en ®vidence que | e
europ®enne (TFUE) a riomnhktifsieurapéense(artele 288 gue s
TFUE) dont du «droit européen dérivé en rappelant que celgi est transposé de
différentes maniéres dans le droit francais.

398.0utr e | es effets du dr oi t de | 6 UE <
|l 6i nfl atve,n Inoarmhtse souligne dbdédautres c
France ° | 6UE comme | e renforcement du r

Pour développer cette question, abordée dans plusieurs études juridiques étiques
larecherchedécrit a composition des organes de | 06
actes normatifs. Puis, nous nous intéressons au partage complexe des compétences

nor matives entre | OUE et ses £tats membr e

399. Notre étude souligne par ailleurs que le n@soau principe de subsidiarité

conduit N une d®finition non statigqgue de

103 par exemple, voir Francis Hamon, Michel Tropedbroit Constitutionnel Issyles-Moulineaux, LGDJ, 49
éd., 2019, pp. 351 et 722.

- CXI -



v MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

appartient aux organes de cette derni re

matiére de compétence partatfée

400. En conclusiondeee par agr aphe, nous rappédeons
la CRF réserve au Parlement francais une compétence de réaction contre une usurpation
des comp®tences par | 6UE, nous soutenons

contribue a faire prévaloies intéréts normatifs du pouvoir exécutif.

(b.2.2) L6éinnovation dans | e TFUE

401.En tenant compte de cette interaction
proc®dons © une ®tude du traitement accor
402. Nous notonstoud 6abord que | a seule mention

| 6art i c % coriteniBdans Aa sdction consacréeladi n d » itre XVH)
des«Pol i ti ques et actpr»@atell)jdufJEnNnes de | 6Un

403.Nous <constatons arudsGei dgaunes bliee nT FQUIES, a bl
figure pas explicitement dans ses articles 2 a 6 qui établissent la répartition des
comp®t ences entre | 6UE e;parmagessoEppour appuyene mb r

coordonner ou compléter).

404. A partir de ce constal, a t h  se envisage deux cad

ddéi nnovati on

-soit une comp®tence partag®e entre |6
l a possibilit® dbéattirer Febherohe>cetvdait i o n

« développement technologique objets de compétence partagée (article 4, 8 3

du TFUE);
Y“pour cette analyse, Nous nous s oroaTiedr obiats ®ke slud Ur
européenngParis: Dalloz, Zéd., 2019, p. 210.
05«1.L6Uni on et |l es £tats membres veillent ° ce que |
de I 6Uni on soient assur ®e s .edémarchds bugerts et aoncurrentiefsfleur m® m
action vifassori:se(ré)une meill eure exploitation du po

recherche et de développement technologigue
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-soitune« omp®t ence [de | 06UE] pour mener
coordonner ou compléter les actions des Etats membasisque, étant traitée

dans les dispositions relatives a la piglie industrielle, elle releve de mesures
conjointes ° | OUE et | es £h),a@daTFUBne mbr e s

405. En considération de ce double encadrement, et sachant que notre travail a déja
mi s en ®vi dence | a r el at itigue indegtrielle,enous 61 nr
analysons |l e Titre XI X de | a Partie 111 d

en matiere de recherche et de développement technologique.

406. A cet égard, nous relevons en particulier les dispositions du TFUE (article

179)visant a :

- établir un «espace> européen pour la libre circulation des chercheurs, des

connaissances et des technologies

- stimuler la «coopération»> entre les universités, les centres de recherche et les

entreprises, y compris les petitesetmoyersn entr epri ses bas ®e

- utiliser les «potentialités du marché intériewrpour stimuler la recherche et

le développement technologique.

407.No u s signal ons ®gal ement gue sel on I
compléter les politiques de recherahiede développement technologique menées par
| es pays me mbr e s, (1 1) | es coordonner a
adoptées au niveau national, ainsi que (iii) collaborer aux actions entreprises par chaque
Etat membré&®.

. a recherche met ®galdewmpoisi ¢éno®si dendEUEOEONTES N ¢

mati re de recherche et de d®veloppement technol og
coop®rer avec des pays tiers pour la misetleen 1 u\

d®vel oppement technologique. Nous relevons qudil e
| 6UE et | e Br ®si l
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408. Par ailleurs, nous relens que certaines régles du TFUE prévoient la
possibilit® pour progranthtecadiedpiudannued eansolidant les
objectifs, |l es |ignes dbéaction g®n®r al es

par celleci en matiere de rechercle¢ de développement technologique.

409.En ce qui concerne particuli rement |
dans le domaine de la recherche et du développement technologique, nous rappelons
tout déabord que | e TFUE p re®aides publigues deg ®q i

nature ®conomique mises en Tuvre par | es

410.En consi d®r ant que |l es stimulii finar
central du développement scientifique et technologique de tout payseramsnons
|l e dispositif ®tabl: par | e TFUE afin que
pays membres de | 6UE soient compatibl es
notre recherche expose notamment le réeglement (UE) n° 651/2014 de la Commissio

eur op®enne qui ®t abl it | es aides publ i que

411. Nous soulignons que dans le cadre de ce contréle dynamique des aides
publiques®, | 6UE a d®cl ar® |l a compatibilit® d
commun a travers le réeglement (UE)661/2014.

412. A propos de la recherche et du développement technologique, le réglement
(UE) nA 651/2014 pr®voit que | 6intervent.i

| 6exercice de |l a |libre concurrence, adme
st muler | 6innovation prises par | es £tats

413.Cependant , nous constatons que | e r ¢
gue | es pays europ®ens mettent en Tuvre

restriction. Pour illustrer ce constat, naons souligné les limitations de la durée de

ces aides, |l es restrictions ®tablies sobdag

YSur cette notdymamiqueed adtdtariidbeust ippunblci ques, |l a th se
Michaél Karpaschif Or oi t e ur o p ® e rBruxekles, Braylant, @315, dpdE5) ed Frédéric Colin
(Droit public économiquéssyles-Moulineaux, Gualino, %éd., 2015, pp. 322 et s.).
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des dépenses éligibles et le pourcentage de participation des Etats membres a cette aide

qui ont été prévues par teglement (UE) n° 651/2014.

414. Au regard de ce cadre restrictitf enc

| 6i nnovation prises ©par |l es pays membr es

o
o

Hori zon 20 2 6cadrelegropgen degstinaulatiore de la recheret de
| i nnovation peWwb. | a p®riode 2014

(b.2.3) Horizon 2020

415.Afin doébanalyser cette initiative, not
(UE) n® 1291/2013 du Parlement européen et du Conseil du 11 décembre 2013.

416. La premiere question examinée ésh c omp ®t ence de | 6UE
fuvre | 6initiative.
417.Sel on | e TFUE, | 6 UE p ecadres ®hsadoéls & des d e s

initiatives «de recherche, de développement technologique et de démonstration

(article 180) mais non spécifiguementdddeact i vi t ®s do6éi nnovatio

418.En ce sens, Hori zon 2020 consolide |
rapprochement, dans | e TFUE, entre | 6i nnc

développement technologique.

419. Un autre point mis en évidence par notree c her che est guobkh
®voque ®gal ement dludo dFtUiEcIlgei 1 221t oAi se | 6U

compl ®mentaires ~ celles prises par | es f
420. Ai nsi , nous soutenons gu o6 Hoéeisaroles 2 0 2
comp®t ences d®tenues par | 6UE pour , de n
stimuler | a recherche, |l e d®V%| oppement t

WAfin doapprofondir cette r ®Ff | @UEIn®IR91/204dD«dLe présedtar t i c |
reglement porte établissement du prograrumeed r e pour | a recherche et I 6 1
2020) (ctapr s d®nomm® " Horizon 2020") et fixe |l e cadr
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421.En ce sens, nous soulignons |@udrparcitz o
la valeur ajoutéel e | 6 Uni on, en mettant | 6accent S
des actions isolées des Etats membres ne permettront pas de réaliser efficacement
(article 4 du reglement (UE) n° 1291/2013).

422. Compte tenu de ces compétences et objectifs, nousvdésriensuite le
contenu de | 6initiative en mettant en ®v
prévues dans le programme. Nous soulignons que de nombreuses initiatives abordées
dans le reglement (UE) n° 1291/2013 visent a renforcer les synergieleayaditiques
des Etats membres avec pour objectif clair de conduire & un rapprochement entre la

recherche e® | 6dinnovation

423. Par aill eur s, on rel ve | 6incidence i

juridiques des £f£tatdome@&blrasnadturd & U&Ee ®t a

i nstaur ant l e programme qui sbapplique d
nationaux.

424.é | a Il umi re de ces ® ®ment s, nous no
du reglement (UE) n° 1291/2013 en droit franic s . En plus dbéabord
of ficiel de 1 6initiat.i ¥%nousanalfsonsedecurhents 1 6
®di ct ®s par | 0£tat alignant sa stratt®gie
rechercheet@i nnovati on, renfor-ant ainsi l a base scienti
fait |l es avantages pour | a soci ® ®, ainsi qubéune m
politiques r el at echeeche etau tiédeloppentent echinotogigque = | a r

109voir aussi: Marcel Morabito,Recherche et innovation : quelles stratégies politiqeRaris, Presses de

Science Po, 2014, p. 109.

Wvoir:«La France donne |l e coup do6env @l» (disponiplesurgr a mme

https://www.horizon2020.gouv.fr/cid75832{feancedonnecoupenvoiprogrammeeuropeen

horizon2020.htm| consulté le 19 novembre 2020).

Ulvoir: «<France Europe 2020 : un agenda strat®gi que [

(disponible sur https://www.francescience.org/IMG/pdf/franceurope2020 -
un_agenda_strategique_pour_la_recherche_le_transfert et |_innovaticonsdité le 19 novembre 2020).
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425. Comparant les objectifs initiaux poursuivigr la France au début de son
engagement avec sa participation effective au progrdfma thése souligne que
ceuxci étaient davantage liés au sujet de la recherche mais que la France a surtout

d®pl oy® des actions de statukbatdeohadei bé
doHori zon 2020.

426. Ainsi, nous concluons ces observatians a n t aux influences
dr oi t fran-ais en soulignant gue | 6i nt ®r
collaborative retenue dans ses programuedres!® constituent des opportunités de

d®vel opper | es mesures de stimulation de

(c) |l ni ti atives de | 6 £t at fran-ai

| 61l nnovati on

427. Aprés avoir cherché a contextualiser le paysage juridipa@cais, la

troisieme section du Chapitre V entend approfondir notre connaissance des initiatives

adopt ®es par | 6£tat fran-ais en vue de st
428.é cette fin, l e travail pr ®sente to
objectifsy | es i nstruments ai nsi gue | es organ
activit® en mati re de STI. Pui s, nous d¢
contemporaines ° travers |l esquelles | 0E£t ¢

112 A ce sujet, voir https://www.horizon2020.gouv.fr/cid91235/donnesatistiqueshorizon2020.html

(consulté le 19 novembre 2020) https://www.horizon2020.gouv.fr/cid115201/donnatatistiques
programmehorizon2020-participationsfrancaisesnai2017.html(consulté le 19 novembre 2020).

113pour clore cette analyssgus avons aussi brievement examiéokizon Europe», un programme européen
visant ° stimuler | a recher che-201,enlsdutemant que ectpaysage s u r
r®gl ementaire europ®en f av o canprislesmesuresadaptess paalesipays d e
membres comme la France, se maintiendra dans les années a venir.
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(cl)Compr ®hension g®n®rale du syst me d

évolutions

429 Partant de | a pr®mi sse que | 6£tat fra
de son syst me déinnovati on, nous rel ev

consacrées a la prtion de cette derniére.

4300Af i n dbéexpl orer cette question, nous
| 6 examen, sui vant une approche gl obal e
| 6encouragement de | 6i nnovat i ounelittéatuRes p a
non juridique sur | e sujet a ®t ® gui d® p
g®n®r al es relatives ©~ |l a nature et aux ot
francais.

431.Toutefois, pour assurer une certaine cohérence de rétrde, nous avons
sélectionné des recherches qui non seulement se succedent chronologiguement mais
qgui ®gal ement di al oguent entre elles ~ t

Précisément, nous avons analysé les travaux suivants :
- « The French Naonal System of Innovation de Francoi€hesnais (19933

- « French Research and Innovation Policy: two decades of transformatien
Philippe Larédo et Philippe Mustar (206%);

- « France: Innovation System and Innovation Poliey d 6 Emman y e | M
Andrea Zenker et Jeahlain Héraud (2009)¢;

114 in Richard R. Nelson (dir.)National Innovation Systems: A Comparative Analysisw York/Oxford,
Oxford University Press, 1993, pp. 1229.

115in Philippe Larédo, Philippe MustaResearch and Innovation Policies in the New Global Economy: An
International Comparative Analysi€heltenham (UK), Northampton (MA, USA), Edward Elgar, 2002, pp.
447-496.

118 in Fraunhofer ISI Discussion Paperdnnovation Systems and Policy Analysi§ 18, 2009 (disponible
sur: https://www.isi.fraunhofer.de/en/competcecenter/innovations
wissensoekonomie/publikationen/innovatisystemspolicy-analysis.htmlconsulté le 18 décembre 2020).
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- la série de publications de Jacques Lesourneldams Recher che et |
en France(FutuRIS 2011, 2012, 2013 et 2018)

432. Ai nsi , en sbappuyant tout déabord su
these remonte ° | a fin de | 6Ancien R®gi me f
| 6origine du caract re i nterventionni
R®volution de 1789 et |l es efforts napol ®

centralisé destiné a former des fonctionnaires, dont le plus grand exemple sont les
Grandes Ecoles, la France a assumé alf¥iecle urleadershipmondial en termes de
production scientifique.

433. Cependant, cette grande aptitude a la production de connaissarcess 6 e st [

traduite en avantages ®conomiques et i nd
gudbavec | a Seconde Guerre mondiale que |
de sciences, de technol ogi e et dént lenova

processus de croissance économique et relevent les défis sociaux auxquels était alors
confronté le pays. La thése aborde cette période en mettant évidence les actes normatifs

de création du Centre national de la recherche scientifigue (CifR8) du

Commi ssariat ~ | 6&%ergie atomique (CEA)

434. Touj our s en nous basant sur | 6anal ys
ai nsi gue | e th me de | 6innovation a pri s
si cle en |l ien avec altese nefvfuoer tdsd i ennsttri et pureir:

de base et doéinvestir dans des sé&tteurs c

117Nous avons analysé les articles suivants de Jacques Lesourne publiés par FutuRIS dans les éditions de 2011,
2012, 2013 et 216 dans Jacques Lesourne, Denis Randet (dim), r echer che et |JPéris,nnovai
Odile Jacoh (i) « Un systéme qui change au milieu des écueilR011, pp. 18B3; (i) « Regards sur la
recherche et | &i rhnicewat eademadeyR0UEPPalBE ;diii) « Le SRFI au milieu
doéinqui ® udes, de r ®s 2043) ppalB2; €\ « Le systame frangaisnge Ireeherche ® s
et déinnovation emw2@l6pxl20.al mes et troubl es

118\/oir : décretloi du 19octobre 1939 du Président de la République. Pour rappel, le CNRS a été effectivement
mis en place aprés la Seconde Guerre mondiale.

119 voir : ordonnance n° 42563 du 18 octobre 1945 du Gouvernement provisoire de la République
francaise.

120 Nous illustronsc et i nt ®r °t de | 6£tat fran-ais ~ travers
t ® ®communi cations (CNET), wun | aboratoire de-reche
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435.La th se prend ®gal ement en compte | e
| 6organi sation des st rlucptpuerneesn td et ercehcnhoel rocghi
francais en relation avec des ministéres sectoriels. Selon Francois Chesnais, du fait de
ce rapprochement, les structures compétentes en matiere de STI ont été constituées
entre les années 1960 et 1970 en les déconneaealat structure universitaire et sans

participation du secteur privé.

A

436. E n nous basant sur | 6exempl e de | 6
agronomique (I NRA) , nous abordons | a ten
les années 1980, ce caractereir@mment gouvernemental de stimulation de
| i nnovation. € ce sujet, nous avons expl
guo®t abli ssement public © car al®08dul8mad mi n
1946, en établissement public a caraetscientifique et technologique (EPST) par le
décret n° 841120 du 14 décembre 1984.

437. Ainsi, en nous appuyant sur les réflexions de Frangois Chesnais, nous mettons
en évidence que le vote de la loi n>-820 du 15 juillet de 1982 exprime une tentative
del 6 £t at fran-ais ° |l a fois de surmonter |
personnel capabl e de d®vel oppement techn:

rapprochement entre les structures de recherche publiques et le secteur privé.

438. Aprés avoir relevé le diagnostic de Francois Chesnais selon lequel la France
du d®but des ann®es 1990 ®tai't caract ®r i
devait faire face a des difficultés liées a une concurrence en voie de mondiatfsation
notre echerche se poursuit avec une analyse du texte de Philippe Larédo et Philippe
Mustar publié en 2002.

144 du 29 janvier 1945 qui eval(iide IdékacltoeOfflW ck0 X ad
recherches aéronautiques (ONERA), créé parlaloi-8°65 du 3 mai 1946 et ayant
public ° caract re industriel et commer ciautiqgue( EPI C)
2lpar exemple, Fran-o0ois Chesnais mentionne |l es dif
|l es petites et moyennes entreprises dans | e proce
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439. Ay ant pris | 6ouvrage de Fran-o0is Che:c
de | eur r ®f | exi on, Philippe Lar ®douobetl sPh
qualifient de «ision stéréotypéeé du mod | e fran-ais de sou

440.Ces auteurs rel vent, dobébune part, que
et 1990 a fait perdre ° | a structeantete cen
débautre part, gue <cbest surtout gr ©ce au

processus national de décentralisation, a partir de la loi 1##182u 2 mars 1982, que
plusieurs initiatives r ®gional espuecirlel oc al

jour.

441.Q0utre cette ®volution des r!'les au seEe
Mustar soulignent des changements qui ont eu lieu dans le milieu universitaire,
encouragés par les programmes du CNRS visant a rapprocher les enseignétesnts e

chercheur¥?2

442. Ainsi, selon les auteurs, plusieurs aspects qui caractérisaient le systéme
déi nnovation fran-ais jusque dans | es ann

1990, la loi n° 82610 ayant joué un réle central dans cette évolutidna\ers :

- un encouragement des structures de recherche publiques a développer la

contractualisation avec le secteur privé

-1 6®t abli ssement dobébune nouvell e dynami

de | 6£tat en mati r e déede I8nitdrladigpanibilitt a ¢

122 En se basant sur les exemples analysés par Philippe Larédo et Philippe, Mustése met en avant la

stimulation du CNRS pour | 6organisation de centres
chercheurs et des chercheurs de plusieurs disciplines en un seul environnement de production de connaissances.
Nousct on s, “ce titre, |l e cas du Centre do®tudes et

(CERSA) et de | 6£col eDrod publit interree letecomParéy Scprees adivimstrative et
Science politiqgue qui fonctionne sous laewle tutellee de | 6 Un i viePanthEom®sasPeadui s | |
CNRS avec des enseignauctsercheurs de Paris Il et des chercheurs du CNRS.
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financi r e de | a structure central e (

recherche et le développem#rit

443.En cons®quence, tout au | ong des ann
dans sa capacité a orienterlarecheec et | 6i nnovation. Ainsi
Philippe Mustar, en | 6absence de grands

processus de production en matiere de STI apres la Seconde Guerre mondiale,
| 6i ncitation ~ | a ipéaesttdevenuepua Elénem imgartansdesc t e

mesures ®tatigues de promotion de | 0i nnoy

444. Le méme diagnostic est posé par Emmanuel Muller, Andrea Zenker et Jean

Alain Héraud.

445, Pour ces auteurs, la fin des années 2010 a marqué la continuité de la
transformaion relevée par Philippe Larédo et Philippe Mustar pour les années 1990, a
savoir un renforcement des structures étatiques locales et régionales en matiere
déi nnovation et | 6approfondi ssement des

secteur industrigbrivé agissant dans ce domaine.

446. Af i n déapprofondir ces guestions, I
menti onn®es dans | 6articl e doEAwandéraud:l Mu |
(i) les pbles de compétitivité, lancés par le gouvernement en 2004efavdriser un
rapprochement entre les acteurs publics et privés agissant dans le domaine de la STI

aux niveaux régional et locat: (ii) les «Instituts Carnot.

2Pphilippe Lar®do et Philippe Mustar illustrent ce
lecadred s fonctionnaires de | alois’t82610 Avecies restrietions fiscalese d e
des ann®es 1990, | es auteurs soulignent que | 6® ®v
dans les années 1980 a fini par pousseblesd get s mi ni st ®riels ~ | imiter |
matiére de STI. La conséquence de ce phénoméne a notamment été la perte de participation de la structure
centrale de | 6£tat de-aw@stdésoolidctwitéd territaaled.e | 6i nnovati on
22Nous soulignons la continuit® de pblestdd compétitivitdni at i v e

fonctionnement sur tout le territoire. Voihttps://competitivite.gouv.fr/lpolitique-despoles/phases/2019
2022879.htm] consulté le 18 décembre 2020.
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447. Concernant ces derniers, nous analysons la loi de programme n4300t
18 avril 2006 pur la recherche, texte central dUPacte pour la recherchemis en
fuvre par | e Gouvernement fran-ai s, et I

«label Carnot» aprés appels a candidatures effectués par son organe gestionnaire,
| 6 Agence ealarecheochea(ANR). d

448.Enf i n, nous nous i nt®ressons ~ ce qu
JearAl ai n H®r audappaveaté ¢coftradictiold dlau¢c syst me doi
francais, a savoir la faible capacitép a r rapport " d 6 aatidnr e s ¢
nationauxi -~ convertir effectivement l es i nci't

développement technologique en innovation.

449. Aprés ce constat, qui traduit une préoccupation constamment exprimée dans
|l es ®tudes sur | e systnaoter @ 6a malowsad i e fda
des travaux de Jacques Lesourne.

450. En nous fondant sur son article publié en 2011, nous rappelons les conclusions
mi ses en avant par | 6aut eur sur l a tent
décennie des ages 2000, de tavoriser la coopération entre les acteurs, publics et
privés, afin de constituer des ensembles et des environnements plus efficaces et plus
innovants»*?5, A partir du compte rendu proposé par Jacques Lesourne sur les actions
entreprises pat 6 £t a't fran-ais 7 cette ®poque, n
conseil de la science et de la technologie (HCST) en tant que mécanisme étatique de

pilotage stratégique dans le domaine de 1a'3TlI

451. La thése rend également compte de la préoccupatipnrex m®e p ar | O
dans son article de 2011 quant au faitdeai sser aux acteurs | e
trouver | eurs marques, déi nt ®ri oriser | es

125 Jacques Lesourne,Wn systéme qui change au neili des écueils, op. cit, p. 20.

26Mi s en pl ac e-1fdedaloide @ragrarnnemnd 260660 & Organisé par ldécret n° 200698

du 15 juin 2006Nous examinons la structure de cet organe, rattacRéésident de la Républiqet destiné

a lui donner le support nécessaire, tout commB8auwvernemens 6 agi ssant des | ignes g®
«de recherche scientifique, d e » maisa aussif sa rdisparitioa ett e ¢ h |
substitution par I€onseil stratégique da rechercheréé par ldoi n° 2013660.
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nouvelles marges de liberté¥’’. Cependant, aprés uaealyse des articles de Jacques
Lesourne publiés durant les deux années suivantes (2012 et 2013), nous soulignons que
|l a stabilit® souhait®e par | auteur noba |

années 2010.

452. Pui s, ) partirmwrdu ®f ®gi tude " | dd®gard
pouvoir exécutif formé a partir des élections de 2012 sur le sujet de la recherche et de
| i nnovati on, nous relevons (i) l 6i nstit
20121559 du 31 décembre 2012) (ii) de& renouvellement du Programme
doinvesti ssements dobéavenir (Pl A).

453.é cet ®gar d, nous analysons |l a struct
ait ®t ® | anc® comme une r®ponse de | 6£t a-
de 2008, ce mécanisme &incier est devenu un instrument important de soutien des
strat ®gi es ®t ati ques de | ongue dat e t el

sup®rieur, |l a recherche et | i nnovation.

454. S6agi ssant du derni er article de Ja
mettons en évidence deux initiatives lancées par le Gouvernement entre 2014 et 2015
et soulign®es par | 6auteur comme constit.
r e ¢ h e r mdustrieelds Instifuts de recherche technologique (IRT) et les Sociétés

débacc® ®ration du transfert de technol ogi

455, S6agi ssant de | a premi re initiati ve
moyennant des appels a projets , l e titae dohR®qUent pl 6.
ressources du PIA) aux propositions qui rassemblaient des acteurs publics et prives

dans un m°me environnement physique de 1

domaine de | a STI sp®ci fi gue@met t h®mati gt
456.Quant ~ | a seconde initiative, ®gal en
du PI A, | 6Etat a encourag® | es entit®s de

127 Jacques Lesourne,Un systeme qui change au milieu des écuejlsp. cit, p. 28.
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par actions simplifiées (SA8F pour la gestion de leur propriété intellectuelle. Ces

entités, qualifites de SATT, sont chargées de mettre en place une équipe
professionnelle et pluridisciplinaire (experts thématiques, chefs de projet, juristes, etc.)
afin de trouver des inventions ayant un potentiel commercial dans le portefeuille de
leurs actionnaires (les organes de recherche publiques), ainsi que pour les aider a

transférer ces inventions au secteur privé.

457, Nous <concluons notre analyse de <ces

fran-ai s, 1 6instar de c érégjiencen nelevast qug v o n ¢
| 6£Etat fran-ais a mis | 6daccent sur une s
en mobilisant sa structure de recherche p

privé productif.

(c.2) Initiatives contemporaines de | 6£tat fran-ais pour

458.é |l a lumi re de | 6effort persistant d
®t atique de production de science et de
avons voulu exploresi etcommente droit francais a été utilisé pour fournir des bases

juridiques aux récentes initiatives gouvernementales visant a stimuler cette derniere.

459. A cette fin, nous avons recensé les initiatives engagées par le Gouvernement
durant le quinquennat actuel (2602022)q u i permettent dobébobseryv
sous diff®rents angl es. Ai nsi , nous avon
entre mai 2017 et mai 2019 sur le site du MESRI en sélectionnant, parmi les actions
ayant fait | 6 0bj eetdu sedvinende communieatidn idw ministe@,p ® t
celles qui ont ®t ® capables doéoffrir wune

de stimul ati off asgaeoirl 6i nnovation

128 Articles L-227-1 a L-227-20 du Code de commerce.
129 v/oir : https://www.enseignementsuipcherche.gouv.fr/pid24697/tolss-communigues.htmlconsulté le
7 novembre 2020.
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-la cr®ation du Conseil de | 01 nplotev at i o

des strat®gies et des ressources pour

-1 6ini tstaain ve p» conome tmedcanisme de modernisation de

| 6admini stration publ i que fran-ai se

o

i nngvation

-1 a Banque pubdemart dO6B mivfersan cse) en :

publiqgue charg®e de stimuler ;financi r
-leconcoursdLab qui est un instrument de st
par | 6£tat fran-ais.
(c.2.1) Le Conseil de | 6innovation
460. Afinde mi eux comprendre | e fonctionnemer
avons doabord explor® | es raisons qui ont

461.0utre | a d®cl aration du Pr®si dent de
de | 0£tat tdiamrs dd®1I abot mat ¥ darechepcloeunet eh 6 i n
lumiére le rapportsurk es ai des 3 HetnandépanieaPremi@rmministre

une s®rie dbéexperts dans | e domai ne.

462. Dans ce document, parmi les 55 mesures concretes proposées pour donner du

poids et de |l a I|isibilit® au systConseil dbéi n
d 6 or i emelt suggéréenau Gouvernement. Selon les experts consultés, ce Conseil
serait charg® dobéorageenntceer ploeusr clhéoii xmauvdautnieo
|l es ressources destin®es au financement

| 6i nnov adusteer(FIE%t | 0 i

10 voir: «Di scours du Pr®sident de | a PR®@ispbriblegsure sur

https://www.elysee.frlemmanueiacron/2018/03/29/discoutirpresiderdde-la-republiquesur
lintelligenceatrtificielle, consulté le 5 novembre 2020).

131 Jacques kwiner et al, «L e s aides "», 2018 i (dispamible sur loitps://www.vie
publigue.fr/rapport/3756&ksaideslinnovation consulté le 17 décembre 2020).

132\/oir : Proposition n® 29 durapportsurlke s ai des ». | 6i nnovati on
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463. Nous poursuivons en présentant ce Fll, un fonds effectivement créé par le
Gouvernement | e 15 janvier 2018 et dot ® d

déactifs de | 6£tat quodil d®t enait dans Re

464. C 6 ees tonsidérant ce contexte de soutien politique, théorique et financier,
gue |l a th se sbdbest pench®e sur |l e travail

465.é parti r d o6 u dossiees nepdregserelatitd aux régnions qui se
sont tenues entre 2018 et 26*9nous avons mis en évidence la composition de
| 6organe qui r ®uni t ¥ansiue des pessonaalitésassuesd@ss d
domaines de | a recherche, de | 6industrie

et de | 6 ®conomie de | 6innovation.

466. En ce qui concerne les actions du Conseil, nous soulignons que bien que sa

feuilederoue i ni tiale visait (i) ~° soutenir | (
paysage des m®cani smes de soutien ~ | 06inn
nati onaux et eur op®ens, ai nsi quo(iii)

i nnovation, | e Consei l de | i nnovati on

développement de grands défis.

467. Aprés un examen de la notion degrands défis> - ¢ 6 exslite de projets
impliguant des défis scientifiques et technologiques a impactawoeat capables de

rapprocher les laboratoires des entreprises en générant des innovationsis

BR®uni on d o i®nréanioa)ldi E5tjainvien 2018 Isourcattps:/cache.media.enseignementsup
recherche.gouv.fr/file/lnnovation/22/8/Ed®dnseitinnovation_985228.pdtonsulté le 31 décembre 202@f

réunion du 17 avril 2019 (source https://cache.media.enseignementsup
recherche.gouv.fr/file/Innovation/42/4/DP_Conseil_de_|_innovation_20190417 11124 Zbpdtlté le 31
décembre 2020) 3 réunion du 19 novembre 2019 (source
https://www.gouvernement.fr/sites/default/files/contenu/pieagte/2019/11/dpconseit

innovation 20191119 v batpdfonsi |l t ® | e 31 d®cembre 2020). Je nodai
une réunion en 2020.

¥ e Conseil de I d6innovation est pr®sid® par | e mi
| 6Ensei gnement Sup®ri eur ,on & earticigent Bgalenterte mihistre defa de |
Transition écologique et solidairée ministredesArmées | e mi ni stre de | 6Aleti on ¢

secr®taire doftlae Sec NRMBr i @tu e g deRrepaébentfs deuBpifranadgi nv e s
et de | 8ANR.
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présentons les grands défis> en cours de développem&Hftainsi que la dynamique

initi ® par | e Conseil so6adg¥ssant de | a ¢
468.Quant aux aspects juridiques, nd¥s so
l 6i nitiative est en cours sans quboi l noe

législatif ou édicté par le Président ou le Premier ministre, ce qui démontre que méme
sansbasenorat i ve de niveau | ®gal (1 oi ou ordo
mobiliser du personnel et des ressources afin de mettre en place une stratégie pour

stimuler | 6innovation de rupture.

(c.2.2) Le programme &t ar t up>s dOE£t at

469. Afin de mieux situec et t e d®mar c he, nous avons t
initiatives de num®ri sati on engag®es p
Pr®ci s®ment, ~ travers | 6examen d¥ainsia mi s
que de la consolidation systématiquedee | a di ffusi on active
public depuis la loi n° 2018321 pour une Républigue numérique, nous analysons
| 6organi sation de | a Directi on ®™«mttachéeni ni s
au secrétaire général du Gouvernemer(et, @mr conséquent, proche du Premier

ministre).

135Nous avons relevé 5 défis en cours potgpondre» aux questions suivantef) « Comment améliorer les

di agnostics m®di caux 7P»ali) «Cdnment stulisergcenifiereinbidisertlesf i ci e

syst mes qui ont r eco@r(8) «Commént autoraatideri lagogheécwrité pourt i f i ¢

rendre nos systemes durablement résiliemts (iv) « Comment produire biologiquement et a colt réduit des

protéines a trés fortealeur ajouté®@»; et V)« Comment d®vel opper | e stockage

pour une mobilité zéro fossife».

¥Nous avons mis en ®vi degrads défipylé Gonseilvest enhargéale la stlecone r ¢

du responsable pouipp ot er chaque projet, d®f i ni ssant ainsi I

de chaque initiative.

B¥'Voir: arr°t® du 7 ao%t 2018 relatif ~ | déouverture

Bpifrance dans le cadrede laconstiti on du Fonds pour | &dinnovation et
i de i ca

5 de | a Se

¥ nitiative consacr ®e | 0 ntifi tion num®ri que
pamarlr8t® du 24 juillet 201 chliggg ai re g®n®r
¥Sur I 6organisation du DINUM, qui fait suite ~ | a

déinformation et de communi cat i 61088due25 dcidifiet2819relatib]l NS |
au syst me doéiommonmatitoownededé d€tat et ~ |l a direct
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470.Cb6est dans | e cadre de cet effort de
en tant que plateforme numéridftque | a th se StaveupOodaEt
Comme son intitul ® | prodgirgamenee spPpli incsipt ¢ me

startups*' - ¢ 6 exslite des entreprises naissantes considérées comme ayant une forte
capacité de croissance et qui, en explorant les opportunités du marché, proposent des
solutions reproductibles et évolutives moyennard ut i | i sat i on*-eére | a

cherchant ° | 6adapter ~° | 6administration

471. Afin de préciser cette initiative, nous avons consulté Guide de lancement
des St ar tpuble padlda BPINWAM et destiné a guider les agents publics dans

la proposition destartupse n vue dobéam®l i orer | 6exercice
pu noter quodoutre | es agents publics, | e
responsables du parrainage politique et f

472. Puis, nousexplorons en détail la dynamique du programme, a savojirla
d®f i nition doéun d®&fi de service pastértup c
doE£t at et |l es autorit®s de | 6administrat

(iii) le processus de développement de la solution.

473.Notre travail analyse par ailleurs | a
de risque, I|Bexp@oniapemtoptrii@en | es dtagupg ages
privées («coaching», «pitches», etc.)c o mme moyen de dynami ser

francais.

140 5ource: http://etatplateforme.modernisation.gouv.fr/gikteforme consulté le 22 décembre 2020.

141 | | pr ®s ent e une m®t hode pour innover dans I e
fonctionnement des startups priv®es et de | 6exp®
fonctionnement»(a&@ owii ns deaed r?éd DBeaatgoey.frGuide declancement

des St ar t2018,sp. 3ddispaniblé surhttps://beta.gouv.fr/content/docs/quide.pdbnsulté le

22 décembre 2020).

42 voir: «QuoO-est qubdune» sertlea sité de Bpiffance, disponible suittps:/bpifrance
creation.fr/momentevie/questce-quunestartup consulté le 22 décemb2@20.

“W¥Une startup do6f£tat est toujours |l anc®e en col |
pr ®senter, dans un d®Il ai de six moi s, une premi
validation du mod |l e pooupoca®spleéilca tetrardteu modivftaa
et proc®der © la mise © | 6®chelle de |l a solution.
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474.Nous soulignons ®gal Hartepsadtd £ laed Indebs|te
générer des bénéfices ni de constituer une nouvelle entité. De plus, a travers cette
mesur e, | 6 £t at n 6 e retdesnirthovatians demupture maeseie e 1 u
| 6administration publique, pr ®tft & tauw p»s md nk

suivent une @pproche incrémentale

475.L a th se examine ®gal ement |l es r ®s u
| 6i ni'% paarti lesgeels nous mettons en avanbeta.gouv.fr». Initialement

| anc®e comme une start ubpetadodneft atest | e df t | ¢
i ncubatrice de startups dOof£t at. G®r ® par
technique a plusieursr oj et s propos®s par des agent s
nous avons mi s en ®vi dence | 6objectif
« beta.gouv.fp>, a savoir que les projets des«¢ ar t u p pudssedt ttoadtionner

comme un service public numérgu a m®I| i or ant | 6i nteracti

utilisateurs du service pubk®.

476. En ce qui concerne les aspects juridiques de cette initiative, nous soulignons
que «<St ar t upes ndbbefsttatpas encadr ®e par un act
une loiou une ordonnance, ce méme si elle mobilise des agents publics, des organes

étatiques ainsi que des ressources publiques.

477.D s | or s, nNnous S ugg®detandss rayles juwidiquesi d ®r
traditionnell es gui dant | 6la Hasa mormstive dut i o n
programme serait la compétence méme de la DINUM poaméliorer la qualité,
| 6ef ficacit®, | 6efficience et | a fiabilit
et de communix(articie 6 du déiceet nf ZD¥B089.t

“Selon |l es donn®em®° e, |eértnrig i 201 ¥ eeteldet obre 201
créées, 186 des projets ont échoué et seulemet 8o nt r ®u s s " sO0®riger en
num®r i ques. N®anmoi ns, l 6initiative est consi d®r (
Y“Pour analyser ces initiatives, nous nous sommes

sur https://beta.gouv.fr/content/docs/rapportannuel, pohsulté le 23 décembre 2020.
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(c.2.3) La Banque publiqgue doinvest:i
478.L.a t h se examine ensuite | 6organisat:.
de | a politigue de soutien de | 6£tat frar

479. Mais avant de traiter en détail de @gganisme, nous faisons référence aux
entit®s | 6ayant pr® c®d® dans (ligadmiAmgiesntcrea
de valorisation de | a recherche (-ANNBAR) ,
janvier 1967, et (ii) OSEO, créé parleppg oi r ex®cuti f en recou
CRF (ordonnance n° 200822 du 29 juin 2005).

480.Cett e approche historique nous per me
francais qui consiste a mettre en place des entités dédiées a la promotion des activités
relevant de la STI tout en soulignant les caractéristiques de ces derniéres au fil des ans.
€ cet ®gard, nous avons notamment mi s e
ANVAR en société anonyme OSEANV AR, | une des trois e

holding OSECc r ®®e par | 6of7820nnance nA 2005

481. En effet, outre cette structure dédiée a la valorisation des résultats de la
recherche scientifique et technologique (OSERVAR), le groupe OSEO comprenait
deux autres entités consacrées au soutien aux petites et mesyentreprises | 6 un e
issue de la Banque de développement pour les petites et moyennes entreprises (OSEO
BDPME) et | 6autre du m®cani-SOrARIS).e gar anti

482. Des lors, avec la constitution de Bpifrance qui a succédé a OSEO depuis la loi
n° 20121559 du 31 décembre 2012, la these soutient que -cell@oursuit
| 6engagement traditionnel de | 6E£tat fran-

en rapprochant cette problématique des petites et moyennes entféprises

146 Comme souligné précédemment, la difficulté de mobiliser les petites et moyennes entreprises était
considérée par Frangois Chesnaassmme | 6un des signes de |l a rigidit:
a la fin des années 1980.
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483. Apr s a v oi rorgamisatomide ®pifrbnée en EPIC Bpifrance et
Bpifrance S.A(cette derniére regroupant OSEBEDPME, OSEGSOFARIS et OSE©
ANVAR), notre travail met en évidence les vastes compétences détenues par le groupe

Bpifrance qui se déploient bien-@ela delastm| ati on de | 6i nnovat

484. Ainsi, en soulignant sa qualité de groupe publ@wservice du financement
et du développement des entrepris&€dq u i agit pour | a mise et
politiques industrielles, économiques et environnementales du Goment francais,
nous mettons en évidence le bénéfice des larges attributions allouées a Bpifrance pour
l a stimulation de | 0fnovation par | 0£tat

485. Un autre aspect souligné est que méme si la loi n° - 2AGE® ne donne pas de
détails normatifs @& tous les moyens dont dispose Bpifrance, cet organisme peut de
fait compter sur un ensemble large et diversifié de produits financiers destinés a
encourager | i nnovation (pr°ts, ai des, C
garanties et assurangemccompagnemerff. Ainsi, notre thése soutient que
l 6attribution de finalit®s dbéaction et I

20121559 sont suffisantes pour conférer des bases juridiques aux actions de Bpifrance.

486.No u s soulignorexi ®gaheeame dtdi hdt r ument
Bpifrance qui doit rendre fréquemment compte au Parlement de ses activités (article 5
de la loi n° 20121559. Ainsi, nous constatons une préférence normative pour un
contrble ex post axé sur la surveillance des acths de | 6enti t ®, au
contrbleex ante qui devrait étre fondé sur des dispositions légales détaillées encadrant
|l e champ ddéaction de Bpifrance.

Wiyvoir | &ardtei dldbeordof22ance nA 2005

18 Pour illustrer ce constat, nous analysons Rlan de Relancé pr ®sent ® par | 6£t at
la crisesanitaire de la COVIEL9. Le travail met ainsien lumiéreleRk<l an de r el ance pour
Secteurs stratégiques (volet natioral) sous | 6®gi de de Bpifrance et i

|l i ®es au th me de | 6innovation.

49Voir : « Toutes nosalutions» sur lesitede la Bpifrance, disponible suhttps://www.bpifrance.fr/Toutes
nossolutions consulté le 29 décembre 2020.
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(c.2.4) itLab
487.Af in doéil lustrer | daction de promot i c
thex s O6est aussi i nt ®r ess®e au Concour s néeé

technol ogi e slLab, orgaoiségar ke 8IESRI eh partenariat avec Bpifrance.

488.Dan s un premier t emps, nous justifi.
soulignant ¢ choi x des concour s, par | 6Et at f
stimul ati on YYRarde bidisnce dewni@rtrécanmait non seulement le mérite
des lauréats mais offre également des récompenses financiéres (prix en espéces ou
soutien a des pjets) et non financieres (participation a des cours ou a des programmes

de mentorat).

489. Deplus,iLab f ait preuve de | ong®vit® pui s
autre ® ®ment justifiant notre c¢chob8% de
comme | d6a soul i gn® ménme siGeelkyv ser mentinena tpas

explicitement cet i1 nstrument doencour ager

490. Dans le but de rendre plus précisément compte de cette initiative, nous
analysons les documents publiés par le MESRI et Bpifrance auantiela 22 édition

du concours-Lab qui a eu lieu en 202%. Aprés un examen, article par article, du

150 Qutre le iLab, le travail fait référence au (JPhD destiné a récompenser les jeunes docteurs liés a des
laboratoires de recherche publics, dont le concours vise a encourager le développement de projets de recherche
adaptés a la création deartupsa haute capacité technologique et au ¢(Ndv, qui récompense les projets
innovants, développés par deartupsou des PME, ayant un potentiel de leadership sur leurs marchés et une
envergure mondiale. A ce suijet, voit Le concours d'innovation-liab, i-PhD, iNov » sur le site du MESRI,
disponible sur http://www.enseignementstecherche.gouv.fr/pid39010/ncoursd-innovationi-lab-i-
phdi-nov.html consulté le 30 décembre 2020.

151 Source: https://data.enseignementstgzherche.gouv.fr/explore/datase#frlaureatsconcoursnationat
i-lab/information/ consulté le 30 décembre 2020.

152 MESRI-BPI France,Palmarés 2020 i-Lab : 2Z2concour s d-fab 2020, diaporibte rsur i
https://cache.media.enseignementsegherche.gouv.fr/file/2020/49/9/i

Lab_2020 palma_ 220720 1311499,pdbnsulté le 30 décembre 2020MESRIBPI Frane, Réglement
2020: 22¢ ®di t i olmb, 2080i disponible sur https:/cache.media.enseignementsup
recherche.gouv fiile/Financement_RetD _industrielle/28/9/iLab_2019 reg_A4_1215289qmifsulté le 30
décembre 2020.
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reglement dudit concours, nous avons pu mettre en évidence plusieurs éléments

intéressants
-1l 6objectif .d soutehira parmeng uaide financée et un
accompagnement adapt ®, | es mei l |l eurs

technologiques innovantes

- les projets éligibles les initiatives techniquement, économiquement et
juridiqguement viables, capables de devenir des entreprises daositidaps de

temps;

-la nature du prix attribué une subvention accor d®e
lauréats pour le financement de leurs programmes de recherche et
d®vel oppement ai nsi gue l a r®alisati

technologige.

491. Puis, nous exposons plusieurs considérations portant suf i ) | 6 ®t en
l 6i nitiative, qgui ne | imite pas | a natio
| 6entreprise soit ®t;ab(iiie) sluGi r te®r$ paantr ii d ro i
débautres programmes de soutien men®s par
PEPITE®®; (i ii) | d6attention de | 6initiative

proposition et " | 6experti s eaviwlitélddpRojeu i p e
soutenu.

492.L6examen du r gl ement r®v | e ®gal eme
| 6®gard de | a d®concentration territoria

projets sont sélectionnés par des comités régionaux qui les @esensuite a un jury

national chargé de distinguer, par une délibération confidentielle et sans besoin de

BCr®® en 2014, le Prix Tremplin pour | '"Entrepre
financier de 10 00O nireprisés insovantesupbreales étldantscet j@aes digdmésd
(jusquod”™ troi s:htps:Ewwd. énpenémarissgecherctieogouv.fr/cid114716/presentation
du-prix-pepitetremplin-pourl-entrepreneuriagtudiant.html consulté le 30 décembre 2020.

ne
6e
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motiver | eur <choi x, ceux quobils consid r

société francaige®

493. La recherche souligne égalementuhg nami que dodéattri buti

en mettant en lumiére les résultats de [aé&f#ition du concoursliab. Outre les détails

financiers de | O0initiative, g®r ®e par Bpi
par le réglement aux articles 106,716t 108 du TFUE®a i n s i gudau r gl
2016/ 679 du 27 avril 2016 relati f 7 1 a pr

traitement des données a caractere personnel et a la libre circulation de ces données.

494, Ai nsi, nous conPt avtomatqwe [de&sctriesipon
( MESRI et Bpifrance) ndéa pas comme base |

légal (loi ou ordonnances).

(d) Considérations comparatives sur le réle des pouvoirs législatif et
executif dans la créationdes bases normatives de la promotion de

| 6i nnovation par | 06£tat en France

495. Dans la derniére section du Chapitre V, nous comparons les systemes

juridiques fran-ais et br®silien de pr omc

496. Nous soulignons que cette compaosisne vise pas a etablir une corrélation
entre les organes, les instruments ainsi que les objectifs établis par les deux Etats tout
au |l ong de |l eurs trajectoires respectives

a explorer le role joué par leurs pairs exécutif et législatif respectifs dans la

%41 60 ni tLabaénumere lesigix grands défis sociétauxsuivants - Gestion sobre des ressources et
adaptation au changement climatique Energie propre, sire et efficace Stimulation du renouveau
industriel; - Santé et biefétre; - Sécuritéalimentaire et défi démographigue Systémes urbains et de
transport durables-Soci ®t ® de | 6i nf or ma - Sariétésénhovadtes, intégratives @mu n i
adaptatives - Une ambition spatiale pour I'Europe Liberté et sécurité poublEur op e, ses <cito
r ®si dent s. Ainsi, | a t +hab<teles shjectifs ieugapéens lpaur la recheache, le n e
d®vel oppement technologique et | 6dinnovation.

155 Selon le reglement, la subvention accordée-haibi est conforme adrégime cadre des aides exempté de

notification NA AS 40391 relatif aux ai des -~ |l a re
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d®f i ni ti on des bases nor mati ves de | 6act

| 6i nnovati on.

497. De plus, malgré des similitudes évidentes entre les deux systémes
déi nnovati on, rat i f i acampardtive, nous odux intétedaomse  a
plutdt aux différences observées.

498.La th se soutient effectivement que |
de | 6innovation au Br ®si | et en France f
qui concerne (i) ledle et la relation des pouvoirs législatif et exécutif dans la création

nor mati ve et (i i) |l a compr ®hension des ¢

admini strative Vvisant " stimul er | 6i nnove

499. En ce qui concerne le premier élément, nous attrisugette distinction a
| 6organi sation du syst me gouvernement al
pr®sidentiali sme br®silien est caract ®r i
de chef du Gouvernement, la France répatrtit les attribsittbnpouvoir exécutif entre
| e Pr®sident de |l a R®publiqgue (chef de

Gouvernement).

500.Bi en que | 6FRARépublmuerrancabe” I[labek cepti on d
épisodiques de cohabitatienmette en évidenceunascel ant du chef de |
d®t ermination de | 6agenda politiqgue du Gc
entre les systéemes gouvernementaux francais et brésilien (établi par la Constitution de

1988) quant au rdle du pouvoir exécutif dans la patdbn normative.

501.En effet, |l a th se soutient que | a ca
|l es bases normatives, en particulier de

®t atique de stimulation de Iluédeltedwpoavbii o0 n
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ex®cutif br®silien. De pl us, nous rappel
il ndexiste pas de champ mat®ri el i nt er di
5022.Nous mettons ®gal ement en ®vi ddantce | a

gue technique do®l aborati on nor mati ve a
fréquemment utilisée par les Gouvernements francais pour établir des régles juridiques
destin®es ° guider | eur action de pdeomot i
de la recherche). Nous soulignons aussi que le réle central du pouvoir exécutif francais
b®&n®fi ci e de | 6int®gration de | a France

eur op®en dans un contexte de mik@i enowatn

par | 6 UE.

503. Ai nsi , nous concluons sur ce point q
Chapitres 11 ) IV, |l e pouvoir ex®cutif Db
depuis | a Constitution de 1988, islatieens | 0
mati re de promotion de | dédinnovation, ce
ex®cutif continue de diriger | 6agenda nor

504, Af in d6®t ayer cet argument, nous rapp
enmdi re doéorganisation de |l a promotion d:¢

exécutif francais, tels
- le projet de loi n° 99587,

- le complément apporté au Code de la propriété intellectuelle par le décret n°
95-385 compte tenu des limites delbi pour établir, aux termes de la CRF, les

« principes fondamentaux du «régime de la propriéte ;

-l organi sation d6OSEO par | e biais doé
1 faut souligner gque cette interdiction nbéest
permetald o i déintervenir dans | e domaine r ®gl ement ai
en raison de | 6existence de |l a proc®dure de d®I| ®c¢
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505. La recherche souligne également que des initiatives comme la création du
Conseil de | 6innovation ont ®t ® mi ses en
recours a un acte normatif de niveau Iégal (loi ou ordonnance), un constat qui corrobore

l a |ibert® dbédaction dont dispose ce derni

506. En toutétat de cause, adela de la capacité constatée du pouvoir exécutif
fran-ais - d®finir di rect ement ou indir
administrative de promotion de | é6innovat.
| 6 anal y sedarstetChapiperViest la dimension attribuée a la légalité en droit
francais.

507. Au début de la recherche, nous pensions que la soumission a la loi était une
exigence centrale de | acti on de | 6 £t at
historiques de larance a ce sujet, a commencer par la Déclaration des droits de
| 6homme et du citoyen de 1789 selon | aqu
de |l a volont® du peupl e mai s contr?tl e
(repr®sent ee®gard!| d€s at ndi"vidus.

508.Cependant, “ |l a suite des recherches
promotion de | 0innovation par | 6 £t at fre
«stricte légalitéee comme | 6exi gent soubdbrésiien. | es i nt e
509.0utre | 6attribution déun domaine sp®c

par la CRF, nous avons souligné certains éléments qui ont eu un impact sur le

symboli sme m°me de |l a | oi ® abor ®e par | e
reaul er l a vie en soci ®t ® inflakoh s.ormative, de e s p
constitutionnalisation du droit fran-ai s

En ce sens, la thése entrevoit une distinction des fonctions de la loi dans les |égalités

francaise et brésilienne.

5100.En ddéautres ter mes, l a culture juridi
| ®gal i t® en tant que fondement normati f d

®l ®ment s juridiques des me suu ka gpomoton ides e s
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| 6i nnovation. En effet), cette question n

mani re qubéen droit br®silien.

511. En ce sens, alors que nous avions souligné dans le Chapitre IV que les regles
constitutionnelles et légales du droit bfé&si énoncent les instruments dont dispose
| 6£Etat pour stimuler | 6innovation, | e dro

des entités étatiques et des finalités du soutien public. Ainsi, la priorité du droit francais

ndest pas, @as cloom®gialiiren,dude d®taill er | e
matiére.
512.Les moyens doaction de | 0£tat sont dRe

®t abl i ssent des dispositifs de pr o-abt i on

ci-dessus aalysée).

513. Nous affirmons ainsi gue | es actes ni
similaires a ceux produits par le Brésil durant les phases initiales et de maturation de
son syst me de promotion de | 6i nnoenraitt i on,

sur | a cr®ation dobéborganes et | 6®t ablisser

514. Apres une analyse détaillée des raisons de cette différence, nous soutenons

quobi l ndexi ste pas de culture juridique
maniée r ®p ®t ®e | a suffisance normative de |
de | i nnovation. En revanche, en droit br
des r®serves quant ° | dexistence efaf ect i \

515. Or, la doctrine jouant un role central dans la formation du droit administratif
br ®si |l i en, i nfluen-ant ~° |l a fois |l es org
la production normative elleméme, ces formulations théoriques rivalisent avec la

ral i t® complexe de | a vie quotidienne de

516. En droit francais, en raison de la nature jurisprudentielle de son droit
administratif qgui sbest construit ” part
semble avoir des contoupdus opérationnels et des exigences moins strictes en termes

de conformité a la loi.
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517. Pour illustrer cette considération, il est important de distinguer la loi n° 99
587 de la loi n° 10.973/04. Si cette derniere cherche a caractérisggdane juridique
de | a stimulation deehdo®PbhabVassantpan O®1
et dobéagir de | 6administration pub38 Qureddr
pas pour b ucadreduidiquee e comp kL e t pour té€enter n oV a
plutét comme une adaptation du droit francais permettant de lever les limites juridiques

existantes ° |l a stimul ation de | 6i nnovat.

518.Ai nsi , | 6exi stence de di spositions €
fonctionne comme une permissionr» de Bacti on a d-msamsila toif at i v
| 6admini strati on puibtérditgeu ed Obasysesnbld pasétreuae s e r

condition °© | 6action de | 6administrati on

519. Un autre élément mis en évidence par la these au sujet de @afpechension
distincte de la légalité en France et au Brésil est la nature du contrble exercé sur

l 6admi ni stration publique.

5200.Comme on | 6a relev® dans | e Chapitre
des organes de cont r ! lea&urdrapprocheandnindes Secteurs at i
public et privé qui constitue pourtant un élément central des politiques publiques visant

stimuler | édinnovation, | e pouvoir ex®cu

| 6activit® nor mat iafin€ee cdnsoligeojuwidiquénrent se® gciionsl. at i

521. Au cours de | a derni re d®cenni e, ce

des acteurs du syst me n a tmémesa désireld den n o v

reformuler le «wégime» juridique en lamatierfai n que | es moyens dc
pour promouvoir | 6innovation soient d®t ali
gue de telles controverses nobéont pas ®t ®
francais.

522.En ef fet, l es faami-wiits®svidank 6 £t astt i mu

soumises au contrdle de la justice administrative mais les décisions des organes de

contréle ne motivent pas la création de régles juridiques sur la promotion de

- CXL -



v MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

| 6i nnovation pa' |e kgedeuce\qguee mouseaxosaoamargué pour

le cas brésilien.

523. Apres la présentation de ces arguments mettant en évidence une différence
doorientation du droit relatif ~ | 6innove
considérations comparatives sur fer du pouvoir législatif dans les deux pays en
mati re de cr®ation de bases juridiqgues

| 6i nnovati on.

524. Dans un premier temps, nous rendons compte de la participation du Parlement
francaisalsat ructuration de ce syst me juridiqgl
de ce droit. En effet, de nombreux actes

| i nnovation sont des | ois vot®es par | e

525. Ce constat vient corroboreed considérations de la doctrine francaise selon
|l esquell es | a pr®dominance du domaine du
l a structure administrative et de | 6act |
observée de maniére absolue dans laiguatjuridique francaise, notamment en raison
du choi x fr®quent du Gouvernement de tra
encadr ®es par un r glement ~ | 6approbati
ce sens, 7 | 6i nst avépduele aebrégiliee, le pauvos |égishatd n s
francais est également sollicité par le pouvoir exécutif en vue de conférer une légitimité

au programme gouvernement al de promoti on

526.Cependant , l a th se s oupduwinstiégigiatifeet | 6 i r
executif en France a un objectif different de celui observé au Brésil compte tenu de ce

gue nous avons relev® concernant | 6appr ®h

que du coté brésilien, le pouvoir législatif repond adne mande dobéor dr e

157 En outre, un examen des travaux de la Cour des comptes francaise momtcetcprgane a la

di ff®rence du TCU br®silien, | 6un des principaux
promotion de | 6i-concentrases fanations délibératives sua des aspects de la gestion
financi r e odne alcotfitvaitt ®etddé®val uation des pol i tiqu

déorientation.
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(respecter | es exigences débune stricte |
encourag® © agir pour un objectif dobéordr e

gouvernementale).

527. Outre cette participation a la proction de normes, notre recherche note
également que le pouvoir législatif francais supervise le pouvoir exécutif en ce qui
concerne | 6action de | 6£t at en faveur de
pr ® oi ent effectivement erhetnend | de gsotmettren p
périodiquement des rapports et de rendre compte de ses activités de promotion de
| i nnovation au Parl ement. Ces dispositi

révelent une mission importante du pouvoir Iégislatif concernate eetion publique.

528.D s | or s, nous <constatons qubéau | i eu
| 6£t at pour agir en faveur de | 6innovatio
fran-ais met ° | 0honneur | e suivi et | es

529. Ainsi, le Parlement joue un réle central dans le systeme juridique francais
déi nnovation en assurant |l a production d
sa fonction de contr?tl] e, |l a participatio

reprégntants politiques de la société.

530. Au regard de ces particularités, nous considérons que le systéme juridique
francais dispose de mécanismes de production normative plus adaptés a la dynamique

de flexibilit® intrins que =~ | b6activit® ¢

531. Outre les compétences normatives autonomes que la CRF accorde au pouvoir
ex®cut i f, l e contrtle des r®sultats de |
conf re au syst me juridique de promoti or

arel’; er |l es d®fis dbébun £tat d®mocratique.

532.Compte tenu de ce const at et de | 6ab:
une notion théorique stricte de légalité, la thése soutient que le systeme juridique actuel

débencour agement de | disnnovm’tmeo nd Geanf fFrroanntce
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| 6i nnovation que |l e syst me br®silien au

satisfaction du biem@tre social.

(e) Contributions du Chapitre V

recherche
533.Le but du Chapitre V étei do6expl or er | e syst me
déencouragement de | i nnovation et de | e

(i) les invocations historiques et récurrentes au droit francais dans la réflexion sur le
droit administratif brésilien (ii) aisi que les engagements politigues (démocratie) et

sociaux (promotion du bieétre) pris par les Etats brésilien et francais.

534. Bien que notre recherche ait confirmé des similitudes quant aux
caract®ristigues du sout i e nrecqurslad drait dans | 6 a

| 6organi sation de cette activit® ®tatique

pays.

535,En ce qui concerne | es similitudes <co
France comme au Br®sil, paeséexémpbeé) agquoe
diriger les initiatives nationales dans le domaine de la STI, notamment en matiere

déi nnovati on.

536. Cependant, en étudiant le droit structurant cette action de stimulation étatique,
nous remarquons doi mp tes systamesejwwidigdies firan@ais eetn ¢ e

brésilien.

537. La derniere section du Chapitre V explore cette caractéristique en mettant en
®vi dence ce que nous consi d®laooton de’lédgalité | e
retenue dans le droit de chaque pays.

538. Compte tenu des observations que nous avons faites dans les Chapitres Il a
IV, en droit br ®si | i en, | 6essenti el de |

juridiqgues de | 6action de | 06£t at en fave
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exécuf au pouvoir | ®gislatif avec | a Const.i
par une interprétation stricte de la légalité promue par la doctrine juridique et acceptée
par | es organes de contrtl e de | 6admi ni
adminstrative doit étre conforme a la loi votée par le pouvoir lIégislatif. Par conséquent,

|l e syst me juridique br®silien actuel de
légale et constitutionnelle caractérisée par un exposé détaillé des moyens dose disp

| 6Et at pour agir.

539.En ce qui concerne | e cas fran-ai s, I
indiqgue un autre type de relation entre les pouvoirs exécutif et législatif quant a
| 6 ®1 aboration des bases nor mat ilvbe sn ndoev altd &
M° me s notre recherche sobest i mit ®e
juridique francais, il a été possible de constater que ces bases normatives vont bien au
dela des normes édictées par le pouvoir Iégislatif de sorte qla, lan tant que
mani festation typique du Parl ement, noest

540. En outre, nous relevons que les évolutions qui se sont produites en droit
francais (par exemple, les révisions de la CRF, la création de la QPC, le phé&homen
d digflation normativee et | 6i nt ®gration de | a Franc

grande place au pouvoir ex®cutif sbdagi ss:

de | 6action ®tatique.
541.Cependant , | 6anal yse de | atifdrelatimat i on
| activit® de stimul ati on de | 6i nnovat.

intellectuelle et le Code de la recherche) nous a permis de saisir un cadre complexe de

| ®galit® dans | equel l e r 1l e rmtpasmxetcé, i c e
tout l e moins en mati re doéinnovation, er
542. Ai nsi , nous constatons gue m° me s

comp®t ence normative pour traiter de mani

| 6 £t at en faveur de | 6i nnovati on, i sol |
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543. D e son clt®, outre sa fonction de C C

pouvoir législatif confére une légitimité aux initiatives du Gouvernement en matiere

dbencouragement de | 6i nnovation. 'l sdéagi
repr ®sentativit® °~ | daction de | 0£tat) ql
de | 0£t at ) . D'"un point de vue cadqupkafloiat i f,

en droit francais a une fonction différente de la loi en droit brésilien.

544, Ld6organi sati on de | 6admini stration [
|l 6i nnovation noa pas | a | oi pour f onde
Gouvernementfrargi s s oO60est appuy® sur tout un ens.
dans le systeme juridique en matiere de STI, cependant, pour développer certaines
initiatives telles que |l a cr®ation du Co
encor e ionde Bpifrancetqu exécute différentes modalités de soutien financier,
|l e Gouvernement sb6best pass® doun r ®gi me r

545.Sans s e pr ®occuper de | 6exi stence d
autoriser | 6acti om évdquéed énfdrod brésiliea,olen gouvaimme
ex®cutif fran-ais madbinde seanmdd rle@it etmemy e rn( t
sa structure administrative afin de mettr

de | i nnovation.

546. Cette démarche até illustrée dans le Chapitre V en mentionnant les

di ff ®r ences exi stantes entre | a | o f ®d
10.973/04) , dont | es prescr i gutoliserd sl g aati ida
de | 6 £t at ,-582duivisad aléveries @bdtaces® en permettant aux acteurs

®t atiques fran-ais du domaine de | a STI C

547.L a concl usi on du Chapitre V. sbéouvre
caracteéristiques distinctes des systenesiques brésilien et francais sont liées au fait
que | e droit fran-ais privil®gierait des
nature politique, exercé par les membres du Parlement, alors que le Brésil préférerait
des mesures de contrdle jdique. Enfin, pour clore le Chapitre V, nous mettons en

evidence certaines particularités du systeme juridique francais de stimulation de
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| 6i nnovation relev®es tout au | ong de | a
du droit brésilien en matieete pr omoti on de | i nnovation.

548. Tout dbéabor d, en ce qui concerne | e
fran-aise corrobore | e r*le essentiel de
STI vers |l 6innovation. D tioss sur des sffprts téalipéa r t i

par les hautes autorités du pouvoir exécutif francais (Président et Premier ministre) en
l a mati r e, |l a th se signale | 6i mportanc:

de la Présidence de la République brésilienne.

549.En outr e, |l a reconnai ssance constitut
(réglement) au pouvoir exécutif francais permet que ce dernier, lorsque cela est
n®cessaire, ®t abl i sse | es bases juridigqu

réagirrapi@ ment aux demandes inh®rentes ~ | 6ac

550.LoOexp®rience fran-aise de cr ®ation ju

R®publique et |l e Premier ministre montre
régime autoritaire pourquelepoive ex ®c ut i f dirige | 6agenc
®t atique de | 6innovation. Ainsi, dans un

trouver des moyens de conf ®rer wunje ialginde
pas toujours nécessaide recourir au Parlement pour mener une action publique

démocratique, comme semble pourtant le suggérer le droit brésilien.

551.L.e pouvoir | ®gi sl ati f br®silien pour
fran-ai s des activit ®s rdtidre publique rea gnati@re n t

déi nnovati on, pr® ues dans plusieurs act e

552. Par ailleurs, la these soutient que le mécanisme de contrble politique prévu en
droit francais pourrait alléger les tensions constatées dans le systeme juridique brésilien
depromotion de | i nnovation. En effet, au
et deétaillées a travers lesquelles le pouvoir |égislatif étaitanteles parametres
normatifs de | 6action de | 0£tat, nosIs cCcoO
observé en droit francais, que les actes normatifs guidés par des régles de compétence
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et de finalité assurant un contré& postpar le pouvoir législatif sont plus adaptés a
|l a dynamiqgue de | i nnovation quil éeaxcitgieo nun

|l 6Et at , cette activit® se transformant gl

553. Cette technique législative du droit francais semble donner du prestige aux
r®sul tats obtenus par | 6action de | 0£t at

devrait étre favoris@ar le droit brésilien.

554. Enfin, le Chapitre V se conclut avec une réflexion sur la notion de Iégalité en
droit br®silien. Nous sugg®rons quo6”™ | 6in
administratif brésilien, la doctrine juridique brésiliennredr ai t de nouveal
du droit fran-ais afin de d®passer | a cor

fondement ~ | 6daction de | 6£tat qui domi ne

555. Autrement dit, le systéme juridique brésilien gagait a continuer de
sb6inspirer des paradigmes du droit admir
r ®f | ®chi sse ° | 6®volution de | a | ®galit®
afin de d®passer | es do g mddrésilienwen mdtidremdet e n t

promotion de | 6innovation.
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CHAPITRE VI 1 CONCLUSION

556. La conclusion de la thése est divisée en deux sectilangremiére synthétise
|l es caract®ristiques du syst me juridiaqu
| 61 nn glaadcaonderreprend la thése et les hypothéses formulées au début de ce

traval afin de les confronter aux résultats obtenus.

(a) Enoncés conclusifs les caractéristiques du systéme juridique

br®silien de promotion de | 6innova

557. Notre travail de recherche nous a permis de formuler sept énoncés conclusifs

a propos du systemerju di que br ®si |l i en de promoti on

(a. 1) Le syst me juridique br®silien
cons®quence dobéun soutien persistant de

5568. Nous soulignons que (i )®d Wlitnamtoveddurmne
| 6 £t at et (i 1) gubell e est comprise <conm
technologie.

559. La premiéere affirmation montre que le systeme juridique brésilien de
promotion de | i nnovation est tetmogpanuhe ® p ¢

réaction aux intéréts dumarché».

560.Les raisons de ce rll e majeur de | 6E€£1
analyse, cependant notons que cette caractéristique semble avoir un rapport étroit avec
| i nt er vent i ontivitte@€cohomifue aandarnt s annéksdlacd et 1970,

une période durant laquelle le theme de la STl a mari au Brésil.

56l.La seconde affirmation de | 6®nonc® f a

et technologiqgue de | 6innovation dans | e
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562.Au cours de | a recherche, nous avons

de | 6examen du vote de |l a | oi f ®d®r al e br

563. Suivant une perspective critique, nous considérons que cette relation
persistante engrscience, technologie et innovation, exemplifiée par le ministére de la
Science, de | a Technologie et de | 6l nnov

du centre politique du Gouvernement mai s

564. De plus, nous croyons ques aspects scientifiques et technologiques de

| i nnovation au Br ®s i | pourraient faire
déi nt ®grer di vers aspects de | 6i nnovat.i
reconnus par | a dernslo(2088).ver si on du Manue

565.Ai nsi , | a th se si gnal ¢echngplagiguen €le a p p |
| i nnovati on, g tnard spigneavd i P asd po ®e Objleact i |
service public, est importante pour quoun
aussi na tre dans | 6administration publ ic

(a. 2) Le syst me juridique br®silien d

un phénomeéne contemporain du droit brésilien

566. Le Chapitre IV de la thése a montré que, sans aucun doute, durant e XXI
si cl e, | 6£t at br®silien a mis | 6accent

de la science et de la technologie.

567. Cependantnotre recherche signale que le rapport entre le droit brésilien et

| 6i nnovation est plus ancien et d¥%fte des

pour expliquer cette affirmation, il convient de
surgit comme un syst me aétatiquesgoudsad lascence éb &latschnolbglee d e
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568.Le droi t br®silien relatif : Il i nnove
nU 10. 973/ 0Me mtu d dmaneintdwet i onn el nU 85/ 15.

gue consolider | 6i mplication de | 6£tat br
569.Ai nsi , il sbagi't de r absentei deidiepour! e s
encadred 6i nnovation, un argument souvent ut

nouvelles regles constitutionnelles ou légales. Par ailleurs, il convient de souligner que
méme si de nouvelles normes sont édictées, il est essentiel de tenir compte de

| 6exciestdebhune cul ture juridique susceptibl

570.Dans | e Chapitre 1|V, en examinant | e <
brésilien, nous avons effectivement montré que le recours du Gouvernement a des
structures nofgouvernementales en vue de giiar les activités relatives a la STI dans
les années 1990 a connu une importante résistance de la part des organes de contréle et

de la doctrine juridique.

571.Cette situation nous a condui't " r ®f |

édictéesdanslé omai ne de | i nnovati on.

(a. 3) Le syst me juridique de promot.i

| 6action normative du pouvoir ex®cutif

572.Notre recherche ne | aisse planer aucu

nor mative du pouvtbideek®cmpli fcathiagm sdanl
domaine de | 6innovation entre | es ann®es
brésilienne de 1988).

573.Ce constat est notamment i1l lustr® par
doéoent it ®s ractigitpsaaiasiveddl leeST| athsi que par la centralité de cette

thématique dans la stratégie de développement national durant les années 1970.
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574.Cer 'l e i mportant conf ®r ® au pouvoir
classique de séparation des pouvoirgsnaissi par le caractére autoritaire du régime
militaire br ®si l|l108Nn de | 6®poque (19614

575. Sur le premier point, nous faisons référence aux divers projets de loi présentés
par le Président de la République au pouvoir Iégislatif ainsi que les actestifi®rma
quobi l a ®dict®s dans l e but de faire ex

administrative de | 6£t at

576. Ces aspects deviennent plus évidents au regard de la concomitance du
d®vel oppement du domaine de | a Srnilltargu Br
centré sur le réle prépondérant du Président de la République et marqué par plusieurs

meécanismes autoritaires de production normative.

577.é cet ®gard, consid®rant | 6int®r°t de
de la STI, nous montronsquea pr omoti on des activit®s qu

travers une action normative autonome ¢

578. Nous devons souligner que ce réle central du pouvoir exécutif en la matiere a
persisté apres la Constitution de 1988. Celua, en &et, conduit une inflexion de
| 6agenda national dans | e domaine de | a
travers notamment le projet de loi n® 3.476/04 qui a abouti au vote de la loi n°
10.973/04.

579. Pour autant, a partir de la Constitution de 1988s caractéristiques du
syst me juridique doéincitation 7" | &dinnoveze
n

| ®gi sl atif jouera wu rtl e accru dans | 6or
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(a. 4) Le syst me juridiqgue br ®sitéi en
impacté par la Constitution de 1988 qui a mis le pouvoir législatif au centre

de | 6action normative de | 6£t at en mat

580. Certes, le pouvoir législatif a participé a la formation du systéme juridique de
promotion de | 6i éutdwddvteloppemerd éep activiés telatived a
la STI au Brésil (par exemple lors de la création du CNPq, de la mise en place de la
CNEN pour | 6expl oitation nucl ®aire et d

modeéles de soutien étatique au secteur midique).

581. Cependant, nous pouvons affirmer que le pouvoir Iégislatif a alors seulement

été réactif aux propositions du pouvoir exécutif en matiére de STI, en ratifiant souvent

| 6agenda propos® par | e Gouver ne mtondte. Le
| 6ordre constitutionnel ) partir de 198E¢
réalité.

582.LO®l aboration du chapitre de | a Const
« Science et Technologie par | 6 Assembl ®e national e
comme | e premier s i g:nl& ST deviendra unes thdmatique n f |

permanente des activités du pouvoir Iégislatif.

583.Le r ®gi me constitutionnel de 1988 nod

proposer des initiatives en vue de stimuler les aés$vielevant de la STI, toutefois, a

partir de | a nouvell e Constitution, | 6 a
essentielle © | 6organisation normati ve de
584. Nous pouvons considérer que cette émergence du pouvoir législaahen
gub®picentre nor mat i f de | a promoti on d
| 6®vol ution du droi't ) l a suite de | a mi
toujours en Vvigueur, qgui de mani re g®n®

pouwir exécutif.
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585.Comme nous | 6avons signal ® | ors de |0

bi ai s dobexpr elslsiisautieadracoo stima@eragarticle 218, § 9 ou

« dans les termes de la Isi(article 219,capud , | 6 A NLE88 & $8cifiquaent
charg® | e pouvoir | ®gislatif de circonscHt
stimuler | 6innovation.

586. Par ailleurs, il convient de souligner que la Constitution de 1988 a promu des
m®c ani smes normatifs per medrtes lois (artiae 64, 8Be f
1°) et des actes normatifs de caractere Iégal comme désdiclas Provisorias
(article 62). Toutefoi s, l a Constitution
conférent des compétences normatives autonammesdevant paétre ratifiées par le

Parlemeni au pouvoir exécutif.

587. Conformément au réle central acquis par le pouvoir Iégislatif a partir de la

Constitution de 1988, son engagement so0es:s
l oi' s visant = sNtoiunsu ldeBrmoln&irnmmaosv d tdiexn .st e n c ¢
en analysant |l e vote de | a | oi f ®d®r al e
qgui a orient® |l e syst me juridigue de sti

588. La production de lois en faveur le6i nnovati on au Br ®s i |
a plusieurs intéréts de la société, y compris ceux des acteurs publics (fonctionnaires et
entités publiques) du systéeme national brésilien de STI qui, comme nous le montrons

dans la thése, constituent la basdalstructure brésilienne dédiée a la matiéere.

589.Ai nsi , débune part, |l e Parl ement r ®si s
du Gouvernement, toujours peu intéressés a engager des ressources publiques pour
financer des activités relevant de la STI d é paut,tle pouvoir Iégislatif légitime
| 6action ®tatique face aux tensions suryv
organes de contr?!l] e, not amment en ce qui

secteur privé, cellei étant un aspectcentraltled i nci t ati on 7 | 861 nnc

590. Le fait que le pouvoir Iégislatif se retrouve désormais au centre du systeme

juridique de promoti on de |l 6i nnovation
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d®mocr ati que. Le pouvoir ex®cuti felaifda pl t
la STI et, sous le régime de la Constitution de 1988, se trouve souvent obligé de

dialoguer et de trouver des compromis avec le Parlement pour faire valoir ses intéréts.

(a.5) Le syst me juridigue br®silien d
facon exhaustive et détaillée, les instruments a la disposition de
| 6administration publique pour stimule

du rapport entre le secteur public et le secteur privé

591. Notre recherche montre une prédominance de dispositiarsatives
exhaustives et détaillées, soit dans le champ constitutionnel, soit dans le champ légal,

vi sant ° r®qguler | dactivit® ®tatiqgue de i

592. A travers cette technique, le droit brésilien typifie et dénombre plusieurs

possibilit®s dobéaction de | 6administratior

593. Le point de départ de ce phénomene est la loi fédérale brésilienne sur
| i nnovation de 2004 qui privil ®gi e une |
| i nnovation. Nous poavems geé¢ f d dtaicweemd n
instruments dbéaction noéo®tait pas dominar
pouvoir ex®cutif et |l e pouvoir | ®ag,iles| at i
traitement de | dactivit® 6admiorviadti roant iavue
limitait, au niveau juridique, a structurer des organes consacrés aux activités relevant

de la STI ou a attacher des finalités publiques a ces derniéres.

594. Ainsi, nous pouvons affirmer que les meécanismes prévus par la loi n°
1097304 non seul ement vont de pair avec | 0i
| 6agenda rel atif - l a STI mai s aussi guéb

pouvoir législatif.

595. Il convient de signaler que cet intérét pour le caractére instrumental de la
politique doéinnovation est une action d®l

| oi f ®d®r ale br®silienne sur | 6i nnovati or
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suj et d®l i cat en droit br ®si |l i en, mai s C
du secteur public avec des acteurs privés. Des lors, au regard de la centralité du pouvoir

législatif a partir de la Constitution de 1988, le pouvoir exécutif a eourscau

Parl ement pour | ®gi t i me autossatoonsilégalds.i at i ves
506.Ce processus sOest maintenu apr s | a
par l a multiplication des conflits entre
contrtl e. Dans ce contexte, dobautres act

pression sur le pouvoir législatif en consolidant le modele normatif qui précise les

moyens dobéaction ®tatique.

597. Puis, le vote de la EC n° 85/15 et de la loi n°® 13.2434t6eppouvoir Iégislatif
a accentu® cette dimension normative 1ins
maintes reprises, cette orientation ne semblait pourtant pas constituer un impératif pour
| 6action de | 06£tat . Av antqudlaCohsttutiond&19880 . 9 7
ne | a retienne, | 6£t at br®silien stimula

uniguement consacrées a établir des objectifs ou des organes.

598. Il est évident que la Constitution de 1988, en soulignant le réle normatif du

pouvoir | ®gislatif, a impos® des conditio
telle |l a n®cessit® du vote doune | oi pour

| 6i nstar des march®s publ i cs fiepastquec | e
toute action de | 6£tat pour stimuler | 6i

ou par la Constitution.

599. Cependant, nous considérons que cette technique normative pose des limites
|l a cr®ativit® de | 0£dcoqudlesenoyensdepromatien del e S
| 6i nnovat i onex antepae det textes @watitationnels ou Iégaux est un

obstacle aux multiples possibilit®s de cft

600. Conformément a cette dynamique du systeme juridiqud 6 £t at br ®s i

donc que le droit change et autorise une action avant de pouvoir intervenir. Cette
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| ogi que est <cependant contradictoire ave

qui demande de la réactivité, et le défi de la promouvoir.

(a.6) Le syst me juridique br®silien de
nature constitutionnelle et | ®gal e et
et doagir de | 6administration publique

60l.Not re recherche met ai nsttutionhed et légaledest s u

normes juridigues ®dict®es pour guider | &

602.Comme on | 6a d®] " rel ev®, |l es nor mes
de STI ne constituent pas une nouveauté en droit brésilien mai€iidsnt que cette

dimension a été approfondie depuis la Constitution de 1988.

603. Sur le plan constitutionnel, cette évolution est notamment illustrée par la
r®vi si on constitutionnelle nA 85/15 qui
partage des compgiices en matieére de STI entre les entités fédérées brésiliennes ainsi
gue des objectifs et des techniques dbac

rapprochement entre | 6£tat et | e secteur

604. Quant a la dimension légale, conformément au preddigla loi résultant de
la Constitution de 1988, cette manifestation normative du pouvoir législatif a permis
do®t ablir une s®ri e do6o® ®ments relatifs

mettant | 6accent sur | 6i nnovation.

605.D6 un p o i nigtorigdes nousur@marhuons que ce caractere du systéeme
juridique est le résultat du processus deléenocratisation connu par le Brésil a partir
de 1988, qui a placé le pouvoir |égislatif au centre de la production normative nationale.
Dans ce contexte, & s t |l ogique que | e Parl e maoss ait
de | a production normative en mati re de

attribué au pouvoir exécutif.
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606.Cette consolidation de | a promoesi on
constitutionnelles et | ®gales sobest i nt et
d s |l es premi res ann®es doéapplication
not amment dodéattribuer une | ®gitimité® au 1
un aspect cl|l ® de | ai,prlodntataitom deu Irdicmrua\vsa

du pouvoir Iégislatif.

607.En dbébautres ter mes, un syst me juridi
le pouvoir Iégislatif (normes constitutionnelles et légal@té créé pour surmonter

do®ventuell es i mpasgee. de | 6interaction g

608. Ainsi, a travers des normes constitutionnelles et légales, il a été tenté de
dépasser une certainedlture» juridique, propagée par la doctrine juridique et par les
organe de <contr!'!le de | 0£tat, exi geant un

autori sant toute action de | 6administrat:.

609. Comme on a pu le constater tout au long de la recherche, csttecte

[égalitée a ®t ® | dun des ptsduiromt eupiauax seis dujpeuvosr d e
| ®gi sl atif et qui ont conduit au vote de
610.0r , une telle dynamique pose plusi eu

| 6action ®tatique dans c escussiomaur cetee queSiann s v
on peut ® voquer deux ® ®ments pr ®j udi ci al
nor mat i f au regard de |l a c®lI ® i t® n®ces s

i nstaure en termes dobéactonvit®s de promot.i

611. Une telle situation est illustrée par lapanne des stylos («apagao das

canetas»), une expression notoire parmi les chercheurs en administration publique

br ®silienne qui | 6empl oi ent pour expl i gu:¢
| daence de dispositions | ®gales ou const
par | es organes de <cont r ddsaccodbeaver la Bitoald p o u

Constitution.
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6122.En bref, ce mod |l e qui exigeeatl®w conf
ou |l a Constitution ne per met pas au syst

®t atique rapide et adapt®e aux d®fi s posd

613.De pl us, |l es dispositifs de promoti ol
par badmi ni stration publique ° travers se.
«précairee doébun point de Vv ue yalidationdidg poevoir at t e

[égislatif.

614.Ai nsi , m° me | 6®di ction doébun acte norn
de dimiani str at i o nadipeuub décrgtuda Présménte detla République

établissant une politigue gouvernementale, ne suffit pas a conférer des bases juridiques

suffisantes ° | daction de | 6£t at
615.De toute ®vidence, il menités d@ aogtidle popra s d
|l es actions ®tatiques de promotion de | 0

soutenue dans un Etat de droit démocratique comme celui qui a été établi par la
Constitution brésilienne de 1988. Toujours-ggjue nous critigions la considération
selon laquelle la Constitution ou la loi soient les seuls actes normatifs aptes a attribuer

une r®gul arit® juridique aux actions de |

616.CO0 e st cette approche, s i la @ontrgne etugsie me n
pr ®vaut dans |l a vie quotidienne de | 6admi
flexibilit® et | 6op®rabilit® du syst me |j

617. Ainsi, afin de dénouer les tensions et lever Hésistances imposées par les
exigences doune stricte | ®galit®, |l 6 £t at

juridiqgue de promotion de | 6innovation pae

618. Bien que cette solution ne soit pas adaptée impératifs de célérité et de
flexibilit® de | d6activit® doéoinnovation e
Parl ement l e r*tl e principal débencadr emen

relevons que ce recours a la Constitution et a lae&tiune solution véritablement
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brésilienne qui correspond a des caractéristiques inhérentes a la dynamique du droit
brésiliert™®.

(a. 7) Le syst me juridique br®silien d
« de la structure a la fonction»

619. Nous renvoyonsd i aux |1 d®es de Norberto Bobktk
exposées dans son ouvraalla struttura alla funzionest évoquées au début de la

these afin de justifier la dimension incitative du droit.

620. Nous reprenons cette formulation théorique en proposaatsynthéese de ce
gue notre recherche a pu mettre en ®vi de

mati re de STl et son ®volution vers |l a p
br ®si |l i en est Ilagiguedestruguses & ube «bgiquende fogction.
621.Nous rappelons © cet ®gard | es princi

étatique pour la promotion des activités relevant de la STI présentées dans les Chapitres
I, Il et IV de la thése :

- dans un premier temps, entre lema®es 1950 et 1960, | a ¢
déoentit ®s ;

-suivie par | 6alignement des finalit®s

défis économiques et sociaux du pays dans les années 1970 et 1980

- pour conclure avec la Constitution de 1988 qé@vmit les moyens dont dispose
| 6E£Et at afin de promouvoir et débencour

| 6accent sur |l i nnovation.

159 Cela explique pourquoicette thése réfute les arguments qui voient darei lEdérale brésilienne sur
I 81 nn dlei .°t1@96304) un acte qui comprend des normes transplantées depuis un drgjeetpan
exemple, de l¢oi n°® 99587.
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622.La trajectoire organes Y finalit®s

syst me juridiqgue br ®®smnovationn pour | a pr omc

623. De plus, le droit qui a été produit jusque dans les années 1990, qui a constitué

des organes et des entit®s en | eur confi
soest av®r ® insuffisant pour f guedpublis er |
priv® cruciale ™ | 6activit® ddédinnovation.
624.Ai nsi , ) | 9saiu bcel edu aXuXIregard de | 6i n
stimuler | 6innovation en incitant ses o0fr ¢

<

entre eux et avec des acteurs ntatiques, en particulier a but lucratif, le droit a mis

| 6accent sur | es i nstrument s dont di st
op®r ationnell e | daction de promotion de |
625. Le résultat de ce processus est un drddnctionnaliséé ,  eadliee sirt droit

qui décrit dans la Constitution et dans la loi divers mécanismes mis a la disposition de

| 6E£t at pour soutenir | 6innovation.

626. Il convient de noter que cette fanctionnalisatior» des prescriptions
constitutionnelles et Iégales correspond aummant ou le pouvoir législatif a commencé

a jouer un réle central dans le domaine de la STI au Brésil.

627. Dés lors, nous constatons que les structures étatiques mises en place pour la
promoti on de |l 6i nnovati on ont ®t e k@t a bl

spécification de cette action est basée sur des actes normatifs du Parlement.

628. Cette évolution «e la structure alafonction appel |l e ddédautres
g®n®r ales sur | e dispositif relatif =~ 1| a

629. Premierement, ous soulignons que la formation du systeme juridique

br®silien de promotion de | 6innovation es

630. Bien que le caractére de cet engagement ait varié au fil du temps, nous

relevons des d®cenni es d oetlagiskatif antmateeesde d e s

- CLX -



v MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

NIVERSITE PARIS 11

STI qgui ont per mis ° | 6 £t at br ®si |l i en de
promotion de | 6innovation.
63l.Par cons®quent , et mia dorgrai®meht&@ ilanFcaacp,a ¢ i1 t

par exemplé a évaluer en permanencesspolitiques relatives a la STI, force est de
reconna’ tre quodil di spose doéune certaine

scientifiques et technologiques, " promo.t

632.Un pays innovateur n Olendemainy eedenévolugon s d
normative de | a structure ° | a fonction n
d®sor mai s de m®c ani smes qui [ ui per mett

économie et une société innovantes.

633.C06est ce qaute car@ctéristigee, fuuit @e cette évolution, qui doit
cependant étre réglée : le chevauchement et la redondance des finalités, des moyens,
des organes et des entit®s du syst me de

brésilien.

634. Toute tentatived s ai sir ce paysage juridique
ndbexi ste pas de noyau centr al déorientati
gue | e MCTI di spose dbébune comp®tence th®
fédérale, notre rechene a souligné son éloignement des structures chargées des

affaires politiques et économiques du Gouvernement.

635.Par cons®quent , | es i nitiatives r el
| i nnovati on s e;dstibuéesentre fes diffgranesrorgg®e sde | 6 Un
fédeérale.

636.& | 6heure actuell e, i existe un ens
| 6action de | 6£tat en | a mati re. Cependa
par | e Pr®sident de | a R®pub lretsqU9e43/1¢ &t mme
nU 9.869/19) et |l a Chambr e déi nnovation

efficaces.
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637.Contrairement ) ce qui sbest pass® e
| i nnovati on, | e Br ®s ieffectivementdopésaponreelelié gua s d
plus hautes instances du pouvoir exécutif et compétent pour réaliser un ciblage
strat®gique des activit®s dobéinnovation. (
doune politique doi nno\atoh dedautes’les btmctuges dee r m
I Uni on f ®d®r ale dans | e cadre du SNCTI

(@)}

638.Dans | es ann®es ° venir, cette ques:H
national, puisque | O6AC nA 85/ 15 a ®tabli
des normes généraldayant une incidence sur toutes les entités fédérales), sur le
SNCTI et son « régime de collaboration entre les acteurs, tant publics que privés »
(article 23, V; 24, IX; et 219B, Constitution brésilienne).

639.Cette | oi f ®d®r al e resetévotek maisSl Be@bld certaia p
gue | e Parl ement sera |l e th®©tre doé®ventu

et déhar moni sation du SNCTI

640. En tout état de cause, nous considérons néanmoins que la complexité du
systéeme juridique existant ed lhature descriptive du droit relatif a la promotion de
| i nnovation mai ntiendront, certainement

propres a ce systeme.

641. Pour clore nos observations, il convient de souligner une tendance du droit
relatif ala STlapgrvi | ®gi er | 6i nnovati on. Tout au
constaté des efforts étatiques en matiere de production de connaissances et leur

applicabilité aux défis économiques et sociaux de la nation.

642.L6or i entation donn®e iptaut iloonminanll s®e. P
85/15 et consolidée dans Gadre Juridigue des Sciences, Technologie et Innovation
[« Marco Legal da Ciéncia, Tecnologia e Inovagdp laisse penser que dans la
production normative actuel | d, adaechaigé dut at

pouvoir | ®gi sl ati f, pr ®d o niiemnen laiprogluctmii i e nt .
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de connai ssances, surtout en ce qui con

processus et services.

(b) Considérations finales
643. Afin de finaliser nare travail, nous revenons sur la these et les hypotheses qui
ont animé notre recherche.

644. Auparavant, il convient de récapituler brievement la problématique de
recherche qui a sottendu notre étudequelles sont legaractéristiques du systéeme
juridiquebr ®s i I i en de promotiomh de | i nnovatic

645.Nous avons s ugg Gie®que l& Bréegihhil niscen place &u,

cours de | 6histoire toute une s®rie doout
| i nnovati on, a ujigua qudsdudue n d el Ocaacdtrieo nj uardi ndi
souvent identi fi ® comme une contrainte altl

646. Précisément, la recherche réalisée retient les affirmations suivantes : le Brésil

poss de un syst me | umovdtiongquietahditedespmbjextifsp t i 0

sp®ci fie des instruments et <charge des o
administrative, n®anmoins ce cadre jurid,]
la matiere.

647. A lalumiére de ces considéians, nous estimons que cerobléme» de droit
est le fruit des caractéristiques propres au processus de formation du systéme juridique

Vi sant ) favoriser | i nnovation.

648. Nous avons fait valoir que ce processus a progressivemmtiausse le
statut des bases normatives de cette action, allant de normes-lidaes a des

dispositions légales et, enfin, a des prescriptions constitutionnelles.
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649. En outre, le contenu normatif de ce droit a évolué, allant de la création
déborganes et doeatnttriitb®et ipaurb | d e umesy eénd 6pour
en

mati re dbéinnovation, en passant par |

650. Cependant, en cherchant a adopter des bases juridiques adaptées aux
particularit®s de | aaprométiaonddes| annrca
d®t ermine |l a mani re dobé°tre et dbéagir de
une logique de {€galité stricte», deux dynamiques de production normative se sont
entrechoquées et auraient ainsi fagconné unésystjuridique qui, au lieu de pacifier,
aggraverait les conflits.

651.D6une part, sbagi ssant de | a promot i
constitutionnelles et | ®gal es, | 6 £t at br
peu flexible et peu adaptélax b esoi ns i nh®rents ° | 6acti:
| 6£t at ne peut agir S i des di spositions

Constitution ou la loi.

652.Af in dbéapprofondir nos d®veloppement
juridique brésile n de promoti on de | i nnovation,

normative des pouvoirs législatif et exécutif.

653. A cet égard, nous avons pu formuler plusieurs hypothéses quant a la formation

de ce systéeme juridique :

(i) cbest doabor daétéeompébentypaui agir ea madieraide i f
promotion de | dinnovation, ce qui a do

considérable ;

(i) cependant, aprés la Constitutidorésiliennede 1988, il y a eu une inflexion
au bénéfice du pouvoir législatifui est devenu le centre organisateur de cette

action administrative ;

(i i) par cons®quent , | e syst me est

constitutionnelles et Iégales édictées par le pouvoir Iégislatif.
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654. Afin de traiter ces hypotheses, nous avtravaillé selon deux approches

une approche ®volutive, déune part, en r
juridique relatif ° |l éactivit® de | 6£t at
comparati ve, ddéautre péments,du systemedjuridiquie aen t f
promotion de | 6innovation en France afin
655. Quant a la premiere approche, développée dans les Chapitres II, Il et 1V, il

sbagissait dobébanalyser | es actdassuneactinitat i f s
déoi nnovation. € cette fin, |l a recherche

SNCTI afin de mettre en évidence les moments clés du processus de formation du droit

br ®silien guidant | a promottaton de | dacti

656.La structuration du syst me juridique

a été examinée dans trois chapitres

- un premier a traité de la phase initiale de mise en place de ce systeme juridique
durant laquelle les organes et les entités étatgqunt été chargés de promouvoir

des activités relatives a la STI (Chapitre;ll)

-un deuxi me a ®t® consacr ® ° | 6expl o
systeme juridique, le domaine de la STI étant alors ajouté a la stratégie
gouvernementale de soutien au développement économique et social du pays
(Chapitre II);

- un dernier a souligné le processus continu de densification normative, avec la
typification, dans la Constitution de 1988 et dans diverses législations, des
instrume nt s mi s ° |l a disposition de | 06E£t

| 6activit® doéinnovation (Chapitre 1V).

657. Puis, ce cadre juridique brésilien a été mis en dialogue avec le cas francais.
Suivant cette perspective comparative (Chapitre V), a partir de rsatese droit
fran-ais et | 6organi sait i pourmilséa ctni oo ade
de STI, nous avons essayé de réfléchir au réle des pouvoirs |égislatif et exécutif dans
les deux pays.
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658.Nous avons soul i gn® qu Gseaundroit @ministratd e r a

fran-ai s et au droi't admini stratif br ®s i

|l es exigences de | ®galit® pour | 6action d
deux pays, |l e droi't f rtians plas svuplesdq@et la droit d o |
brésilien.

659. Ce parcours de recherche a finalement conduit a la formulation de sept

®nonc®s sur | e syst me juridique de -pr om
Ci:
(1) est |l a cons®quenceé 686ah 3Soutai esncip
technologie ;

(2) ndébest pas un ph®nom ne contempor ai
(3) a pour origine | 6actjon nor mati ve

(4) a été impacté par la Constitution de 1988 qui a mis le pouvoir Iégislatif au
centreaectdieord 6nor mati ve de | 6£tat en mat

(5) prévoit, de facon exhaustive et détaillée, les instruments a la disposition de
| 6admini stration publique pour sti mul e

rapport entre le secteur public et le seotprivé ;

(6) est de nature constitutionnelle et Iégale et répond a la logique de la maniere

dé6°tre et doéagir de | 6administration p
(7) a évolué en privilégiant la structure puis la fonction.

660. A partir de ces considérations, nous sommes revenus a la propositioésde
présentée au déebut de cette recherdh®d e ngagement de | 60 £t at b
déi nnovation sbest débabord tradui't par u
pour &re ensuite repris par le |Iégislateur a partir du régime démocratique institué par

|l a Constitution br®silienne de 1988. AU s ¢
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| 6i nnovation est aujourdohui au Br ®si | d e

favorise pas sa flexibilit® pourtant n®ce

661. La recherche réalisée a confirmé ces observations sur les caractéristiques du

syst me juridigue br®silien de promoti on

662. Précisément, la thése propose une explicatioes densions et des

contradictions propres a ce systeme. En effet, au regard des bases juridiques existantes

en mati re doéinnovation express®ment pr ®
di verses | ®gi sl ations, il e®ridememdn®matisb | e
solides pour permettre | 6action ®tatique

663. Cependant, ce constat est nuancé par la logique inhérente a ce systéme
juridiqgue, 7 savoir une conception strict

doit étre pévue au préalable par une loi ou une disposition constitutionnelle.

664. Notre recherche a analysé comment cette compréhension de la |égalité,
répandue dans la culture juridique brésilienne et sans rapport évident avec le droit

constitutionnel positif, alterel 6 act i on publique de pr ome
not amment sbéagissant de | a relation entr
controle.

665. Par conséquent, nous avons constaté que le pouvoir exécutif, qui a conféré les
bases juridiques initiales délact i on de promotion de | 6in
appel au pouvoir législatif. Dés lors, le Parlement a voté des textes normatifs qui ne se
l i mi tent pas ° <c¢cr ®er des organes et ~ ®t

institué des instrumet s par | esquels | 6administratio

666.Avec | e vote de | 6AC nU 85/15 et de | ¢
|l e noyau nor mati f gui guide | daction adm

le biais de dispositions autorisantes.

667. En relevant lgprépondérance constitutionnelle et [égalesysteme juridique

br ®silien de pr onmardtéasee parda déetérininatiom deafacultésn |,
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expresses et rla&ipe&tmettégaleraent ef évidemdedmatére rigide

du droit en vigueur.

668.1 | se trouve qud” | 6inverse du pouvoi
ministre), dot ® doune grande capacit® de
Of£t at br ®silien dispos®&Epomdire nom@&iivament auxe s |
exigences doéurgence et de flexibilit® au
0

agi ssant de | a promotion de | dinnovatic

669. Dans ce cadre, le pouvoir législatif non seulement confere une sécurité
| 6

juridique " nidsacatvve®dadmr omoti on de

| 6action de | 6 Ex®cuti f en | a mati re.

670. Ainsi, il parait indéniable que la Constitution brésilienne de 1988 ait placé le

pouvoir | ®gislatif ~ la t°te du syst me |

671. Les conséquences de cette situation sont diverses et restent encore largement

méconnues a ce jour, cependant elles semblent indiquer un systeme juridique peu

fl exible et donc peu adapt® aux n®cessitd

672. Nous espéranque cettehése qui a relevé et analysé les caractéristiques du
syst me juridique br®silien de promoti on
intéressantes susceptibles de constituer des points de départ pertinents pour une
réflexion de ceux quioivent faire face, académiquement et professionnellement, aux

d®f i s qui se posent au droit et 7 | 6innoy
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A. PLANO DA PESQUISA

H& alguns anos, o tema da inovacatestaque.

Frequentemente relacionada a revolucéo tecnoldgica vivida pela humanidadsetrata
de assunto cada vez mais frequente nas reflexées sobre politica, economia e sociedade,
de modo que, inevitavelmente, tanto o Direito, como o Estado passaramagintom

0 assunto.

Nesse sentido, esta pesquisa explora as caracteristicas das prescri¢cdes juridicas que

estruturam a acao estatal no ambito da atividade de inovacao

Especificamente, optae por um percurso histérico para observar o alinhamento,

estabéecido pelo Direito brasileiro, do Estado com a atividade de inovacao.

Para essa perspectiva de exame da conformacao do agir estatal foram adotados uma

série de pontos de partida, a fim de orientar o desenvolvimento desta tese.

Tai s fAno- »es dombjetadde defalhaanentonn® Capitulo | da tese. Nele, séo
fixadas a tese e as hipoteses de pesquisa, bem como apontada a perspectiva de analise
do trabalho que pareceu suficiente para enfrlagaqual sejaa formacéo do arranjo
juridico-institucional que relacionou o Estado brasileiro a inovacgao, por intermédio da
observacdo do exercicio da funcdo normativa pelos Poderes Executivo e Legislativo.

Dentre as ponderacdes iniciais sobre o quadro normativo acometendo o Estado
brasileiro com a atividade de imacao, assentaise duas premissas para a investigagao.
Por um lado, a inevitavel associacéo entre inovacdo e ciéncia e tecnologia; por outro

lado, a predominéancia de comandos tipicos da atividade administrativa de fomento.

Assim, sob essas premissas, d#alao parte para o exame das normas editadas pelo
chefe do Poder Executivo e pelo Congresso Nacjdeatlo em vista o que se considera
serem trés momentos decisivos de conformacéao do sistema juridico de fomento estatal

a inovacao.
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De partida, o impulso inial realizado pelo Estado brasileiro, constituindo uma série
de grupos de trabalho, 6rgdos ou entidades para tratar do estimulo estatal a atividade

de ciéncia, tecnologia e inovagao.

Tratado no Cap?2tulo 11, essas eiopAnogb@er as
60, diversas Aondaso de estruturas, compr
de ciéncia, tecnologia e inovacao, dos quais sdo exemplos as instituigodd’doda
CAPES, da CNEN, do BNDES, da FINEP e do FNDCT.

Sob essa paisagem orgéa, avancgase para 0 segundo momento chave desse
engajamento estatal, no qual ciéncia, tecnologia e inovacdo sdo correlacionadas a

estratégia de desenvolvimento.

Fortalecida, notadamente, na Década de 70, ante a aprovacd@N&s=PBDCTS,

ciéncia, tecnalgi a e inova-«o0 fAamadurecemo 1inst.
atividades sistemicamente organizadas, em diversos nucleos setoriais do Governo, para
apoialos em seus desafios institucionais. E neste Capitulo Ill, por exemplo, que a
EMBRAER, no Ministéro da Aeronautica, e a EMBRAPA, no Ministério da
Agricultura, sdo instituidas com objetivo de acoplar ciéncia, tecnologia e inova¢cao aos
desafios funcionais dessas unidades governamentais; ou ainda, outras entidades ja
existentes no ambito do Estado brasdgassam a destinar esforcos na matéria para
responder as demandas governamentais, com vistas ao desenvolvimento, como foi o
caso da PETROBRAS, do Ministério de Minas e Energias, e sua necessidade de

promover uma solucdo a crise energética internacipmaleniente dos choques do

petréleo.

Em seguida, o ultimo momento que se pretende explorar € aquele em que ciéncia,

tecnologia e inovagdo ganham contornos prescritivos.

No caso, o Capitulo IV aprofunda a densificagdo normativa vislumbrada sobre a
tematicaa partir da elaboracéo e promulgacao da Constituicdo de 1988. Além da secéo
constitucional dedicada ao assunto, o Estado brasileiro passa, paulatinamente, a
prescrever em normas gtatuslegal, as condutas do agir estatal de fomento a ciéncia,

tecnologiae inovacéo.
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Ademais, é neste momento que a atencao normativa do Estado converge para o estimulo
a inovacdo. Vejse que, além da edicdo da Lei de Inovacdo (Lei n® 10.973/04) e,
posteriormente, da Lei n°® 13.243/M4rco Legal de Ciéncia, Tecnologidmovacao),

o texto constitucional foi alterado pela Emenda Constitucional (EC) n° 85, de 2015 para

ratificar esse acento estatal a atividade de inovacéao.

Os resultados desse percurso, observando o exercicio da funcdo normativa pelos
Poderes Executivo éegislativo, sdo colocadas em didlogo com a organizacéo

realizada pelo Estado francés na promocao e incentivo a ciéncia, tecnologia e inovacao.

O Capitulo V aproveitae da influéncia que as reflexfes juridicas sobre organizacao
da estrutura administrativéém sobre a teoria do Direito administrativo, para,
considerando as diferencas institucionais entre os dois paises, comparar o papel dos
Poderes Executivo e Legislativo na definicdo do conjunto de normas que parametriza

o agir estatal de fomento a inovagdo Brasil e na Franca.

Enfim, tendo em vista o arranjo juridigostitucional formado pelo Estado brasileiro,
colocado em perspectiva com o francés, enegerasse trabalho, arrolando no Capitulo
VI as conclusdes quanto as caracteristicas legadas peditoDbrasileiro para a

atividade administrativa de fomento a inovacgao

B. REFLEXOS DO CONTEUDO DO TRABALHO NO PLANO DE

PESQUISA

Considerando o plano de pesquisa acima descrito, convém assinalar que, com relagéo

ao seu conteudo, este trabalho procura:
(i) precisar os pontos de partida da investigacao;

(ii) descrever e observar as diversas etapas de formacdo do arranjo juridico

institucional de ciéncia, tecnologia e inovacéo pelo Estado brasileiro; e
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(ili) argumentar quanto as caracteristicas do sist@mdico de fomento estatal
a inovacao, a partir do exercicio da funcdo normativa pelos Poderes Executivo

e Legislativo.

Ainda que nao exclusivamente, procwsel concentrar cada uma dessas abordagens

materiais do trabalho em secdes especificas do plapasiuisa.

Assim, as premissas relacionadas ao seu desenvolvimento sao indicadas no Capitulo |
e, especificamente quanto a comparacdo com a experiéncia do sistema de inovacao

francés, complementadas no item 5.1. do Capitulo V.

Por sua vez, os Capitulos, llll e IV concentram os esforcos de levantamento,
organizacdo e descricdo do conjunto de normas editadas pelo Estado brasileiro,

relativas a atividade de ciéncia, tecnologia e inovagéo.

No mesmo sentido, € o Capitulo V, dedicado a apreseagpectos da ciéncia,
tecnologia e inovacado no Direito francés. Anstaque, diversamente da abordagem
exploratoria realizada quanto as normas editadas pelo Estado brasileiro, o Capitulo V
foca em pontuar aspectos gerais e especificas a promocéao estaéalaia, tecnologia

e inovacao do Direito francés, com vistas a sua compara¢ao com o Direito brasileiro.

Nesse sentido, os Capitulos Il, IIl, IV e V servem de insumo a argumentacao proposta
no que tange as caracteristicas do sistema juridico brasileifontento estatal a

inovacgao.

Para conectar a tese exposta no item 1.1. do Capitulo | ao Capitulo VI, que consolida a
contribuicdo original a ciéncia juridica almejada por este trabalho, ggtopela
formul a-«o de uma se-«0 dell,iCe ¥ a tesesda e s 0

pesquisa.

Por meio de tais secdes, enfrestaa proposicao investigativa do trabalho, no caso, o
papel dos Poderes Executivo e Legislativo na organizagcao da atividade administrativa
de fomento a ciéncia, tecnologia e inovacao. &dd, podese dizer que, ao longo de
todo o seu desenvolvimento, bussiEanao perder de vista a formulacéo intelectual que

anima este doutorado.
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E oportuno ressaltar que outros itens, internos aos Capitulos II, lll, IV e V, também
tem essa funcao de susaielementos argumentativos do tema desta pesquisa, a partir
dos elementos factuais explorados em cada um dos respectivos Capitulos. Destes
merecem especial atencdo as consideracdes a versdo original da Lei de Inovacéo (item
4.3.1.4), a EC n° 85/15 (item.%2.2.3), a Lei n° 13.243/16 (item 4.3.2.3.5) e a
comparacao empreendida entre os modelos brasileiro e francés de fomento a inovacao
(item 5.4).

Esperase que essa elucidacdo dos reflexoscdateudo do trabalho no plano de
pesquisa permita ao leitor teiéncia das escolhas e énfases matérias de cada uma das

secdes desta investigacao.

C. ASPECTOS FORMAIS E TEMPORAIS

Para encerrar essa introducdo, convém registrar os aspectos adotados relativos a

apresentacao do trabalho.

Quanto as suas referéncias, forgrestigiadas as opcdes comuns aos trabalhos

juridicos.

Assim, no corpo do texto, as referéncias a autores foram realizadas pelo nome
completo, com os sobrenomes em mailsculo. Nas notas de rodapé, as primeiras
referéncias a determinada bibliografia foiicaeda por sobrenome, nome, titulo da obra

em italico, seguida das demais informacdes de relativas a publicacdo (local, editora,

data e, se disponivel maternet endereco e data de acesso).

Para facilitar a progressao pelo leitor, as demais referénciasta de rodapé a obras

anteriormente citadas sdo acompanhadas da mencéo ao autor e ao titulo da obra.

Em caso de artigo em revista ou coletanea, o autor (sobrenome/nome) e titulo do artigo,
sem italico, precedem a referéncia bibliografica completa, &itggknas na primeira

referéncia. Nas demais, mencionamapenas o autor e o titulo do artigo.
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Essa tese explora diversos documentos elaborados pelo Estado (p. ex. exposicdes de
motivos, pareceres de comissdes parlamentares, notas taquigraficas de dessdes
Congresso Nacional, etc.), muitas sem catalogacdo bibliografica, além de relatos,

videos e eventos disponiveis inéernet

Todas as menc¢des ou fundamentos utilizados com bases nessas informacfes sao
indicados em nota de rodapé, com a primeira mengdicando, quando existente, o
link e a data de acesso da informac&do. Nas ocasides de sucessivas citagdes a0 mesmao
documento, foram indicados os epitetos pelos quais o documento é referenciado.

Esses documentos ndo constam da bibliografia final, compost@aspe trabalhos com

catalogacao de publicacéo.

Com vistas a fortalecer os argumentos apresentados, essa teseeapmigtantemente

em transcri¢cdes, inclusive de textos normativos.

Embora eventualmente desagradavel ao leitor, preferiassa opcdo como forma de
enfatizar os conteddos da narrativa que se pretende explorar no curso desta tese. Assim,
todas aquelas inferiores a trés linhas seguem no corpo do texto. Ja as que ultrapassa
esse limite sdo objeto de destaque.

Neste aspecto, considerando que esse trabalho tem uma secao dedicada a explorar o
arranjo juridiceinstitucional francés e trata de um tema (inovacédo) com possibilidade

de didlogo com uma literatura mundial, opte@ipor nao realizar traducdes de textos

de lingua francesa, inglesa e espanhola. Entsedgue o0 contexto de cooperacéo
internacional sob o qual foi produzida essa pesquisa e sua natureza académico
cientifica admitem essa direcdo, potencialmente restritmatesmos didaticos. Em

todo o caso, acredise que a frequéncia dessas referéncias, geralmente acompanhadas
a consideracdes em portugués, nao prejudicam a difusdo dos resultados encontrados

neste trabalho.

Sempre que as informacfes acrescidas aftasen relativas a uma pagina de obra
bibliografica, secao dsite, ou momento de determinado video, essa informacao foi
indicada. Ndo havendo essa precisdo, a indicacdo € atribuida a integralidade da

referéncia.
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O texto da tese segue o disposto Acordoo@mdfico da Lingua Portuguesa,
estabelecido pelo Decreto n° 6.583, de 29 de setembro de 2008. Contudo, considerando
o percurso histérico adotado na pesquisa, marsevea redacao original dos
documentos citados, sobretudo para realcar o enfoque da égceadr na pesquisa.

Ainda, para néo turbar a narrativa, mas conferir informacfes complementares que se
entendeu Uteis a compreensao do assunto em debate, usézimaquentemente das

notas de rodapé.

Também se aproveitou deste espaco do trabalho, pstifigar certas escolhas formais

no curso da tese ou detalhar aspectos normativos das institucionalidades do sistema
brasileiro inovacdo, de modo a intega® ao curso narrativo da tese. Quando este
aprofundamento histérico envolveu maiores detalhamedtss institucionalidades
destacadas, optese por tratdas no corpo do texto, ao final da secdo em que foram

apresentadas, sob a forma de um paragrafo adicional.

Vale dizer que, para designar institucionalidades estatais que alteraram as suas
nomenclatura ao longo do periodo investigado, em alguns casos <ggopor
padronizar as referéncias, ainda que eventualmente anacrénicas (p. ex. a mencédo a

BNDES, mesmo antes® e d&So®s @il mo addo Bad@d o

Com relacdo as referéncias numéricatadas ao longo da tese, opt pela
indicacao por extenso para todas aquelas passiveis de expressdo por uma Unica palavra
(p. ex. um, dez, quinze, vinte, cem, etc.) e pelo signo numérico para aqueles expressos
por composicdo de palavras (como, 21, 82, etc.). Esse padréo, contudo, nao foi
adotado quanto as datas. Para esses casos, piedesigigno numeral apenas para 0s

dias e anos (p. ex. 31 de dezembro de 2019).

Conforme assinalado no item anterior, as partes 2 a 4 do trabalho sdo precedidas de
uma sintese introdutéria, na qual é resumido o plano de pesquisa executado, e
finalizadas por outra de carater conclusivo, para consolidar os achados de pesquisa.

Elaboradas para apoiar a leitura da tese e, portanto, apds o processo de pesquisa, essa:

160 para mais detalhes sobre o assuntoinéfa, nota de rodapé 126.
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introducdes e conclusGes destacam os documentos juridicos analisados e apresentam

os resultados encontrados para cada parte do trabalho.

Ademais, esse trabalho contém uma lista de siglas, utilizadas no curso da tese, e tabelas
anexas, organizando informacoedhidas no curso dessa investigacéo, para facilitar a

compreensao do leitor.

Por fim, quanto ao aspecto temporal, inforseaque essa pesquisa fez consultas a
documentos normativos e n@oermativos, inclusive referéncias bibliograficasites
até o dia 3 de dezembro de 2020, de modo que publicacbes realizadas apos essa data

nao exploradas nesta pesquisa.
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1.1. TEMA, PROBLEMA , TESE E HIPOTESES DA PESQUISA

Constitui tema desta tese explorarcasacteristicas do sistema juridico brasileiro de

fomento estatal a inovacgao

Como pano de fundo de investigacdo desta temética, estdo as diversas
institucionalidades constituidas pelo Estado brasileiro para intectagira atividade

de inovacao e o papel do Direito na parametrizacdo dessa relagao.

Deste quadro, em linhas gerais, pasedizer qgueembora o Brasil tenha constituido,
historicamente, unsistema juridico dotado de especificos objetivos, instrumentos e
organicidades para o fomento a inovacao, o arcabouco juriinstitucional que
fundamenta esse agir da Administracao Publica brasileira é constantemente apontado

como um dos fatores constritivos da capacidade de intervencéo estatal na atividade

Vale lembrarque o Direito brasileiro, sobretudo sob a égide da Constituicdo de 1988,

aprofundou o tratamento normativo do fomento a inovagéo.

Assim, na paisagem juridica brasileira, ndo s@, paulatinamente, diversas leis passaram
a detalhar os mecanismos a disposigad=stado para atuar na matéria, mas também
as disposi¢cdes constitucionais progressivamente especificaram o conteddo deste

engajamento estatal na promogéo e incentivo da atividade.

Se, a primeira vista, o respaldo em nivel da Constituicdo ou da leiigpamacbem
vindo movimento de formalizacdo das particularidades do fomento a inovacéo ante a
tradicional forma de ser e agir da Administracdo Publica brasileira, um outro sentido,

mais perverso, parece ter se evidenciado.

Sustentase que ao submeter a empdade do Estado de promover, incentivar, estimular
e apoiar a atividade de inovacdo a expressdo normativa de hierarquia constiucional
legal, foi forjado um sistema juridico rigido, pouco permeavel a flexibilidade e as

necessidades insitas a capturaemdimeno pela acéo estatal.

- 11 -
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Como resultado, o fomento a inovacédo parece estar limitado por condicionantes
decorrentes do préprio Direito, verificadas em, ao menos, duas percep¢cdes comuns aos

observadores dessa atuacdo administrativa.

Por um lado, eestrangulamento produzido pelos 6rgédos de controle da Administracao
Publica que ora nao reconhecem as particularidades normativamente estabelecidas
desse agir, ora sustentam interpretacdes taxativas do Direito estabelecido para as
medidas administrativaedomento de inovacgao, entendendo insuficientes disposi¢cdes

gerais previstas no ordenamento.

Por outro lado, em decorréncia ndo so do controle, mas também de toda uma cultura
juridica, o impulso a uniformizacdo do modo de ser e agir da Administracéo &ublic
constrange as possibilidades de mobilizar, com inventividade, o aparato estatal dentro

dos espacos conferidos pelo Direito.

Enfim, é sob este sentimento do Direito como um problema a satisfatéria intervencéo
estatal para a promocédo da inovacao que sendedve essa pesquisa. No caso, € a

compreensdo da emergéncia deste aparente impasse que anima essa investigacao.

Para tanto, essa pesquisa recorre a formacao pelos Poderes Legislativo e Executivo das

bases juridicas para a atividade administrativa de fidan& inovacgao.

Acreditase que uma analise sobre as caracteristicas dessa conformacao -juridico
institucional, pode lancar pistas sobre as limitacfes impostas pelo Direito ao fomento

da inovacao e contribuir no entendimento da evolucao desse quadro atual.

Nesse sentido, o trabalho explora a plausibilidade d&%ede que,no percurso do
engajamento do Estado brasileiro na atividade de inovacao, a predominancia inicial
das normas juridicas a cargo do Poder Executivo na organizagcdo da funcao
administrativade fomento a inovacao evoluiu, progressivamente, a partir dos influxos
democraticos da Constituicdo de 1988, para o Poder Legislativo. O resultado dessa

trajetoria de formacdo € um sistema juridico de regéncia constitucieual,

161 Em sentido estrito. Obsers® que, ao longo deste trabalho, o termo é adotado também em referéncia a
totalidade da pesquisa.
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marcado por expressas kepetitivas faculdades, rigidamente estabelecidas, para

orientar o agir estatal de fomento a inovacao
Portanto, sdo hipoteses gerais da investigacao, as seguintes assertivas:

(i) o Poder Executivo foi responsavel por ordenar juridicamente a fase itécial
interacdo do Estado brasileiro com a atividade de inovacao, o que lhe conferiu
consideravel maleabilidade na organizacdo da estrutura estatal de fomento,
sobretudo por meio da instituicdo de Orgdos e entidades da Administracdo
Publica para o exercicida tarefa de fomento;

(if) contudo, com a Constituicdo de 1988, ocorreu uma inflexdo do parametro
normativo para o agir estatal na matéria, pela inclusdo do Poder Legislativo e
do exercicio da sua funcdo normativa tipica, como o nucleo organizador da acéo

administrativa;

(i) como resultado, constittse um sistema juridico com previsdes
constitucionais e legais, marcado pela pretensdo de exaurir todo o espectro de
possibilidades do fomento a inovacao e, assim, conferir funcionalidade ao agir
administrativv na matéria com base em documentos normativos editados pelo

Poder Legislativo.

Assim, por intermédio da formacéao do arranjo juridiicstitucional a cargo do Poderes
Legislativo e Executivo, espes®e evidenciar que o reiterado movimento de
imprescindibildade da Constituicdo ou da lei como fonte normativa da acao de fomento

a inovagdao é recente na tradicdo estatal de interagdo com essa matéria, devendo ser um
ponto de atencao dos juristas, conquanto o risco de, diante da sai rigidez, fragilizar e

esgotara capacidade executiva do Estado.

Reforcase que esta pesquisa argumenta que o caracter constitdi@gabtio sistema
juridico de fomento a inovacao, fruto da trajetoria de formacgao da institucionalidade
de ciéncia, tecnologia e inovag¢ao no pais, emmpsem aos seus contratempos para o
sucesso desta atividade administrativa, responde aos desafios impostos pelo Direito

brasileiro ao agir da Administracédo Publica.

- 13 -
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1.2.PREMISSAS METODOLOGICAS

Nesta secao, sdo delimitadas, esclarecidas e justificadasabassque orientaram o
desenvolvimento da pesquisa, quais sejam: o Direito como uma totalidade ordenada de
normas juridicas (item 1.2.1); a compreensdo de inovacdo acolhida no ambito do
trabalho, o papel do Estado nesta atividade e as condi¢cbes de sugrestee (item

1.2.2); o fomento como técnica privilegiada pelo Direito para a interacdo do Estado
brasileiro com a atividade de inovacao (item 1.2.3); a escolha do ponto de vista do
Estado brasileiro para explorar o tema de pesquisa e 0s inevitaveis spsrcur
decorrentes dessa opgdo, em termos de organizacéo, limitacdo e controle do poder
estatal (item 1.2.4); e, por fim, o significado da abordagem pela perspectiva da
formacédo e o plano da tese para explorar a institucionalidade estatal de promocéo e

incenivo a inovacéo (item 1.2.5).

1.2.1. O Direito como ponto de partida

1.2.1.1. Uma perspectiva positivista

Essa pesquisa tem por objetivo colocar o Direito positivo brasileiro em evidéncia.

Nestes termos, o espirito de investigacdo acolhe a corrente positivista de pensamento,

na formulac&o que lhe conferiuT&oria Pura do Direitode Hans KELSEN?®2
Adotase esse olhar do fenbmeno juridico por alguns motivos.

Inicialmente, por |he conferir usndimenséao cientifica. Por essa corrente, é possivel
conhecer o Direito. Muito embora a aparente obviedade, as reflexdesoda Pura

do Direitoevidenciam a dificuldade dessa apreensao.

162 Nesta tese, utilizae a seguinte publicac36ELSEN, HansTeoria Pura do Direitp 62 ed., 52 tir., trad.
Jodo Baptista Machado. S&o Paulo: Martins Fontes, 2003.
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Para clarificar o que se pretende com a escolha, transseetretio inaugural da obra
de Hans KELSEN:

[c]omo teoria, quer Unica e exclusivamente conhecer o seu proprio objeto.
Procura responder a esta questdo: o que é e como € o Direito? Mas ja ndo
importa a questao de saber como deve ser o Direito, ou como deve ele ser
feito. E ciéncia juridica e n&o politica do Direito. [§] Quando a si propria

se designa como fipurao teoria do Dir
garantir um conhecimento apenas dirigido ao Direito e excluir deste
conhecimento tudo quanto ndo pertarao seu objeto, tudo quando néo se
possa, rigorosamente, determinar como Direito. Quer isto dizer que ela
pretende libertar a ciéncia juridica de todos os elementos que lhe sé&o

estranhos. Esse é o principio metodologico fundaméfial.
Posto o cont e%do deparaasudlpseraenarmajyridicav an - a

Nas licdes dd eoria Pura do Direitgp norma juridica é um ato objetiVéexpresso sob
certas formalidades, com significado préprio da manifestacdo de vontade que lhe
originoul®®Portanto, embora produto do mundos#w(ou seja, dos fatos, apreensiveis

pelo sentido humano), a norma juridica € um enunciado prescritide\cerser.1%

Sob esse enfoque, confere ferramental tedrico Util para que se conheca o Direito, a

despeito daua mutabilidade, enquanto resultados dos designios sociais humanos.

163 KELSEN, HansTeoria Pura do Direitop. 1.

%30 que transforma este fato num ato jur 2 ddtucah (1 2 ¢
isto €, 0 seu ser tal como determinado pela lei da causalidade e encerrado no sistema da natureza, mas o sentidc
objetivo que esta ligado a esse ato, a significacdo que ele possui. O sentido juridico especifico, a sua particular
significacao jurdica, recebe o fato em questéo por intermédio de uma norma que a ele se refere com o seu
conteddo, que Ihe empresta a significagdo juridica, por forma que o ato pode ser interpretado segundo esta
norma. A norma funci ona dKEOSEN,#&angleaiarRura doDirdgitgptde r pr et a
aNor mad ® o sentido de um ato atrav®s do qual un
facultada, no sentido de adjudicada a competéncia de alguém. Neste ponto importa salientar que a norma, como
o sentido especifico de um ato intencionalmente dirigido a conduta de outrem, é qualquer coisa de diferente do
ato de vont ade c u|[KELSEN HandTeoda Perh @ Dredop.$)t i t ui . 0

1865 A di st i n-deverseeniio pode ses rmaisrafendada. E um dado imediato da nossa consciéncia.
Ninguém pode negar que o enunciado: tal coisaé seja, o enunciado através do qual descrevemos um ser
faticoi se distingue essencialmente do enunciado: algo devessr o0 qual descrevemos uma naiine que

da circunstancia de algo ser ndo se segue que algo deva ser, assim como da circunstancia de que algo deve se
se n«o s egueKELSES, HansTeoria BueajdaDiréitop( 6)
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Contudo, nesta tese, ndo se produz teoria do Direito. Observexclusivamente, o

gue o Direito brasileiro diz sobre a relagcédo do Estado com a atividade de inovacéo.

Diante disso, acreth-se que a perspectiva positivista pode ser acionada por ensejar
uma apreensdo cientifica das normas juridicas que conformam o agir estatal em matéria

de inovacao.

Em todo o caso, salse que esse exercicio cognoscivel e racional ndo se realiza sobre
um dado da natureza, mas a partir de conteudos prescritivos que, revestidos de
determinada formalidade em termos de producdo e validade, encerram uma

manifestacao institucionalizada do poder.

Assim, mesmo centrado na norma juridica, essa pesquisa nao esedprétidiferente
as movimentagdes que, no plano fatico brasileiro, animaram a producéo do Direito para

organizar a atuacao estatal para a inovacao.
Entendese que essa abordagem ndo rompe cdmasia Pura do Direito

E certo que esta busca conferir restaogeral para o fendmeno juridico que prescinda
e se adeque a correlacao das forcas de qualquer periodo e local. Contudsi® tlata
uma Teoria que ndo pretende limitar a realidade ao Direito. Ela apenas afirma que
dindmicas politicas, econbmicas e sxindo devem ser acionadas para explicar o

funcionamento do Direito.

Comisso emyvista, apee na i nt er p¥ daTeoriakPura doiDaaitg 2 f i ¢
para produzir uma tese que descreva, enquanto ato de conhecimento, como o fendmeno
juridico foi ordenado para estruturar a acdo estatal em matéria de inovacédo, levando

em conta os fatos que ensejaram a producéo juridica.

Neste diapaséo, pretende afirmar o Direito como uma espécie de ciéncia social, sem

deixar de valorizar a sua tipicidade enquantmdpito coletivo.

167 Essa dimens&o, enquanto interpretacdeandéntica (criadexr) do Direito, ® compr ec
determina-«o0 cognosciti v aKHSENSHansIeorid Buradi@aBireitppB895ma s j u
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1.2.1.2. Uma opcao sistémica, de totalidade ordenada

Nesta tese, busese observar o Direito pela sua manifestacdo enquanto conjunto

ordenado de normas juridicas.

Essa perspectiva tem dois fundamentos. Por um lado, um impulso da teolizido D
para a explicacdo do fenbmeno juridico; por outro lado, o Direito positivo brasileiro
que, ao tratar da organizacdo das normas juridicas relacionadas ao agir estatal em

matéria de inovacao, estabelece uma organizacao sistémica.

Partindo da teoria pidica, importa fixar entre as normas juridicas individualmente
consideradas e a formacado de um sistema, as reflexfes que assentaram o Direito como

uma pluralidade de normas ordenadas.

Para esse percurso de consideracdes, usSkzdo trabalho de Norber®OBBIO, a
Teoria do ordenamento juridicé® A selecio desta obra dege ndo sé pelo didlogo
que o autor realiza com o trabalde Hans KELSEN® mas pelo esforco do autor em

aproximar essa perspectiva da prépria definicdo de DIf&#G

Veja-se que, novamente, ndo se pretende com essa tese produzir teoria do Direito e,
consequent e me nptoblemasedo prdepamario ocso Mo a ssua ue st

unidade, ordenacéo, completude e comunica¢do com outros conjuntos de Hérmas.

168 BOBBIO, Norberto.Teoria do ordenamento juridicd02 ed, trad. Maria Celeste C. J. SanBrasilia:
Editora Universidade de Brasilia, 1999.

A N«o preciso acrescentar que meu |livro est8 ligad
ora um coment 8ri o, dOBBIONMorberte Feeria domidenamargonjuridicpp 21(
22)

170 Quanto a este aspecto, obseN@berto BOBBIO fidigamos que nao foi possivel dar uma definicdo do
Direito do ponto de vista da norma juridica, considerada isoladamente, mas tivemos de alargar nosso horizonte
para a consideracdo do modo pelalguma determinada norma se torna eficaz a partir de uma complexa
organizacdo que determina a natureza e a entidade das sancdes, as pessoas que delsmTe exeyad
execucdo. Essa organizacdo complexa é produto de um ordenamento juridico. Sigrifintg, pue uma
definicao satisfatéria do Direito s6 € possivel se nos colocarmos do ponto de vista do ordenamentoguridico
(Teoria do ordenamento juridicp. 22 No excerto, cautor fazalusdoa Teoria da norma juridicacuja
publicacagprecedeu deolia do ordenamento juridicdParaaquela obra, ver BOBBIO, Norbertdeoria da

norma juridica 52 ed, trad. Fernando Pavan Baptista, Ariani Bueno Sudatti. Bauru: Edipro, 2012.

171 Ademais, como se veriaafra (nota de rodapé n296), Norberto BOBBIO é autor central do papel
promocional do Direito, base para outros pontos de partida desta pesquisa.

172 para essa sintese de consideracde®8®8BIO, NorbertoTeoria do ordenamento juridicpp.34-35.
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Apoia-se nas reflexbes de Norberto BOBBIO para esclarecer o conteudo que se
pretende atribuir ° no-«o0o de fisi stema | ul

convém tenscrever a sua seguinte ponderacao:

[ e] ent endemos p totaliddies ordehadauna conjunto ale
entes entre 0s quais existe uma certa ordem. Para que se possa falar de uma
ordem, é necessario que os entes que a constituem ndo estajeante em
relacionamento com o todo, mas também num relacionamento de coeréncia
entre si. Quando nos perguntamos se um ordenamento juridico constitui um
sistema, nos perguntamos se as normas que o compdem estdo num
relacionamento de coeréncia entre siem que condicOes € possivel essa

relacdol’

£ est a a totalalade ordedada ,i de regras que se rel
guardam coeréncia entre si que se acolhe como chave para a compreensdo da

parametrizacao pelo Direito da relacédo entre Estadivielatle de inovacgao.

No ambito desta tese, susteis& que o ordenamento juridico brasileiro estabeleceu
gue ciéncia, tecnologia e inovacgao (CTI) constituem um sistema, seja pelo conjunto das
prescricdes contidas no Capitulo 1V, Titulo VIII, da Constitoic8eja pela expressa
refer°ncia a Asi s-B,e Bistama NazionaleleiCiénaiat Tieghologia 1 9
e Inovagao (SNCTI).

Quanto a este dispositivo, € oportuno ponderar que a previsao constitucional de SNCTI
remetese a uma noc¢do factual, de reunide pessoas (sobretudo, juridicas, mas
tamb®&m f2sicas), como prescreve o0 Sseu t
organizado em regime de col abora-«o entre
219B, capu.

De todo modo, também se vislumbra tdesisposicdo da Constituicdo, a acepcao

jurz2dica t r a b atbthlidadea ordanadama nao ¢ a diament e p e

173BOBBIO, Norberto.Teoria do ordenamento juridicp. 71.
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estabelecido nos paragrafos do artigo-Bl3istribuindo as competéncias no ambito

do Estado brasileiro para lidar com o tema da inovacéao

No caso, a promocdo da inovacdo constitui matéria comum entre Unido Federal,
Estadosmembros, Distrito Federal e Municipios (art. 23, V, CF), todos competentes
para legislarem sob o assunto (art. 24, IX, CF). Portanto, para atenderem as demandas
de coomracéao, coordenacao e articulagcdo que essas regras constitucionais demandam,
parece adequado, tamb®m por essa via, sus

0 objeto desta tese.

Nestes termos, € um dado desta investigacdo que, enquanto conjuntormas n
ordenadoras do agir estatal em matéria de inovacdo pretendem conformar uma

fitotalidade ordenada que se relaciona com o todo e

Por certo, assumir essa premissa nao significa que as normas juridicas individualmente
consideadas, ainda que formalmente produzidas sob as regras de estrutura do
ordenamento juridico, sdo coerentes entre si ou com a totalidade do Direito positivo

brasileirol™*

Contudo, esse é um campo de estudos cujas especificidades essa tese, embora

apresentendo almeja enfrentar.

7

Conforme se detalha adiante, o foco desta investigacdo é observar como o Estado
brasileiro estruturowse juridicamente para atuar sob a atividade de inovagdo e quais

sao as caracteristicas resultantes deste processo de formagéo.

Assim, para ser preciso, esta tese debisgaob um conjunto especifico e limitado das
normas do ordenamento juridico brasileiro. Nesse sentido, a despeito da investigacéo

recair, em efeito, sob ndo mais que um subsistema juridico;septao curso dessa

174 Alids, Norberto BOBBIO reconhece a complexidade dos ordenamentos juridicos, dedicanda@egiside
parte da sud@eoria do Ordenamento Juridigara lidar conos desafios dessa compreens@mo as questbes
dasantinomias e lacunaEm suma, entendse que, no Direitoa nocdo de sistema pode conviver com a
eventual contradicdo de seus elemerdesnodo queem razao do impulso a coeréncia do sistema juridico, a
incompatibilidadet superada no fendbmeno dinamide aplicacao e, consequentemente, producao/crizao
Direito.
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texe, porchamd o de fAsi stemado, i nclusive para

normativa nesse sentido.

Ademais, por oportuno aos objetivos desta secdo da pesquisa, destinada a precisar 0s
pontos de partida adotados para a investigacao, vale dizer quegit®icexplorar o
tema sobre a 6tica de uregime juridicq por se tratar de nomenclatura, inclusive,

tradicional ao &mbito do Direito administrativo.

Contudo, para nado incorporar a controversa carga axiolégica que geralmente
acompanha essa expressaqreferiu-s e i s i€ mesmoayde,no curso desta tese,
por vezes, utiizes e do termo firegime jur2dicoo0 com

ordenado de normas juridicas.

175 Na doutrina brasileira, Celso Anténio BANDEIRA DE MELLQrso de DireitoAdministrativg 222 ed.

Sao Paulo: Malheiros, 200 pp. 5156) € quem, com maior notoriedade, formata entendimentcsobre

regime juridicode Direito administraivoSegundo o autor : Al s] - se pode
Administrativo, no pressupostte que existam principios que lhe sédo peculiares e que guardem entre si uma
relacéo Idgica de coeréncia e unidade compondo um sistema ou regime: o regimegudiditco ni st r at i v o
51) Em suas palavras, constitusne pieadsr a s dessadgimeidos prindpios: [§] asupremacia do

interesse publico sobre o privado [ Arjdisponibilidade, pela Administracdo, dos interesses puldiqns

52), aos quaié [ a ] -sedhiesbauniportancia de pontos fundamentais do Diribministrativo ndo porque

possuem em si mesmos a virtude de se imporem como fontes necessdrias do regime, mas porque, investigando
o ordenamento juridieadministrativo, acreditae que eles hajam sido encampados por ele e nesta condicao
validados comodnte-matriz do sistema. [§] Logo, ndo se Ihes d& um valor intrinseco, perene e imutavel. Da

sel hes i mport©ncia fundament al porque se julga que
53). Para dimensionar a controvérsia em torno do asstentetese ao trabalho d®dete MEDAUAR O

direito administrativo em evolugcao3? ed. Brasilia: Gazeta Juridica, 2017). Em capitulo intitulado

i Obs ol e pp. 368seguidtes)( a autorentendeque a fAcada espa-o0 de tempo
copiosa hbliografia, novos topicos se inserem no rol de temas do Direito Administrativo, os quais afetam ou
varrem as tradicionais constru¢des deste ramo. [8§] Embora haja gritante evidéncia das mudancas na teoria e na
pratica, notanmse insisténcias na manutencdade vul ga- «o0o de i dei as€nreabast r apa:
fisuperadas categoriaqp. 369),estaria a ideia de um regime juridiotrinseco as estruturas do EstaBm
suaspalavrag,[ a] express«admirmigs tmeatfiuv édi ® omespaaidentiiead a por
o Direito Administrativo enfeixado em prerrogativa
interesse p¥%Wblico e 6princ2piobd da indisponibilid
imprecisas e de viésutritario, insuscetiveis de permear e caracterizar a grande riqgueza que o Direito
Administrativo ostenta, e nocdes de plena dissonancia a fulgurante ascensdo e consciéncia dos direitos
fundamentais agora reinantes. o0 (p. 380)

176 Essa escolha também tem mpdsito de dialogar com explicacdes que vislumbram a emergéncia da
inovacdo como um fendmeno sistémico. Tal debate sera apresentado mais adianrfta,(cf.,.a 4.22.3%k o
Inovacéo como resultado de um sistema.
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1.2.2. O enfoque juridiceestatal do fenbmeno da inovacéao

1.2.2.1. A opgéo pelo recortea Lei n°® 10.973/04

Inovacédo € a palavra da moda deste inicio de Século XXI.

Desde a avassaladora revolugéo digital do inicio dos anos'20@@terializada com
a transformacdo social provocada coninternet hd uma acepcdo frequentemente

positiva, mas diversa, do seu significado.

N&o é objetivo desta tese discorrer sobre a sua dimensao, seja na sua percepc¢ao social,

seja na literatura espetiesadal’®

Em todo o caso, importa ressaltar que o Direito brasileiro, tanto na organizagcao do
Estado para atuar sobre a matéria, como para parametrizar as relacfes sociais

envolvendo a atividade, néo foi indiferente a essa valorizacao coletiva da inovacao.

Nesse sentido, lembige da Emenda Constitucional (EC) n° 85, de 26 de fevereiro de

2015, responsavel por incluir a inovacdo como um dos focos da atenc¢éo estatal.

Contudo, mesmo sob o aspecto estritamente juridico, o Direito brasileiro ndo é

unissono soler o assunto.

A legislacdes encarregadas de atuar sobre a matéria frequentemente adotam concepcdes
proprias para tipificar a atividade de inovacao. O resultado € uma diversidade de
percepcdes do fenbmeno sob o aspecto juridico que, sem descuiarséasacoes

praticas da atividade, enfatizam ora um, ora outro, dos seus aspéctos.

7Para uma interessante an8lise dessa fArevolu-«o00
sociais, veBRYNJOLFSSON Erik; MCAFEE, Andrew. A segunda era das maquind&io de Janeiro: Alta

Books 2015.

178 para um compéndio de reflexdes sobre o assunto, ver FAGERBERGER, Jan; MOWERY, David; e
NELSON, Richard (@.). The Oxford handbook of Innovatiddxford: Oxford University Press, 2005.

179 para um esforco de sistematizagdo do conceito, enfatizando, ao final, o tratamento diverso acolhido pelo
Direito brasileiro, ver MAZON,Téania Ishikawa Fomento publico a inovacdo tecnolégicBissertacao
(Mestrado). Pontificia Universidade Catdlica de $&lo.Sdo Paulo: 2015, pp. . Disponivel em
<https://tede2.pucsp.br/handle/handle/6¥58cesso em 20 set. 2020.
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Com isso, parece imperativo esclarecer o conteudo conceitual atribuido ao termo no

ambito deste trabalho académico.

Para tanto, aproveitse da natureza juridica desta éstigacdo para circunscrever a
dimensao adotada ao previsto no artigo 2°, inciso IV, da Lei n°® 10.973/04 (Lei de

Inovacédo). Segundo essa disposicao, inovacéo € a

introducéo de novidade ou aperfeicoamento no ambiente produtivo e social
gue resulte em novgsodutos, servicos ou processos ou que compreenda a
agregacao de novas funcionalidades ou caracteristicas a produto, servigo
OU processo ja existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho

de qualidade ou desempenho.
Algumas razdes fundamentaarescolha dessa premissa.

Primeiramente, a prescricdo da Lei de Inovacdo parece condizente com a percepcgao
majoritariamente do fenbmeno. Lemisa aqui do Manual de Oslo da Organizacdo
para a Cooperacéo e Desenvolvimento Econémico (O&f)Epstinado a eabelecer
metodologias internacionais de analise de sua emergéncia, cuja notoria definicdo de

inovacdo ndo confronta com aquela da Lei n°® 10.973/04.

Outra razao para a escolha esta na propria percepcao da Lei de Inovacédo, como nucleo
normativo central da facdo do Estado brasileiro com o tema. Muito embora esse
aspecto esteja compreendido entre os pontos de investigacao desta pesquisa, nao parece
haver duvidas da atencdo conferida por esta Lei a organizacdo do aparato estatal

brasileiro, dedicado ao tema gheovacéo.

180 fAninnovationis a new or improved product or process (or combination tHfgteat differs significantly

from the unitds previous products or processes and
or brought into use by the unit (process)OECD/EurostatOslo Manual 2018: Guidelines for Collecting,
Reporting ad Using Data on InnovatigMth Edition, The Measurement of Scientific, Technological and
Innovation ActivitiesOECD Publishing: Paris/Eurostat; Luxembourg, 2018, p. 20, sem grifos.rbigbem:
<https://doi.org/10.1787/9789264304664>. Acesso em 18 fev. 2020).
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Assim, mesmo ciente de que a definicdo legal ndo encerra a complexa acepc¢ao do
termo?®! entendese que a escolha deste parametro é nido sO pertinente a natureza
juridica do trabalho, mas dutil a investigacdo exploratéria pretendida, por ser

suficientemente ampla para n&o excluir, de partida, nenhuma manifestacdo do

fendmeno.

Referese aqui aos debates tedricos que animam as reflexdes sobre inovacéo,
organizandeas quanto ao seu impacto (radical ou incremental), sua abrangéncia
(mundial, nacional,egional, local ou interno as organizacdes) ou suas caracteristicas
(tecnolégica ou organizacdo). Tais aproximacfes meramente ilustrativas, ainda que
relevantes nas estratégias estatais de intervencao sobre a atividade de inovacdo, ndo

importam para os findessa tese.

A amplitude da formulag&o contida na Lei de Inovacéo também sustenta outra escolha
desta pesquisa: ndo enfatizar nenhum setor econémico ou social em especifico. Nestes
termos, embora a investigacdo empreendida comporte aprofundamentos.sdusca

observar o fen6meno sob os seus diversos ambientes de manifestagao.

Em todo o caso, lembise que interessa a esta pesquisa evidenciar a relagcédo entre
Estado e inovacdo. Como dito, a escolha da definicdo da Lei de Inovacéo afirma esse

propésito.

Contudq ela nao é suficiente para esclarecer outras prescricdes gerais estabelecidas

pela ordem juridica, para parametrizar essa interacao.

Além dos critérios do artigo 2°, inciso IV, da Lei n°® 10.973/04, o Direito brasileiro
tanto determina que o Estado atubrgoa matéria, como estabelece que o faca sob uma

dimensao sistémica.

Essas duas abordagens sdo vastamente abordadas na literatura especializada. Sem
pretensdo de esgolas, esclarecse de que modo sdo acolhidas como premissas dessa

pesquisa.

18lyveja-se que a propria Lei de Inovagdo ndo tem essa pretensdo. O seu actgat2é,claro nesse sentido,
ao |l imitar a defini-«o0o aos fAefeitos desta Leio.
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1.2.2.2. Ainteracdo Estado e atividade de inovacao

E reiterada a literatura que realca a importancia do papel do Estado para a atividade de

inovac&o'®

7

No Brasil, é notorio que, de alguma maneira, o Estado sempre se encarregou de
interagir com essa atividade. Alidembrase que, com a EC n° 85/15, essa relacao &
expressa, por exemplo, com a alteracao realizada na redacéo do artigo 23, inciso V, da
Constitui - «o, para estabelecer que fA[] ®] c
Distrito Federal e dos Municipiog..] proporcionar os meios de acesso [...] a

i nova- «00.

Para os fins deste trabalho, esse atualmente incontroverso encargo do Estado brasileiro
com a atividade de inovacdo é acolhido como uma premissa para toda a investigacao

qgue se faz nessa tese.

Nessesentido, por um lado, essa pesquisa ndo se ocupa de realcar os multiplos e
importantes fundamentos para essa orientacdo estatal, que compreendem desde a
atividade em si, ante os diversos riscos, incertezas e custos envolvidos na sua execucéao,
até os seusgqienciais beneficios para o desenvolvimento social e econémico do pais;

e, por outro lado, extrapola a conformacao constante do vigente Direito brasileiro, para
acolher como um ponto de partida da pesquisa a persisténcia da interacdo entre Estado

e atividale inovacéo.

Assim, em que pese as sempre oportunas reflexdes quanto as razdes para agir estatal

7

nessa matéria, nesta tese este aspecto é um dado para a investigacdo que pretende

182 Entre outros estudos nessantido, cf. MAZZUCATO, MarianaD estado empreendedor: desmascarando

0 mito do setor publico vs. setor privadead. Elvira Serapicos. S&o Paulo: Portifdienguin, 2014. O

destaque a autora dese nao s a sua notoriedade no cenario académico inderalae brasileiro, como pela

sua recente contrata-«o pel o s@esidios pammaeséneotvar € raohitorarr a s i
uma politica de inovacgéao estratégica, baseada nos pontos fortes do Sistema Nacional de Inovacgéo para superar
asfragilidades do pafs Para a integra desse estudo, ver. BRASIL (CGHERg.Brazilian Innovation System:

A MissionOriented Policy Proposal. Avaliacdo de Programas em CT&I. Apoio ao Programa Nacional de
Ciéncia (Plataformas de conhecimentB)asilia: Cenb de Gestao e Estudos Estratégicos, 2Digponivel

em <https://www.cgee.org.br/thrazilianinnovationsysten». Acesso em 19 fev. 2020.
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apontar, sob a perspectiva juridica, as caracteristicas do empreendimdastado

brasileiro nesta matéria.

1.2.2.3. Inovagao como resultado de um sistema

A EC n° 85/15 incluiu o artigo 21B na Constituicdo, consolidando a perspectiva

sistémica da organizacao da ciéncia, tecnologia e inovacao, sob a alcunha do SNCTI.

Em dialogo com o que se ponderou acima quanto a dimensdo sistémica dos
ordenamentos juridicos, entenge que o texto constitucional determina a formatacao
de um regime juridico ordenado e articulado, conjugando ciéncia, tecnologia e

inovacaot®

Uma primeiraconsequéncia para as premissas desta tese, focada em explorar a
interacdo do Estado brasileiro com a inovacéo, é aceitar a indissociabilidade entre esta
e ciéncia e tecnologia. No ambito desta tese, vislursbrgue ciéncia e tecnologia

conferem o estoquee conhecimento necessario para a emergéncia da inovacao.

Nestes termos, essa indissociabilidade e interdependéncia é adotada, novamente, pela

sua utilidade a pretenséo exploratéria da pesquisa.

Ainda que se cogite de inovacdo nao relacionada a ciéneienelbgial®* em termos
de empreendimento estatal, os esfor¢cos sdo frequentemente associados, inclusive como
tentativa dos Estadeasacionais de lidarem com a sociedade e a economia do

conhecimento.

183Para todas as mencgdes na Constituiciibdor mo fii nova- «00, ver os artigos
213, 8§2°; 218caput 88§ 1°, 3° e 7°; 219, Paragrafo Unico;-2t219-B, caput Desses dispositivos, observa
se que apenas a menc¢édo do artigo 219, Paragrafo Unico, ndo é acompanhadenexpeeds um dos termos

fici °nci ao, Afipesqui sad e/ ou Adesenvolvimento tecnol
est2mul o da inova-«0 nas empr es garques paos tecnaddygi@s e s s e
d acridtéao, absrcdo, difusédo e transferéncia de tecnoldgia at r el ando i nova-«0 a me

do desenvolvimento tecnoldgico.

184 pensase aqui em inovagdes de carater organizacionategigem em melhoriaou ganhe de qualidade
ou desempents Contudo, mesmnesses casos, ndo seria estranho vislutab@domo um produto do estoque
de conhecimento acumulado pelo exercicio da ciéncia e da tecnologia de determinada sociedade.
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Esse aspecto, que se reflete sob uma perspectiva hist8rieafuncional para a
abordagem deste trabalho, a fim de se vislumbravacdq quando o termo nao era
mais do um apéndice d#éncia e tecnologiabem como capturar os elementos que

constituem a sua énfase hodierna nas acdes estataigémsra, tecnolom e inovacgao

Para que essa compreensdo, adotada como premissa deste trabalho, nédo seja
reducionista do fendmeno da ciéncia, da tecnologia ou da inovacdo, nem sugira
explicacdes simplistas das suas respectivas interacdes, convém expor a base tedrica sob
0S quais sustentse o0 ponto de partida adotado.

Inovacéo, ciéncia e tecnologia tem uma relacdo antiga formatada com o processo de
emergéncia da Revolucdo Industrial e a organizacdo de sistemas nacionais de ciéncia
do Século XIX. Nesta fase preambular, aviacdo era compreendida como um
resultado da técnica, subordinada a atividade de producéo de conhedithento.

Sob essa consideracao, forje@, no curso da primeira metade do Século XX, um
primeiro modelo de explicacdo do fenbmeno da inovacéo, frequentemEsdciado ao
trabalho de Vannevar BUSHL. Por essa abordagem, a inovacgdo é produto de um curso

de medidas iniciadas na producdo de pesquisa basica, seguida das acfes em pesquisa
aplicada com posterior desenvolvimento tecnoldgico, para, enfim, emergio com

inovacao.

No ultimo quarto do Século XX, essa perspectiva foi a um s6 tempo afirmada e
questionada, sendo ilustrativo nesse sentido trabalhos como o de Donald ST®KES.

185 Em termos organicos, remete ao casda unidade governamental da Unido Fedenal agnisséo de lidar
com ciéncia, tecnologia e inovacao. Criado em 1985, o Ministério de Ciéncia e Tecnologia (MCT) teve a sua
denominacéo alterada em 2011, para Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo (MCT]I).

186 Para essa discussdo, ver HOLLINGSWORTHseph Rogers; GEAR, David Matthefihe Rise and
Decline of Hegemonic Systems of Scientific Creativity. In: ROBINSON, Andrew (exccgptional Creativity
Templeton Press, Forthcoming, 2012. Disponivel étips://ssrn.com/abstract=2080F1&cesso em 20 fev.
2020.

187 Science: Endless FrontieWashington: United States Government Printing Office, 1@4§ponivel em
<https://www.nsf.gov/od/Ipa/nsf50/vbush1945.ktrAcesso en20 fev. 2020.

188 Referese ao trabalh®asteur's quadrant: basic science and technological innovapioblicado em 1997.
Para a sua vedie em portugués, v&TOKES Donald O quadrante de Pasteur: a ciéncia basica e a inovagéo
tecnoldgicatrad. José Emilio Maiorino. Campinas: Editora da Unicamp,.2005
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Por um lado, um conjunto de politicas publicas orientadas pelo viés da oferta
(techndogy pull) confirmavam a orientacao linear adotada por Estad@sonais para
estimular os seus mecanismos internos de produc¢éo de conheciffi®uooutro lado,
sobretudo a partir da segunda metade do Século XX, uma série de iniciativas estatais
apontavan para a insuficiéncia explicativa desse modelo, ao capturar a emergéncia
inovacao como decorréncia da solucdo de problemas concretos e, portanto, decorrente

também do impulso pela demandaigsion orientedu demand push

Nesse contexto de inflexdo dorpdigma relativo ao processo de producao da inovacéo,
enfatizas e o car 8ter institucional d esdsstkema at i\

nacionab 1%°

Neste contexto, as reflexdes passam a se debrucar sobre as particularidades da atividade
de inovacdo. Am dos frequentes didlogos com ciéncia e tecnologia, elementos
institucionais como capacidades educacionais, especificidades econdmicas e regras

sociais (formalmente juridicas ou nao), assumem centralidade nas reflexdes.

Entre estudos que apresentam ess@ectiva, o quadro institucional e interativo da
atividade de inovacao é apreendido no ambito desta tese sob as reflexdes de Charles
EDQUIST191.192

189 yeja-se, por exemplo, a preponderancia dessa perspectiva no Manual de Frascati ja@pCEsdo
original do documento de 1963 e sucessivas edi¢bes (disponivelgtes/fivww.oecd.org/sti/inno/frascati
manual.htre. Acesso em 20 fev. 2020) enfatizam como medida de g#alida atividade de CTI dados
relativos aos esfor¢os institucionais em pesquisa e desenvolvimento.

190 Entre as formulagdes tedricas iniciais, capturando essa dimensBiMV@ON, Richard R(ed.).National
Innovation Systems: a comparative analysisw Yak: Oxford University Press, 1998 FREEMAN, Chris.
The ANational System of | nnGambridge doardal of Econbnicgot. IOy i ¢ a |
1995, p. 0=24. Uma sintese deas discussdes foi elaborada pela OCHNR&tipnal Innovation System#®aris:
OECD Publications, 1997. Disponivel erhtgps://www.oecd.org/science/inno/2101733xpdicesso em 20

fev. 2020).

191 particularmente, o seguinte trabalho do alE®QUIST, CharlesSystems of Innovation: Perspectives and
Challenges. In: FAGERBERGER, Jan; MOWERY, David; e NELSON, Rictedd The Oxford handbook

of Innovation Oxford: Oxford University Press, 2005, p. 1308.

192 Entendese que essa abordagem n&o éwesich de Charles EDQUIST, sendo a linha de reflexdo de uma
série de outros estudos sobre o assunto, ainda que com énfases variadas. Nesse sentise,deebra
inovacdo como resultado de um processo em constante movimento, de mdultiplas interacGasddmdpr
com sucessos e retrocessos, marcados por transbordamentos e fluxos de feedbacks reciprocos também se
encontra presente nos estudos de Venkatesh NARAYANAMURTI; Tolu ODUMOSU; ¥INSEL . (RIP:

The Basic/Applied Research Dichotomy. Issues in Sence and Technologyol. 29, n 2, 2013 Disponivel

em <http://issues.org/2@/venkatestd. Acesso em 20 fev. 2020). Vej& que, mesmo as explicacdes que
pretendem substituir a perspectiva &isicag como aquela de Henry ETZKOWITZA Chunyan ZHOU,
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O acolhimento dessa literatura para assentar o carater sistémico da atividade de
inovacdo devese ao dialogoque esse autor realiza com os desenvolvimentos

conceituais de sistemas de inovacéo e sua abordagem eminentemente institucionalista
do fendmeno, aspectos aderentes ao tratamento pretendido no trabalho, sobretudo em

face do Direito positivo brasileiro.

Parao autor, a atividade de inovacdo ndo é um ato isolado, mas relacional e reciproca,
resultado de um ambiente de colaboracdo e interrelacdes, fruto de uma construgao
histérica e evolucionaria. Nesta dimensdo, os habitos, normas, rotinas e préticas
estabiliadas que regulam as relacGes entre individuos, grupos e organizacdes sao

determinantes.

Assentado esse aspecto e seguindo com o trabalho de Charles EDQUIST, que instiga a
analise dos sistemas reais e ndo teoricos de inova&tappiase neste autor para
explorar a estruturacdo institucional de um ambiente nacional de inovacédo pela

narrativa das medidas adotadas pelo Estado brasileiro na matéria.

Mesmo reconhecendo o impulso individual como motor da inov&¢awm ponto de
partida deste trabalho é o caratést&mico do fendbmeno, notadamente o papel do

Estado para a emergéncia dessa atividade.

real-ando a necessidade de intera-«o entre <©0s ato
indistiagover noo) reconhecem a complexidade do fran!® men:
a emergéncia da inovacao (Mdélice Triplice: inovacao e empreendedorismo universidadigstriagoverno.

In: Estudos  Avancadps vol. 31, n 90, 2017, p. 2318 Disponivel em
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0U0342017000200023 Acesso em24 fev.

2020).

193 fiThe SI [Systems of Innovation] approach employs historical and evolutionary perspectives, which makes
the notion of optimalityrrelevant. Process of innovation develop over time and involve the influence of many
factors and feedback processes, and they can be characterized as evolutionary. Therefore, an optimal or ideal
system of innovation cannot be specified. Comparisons caralle between different real systems (over time

and space), and between real systems and target systems, but not between real systems and optimal ones.
Although this is a complex view of innovation process, it is far rich and more realistic than ita@leso

(EDQUIST, Charles. Systems of Innovation: Perspectives and Challenges, p. 185)

194 Por todos, remetse a classica construcdo de SCHUMPETER, Joseph Aleisia do Desenvolvimento
Econdmico: uma investigacdo sobre lucros, capital, crédito, jurociclo econémicptrad. Maria Silvia

Possas. S&o Paulo: Editora Nova Cultura, 1997.
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1.2.3. O fomento como técnica do agir estatal em face da atividade

de inovacad®

1.2.3.1. Direcédo do Direito positivo e a observacao tedrica

Segundo grescricdo contida no artigo 218 da Constituicdo, constante do Capitulo IV
(Da Ci °nci a, Tecnologia e Inova-«o0), do
promovera e incentivard o desenvolvimento cientifico, a pesquisa, a capacitacdo

cientificaetecnoli ca e a i nova-«o0.20

Densificando essa e outras disposicdes contida na referida secdo do texto
constitucional, o artigo 1°, Paragrafo Unico, da Lei de Inovacdo, estabelece entre os
princ2pios desta Lei uma s®ri e dei wmedi @ a

Afapoi oo0.

O recurso a essa classe de comandos explicita o que Norberto BOBBIO, sob a
perspectiva da teoria geral do Direito,
ordenamento juridico. Nela, antepors® a tradicional compreensdo protetivo

repressivad o Di rei t o, i mportam, Aprincipal men

desej 8veis, sendo seu fim |levar a ¥eali ze

A traducdo deste papel do Direito no ambito da acdo administrativa recebeu
notoriedade na explicacate Luis JORDANA DE POZAS. Segundo o autor,

a acao de fomento é uma via média entre a inibicdo e o intervencionismo

do Estado, que pretende conciliar a liberdade com o bem comum mediante

195 As reflexdes sobre a atividade administrativa de fomento realizadas nesta secdo partem de ponderacées
anteriores realizadas por este autor M@NTEIRO, Vitor. Os contra® de financiamento celebrados pelo
Estado s&o contratos administrativos de fomento? In: MEDAUAR, Odete; SCHIRATO, Vitor Rhein;
MIGUEL, Luiz Felipe Hadlich; GREGEANTOS, Bruno (org.)Contratos e Controle na Administracédo
Puablica: Reflexdes Atuaifiode Janeiro: Lumen Juris, 2017, p- 13,

196 BOBBIO, Norberto.Da estrutura a fungdo: novos estudos da teoria do dirdéitml. Daniela Beccaccia
Versianj rev. téc. Orlando Seixas Bechara e Renata NagaBareeri: Manole, 20Q7%. 15.
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a influéncia direta sobre a vontade do individuo para que queira® qu

convém para a satisfacdo da necessidade publica de que sé%rate.

Tratase de formulag&o cujo mérito reside ndo so6 na clareza da explicagéo do fenébmeno,
mas também na distincdo que propde com relacdo as outras classicas formas de agir
administratival®® como o exercicio do poder de politica e a prestacdo de servigo

publico %

Para a compreensao que se pretende assentar nesta etapa preliminar da pesquisa,
importa, primeiramente, fixar o fomento como uma manifestacdo da fungao

promocional do Direito no anito das funcdes administrativa¥.

Nestes termos, entende que o fomento fornece a mais adequada explicacéo tedrica
do que dispde o Direito brasileiro para conformar a interacdo entre o agir estatal e a
atividade de inovacéo.

Nesta tese, essa compreens@goritarig® ndo é colocada em debate e funciona como
um recurso util para estabelecer um diadlogo deste trabalho com a producao académica

qgue reflete sobre relacdo do Estado brasileiro com a atividade de inovacéo.

197 a accion de fomnto es una via media enteeinhibicion y el intervencionismo del Espado, que pretende
conciliar la libertad con el bien comin mediafdenfluencia indirecta sobre la voluntad del individpara

que quieralo que conviene para la satisfaccion deneesidad publica de que se trate JORDANA DE
POZAS, Luis. Ensayo de una Teoria del Fomento en el Derecho Administratii®eVista de Estudios
Politicos n. 48, 1949, p. @)

198 | embrase que o tema das funges administrativas comporta uma infinidadasd#iazicGes, sendo
tradicional a divisdo entre fomento, servico publico e poder de policia. Recentemente, em razdo do
aprofundamento das técnicas de intervencdo do Estado na economia pela atividade normativa, é frequente a
mencao também a regulacdo corspéeie de funcao estatal.

199 HE]l fomento se distingue perfectamente de la policia y del servicio publico. [§] Se distingue de la policia
en que, mientras ésgeviene y reprimeel fomentgrotege y promuevesin hacer uso de la coaccién. [§] Y

se diferacia del servicio publico en que la Administracién, con esa modalidad, reatezamentey con sus
propios medios el fin perseguido, mientras que en el fomento se ligstaralara los particulares para que

sean ellos los que, por su propia voluntddsarrollando una actividad determinada, cumpilagirectamente

el fin que la Administracién persige JJRDANA DE POZAS, Luis. Ensayo de una Teoria del Fomento en

el Derecho Administrativap. 46)

200 para essa perspectiva, a partir do tratamento dotigingr MARQUES NETO, Floriano de Azevedo.
Parte Ill- FomentoIn: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella (coordratado de Direito Administrativduncdes
administrativas do Estadwol. 4. S8o Paulo: Revista dos Tribunais, 2@p4408-ss

201 Entre outros, no ambito do Programa de-§@sluacio da Faculdade de Direito da Universidade de S&o
Paulo (FDUSP), véeFEDESCH]I Patricia Pereirdnovacédo Tecnolégica e Direito Administratiidissertacédo
(Mestrado). Faculdade de Direito da UniversidddeSao Paulo. Sdo Paulo: 20E1MOREIRA, Natalia
Rebello Atividade estatal de fomento a inovacéo tecnolégica em empRisasrtacdo (Mestrado). Faculdade

de Direito da Universidade de S&o Paulo. S&o Paulo, 2018.
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Ademais, importa fixar que néo é objetidesta tese tecer consideracdes sobre a funcéo
administrativa de fomento. Assim, adet@a como premissa a sua compreensdo a
formulag&o proposta por Diogo de Figueiredo MOREIRA NETO, segundo o qual, o
fomento é a:

a funcdo administrativa através da qual Bstado ou seus delegados
incentivam direta, imediata e concretamente a iniciativa dos administrados
ou de entidades publicas e privadas, para que desempenhem atividades que
a lei haja enfatizado como de especial interesse publico para o

desenvolvimento iegral e harmonioso das pessoas em socied¥de.

A opcao por essa explicacado teorica deeea amplitude da nocédo apresentada, apta a
natureza exploratéria dessa investigacdo, que ndo pretende adotar, de partida, nenhuma
abordagem potencialmente limitativarp o objeto investigado.

Entre essas, sobretudo em face das disposi¢cGes do Direito brasileiro, vale discorrer
guanto ao foco da funcdo de fomento sobre a conduta dos particulares e ao seu aspecto
de modalidade de intervencao estatal na ordem econdmecpyeintemente aventados

pela doutrina para explicar essa atividade administrativa.

1.2.3.2. Institucionalidades estatais como agentes do fomento

E corrente a compreensao de que a funcdo administrativa de fomento serve a induzir
condutas de particulares.eBse sentido, por exemplo, é a explicacdo de Odete
ME D A U A Rtividaide de fomento ou incentivoestimulo a condutas e atuacfes de

particul ar es, sem usc®de mecani smos de cc

202MOREIRA NETO, Diogo de Figueired@urso de direito administrativo: parte introdutdria, parte geral e
parte especiall6. ed. rev. e atual [versao digital]. Rio de Janeiro: Forense, 2014, item 165.2.

203 As ponderacges sdo realizadas a luz das principais caracteristicas do fomento desepedWARQUES
NETO, Floriano de Azevedo. Parte {IFomento, pp. 408s

204 Direito administrativo modernd®1 ed. Belo Horizonte: Férum, 2018, P11
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Lembrase que o disposto no artigo 218 da Constituicdo informa caber ao Estado
brasileiro tanto promover, como incentivar, a atividade de inovacédo. Assim, € certo que

entre as funcdes estatais esta o estimulo ao particular.

Contudo, o texto constitucionaldo impede e estabelece também caber ao Estado a
execucao da atividade de inovacéao (cf., os paragrafos do art. 218 da CF). Ademais, na
observacdo da realidade, a institucionalidade estatal € um relevante ator na producéo

dessa matéri&d®

Assim, ou se praynha um novo termo para particularizar a interagdo entre Estado e
atividade de inovacéo, ou se buscava aquela que melhor guardasse relacdo conceitual
com o fendmeno. Nesta pesquisa, eggapelo uso consagrado da funcédo estatal de

fomento, sob 0s seguintasgumentos.

Muito embora o arcabouco juridico determine ao Estado uma série de obrigacdes com
relacdo a atividade de inovacado, nao o faz com exclusdo do particular ou pela técnica
de coacdo. Nele, ao agir, o Estado deve buscar relacfes de sinergiadesda
consensual do setor privado (cf. art. 218, § 6°, da CF). Portanto, a primeira vista,
sobressai uma logica de fomento como parametro da execuc¢ao da atividade de inovacéao

pelo Estado.

Ainda na tentativa de amoldar fomento e producéo de inovacao peldd recorrese

aos elementos do fomento trabalhados por Floriano de Azevedo MARQUES NETO.

Segundo o autor, nessa funcao administrativa disthsgee destinatario do fomento

d o agénte do fomenio. Este ® quem Areceber §8rao i n
real i zar uma ati vi dadeo0; urasetpuoca nmacativelade e | e
econdmicaouatoresougruposie det er minado setor econ?'!nm

visado por ess#&® atividade estatal 0.

205No ranking dos depositantes residentes brasileiros de patente de invencdo de 2017, as universicasles publ
ocupam 8 das 10 primeiras posicdes, ver. BRASIL (INRf@licadores de Propriedade Industrial 2018io

de Janeiro: INPI, 2018, p. 1Bisponivel em fttp://antigo.inpi.gov.br/sobre/estattsts>. Acesso em 16 ago.
2020.

206 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Parte-IFomento, p. 30.
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Esses elementos do fomento, apresentados porahktorde Azevedo MARQUES

NETO, parecem Uteis para explicar a acao estatal em matéria de inovacao.

Apropriandese dessa formulacdo para o caso especifico da atuacdo estatal nesta
atividade, as institucionalidades estatais promotoras de inovagcdo podem ser
caracterizadas como agentes do fomefffoenquanto que a atividade em si funciona

como a propria destinataria dessa funcao estatal.

Sabese que ndo é corrente pensar em prescricfes de estimulo ou incentivo quando se
fala em organizacédo interna da Administracdo Publica. Por essa razao, a doutrina que
vislumbra o setor publico como agente de fomento o faz com a ressalva de pessoas
juridicas estatais distintds para o caso brasileiro, ou entes federados diversos; ou

entidades com personalidades juridicas proprias de um mesmo ente federado.

A despeito do preciso corte juridico, a organizacdo do Estado brasileiro para agir em
matéria de invacdo é complexa, ndo observando as adequacOes tedricas. Nestes
termos, ainda que o fenbmeno pudesse ser explicado do ponto de vista interno das
estruturas estatais como uma relacédo de dever, predengara a investigacdo que se
realiza nesta tese, comgendéla pela sua funcionalidade, qual seja, o fomento a

inovacac?®®

Portanto, além de pertinente para explicar a atuacéo direta do Estado na producéo de
inovacdo, sem afastar o carater de funcdo administrativa de fomento que orienta esse
agirestata, mo- «o de fdestinat8rio de foment oo,

MARQUES NETO, é pertinente para marcar o foco desta tese na atividade de inovagdo.

Tal atencdo também é chave para a préxima particularizacéo.

207 Aqui, distanciase da proposicdo de Floriano de Azevedo MARQUES NETO, para quem os agentes de
fomento sdo pessoas fisica ou juridicas do setor privad®4etm I11- Fomento, p. 43).

208 ||lustrativamente, vejae as Unidades de Pesquisa do MCTI, no gustescicio da competéncia desta
unidade governamental (art. 25, Lei n® 13.844, de 18 de junho de 2019), esgepdde ser visto tanto sob a

Gtica do dever de execucédo, como do fomento. Preteeeentuar a sua finalidade e, praticamente, vislumbrar
umdever de fomento. Nestes termos, yv@gague as competéncias estabelecidas para as Unidades de Pesquisa
(arts. 38 a 55, Decreto n® 9.677, de 2 de janeiro de 2019) arrolando atribuicGes de execuc¢éo e promocéo, apoio
e fomento parecem exemplificar a comptide da relacdo entre Estado brasileiro e atividade de inovacao.
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1.2.3.3. Atividade de inovacdo enquanto fé&meno da ordem social e

econbmica

Lembrase que o texto constitucional arrola expressamente o tema da inovacdo em

secdo (Capitulo IV) da ordem social brasileira (Titulo VIII).

Essa alocacdo do Direito positivo demanda uma reflexdo em face das explicacfes

te-ricas do fomento enquanto fAfor ma®*®de i n

O aparente conflito se coloca em face da existéncia, na organizagdo topica da
Constituicdo, de uma ordem econbmica (Titulo VII), com comandos prescritivos

proprios que Ihe oentam (ver art. 170 da CF).

Nesse sentido, em termos metodoldgicos, apresantana leitura conformadora que
almeja utilizarse das formulacdes tedricas do fomento para explicar a interacao do
Estado brasileiro com a atividade de inovacéo.

De inicio, valedizer que ndo se trata de uma real tensao tedrica, conquanto inovacéao e
atividade econdmica sdo apreendidos como faces de uma mesma moeda pelos
estudiosos do assunto. Contudo, em termos de discurso, notadamente quando alinhado
a ciéncia e tecnologia, é mum que se questione a funcdo da atividade de inovacdo.

Se destinada, por exemplo, a solucdo de problemas sociais, ou a agregar

competitividade a economia brasileira.

Ainda que as respostas sejam frequentemente conciliadoras, reconhecendo os papéis
sociale econdmico da inovacgao, esse aparte parece particularmente pertinente ante o

foco normativo que parametriza essa pesquisa.

Nestes termos, retomase as assentadas técnicas interpretativas apresentadas acima,
por ocasidao da explicacdo sistémica do ordemamguridico. Com base na

compreensdo organica das normas juridicas, sussensainexisténcia de anteposicao

209 Por todos, false aqui com a nogédo geral desta atividade administrativa propo$tmpano de Azevedo
MARQUES NETO(emParte IlI- Fomento, p. 405408).
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entre a alocacdo da inovacdo na ordem social e a sua dimensdo enquanto atividade

econdmica, tendo em vista dois aspectos de Direito positivo.

Primeiramente, vale mencionar a auséncia de conflitos em termos de fundamentos.
Tanto a ordem social, como a ordem econdmica adotam vetores normativos muito
semelhantes. Por exemplo, trabalho, bestar e justica social sédo as bases comuns de

ambas essas onde constitucionais (cf. arts. 17€aput e 193, da CF}°.

Em segundo lugar, a nogao de inovagao enquanto atividade. Ora, pelo conceito adotado
para o termo, para a emergéncia da inovacgao, demsmdadocdo em mercado de um
novo ou aprimoradproduto, processo ou servi¢co. Notoriamente, mercado € o plano de

concretizacdo da atividade econdmica.

Diante disso, explorar o tema da inovacao, sob a 6ética de atividade, como se pretende
nesta tese, é compreender o fenbmeno subsumido aos principics dgeraiividade

econdmico, sob os matizes que |he sdo particulares em termos de ordem social.

Nestes termos, entende ndo haver um contrassenso em acolher as reflexdes tedricas
préprias das nocdes gerais de fomento, como mecanismo de atuacdo estatal na
ecnomia, desde que observadas as tipicidades da atividade de inovagcao, enquanto

resultado de uma acéao social de producéo e aplicacdo do conhecimento.

Ademais, essa € a direcdo constante dos artigos 218-B Ah9Constituicdo, cujas
disposi¢cOes impulsionam i mport ©nci a do tema par-a o

econ®mi co cap@dae gais. 219,

2ONotase que seostermést r abal hoo e fAjusti--astsacba®Pomeroi erpd
artigo 193 da Constituicdo. Contudo, além de possiveis aproximacdes no texto do seu artigo 170, como
ffassegurar a todos -sexuesessd die¢aa é abjetifundantental tlacReibliea
Federativa do Brasil (art. 3°, IV, CF).
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1.2.3.4. Fomento como interesse preponderante

Para encerrar esse enquadramento da pesquisa ao exercicio da funcdo administrativa
de fomento, além das considedas acima realizadas, resta reafirmar a pretensao

cientifica de observar a interacdo do Estado brasileiro com a atividade de inovacéo.

Como visto, o Direito positivo determinou que cabe ao Estado promover e incentivar

e, nestes termos, pelo que se consigacima, fomentar a inovacgao.

7

Neste trabalho, o foco é observar como o Direito brasileiro organizou o Estado
brasileiro para agir sob a matéria. Diante disso, para que a pesquisa nao excluisse
priori, nenhuma forma de relacdo estatal com a inovacadomerito € considerado

antes como uma manifestacdo preponderante, do que uma técnica especifica do agir.

Explicase.

E constante na doutrina juridica um esforco em expor o contetido do fomento estatal,
notadamente, sob a perspectiva de instrumentd$do corstitui objeto dessa analise
explorar os desafios impostos pelo arrapjddico brasileiro para se

operacionalizarem essas medids.

Para essa tese, adate, de forma mais ampla, como premissa da pesquisa, que a
relacdo do Estado brasileiro com a ativldade inovacdo é uma relacdo de fomento.
Assim, para a sua configuracéo, prescinde dos mecanismos classicos apontados pela
teoria para tipificar essa acao administrativa, em face de outras formas de agir estatal,
bastando, para tanto, que a atividade awagao figure como externalidade desejavel

do agir estatal.

2llVejas e que o0s Ainstrumentos de adigotl9, 827 IdoLei®10.9768/04y a - « 0
correspondem ao elenco de instrumentos do fomento realizadidop@no de Azeedo MARQUES NETO
(emParte Ill- Fomento, pp. 35-s9.

22Um estudo nesse sentido foi realizado em coautoria com Fabio Gomes dos SANTOS e Rafael Roberto Hage
TONETTI (Desafios juridicos para o fomento financeiro da inovacédo pelas empre€BURINHO, Diogo
Rosenthal; FOSS, Maria Carolina; MOUALLEM, Pedro SalomeneBra (org.)inovacao no Brasil: avancos

e desafios juridicos e institucionaisSao Paulo: Blucher, 201@p. 177211. Osponivel em:
<https://www.blucher.com.br/livro/detalhes/inovaaambrasitavancose-desafioguridicos-e-institucionais
1362/cienciashumanase-comunicacadl14>. Acesso em 04 abr. 2018
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Ou seja, sempre que a acdo desenvolvida pelo Estado brasileiro for benéfica para a
emergéncia da inovacdo enquade esse agir como expressdo da funcéao
administrativa de fomento. No ambito destase, ndo importa se a técnica
especificamente adotada funda em expressdes do poder de policia, regulacgao,
prestacdo de servi¢os publicos, ou mesmo de medidas instrumentais da atuacao estatal

(por exemplo, as compras publicas).

Em suma, por uma perspa& conciliadora, e nao dicotdbmica, das funcdes
administrativag®® pretendese preponderar a finalidade de fomento dessa interacédo

entre Estado brasileiro e a atividade de inovacéao.

O dado objetivo, que sustenta do ponto de vista do Direito brasileiragssdiva, Sdo

os comandos normativos direcionados ~ fip
texto constitucional, al ®m de outros em
Asuporteo, gue freguentemente s«a@téripde scr i

atividade de atividade de inovac#d.

Por 6bvio, isso nédo significa dizer que constituem fomento estatal todo o emprego de
técnicas coativas, regulatérias da atividade econbmica, ou da entrega direta de

utilidades de interesse coletivo, com imfmana atividade de inovacao.

E dito apenas que, caso a inovacdo ndo seja uma finalidade aventada pelo Estado
brasileiro, o exercicio especifico de qualquer que seja a funcdo administrativa nao

interessa para os fins dessa pesquisa.

E, de modo diverso, seahemprego de atividade administrativa focada em atuar
positivamente sobre a atividade de inovacdo, ndo importa qual técnica sobressaia

(poder de policia, regulacdo, prestacdo de servi¢co publico, etc.), vishsmhrma

213 yvale aqui reproduzir a esclarecedora apresentacédo das atividades administrativas, formulada por Odete
MEDAUAR: -fe[raddaltavgee asividades administrativasdo complementares entre si e sujeitas a
continua orientacdo eardenacdo. Na pratica, os diferentes tipos se-iatacionam, parecendo por vezes
confundirs e Digeito(administrativo modernd1 ed. Belo Horizonte: Férum, 2018,107)

214 Nesse sentido, no Ambito desta tese, sdo tratadas como sindnimas de fomento aggtataurasapoo,

supore, incentivo e promocao, ainda que se cogite de nuances para o carater da acdo estatal. Ademais,
aceitando a carga pleonastica, essateseeecofrr equent emente ~ express«o Af
essa forma de agir estatal.
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preponderancia da relacdo de fomemajma a incluir a multiplicidade de formas de agir

estatal como objeto desta pesquisa.

1.2.4. O Estado como ponto de vista

1.2.4.1. Abordagem a partir de elementos da teoria juridica das politicas

publicas

Os estudos que exploram a acédo de fomeaddizada pelo Estado na atividade de

inovacdo frequentemente acentuam o destinatario dessas medidas: as effipresas.

A escolha dessas entidades de finalidade lucrativa é natural ao proprio conceito de
inovacdo que, como Vvisto, encontra nesses agentes deadoe os principais
respons8veis pela Aintrodu-«o0o de novi dade

e social o.

Contudo, essa pesquisa ndo segue essa rota, tendo por foco o proprio Estado, na

organizacao do seu modo de ser e agir para fomentar a inovacao

Tratase, em suma, de uma andlise aos aspectos internos ao Estado, incitando ou
promovendo diretamente a atividade, de modo que ndo é escopo desta tese como as
entidades naestatais, com ou sem fins lucrativas, lidam organizacionalmente com a

inovagao?t®

Nesse sentido, esta pesquisa preoespa@&om a estrutura administrativa estatal e a
dimensao juridica movimentada em torno da Administracdo Publica brasileira para

lidar com o fenbmeno da inovacéo.

215 Nesse sentido, por exemplo, o acima citado trabalho de MOREIRA, Natalia Réligitade estatal de
fomento a inovacgédo tecnolégica em empresas

216 1sso signifi@ que, nesmo entidades com fortes vinculos com a institucionalidade estatal, como as
FundacGes de Apoita Lei n® 8.958/94u aquelas qualificadas como OrganizacBes Sq€ds) nos termos

da Lei n® 9.637/9&stdo abrangidas nesta pesquisa na medidgaisio que guardam com o Estado.
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Para esse empreendimento, acedkecomo pontos d@artida metodolégicos do
trabalho, por entend®s permeaveis a compreensdo do complexo objeto em estudo,
certos el ement os te-ricos do Adireito

incorporado a agenda juridica de investigacéo cientffica.

Assim, por @ortuno, lembrase que politica publica, segundo Maria Paula Dallari

BUCCI, consiste no

programa de acdo governamental que resulta de um processo ou conjunto
de processos juridicamente reguladbsprocesso eleitoral, processo de
planejamento, processo deowgerno, processo orcamentario, processo
legislativo, processo administrativo, processo judi¢iaisando coordenar

0s meios a disposicao do Estado e as atividades privadas, para a realiza¢cao
de objetivos socialmente relevantes e politicamente determin&ioso

tipo ideal, a politica publica deve visar a realizacao de objetivos definidos,
expressando a selecdo de prioridades, a reserva de meios necessarios a sua
consecucdo e o intervalo de tempo em que se espera o0 atingimento dos

resultados?®

Ainda confome a autora, em estudo mais recente, aportar o Direito nessa dimensao

objetiva é

compreender o fenbmeno governamental por dentro do direito, com base
nas categorias proprias desse campo, com um instrumental analitico que
auxilie a identificagcéo e sistematicao de condigdes, regras e instituicdes

necessarias a um Estado em desenvolvimento para formular e executar

217 Entre os trabalhos precursores no assunto, registeatese de doutorado de Maria Paula Dallari BUCCI,
defendida no ano 2000, na FDUSP (BUCCI, Maria Paula Ddllagito administrativo e politicas publicas.

Tese (Doutrado). Faculdade de Direito da Universidade de S&o Paulo. Sao Paulo, 2000). Ese@eit&cao
fidireito nas pol2ticas p¥%Wblicasodo do t 2 t(@Direitodas ar t i
Politicas Publicadn: SUNDFELD, Carlos Ari; JURKAITIS, Guilherme Jardim (org.Lontratos publicos e

Direito administrativo S&o Paulo: Malheiros, 205,44 7480), cujos aprofundamentos em torno da teméatica
orientam as reflexdes desenvolvidas neste trabalho, como se vera a diante.

218 O conceito de pdtica publica em direito. In: BUCCI, Maria Paula Dallari (ordPpliticas Publicas.
Reflexbes sobre o Conceito Juridi&fio Paulo: Saraiva, 2006, p. 39
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politicas publicas, criando canais e processos de organizacao de forcas da

sociedade?l®

Nestas linhas gerais, trase de abordagem que permitalumbrar o Direito na acao
estatal e, assim, colaborar com a sua compreensdo em termos cientificos. Ademais, ha
um esforgco nesta teoria na formulacdo de chaves de analise que, com foco na figura do
Estado, colocam o Direito em evidéncia, inclusive permean@ elementos tanto
interdisciplinares, em didlogo com outros campos cientificos, como a aspectos da

realidade, em dialogo entre o mundodiversere doser.??°

Desse modo, vislumbrse utilidade neste ferramental tedrico para a assimilacao

juridica defenbmeno téo diverso quanto a inovacao.

Contudo, esta n«o ® uma pesquisa que al m
nas pol 2ticas p¥%blicaso, sobretudo, cCon
iniciativas especificas adotadas pelo Estado biiasipara o estimulo a inovacdo, mas
observar, de modo mais amplo, a trajetoria de formatacdo do sistema juridico de

fomento dessa atividade pelo Estado brasileiro.

Por certo, a dimenséo processualiZdtidessa metodologia tedrica acompanha esta
tese, notadmente nos registros ilustrativos de politicas publicas implementadas pelo

Estado brasileiro em apoio a atividade de inovacéo.

218 BUCCI, Maria Paula DallariFundamentos para uma teoria juridica das politigaiblicas Sdo Paulo:

Saraiva, 2013, p. 36.

2207 [ &b Jmportante quanto dizer o que o Dirdi® compreender o que d&zi o que requer um método de
investigacdo minimamente adaptado a complexidade dessa empreitada empirica. Em outras palavras: refiro
me a importancia de easgar o Direito, entre tantas formas possiveis, como uma tecnologia de construcéo e
operagéo de politicas publicagCOUTINHO, Diogo Rosenthal. O Direito nas Politicas Plblipag65.

221 Observase que, segunddaria Paula @llari BUCCI, o processo € o elemento central para a captura da

flacdo governamentat o mo uni dade at omi z ad arundamentast para umaoteordho g 0
juridica das politicas publicap. 37, posteriormente detalhado nas pp-9€)9
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Em todo o caso, s«o0 elementos *deosis&uBi 94
que servem de base a perspectiva investigatadotada nesta pesquisa, para,
assimilando as condicionantes e motivagcdes econdmicas, sociais e historicas, explorar

as carateristicas do sistema juridico de fomento estatal a inovacéao.

1.2.4.2. A nocao de arcabouco juridicanstitucional e a dimensao dse fins,

meios e organicidades da estrutura administrativa

O enfoque juridico de observacao das politicas publicas é rico em vertentes de anélise.

No contexto desta pesquisa, lemisig € investigada a estruturacéo juridica do Estado
brasileiro para o foméa a inovacédo, com foco na interacdo normativa que organiza o

modo de ser e agir da Administracdo Publica encarregada desta funcao.

Assi m, entre as |l inhas de observa-«o0 metc

adotase a perspectiva institucionaé analise.

7

Vale observar que tal abordagem nao € exclusiva da teoria juridica das politicas
publicas e tem raizes antigas, como aquelas abordagens inaugurais a compreensao do
Direito envolvido na organizacdo do Estado, entre as quais merece destachadhmtra

de Maurice HAURIOU?* Sabese também que a nogédo de institucionalidade é ampla

e vai além das investigacdes de cunho juridico, ainda que o Direito figure

constantemente entre os elementos considerados nas abordagens com essa perspectiva

222Quanto aos diferentes niggara observacdo da acdo governamental, refere aos fApl anos de @
desenvolvidos por Maria Paula Dallari BUCCI dérandamentos para uma teoria das politicas pubticas
macro, de formulagcdo no campo politico; meso, de organizacdo dos mecaresag@® djovernamental; e
microinstitucional, de execucéo processual da atividade administrativa.

223 fiConfrontado com o intrincado desafio de observar e descrever as politicas publicas desde um ponto de
vista juridico, proponho e descrevo, a seguir, alguapis e tarefas para o Direito e seus operadores de
politicas publicas. Esses papéis consistem em apontar fins e situar as politicas no ordenamento (Direito como
objetivo), criar condi¢cbes de participacdo (Direito como vocalizador de demandas), oferiesefDineito

como ferramenta) e estruturar arranjos complexos que tornem eficazes essas politicas (Direito como arranjo
instituciona) @COUTINHO, Diogo Rosenthal. O Direito nas Politicas Publicas, p. 465)

24paraLa t h ori e de | 6 itionsttatandaidaicompreeeséio dd iastitlicianalidane ghra o
autor, cf.HAURIOU, Maurice Aux sources du droit : le pouvaoir, I'ordre et la libe(fReprod. en fasim.]).

Caen: Centre de philosophie politique et juridiquel986, pp. 8%s. Disponivel em
<http://visualiseur.bnf.fr/CadresFenetre?O=NUMM25&I=123&M=tdn®. Acesso em 20 jun. 2020.
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Deste modoné&o sendo objeto desta tese revisitar os debates teéricos em torno do tema
da institucionalidade, essa pesquisa acolhe os desenvolvimentos realizados por Maria
Paula Dallari BUCCI e Diogo Rosenthal COUTINHO, pelos aprofundamentos que
realizaram a dimenséastitucional da acdo governamental, inclusive em matéria de

estimulo a inovacéo.

Nesse sentido, transcrege a justificativa apresentada em trabalho conjunto pelos

autores para essa linha de abordagem:

argumentamos que na missdo herculealetiva e de longo prazo de
estruturar um ecossistema da inovacéao e de, para ele, criar um conjunto de
normas capaz de integrar assuntos tdo dispares como tributacdo e
incentivos, patentes, compras publicas, licitagdes, financiamento, fundos
publicos, cracdo e manutencdo de parques e instituicdes tecnoldgicas,
regimes de trabalho, para citar apenas alguns, ha ganhos potenciais em se
recorrer 7 categortitiansde tfuai oamji @ . j |
seu significado conceirilicoalnstatmuac+di ©m a
funcional no sentido de possibilitar a integracdo de um conjunto complexo

de normas, atores, processos e instituicdes juridicas. No campo que busca
identificar, discutir e aperfeicoar as relacdes que se estabelecem entre as
politicas publicas e o arcabouco juridico que as conforma e operacionaliza,
uma analise dos arranjos juridiemstitucionais existentes pode, em outras
palavras, jogar luz sobre processos complexos de construcéo institucional,
permitir uma analise integrada do pto de vista dos inumeros aspectos e
dimensdes juridicas em questdo, bem como permitir a compreensao
dindmica das transformacdes que a inovagao traz consigo, com impactos

diretos nas agbes governamentais que a promo%ém.

225BUCCI, Maria Paula Dallari; COUTINHO, DiogodRenthal Arranjos juridiceinstitucionais da politica de
inovacdo tecnoldgica: uma andlise baseada na abordagem de direito e politicas publicds,Imp. 31
COUTINHO, Diogo RsenthglFOSS, Maria Carolina; MOUALLEM, Pedro SalomonlBovac¢ao no Brasil:
avancos e desafios juridicos e institugais ob. cit.
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Acolhendo esse potencialdidsa r r anj oisn Jtuirtz2udiconai s0 par a
organizacao da atividade administrativa de fomento a inovacao pelo Estado brasileiro,

resta precisar a sua acepgao no ambito desta tese.

Para tanto, apotae nas suas formulacgdes individuais de MBaala Dallari BUCCI e
Diogo Rosenthal COUTINHO.

No desenvolvimento do Direito nas politicas publicas, cada um dos autores colocou em
evidéncia uma abordagem para o aspecto da institucionalidade. Para fixar o campo de
observacdo desta tese, procseacongegar determinados pontos realcados pelos

autores.

Em Fundamentos para uma teoria das politicas publjddaria Paula Dallari BUCCI
trabal hou esse tema sob a perspectiva dos
acdo governamental. No macroinstitutad, explora a formulacdo das politicas
publicas no campo politico; no mesoinstitucional, aborda a organizacdo dos
mecanismos de acdo governamental; e no microinstitucional, foca na execucao

processual da atividade administrativa.

Ainda que todos comportemimensdes institucionais, vislumbsg na perspectiva
mesoinstitucional um plano ideal para examinar o conjunto de normas juridicas
investigadas nesta tese. Desse modo, trans@ewe conteldo dessa perspectiva de

analise, apresentado pela autora:

[e]ssaabordagem valoriza, como nenhuma outra, a atividade de criacao do
direito, tanto no aspecto do processo como na dimensdo normativa estrita.
N&o apenas os ritos de elaboracdo das leis, mas também as categorias
utilizadas no seu texto, as soluc¢des para peotas complexos no campo da
execucdo das normas, como a aplicacdo do direito intertemporal, por
exemplo, ganham o necessario relevo quando se consideram o0s

fundamentos trazidos pela teoria juridica das instituic&és.

226 BUCCI, Maria Paula Dallarifundamentos para uma teoria juridica das politicas publigast2. Vale
também mencionar o titulo adotado pela autora para caracterizar a $e@o PLANO
MESOI NSTI TUCI ONALO de sua obr a:S COM®RPRGANKZACAO NSTI T
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Tratase, precisamente, da opcdo metidgica que se deseje empreender nessa
pesquisa: capturar, sob o enfoque do processo de criagcdo das normas juridicas, a

estruturacdo sistematica do agir estatal em matéria de ino¥dc¢ao0.

J4, a partir da construcdo de Diogo Rosenthal COUTINHO, -gedéizerque essa
abordagem do arranjo juridiston st i t uci onal tem por objeti
se convertam em a-»es baseadas na escol h:
juridico de articulacdo de tarefas e érgdos encarregados de implangado ,a apt o
ipartil har responsabilidad® entre atores

Tal perspectiva explicita o amplo e intrincado desafio de organizar, de um ponto de
vista juridico, objetivos, ferramentas e a participacdo dos setores publicos e privados,

no ambito da atacao estatal.

Nestes termos, o arranjo juriditastitucional parece funcionar como uma chave de
andlise suficientemente larga para arregimentar, sob um mesmo campo de observacéo,

diferentes papéis para o Direito, como: (i) apontar fins e situar ascpslitio

SISTEMATICA DA POLITICA PUBLICA. A CATEGORIA INSTITUIGAO E A PERSPECTIVA
OBJETI VA DO GWAWBHRNOO

22TRessaltese que e dois outros planos, macro e microinstitucioaalgda que ndo sejam a opgéo privilegiada

de observagéo desta pessa,ndo serdo desconsiderados, inclusive por apoiarem o exame dad@se e
hipoteses formuladas neste trabalho.

228COUTINHO, Diogo RosenthaDireito, desigualdade e desenvolvimer$ao Paulo: Saraiva, 20h&rséo

Kindle], 63%64% Por oportuno, transcrexse a integra do trecho cujos extratos foram destacados no corpo

do texto:fiP]ensar em direito como arranjo institucional significa associar o desenvolvimento a um grande
esforco de administracao publica no qual objetivos saemgntados de acordo com uma construcdo juridico
institucional que implica, entre outras coisas, partilhar responsabilidade entre atores publicos e privados. Dito
de outra forma, a gestao do desenvolvimento requer estruturas juridicas capazes de fareobgtivos se
convertam em acfes baseadas na escolha de ferramentas, de modo que nao haja, do ponto de vista da divisac
de tarefas, sobreposicdes, lacunas ou rivalidades em politicas pUblica®go, entender o direito como

arranjo institucional deoliticas publicas sugere que subjacente a estratégias de desenvolvimento haja um
O0mapad jur2dico de articula-«o -ldees.tarefas e -rg«os
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ordenamento (Direito como objeti¥a); (ii) criar condi¢cdes de participacéo (Direito

como vocalizador de demandy; (iii) e oferecer meios (Direito como ferramefith

Em que pese a explicagcdo fornecida por Diogo Rosenthal COUTINHO ter sido

foomabda para suportar uma fiestrat®gia de
estatal, fde modo que n«o haj a, do ponto
|l acunas ou rivalidades em pol 2ticas p¥bl

funcionalidade nessa tegé&

Ela serve enquanto esclarecedora de uma estrutura amigavel a complexidade de todos
os temas de enfoque desta tese (sistema juridico, fomento e inovacéo) e, dentro de uma
perspectiva exploratéria, adequada para focalizacdes, basezslaapeis do Direito

apresentadas por Diogo Rosenthal COUTINHO.

Assim, sintetizando as ponderac¢des tedricas acima apresentadas, esta pesquisa pretende
explorar, sob a perspectiva articulada do arrgmiadico institucional brasileiro, os

objetivos (ou firs), meios (ou instrumentos) e organicid&de@rgaos ou entidades)

229 fj[E]nxergar o direito como objetivo de iniciativas de desenvolvimento sugere, em piimgairoque se
reconhe-a qgue 0o arcabou-0 jur2zdico tenha a caracte
de tais politicas. O direito, nesse sentido, pode ser entendido como uma diretriz normativa (prescritiva) que
delimita, ainda quede forma geral e sem determinagéo prévia de meios, 0 que deve ser perseguido em termos
de acéo governamental. Ele é, nessa acepg¢éo, uma bussola cujo norte sdo os objetivos dados politicamente, de

acordo com os | i mit e OUNTNHQ) Biego RosedtlaliDireitou dedigdidldada € 0
desenvolviment®2%63%)
fADescrever o direito como vocalizador de demanda

supor que decisdes devam ser tomadas ndo apenas do modo mais bem fundamentadoqrassivetj g

uma argumentacao coerente e documentada em meio aberto ao escrutinio do puiblico, mas também de forma a
assegurar a participa-«o0 de todos o0s interessados
(COUTINHO, Diogo RosenthaDireito, desigualdade e desenvolvimertid%)

BliDescrever o direito como ferramenta na categor.
formatacao dos meios a serem empregados para perseguir 0s objetivos predefinidos sédo um trabalho juridico.
O estudadas diferentes possibilidades de modelagem juridica de a¢des publicas, a escolha dos instrumentos
de direito administrativo mais adequados (dados os fins a serem perseguidos), o desenho de mecanismos de
indugcdo ou recompensa para certos comportamentiessemho de sanc¢fes, a selecdo do tipo de norma a ser
utilizada (mais ou menos flexivel, mais ou menos estavel, mais ou menos genérica) sdo exemplos de tépicos
que surgem quando o direito é instrumentalizado para poér dada estratégica de acdo em maechas®esd
ponto de vista, o direito poderia ser metafori came
tarefasmeio conectadas a certos fins de forma mais ou menos eficaz, sendo o grau de eficacia, em parte,
dependente da adequacdo do meio bscotl (COWBTINHO, Diogo RosenthalDireito, desigualdade e
desenvolviment®3%)

232 para as transcrigées, vafra (nota de rodapé r#28).

20Optas e por ddoegacmomdodum g°nero a todas as estrutura
conferiu contornos juridicos, atribuindtees ou néo personalidade juridica propria.
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mobilizados pelo Estado brasileiro, por meio da criacdo de normas juridicas, para

estimular a atividade de inovacao.

Em suma, acreditae que a nocdo de arcabouco juridigstitucional pemite, para

encerrar com Maria Paula Dall ari BUCCI e
anal 2ticos n«o triviais?o, C 0 n q uirsstitucionalfi i s o |
em que operaod o Direito, sendo, %ortanto,

1.2.4.3. Estado, Direito e legalidade

Para encerrar essa sec¢ao destinada a esclarecer o foco pela perspectiva do modo de se
e agir do Estado brasileiro, resta discorrer sobre a relacdo entre Estado, Direito e

legalidade.

Sem pretender reduzir o largo debate que envolve as reflexdes em torno de cada um
dos elementos dessa relacdo, objeseaesclarecer em que termos eles serao

imbrincados na investigacdo do objeto desta tese.

1.2.4.3.1. Um conceito juridico de Estado

Lembrando o foco juridico adotado e a pretensdo de explorar a organiza¢gdo do agir
estatal para o fomento a inovacéo, aesdaa concepcao de Estado proposta por Dalmo

de Abreu DALLARI pela converg°ncia que o
Est adaotoresandgfidr 2 di cos o . Em s ua s orgealjuaidica a s ,
soberana que tem por fim o bem comum de um povo situado em determinado

territérioo 23°

234 Por oportuno, observse que os autores falam de modo amplaltrdagem Direito Politicas Publicas
Contudo, parece aceitavel também visualiEasob a perspectiva especifica do arranjo jurutistitucional.

Para os trechos citados, v&BUCCI, Maria Paula Dallari; COUTINHO, Diogo Rosenthal.
Arranjosjuridico-institucionais da politica de inovagéo tecnoldgica: uma analise baseada na

abordagem de direito e politicas publicas, p. 315
235 DALLARI, Dalmo de Abreu Elementos de Teoria Geral do Esta@®? ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2005, p.
119.

- 46 -



i MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

UNIVERSITE PARIS 11

Vislumbrase nesta concepcdo uma linha tedrica que, sem se afastar da compreensao
do Estado como urfenémeno juridico, € porosa a compreensao do feixe de fates ndo

juridicos que, encerrados em normas de Direito, conformam o carater do Estado.

Para ilustrar o que se pontuou, vale lembrar dos principios fundamentais que
constituem a Republica Federativa @&wvasil, constantes dos artigos 1° a 4° da
Constituicdo. Neles estdo positivados uma série de valores que, provenientes do acordo
politico de 1988, formatam a razdo da existéncia do Estado brasileiro e as bases do seu
modo de ser e agir para a concretizadas objetivos fixados juridicamente.

Pelo que se almeja nesta tese, ndo se perde de vista, retomdedoiza Pura do
Direito,a fi denti dade do Estado e do Direito
ordem coativa que estabelece o Direito e este éaggeniza, limita e controla o
Estado?3®

Contudo, a trajetéria investigativa desta pesquisa também procura capturar os aspectos
naojuridicos que condicionam e fazem evoluir prescricdes constantes no texto
normativo. Por esta razao, € Util acolh@xalicacdo conformadora de Dalmo de Abreu
DALLARI. 237

Assim, convém, desde ja, trabalhar trés aspectos que, previstos no texto constitucional
entre os principios fundamentais do Estado brasileiro, consolidam normativamente

opcdes naguridicas de organizagdda manifestacdo do poder estatal.

2%6Quanto a ideia de identidade eoria Purado Direitp ® oportuno citar dois tre
a ordem juridica necessita de ter o carater de uma organiza¢&o no sentido estrito da palavra, quer dizer, tem de
instituir 6rgdos funcionando segdo o principio da divisdo do trabalho para criagcdo e aplicagcdo das normas
gue a formam; tem de apresentar um certo grau de centralizacdo. O Estado é uma ordem relativamente
centralizada. o0o; e fil]s]e o Estado @nidaderapeeabpodepconcoo mo |
ja acima se expds, ser constituida por uma ordem normativa. E, visto que uma comunidade apenas pode ser
constituida poumatal ordem normativa (sim, identifiese mesmo com esta ordem), a ordem normativa que
constitui o Estado amas pode ser a ordem de coercéo relativamente centralizada que nos verificamos ser a
ordem jur2dica estTedaiaRutaddDirdit¢gpp. 31T E BIL8, respaativamente)

237 para arrematar o conceito de Estado adotado, acima citado, trarseeeesplicacio do proprio autor aos

el ementos dessa no-«o (ordem jurz2zdica, soberani a,
implicita na de soberania, que, no entanto, é referida como caracteristica da propria ordem juridica. A
politicidade do Estado é afirmada na referéncia expressa ao bem comum, com a vinculacao deste a um certo
povo e, finalmente, a territorialidade, limitadora da acao juridica e politica do Estado, esta presente na mencao
a det er mi nabALLARIeDalmo deAbreu.Blem&ntogs de Teoria Geral do Esta@go119)
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1.2.4.3.2. Aspectos da organizacdo, limitacdo e controle do poder do

Estado

Forma federativa (art. 1%aput CF), separacdo de poderes (art. 2°, CF) e regime
democratico (art. 1%aput CF) sdo os trés elementos quéabslecem as linhas de
organizacdo do modo de ser e agir do Estado brasileiro e, por essa razdo, merecem

esclarecimentos quanto aos contornos que lhe atribuidos.

Ademais, mencionae que de modo direto (federalismo e separacao de poderes) e de
modo indireb (regime democréatico) podem ser elencados como os pilares do vigente
Estado brasileiro, pelo resguardo que lhes confere o artigo 60, paragrafo 4°, da

Constituicac?®®

Portanto, sdo temas que acompanham todos os estudos que, de uma maneira ou outra,
debrucan-se para examinar aspectos Estado brasileiro. Desse modo, ndo ha qualquer

pretensdo de agregar reflexdes, mas apenas precisar, de modo muito pontual, as linhas
de apreensado desses aspectos de parametrizacdo de poder, acolhidas como pontos de

partida destpesquisa.

1.2.4.3.2.1. Federalismo e a abordagem da estrutura administrativa
da Unido Federal

Nos termos do artigo 18 da Constituicdo, lembeaque o Estado brasileiro organiza
se politicamente sob a forma federativa, compreendendo entre os entes ast@om
Unido Federal, de abrangéncia nacional; os Estatesabros®® e o Distrito Federal,

no ambito regional; e os Municipios, com atuacéao local.

Quanto ao que se ponderou acima em termos de parametrizacao do poder, vale destacar,

com Fernanda Dias Menezesd AL MEI| DA, gue fNa divis«o te

238 Se para o federalismo e a separacdo de poderes a referéncia é expressa (respectivamente, art. 60, § 4°, | €
Ill,CF),vislumbras e, na previs«o de i mpossibil i fcandtituciohad] del i |
tendente a aboliro o fivoto direito, secreto, uni v
(respectivamente, art. 60, § 4°, Il e IV) uma prote¢éo concedida pela Constituicdo a elementos frequentemente
alinhados a aspectesnstitutivos do regime democratico.

239 Para que ndo haja confusdo entre a nogédo geral de Estado e o ente subnacional para a qual a Constituicdo
atribuiu a mesma palavra, geral mente no pl uwseal (AE
a expr es smeanbfrEsot.ad o
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a descentralizacao prépria do Estado Federal, constitui aporte tipico deste modelo de

0

Estado °~ conten®*%o do arb2trio [...].0

E certo que o processo histérico de formagédo do federalismo brasilgvartiada
descentralizacdo de um Estado outrora unitério, Ihe confere determinado formato, com
efeitos determinantes em suas caracteristicas centrais. Nesta tese, destatmEs

consequéncias no ambito da distribuicdo de competéncias.

Novamente, recorrgse a Fernanda Dias Menezes de ALMEIDA e a sua sintese sobre a

distribuicdo de atribuicdes realizadas pela Constituicdo de 1988:

a integracdo das ordens parciais na implementacdo das politicas gerais,
mediante o exercicio de competéncias legislativas exdeugdo comuns,
importa possibilitar as unidades federativas uma participacdo apta a
vivificar a diversidade na unidade, que é préoprio do modelo federal de
Estado. [8] E a partilha de competéncias, como afinal formalizada na
Constituicdo, demonstra que ggogrediu neste sentido, muito embora
ainda persista uma acentuada concentracdo de poderes na Unido. [8] A
andlise das competéncias privativas de cada esfera de poder revela uma
clara preponderancia do poder federal, um certo fortalecimento do poder
municipal e a permanéncia da situacao desconfortavel do poder estadual,
cujos poderes remanescentes continuaram esvaziados de conteudo e de

significado praticc?*

A distribuicdo da competéncia constitucional do Estado brasileiro em matéria de
inovacdo parece cowborar essa compreensdo geral, sobretudo, apés a modificagcéo
realizada pela EC n°® 85/15.

240 A Federac3o a Servico da Democracia e do Estado de Direito. In: ALMEIDA, Fernando Dias Menezes de;
AMARAL JUNIOR, José Levi Mello do; LEAL, Roger Stiefelmann; HORBACH, Carlos Batiste (coord.).
Direito Constitucional, EstadoalDireito e Democracia: Homenagem ao Prof. Manoel Gongalves Ferreira
Filho. Sdo Paulo: Quatrtier Latin, 201d.,225.

241 Competéncias na Constituigdo de 1988ed. Sdo Paulo: Atlas, 2010, pp. 1413
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Lembrase aqui dos artigos 23, inciso V, e artigo 24, inciso IX, alterados pela referida
Emenda. Por estes, res pe-sdacongpebéncia neateriali i n o

comum e legislativa concorrente de todos os entes federados brasileiros.

Ainda que se possa suscitar de um acr ®sci
a coordenacdo e articulacédo da atividade estatal em matéria de inovacgpoestgio

da fAefici°ncia da®? acreditase gque v= dipioman degislaioD ,
editados na vigéncia da EC n° 85/15, como a Lei n°® 13.243/16, apenas reiteram uma
tradicional ascendéncia da Unido Federal no tratamento da matéria.

Remetese aquia casos como o artigo?3®da redacéo original da Lei n® 10.973/04,
guando o assunto era matéria afeta a autonomia dos entes federados e o legislador
federal ndo hesitou em estabelecer prescri¢cdes para Estextolsros, Distrito Federal

e Municipios.

Ja sd a vigéncia da EC n° 85/15, regist@a 0 quase inexistente constrangimento do

| egi sl ador feder al de, sob o argument o ¢
especificidades, limitando o exercicio da competéncia partilhada com os demais entes
federadogcf. arts. 24, §8 1° a 4°; e 30, ¥

Ademais, importa destacar a complexidade que envolve a opc¢do do legislador
constituinte pelo crit®rio tem8tico de i

legislativas concorrentes. Segundo Fernando Dias MENHZIEALMEIDA:

€ inevitavel que, ao se legislar sobre tal matéria [no caso, ciéncia,
tecnologia e inovacéao], se incorra numa sobreposi¢cao com outros assuntos

que ao mesmo tempo servem como (outros) critérios para definicdo de

242 Evocamse aqui consideracgdes realizadas por FernBrida s Menezes de ALMEI DA na
Competéncias na Constituicdo de 1988. 143ss.

243 PArt. 3°A Unido, os Estados, o Distrito Federal, os Municipios e as respectivas agéncias de fomento
poderdo estimular e apoiar a constituicdo de aliancaatégitas e o desenvolvimento de projetos de
cooperacao envolvendo empresas nacionais, ICT e organizacdes de direito privado sem fins lucrativos voltadas
para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geracdo de produtos e processesiinovador

244 Para um estudo realgcando essa constatacad/ABQUES, Denise CristinaCompeténcias legislativas
concorrentes: pratica legislativa da Unido e dos Estad@snbros e jurisprudéncia do Supremo Tribunal
Federal Dissertacdo (Mestrado). Faculdade deeldd daUniversidade de Sao PauBéo Paulo2007.
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competéncias legislativas. [..xemplificando o que se quer dizer: legislar
sobre CT&Il €&, simultaneamente, legislar sobre administracdo publica,
sobre propriedade intelectual, sobre tributacdo, sobre exportacdo e
importacdo, sobre bens publicos, sobre contratos, sobre servidores
publicos, sobre fomento, sobre participacdo estatal em empresas privadas,
etc. [8] Portanto, ao legislar sobre CT&l o ente federativo ndo pode
desconsiderar uma visdo sistémica que envolva as competéncias para
legislar sobre todos esses outros assuntos, bem @asntonsequéncias de

i ntera-«o de uma | egi sl a- «o0 6sobre

legislativos?4®

Assim, a perspectiva federativa revela toda uma problematica prépria para a relacao
entre Estado e atividade de inovacdo que, embora essa tese ndo peeteediar,

demandam esclarecimentos em termos metodoldgicos.

Em face disto, registrae que essa pesquisa acolhe o ponto de vista da Unido Federal,
nos termos das competéncias que lhe confere o Direito brasileiro para agir em matéria
no fomento a atividadele inovacdo. Nestes termos, essa investigacdo -siege
estrutura e ao agir da Administracdo Publica federal, colocando foco nas finalidades,

instrumentos e organicidades, constantes do seu arranjo junidittucional.

Vislumbrase nessa escolha, p&joe se ponderou acima com relacdo a preponderancia
da Unido Federal na matéria, uma dire¢cdo adequada, primeiro, a pretensao exploratoéria
desta investigacdo; e, em segundo lugar, a captura de sua dimensdo sistémica no
ordenamento juridico brasileiro, ant@ competéncia deste ente federado para

estabel ecer finormas gerai so no assunto.

E certo que essa escolha tira intensidade dos debates centrais do federalismo na matéria,
qual seja, a autonomia dos entes subnacionais na ordenacédo da atividade de fomento a

inovacdo. Contudo, esta tese ndo é insensivel a esta questéo.

245 MENEZES DE ALMEIDA, Fernando Dias. A legislacdo federal sobre ciéncia, tecnologia e inovagdo no
contexto da organizacao federativa brasileiraFREITAS, Rafael Véras de; RIBEIRO, Leonardo Coelho;
FEIGELSON, Bruno (coord.)Regulacdo e novas tecnologi@elo Horizonte: Férum, 2017, p08.
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Por oportuno, a pesquisa tem por premissa que, na historia constitucional brasileira,
desde a declaracdo da Republica em 1889, com o Decreto n° 1, de 15 de novembro, do
Governo Provisorio, até publicagdo da EC n°® 85, em 27 de fevereiro de 2015, as
competéncias materiais e legislativas géfgignvolvendo a fungdo administrativa de

fomento a inovacéo, remanesciam no ambito da autonomia dos entes federados.

Ademais, para a sistematica de contendd poder politico ensejado com a adoc¢ao da
forma federativa pelo Estado brasileiro, entesdeprudente aceitar que esse quadro
apenas foi alterado nos estritos termos da modificagdo constitucional de 2015.

Diante disso, na captura por esta tese dagbaaonferida a Unido Federal do fenémeno
estatal brasileiro de fomento a inovacado, ainda que certas ponderacfes realizadas
possam ser aplicadas aos outros entes federados nacionais, {s®questigiar a
organizacao federativa do Estado brasileiro, tgpato uma interpretacao restritiva das
competéncias da Unido Federal na sua relacdo com Estaalobros, Distrito Federal

e Municipios.

Em suma, por esclarecedora do que se disse, aselhesta tese, o alerta trazido por
Fernando Dias MENEZES DE ALMEIDA:

o reconhecimento de que, numa avaliacdo global, seja altamente positivo o
pais contar com uma Lei de Inovacdo, com a Lei n° 10.973/04, ndo impede,
por outro lado, que se registre esta critica ao modo como diversos
dispositivos que nela foram inseridos g@ellei n® 13.243/16 violam a
autonomia de Estados, Distrito Federal e Municipios. [§] E o fazem por
sobrepor a legislacdo de CT&l em relagdo a autonomia administrativa
desses entes federativos. [8] Nesse sentido, certas normas da Lei de
Inovacgaoi algumas ontendo autorizagdes legislativas ou estabelecendo
faculdades, outras contendo comandos vinculanfenquanto dirigidas a
Estados, Distrito Federal e Municipios, devem ser tidas por

inconstitucionais. [8] Frisese que a inconstitucionalidade atinge mesano

#6Dizse fgeraiso para ressalvar desta compreens«o a
atividade de fomento a inovagdo, no curso das sucessivas Constituicdes brasileiras.
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previsdo de faculdades ou autorizagcdes. Quanto a essas, -ped®r
argumentar que basta que Estados, Distrito Federal e Municipios ndo as
queiram seguir e efetivamente ndo as sigam, que restaria integra sua
autonomia. Contudo, admitir a possibilidade due o legislador federal
(por ora) permita ou autorize tem a mesma forca de admitir que

(futuramente) possa decidir proibir ou obrig#t’.

1.2.4.3.2.2. Separacédo de poderes e a relagao entre Poder Executivo
e Poder Legislativo

O artigo 2° da Constituicdestabelece que os Poderes Legislativo, Executivo e

Judiciario sdo independentes e devem atuar em harmonia entre si.

Tratase de prescricdo que fundamenta o acolhimento no ordenamento juridico

brasileiro da ideia classica de separacdo de poderes e, com&gnerte, da limitacao

da acdo estatal, por meio da divisdo funcional do seu exercicio. Assim, ao estabelecer
Legislativo, Executivo e Judiciario, atuando com independéncia e harmonia, a

Constituicdo consagra essa nocdo, materializada nas funcfes |legsslati

administrativas e jurisdicion&f?

Com isso, no arranjo tipico da contencdo do poder pela sua separacao funcional, o
Poder Executivo executa a fungédo administrativa, nos termos estabelecidos em lei pela
funcao legislativa do Poder Legislativo, medmntcontrole da funcéo jurisdicional do

Poder Judiciario.

Ocorre que, como | embra Odete MEDAUAR,
conjuntos organicos [Poderes Executivo, Legislativa e Judiciario], inexiste uma
separa-«o0 absol ut a denstituicdo-Federal brasilegaede 1988 q u

bem reflete essa*®aus°ncia de rigidezbo.

247 A legislacdo federal sobre ciéncia, tecnologia e inovacdo noxtomta organizacdo federativa brasileira,
p. 109.

248 Para as bases tedricas desse percurso, cf. FERREIRA FILHO, Manoel GonCahsesde Direito
Constitucional 352 ed. S&o Paulo: Saraiva, 2009, pp-133. Por oportuno, registise a provocacao realizad

pel o autor guanto ao fival or atual da O6separa-«ob
contribuindo, e ndo pouco, para a instauracdo do governo moderado. Hoje, todavia, sua importancia costuma
ser minimizada; seu fim, profetizado; suaseki° nci a, at ®-138egada. 6 (pp. 137

249 Direito administrativo modernap. 40.
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Com um arranjo juridicenstitucional, como o brasileiro, em que todos os Poderes
exercem, em maior ou menor grau, parcela destas trés funcdes estatais, m@riEsn

de que modo Poderes e fungdes séo trabalhados nesta tese.

Para os objetivos desta tese, a investigacdo$eaaa relacdo entre Poder Executivo e
Legislativo pela funcéo legislativa que ambos exercem sobre a estrutura administrativa

integrante dagele Poder.
Nestes termos, a pesquisa acolhe certas premissas.

A primeira delas € a captura desta estrutura administrativa, entendida nesta tese como
sintnima de AAdministra-«o P¥%blicao, enqt
do Estado brasileiro queembora com estrita relacdo com o Poder Executivo, néo
guarda com ele identidad®.

Em suma, seguse a reflexdo sobre o assunto de Odete MEDAUAR. Em suas palavras,
a

Administracdo Publica, como objeto precipuo do direito administrativo,
encontrase inserda no Poder Executivo. Pode ser considerada sob o
angulo funcional e sob o angulo organizacional. [8] No aspecto funcional,
Administracdo Publica significa um conjunto de atividades do Estado que
auxiliam as instituicdes politicas de cupula no exerciceo fdn¢des de
governo, que organizam a realizacdo das finalidades publicas postas por
tais instituicobes e que produzem servigos, bens e utilidades para a
populacdo [...]. Sob o angulo organizacionalAdministracdo Publica
representao conjunto dedrgdose entes estatais que produzem servicos,
bens e utilidades para a populacédo, coadjuvando as instituicdes politicas

de cupula no exercicio das funcdes de goveérho

250 Nestes termos, entende viavel falar em Administracdo Puablica, como estrutura administrativa, integrante
dos Poderes Legislativo e Judiciario. Contudo, estas dimensfeg@dexaminadas nesta tese.
1 MEDAUAR, Odete Direito administrativo moderng. 39.
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Veja-se que 0 excerto transcrito, ao ofertar um conceito proprio a Administracao
Publica, a auta confere um ponto de partida para a chave de analise do exercicio da
funcéo legislativd ou normativa, como se prefere, pelos aspectos a seguir exjpostos

pelo Poder Executivo, para conformar o agir organizacional e funcional do fomento

estatal a inovaip.

Referese ao realce conferido por Odete MEDAL
de govVvier nqouce , nesta tese, ® expl oirsaldaa e m
perspectiva estrutural da Administracdo Publica.

Vislumbrase, portanto, uma dualidadmtre Governo e funcdo administrativa que
possibilita a captura do exercicio de funcao legislativa pelo Poder Executivo, apartada
da sua resultante, ou seja, os parametros a acdo e organizacdo da Administracdo
Pdblica.

Nota-se que ndo se pretende circums@r a funcéo legislativa apenas a participacéo

do Poder Executivo no processo legislativo detalhado na Constituicdo (Secédo VI,
Capitulo I, do Titulo IV), quais sejam: a iniciativa privativa ou ndo de projetos de lei
pelo Presidente da Republica (art);6dua faculdade de editar Medida Proviséria (MP)

em casos de relevancia e urgéncia (art. 62); sua capacidade de impulsionar a tramitacao
legislativa (art. 64, 8 1°); ou sancionar e vetar projetos de lei, aprovados pelo Congresso

Nacional (art. 66).

Embaa todos estes poderes do Presidente da Republica sejam considerados no curso
desta investigacao, outras manifestacdes do exercicio da funcéo legislativa pelo Poder

Executivo também sao relevantes.

Especificamente, explofse 0 poder regulamentar deste €ggara editar normas de
carater geral e abstrato que parametrizam, sob o aspecto juridico, a organizac¢ao e o agir

da Administragéo Publica, sintetizando os interesses politicos do Ga7érno.

?AN«o0 se p»e, portanto, em d¥%W ida que o poder regu
Chefes de Poder Executivo nas trés esferas governamentais guemmomny sistema brasileiro de autonomias,
para a fiel execu-«o das | eis e para dispor sobre :

DA SILVA, José.Curso de Direito Constitucional Positiv@4? ed., rev., atual. Malheiros: Sao Paulo,5200
p.425).
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Nos termos do Direito positivo brasileiro, seu fundamento ema®® nas
manifestacdes prescritivas do chefe do Poder Executivo Federal, constantes do artigo
84 da Constituicao, de: conduzir a diregcdo da Administracao Publica federal (inciso 1),
apoiado por Ministros de Estado por ele nomeados (inciso 1), regulantmt
mediante Decreto, leis (inciso 1V) e a organizacdo e o funcionamento da estrutura

administrativa (inciso VI) estatal.

Assim, sem incorrer na edicdo de espécies normativas decorrentes do processo
legislativo, fixa normas de carater geral e abstrBur. esta razdo, para os fins desta

tese, preferase explorar a funcao legislativa, enquanto funcédo normativa do Estado.

Tal exercicio pelo Poder Executivo merece ainda algum desenvolvimento. Contudo,
para tanto, importa, previamente, esclarecer o queeterqte, nesta tese, com o exame

do Poder Legislativo.

Classicamente, este incorpora a nocdo de contencdo do poder politico, com a sua

mani festa-«o t2pica, a fAleio, reé&presentar

7

Nesta tese, o Poder Legislativo é obsdovasob o papel que lhe confedere a
Constituicdo de ordenacéo (entre outros, art. 48) e fiscalizagédo (por exemplo, art. 70)

do Poder Executivo, especialmente sobre a estrutura administrativa que lhe integra.

Vale dizer que destas duas tarefas tipicas dePbédgislativo brasileiro, a pesquisa
focase no exercicio da funcado normativa por este Poder e as suas consequéncias sobre

as prescricdes juridicas que organizam modo de ser e agir da Administracéo Pfiblica.

Assim, considerado que Poder Legislativo ednero exercem fungao normativa, esta
tese explora em que medida estes Poderes atuam na estruturacédo do agir estatal para o

fomento a inovacao.

253 Fala aqui de lei na proposicdo que lhe confePeelaracdo de direitos do homem e do cidaddo de 1789
(disponivel em fittp://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documestueriores¥oe C3%A0
cria%C3%A7%C3%A3alaSociedadelasNa%C3%A7%C3%B5eat%C3%A91919/declaracade
direitosdo-homeme-do-cidadael789.htmb. Acesso em 7 mar. 2020).

254Conforme se esclarece adiante, embora presente, a dimensao fiscalizatéria do Poder Legislativo € incidental,
apreendida mais como resultado da pesquisa, do que pela perspectiva do seu exercicio.
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Veja-se que ha um pano de fundo para a emergéncia deste problema de pesquisa,
plasmada na crise da legislacdwigta pelos Estadesacionais, ao menos desde a

segunda metade do Século XX.
Para precisar esse quadro, receseea Manoel Gongalves FERREIRA FILHO:

[o]s Parlamentos, em toda parte, se mostraram incapazes de atender, em
matéria de legislacdo, as necessidades Welfare State [§] Como se
costuma assinalar, muitos fatores contribuiram para isso: a tecnicidade das
guestdes, mormente econdmiguanceiras que tem de enfrentar o Estado
providéncia; a preméncia do tempo em relacdo ao volume de regras a ser
aprovado; a inconveniéncia do debate publico relativamente a certas
matérias (como defesa, cambio etc.); a necessidade de uma adaptacao
flexivel a circustancias locais ou transitérias; a frequéncia de medias de
urgéncia etc. Esses fatores, e outros, conduziram os Parlamentos a um
dilema: ou causar a paralisia do governo ou delegar poderes que nao
conseguiam desempenhar. [8] A pressdo da opinido publizauleo
Parl amento a escol her a segunda sa?
capaz, por sua prépria estrutura, de decisdes mais prontas, cedeu ele, por
diversos meios, a tarefa de estabelecer a legislacdo ao que mais de perto

concerne adVelfare Statg®®

Sob este contexto geral, explesa em que medida, no exercicio de suas funcdes
normativas, os Poderes Executivo e Legislativo forjaram as bases juridicas que

lastreiam a estruturacdo do agir estatal, para o fomento a atividade de inovacéo.

E certo que a @nstituicdo circunscreve as condicdes de manifestacdo autétiama
subordinada dessa funcdo. Contudo, a complexidade da realidade sob a qual se

25%Cursode Direito Constitucionalp. 159. Lembrase que, para Manoel Gongalves FERREIRA FILHO, o
WelfareStat® a fconcep-«o providencialistad de Egmt ado q
gendarmgp. 158).

256 por oportuno, sustent® nesta tesa existéncia de funcdo normativa autbnoma pelo chefe do Poder
Executivo, ante as alterac6es promovidas p#lan® 32, de 11 de setembro de 2@@lartigo 84, VI, da
Constituicdo. Nesse sentido, acompaséa sintese diwsé Levi Mello do AMARAL JUNIOR a BEmenda
Constitucional n® 32, de 2001, confiou ao Chefe do Poder Exedufpan meio do decreto autbnonioa
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confronta o exercicio da funcdo administrativa na matéria em analise (e muitas outras),

invariavelmente, tensia a expressao do poder estatal.

Com i sso, al ®m das del ega-»es do Poder L
s escOGncaraso, para continuar c¢dmasMano
respostas do Direito, especialmente quanto aos seus fundamemalsddde?®® nem

sempre sdo expressas.

Para complicar, lembfae que o Estado, além de juridica, € também uma organizacéo
de dimensé&o politica, social e, acresee estrutural, que persiste no tempoDeste

modo, a despeito das rupturas de ordem comsdial, ha todo um bloco de normas
juridicas que remanescem, ainda que seu fundamento formal e material tenha se perdido
na historiaz®®

Assim, acreditsse que apresentar, organizar e, enfim, conhecer deste jogo relacional

entre Poder Legislativo e Exeout na definicdo dos parametros do modo de ser e agir

disciplina normativa da organizagdo da Administracdo Publica federal. Ndo havendo, nesta seara, criagéo ou
extingdo de fungéo, cargo ou 6rgéo Ity bem assim aumento de despesa, hdo é necessario o concurso de
outro Poder. Dai o acerto da decisdo do Poder Constituinte Instituido em retirar do campo da lei formal tais
assuntos. [8§] H& mais: respeitados os pardmetros da Emenda Constitucionale®@2]1, bem assim o

reflexo determinante do principio da legalidadpie impede tenha o decreto autbnomo influxo restritivo sobre
direitos de particulares, o decreto autbnomo € instrumento em harmonia com a Constituicdo de 1988,
aperfeicoanda . Deadto autbnomo: questdes polémicas.Revista Juridica da Presidénciaol. 5, n 49,

2003 Disponivel em kttps://revistajuridica.presidencia.gov.br/index.pbjsticle/view/725/718. Acess@
mar.2020)

257 Curso de Direito Constitucionap. 138.

Para a no-«o0 de fivade dadednnekKELSENSsSeli[ ®lecoe mer e
de vontade, cujo sentido subjetivo € um desst é emprestadesse sentido objetivo por uma norma, quando

uma norma, que por isso vale como norma Osuperioré
(Teoria Pura do Direitop. 9)

S lembrase aqui da c®l ebr e expr ebiraite ConsttticionalpassagdoaDiregito Ot t o
fica0 Para considera-»es a essa refer®°ncia, no Ombi t
SILVA, Almiro do. Os individuos e o Estado na realizagdo de tarefas publicaReWista de Direito
Administrativo, n. 290, 1997, p. 61. Disponivel em

<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/viewFile/47041/4602Acesso em 8 mar. 2020; e
BAPTISTA, Patricia;CAPECCHI, Daniel. Se o Direito Administrativo fica, o Direito Constitucional nao
passa: perspectivas do Direito Publico contemporaneo sobre uma velha quest@wiska: de Direito da

Cidade vol. 8, n. 4, 2016. Disponivel em h#ps://www.e
publicacoes.uerj.br/index.php/rdc/article/view/25461/1916%cesso em 8 mar. 2020.

260 [lustrativamente, menciorse o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnoldgico (FNDCT),
que, até a atualidade, tem regéncia no Dedretam® 719, de 31 de julho de 1969. (s que esta espécie
normativa € tipica dos periodos autoridadesEdtado brasileiro, sendo incompativel com o regime da
Constituicdo de 1988, por atribuir forca de lei e, consequentemente, intrusdo sobre direitos e garantias
individuais a manifesta¢des normativas do Poder Executivo, sem a arbitragem do Poder Legislativo.
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da Administracio Publica, especialmente sob a perspectiva do Direito intertefiporal,
pode revelar certas caracteristicas do sistema juridico de fomento estatal a atividade de

inovacgao.

Antes de prossegr para os aspectos democraticos que conformam essa relagdo no
ambito da atual Constituicdo, convém pontuar sobre o Poder Judiciario, a funcao

jurisdicional e, em suma, sobre a dimensédo do controle no ambito desta tese.

1.2.4.3.2.2.1. Poder Judiciario, figédo jurisdicional e controle

N&o é foco desta tese trabalhar a apreciacéao jurisdicional da atividade administrativa,

realizada pelo Poder Judiciario.

N&o se nega, como h& tempos alerta Manoel Gonc¢alves FERREIRA FILHO, ao tratar
do acirramenatlo zdaa «fo[ jdlaudpiocli2 t i ca e pol i ti

pela Constitui-«o0 decortrOlé8dd admmigt@cdm,em t er mo s

[d]lesde antes da promulgacdo da Constituicdo ja se esbocava uma
mudanc¢a no papel cometido ao Judiciario relativamente a ahtnacao
publica. [...] A Carta de 1988, embora na aparéncia pouco traga a mais
nesse campo além do que ja fora estabelecido no interlidio que foi a Nova
Republica (19851988), consagra a nova postura. Nela, o Judiciario
controla a administracéo publicado s6 em vista dos interesses individuais
mas também em prol do interesse geral. Com isto, influi no sentido de uma
justicializacdo da administracdo, que tem como reflexperdoese a

insisténcia- a politizacdo da justicg®?

s

Como visto acima, 0 objetivdesta pesquisa € examinar a construcdo historica do

arcabouco juridiconstitucional de fomento a inovacéo.

261Sobre essa dimenséo, ver o alertdldgia Paula DallarBUCCI na referéncia indicada a nota de rodapé n°
226.

262 FERREIRA FILHO, Manoel Gongalves. Poder Jid@io na Constituicdo de 1988: Judicializacdo da
politica e politizacdo da justica. IRevista de Direito Administrativavol. 198, 1994, p. 12. Disponivel em
<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/viewFile/46407/46% 3cesso em 10 mar. 2020.
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Entendese que, muito embora a Constituicdo de 1988 tenha ampliado, com seus
conceitos juridicos muitas vezes indeterminat®®a,margem de discricnariedade do
juiz para, por intermédio do controle, executar atividade administrétiva,Poder
Judiciario, responsavel por dizer do Direito de modo terminativo no ambito de um
processo judicial (art. 5°, XXXV, Constituicdo), carece de mecanismosuicistiais
para, tal como o Poder Legislativo e o Poder Executivo, editar normas juridicas de

caréater geral e abstrato.

De toda sorte, € oportuno registrar que, para além do Poder Judiciario, o préprio Poder

Legislativo, por intermédio da sua atividade dentrole parlamentai®®, 6rgaos

263por exemplo, em fomento a inovagdo, marcante a amplitude de significados do contelido prescritivo, contido
no artigo 218, paragrafo 1°, da ConstitoicA fA[ a] pesqui sa ci ecebetdftrataanantob §si ¢
prioritario do Estado, tendo em vista 0 bem publico e o progresso da ciéncia, tecnologia e énovacao

264 pela atualidade e provocacdo que sugere o texto de 1994 de Manoel GongalvesRRERREIO,
transcrevenrs e as pondera-»es do aut or paidoaistmndmécddicide nci a
identificar.[§] Embora n&o hajaque se saibaqualquer doutrina por detras disto, o Judiciario goza de uma
confiabilidade que os Poderepolitico® Legislativo e Executivo perderam. Estes s&o olhados com
desconfianca pela opinido publica, alimentada pelos meios de comunicag¢do de massa. A presuncao de que 0s
atos destes dois Poderes sejam legitimos e visem ao interesse geralseandptano juridiceformal. Do

angulo da opinido publica, ndo. Sdo eles compostdpdliticoe estes sdo objeto de escéarnio, pois, todos
duvidam, trabalhem para o interesse g€g&ll.Na verdade, o préprio legislador constituinte assumiu essa
posicdo de desenca. A inconstitucionalidade por omissao, 0 mandado de injungdo, as minudéncias de carater
infraconstitucional do texte bem como o0s inUmeros prazos para a edicdo de leis, afora a preordenacao
conteddo destas, para vigorar até que venha a lei regutadoem que estabelece o Ato das Disposicdes
Constitucionais Transitériasdemonstram suficientemente que o constituinte ndo acreditava no trabalho do
legislador ordinario. Este descrédito ndo colhe o juiz. No fundo, é este uma personalidade maisdpgxima

bem pensantes que fazem a opinido publica. E mais aceitavel para essa bizgtiastaida E formado em

nivel supeior, selecionado por meio de concurso, adstrito a independéncia e a imparcialidade, por isso
entende essa faixa da sociedageméhor que a ele seja dada a decisdo em matérias imporiaar® as

grandes decisbes politicasdo que aospolitico® - vistos como ignorantes, corruptos, interesseiros,
demagdgicos.[...] Mas a justicializacdo da politica tem como contrapartida nderba politizacdo da justica.

O aspecto bem visivel disto esta no fato de que, hoje, had magistrados que notoriamente guiam seus votos pela
"opinido publica”, o que realmente significa dizer pelos meios de comunicacgéo delmdspolitizacdo da

justica € desejada por muitos no Brasil atual. Sdo os que batalham para a adogitrale externédo
Judiciario.[8] Tratase de politizar a justica no sentido de reclamar, e impor, aos juizes e tribunais um padréo
politicamente cori® de decisédo. Evidentemente ndo € outra coisa que podera resultar da acéo de 6rgéo politico
de controle, controlandoperdoese o pleonasmeno sentido forte, um érgdo, em principio, impdrd®] E

em favor disto invocase a democracia. Os juizes r&fm eleitos pelo povo, constituem uma aristocracia.
Devem ser controlados pelos representantes desse[gpEaatamente o contrario do que deseja a elite bem
pensante que, talvez sem perceber, é aristocrafjaMas a verdade é que o juiz deve sedvjustica, sob

pena de desaparecer o Estado de DirefRoder Judiciario na Constituicdo de 1988: Judicializacédo da politica

e politizacdo da justica, pp. 1%)

%50 significado aqui ® aquel e at r icintuofk dxerciqn paelo P@ldret e N
Legislativg que revelam, de imediato, trat de fiscalizacao exercida pelo Parlamento ou Poder Legislativo
sobre a Ad @Gonmoiesld adraimtragii@pukica2? ed., rev. atual. e ampl. Sdo Paulo: RT, 2012,

p. 95).
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internos do Poder Executivo, bem como outras estruturas estatais autbnomas, como o
Ministério Publico e o Tribunais de Contas disseminam o acompanhamento formal e

material da atividade administrativa.

Como se observouquantea deci s » es mpdiddséi cd ea i 8 aditadas | fie ,
por estes outros 6rgaos de controle externo e interno da Administracdo Publica, néo

constituem as fontes primarias de investigacdo desta tese.

O exame das caracteristicas do sistgmnadico de fomento a atividade de inovacao,
proposto como tema desta tese, fseaem explorar os aspectos da criagcao deste arranjo
juridico-i nsti t uci on alcanforcdhieladedadtoac@p,u ep @ar # nNnov amert

com Odete MEDAUAR, escapa ao objetesth investigacao.

Contudo, é importante frisar que, enquanto um aspecto do fenbmeno da atividade
administrativa, o controle da acédo estatal € uma dimensdo que, inevitavelmente, se

coloca ao se trabalhar o tema do fomento a inovacéo, gerando certos ohateesio.

A explicacdo de Diogo Rosenthal COUTINHO e Pedro Salomon Bezerra MOUALLEM

€ precisa sobre o assunto:

[a]lém da auséncia de entendimento comum entre os gestores das politicas
e seus controladores, estes ultimos tém sido, ndo raro, excessivamente
rigidos, baseando sua atuacdo em interpretacfes restritivas da legislacao.
Em outras palavras, o rigor das instancias de controle ndo se coaduna ao
esforco dos oOrgédos gestores de estimular atividades inovadoras,
principalmente porque se concentram maiss nfsamites processuais
voltados a idoneidade do procedimento para concessdo de um dado
incentivo que nos resultados pretendidos por ele. Alias, o rigor no controle

e a ambivaléncia na interpretacdo legislativa por 6rgaos publicos tem

266 Utiliza-se do elemento de caracterizagdo do controle da Administracdo PUblica, proposto por Odete
MEDAUAR (Controle da administracdo publica p. 30), consi deestdtabaCodinsle suas
da Administracdo Publica é a verificacdo da conformidade da atuacéo desta a um canone, possibilitando ao
agente controlador a adocdo de medida ou proposta em decorréncia do juizo forinadoamplad A

( verificacdo da conformidade dawstcao da Administracdo Publica a certos parametros, independentemente
de ser adotada, pelo controlador, medida que afete, do ponto de vista juridico, a decisdo ou® pgente
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atingido nédo apenas asividades de empresas, mas também de Instituicoes
de Ciéncia e Tecnologia (ICT), além das proprias agéncias de fomento, que

relatam um cenario de grande inseguranca juridiéa.

Nestes ter mos, mesmo que nreadida®e daprcofnud md
vislumbramse como tracos do controle sobre a atividade de fomento a inovacédo: o
Arigor o; as fAinterpreta-»es restritivas
processuais voltados a idoneidade do procedimento [...] que nos resultados
pretendi da@amibbi; val °ncia na interpreta-«o | e

dessa atividade; e o ficen8rio de grande i
No curso desta tese, esses elementos importam sob dois aspectos.

Por um lado, pelos sewseitos no processo de elaboracdo das normas do sistema
juridico de apoio estatal a atividade de inovacédo. Por outro lado, pelas consequéncias
desses tracos do controle na suficiéncia dos parametros conferidos pelo arranjo

juridico-institucional para o agiestatal de fomento.

Assim, para os fins deste trabalho, acsiaque o controle ndo s6 incide sobre a
atividade de incentivo estatal a inovacdo, como impacta no exercicio da funcao

normativa do Estado sobre essa matéria.

Para ilustrar esse ponto derfida, lembrase da atuacéo de controle externo realizado
pelo Tribunal de Contas da Unido (TCU) sobre a atividade de fomento a inovacao
exercida pela Unido Federal.

Com a histérica missdo de auxiliar o Poder Legislativo no controle da Administracéo

Publica®® o fomento ganha destaque nas atividades do TCU n&o sé quanto ao

267 Gargalos juridicanstitucionais a inovacéo no Bradih: COUTINHO, Diogo Rosethal; ROCHA, Jean

Paul Veiga daSHAPIRO, Mario GomesDireito econémico atualRio de Janeiro: Forense; Sdo Paulo:
METODO, 2015, [Edicdo Kindle], 26%.

268 Para esse percurso histdrico dos Tribunais de Contas e a extensdo de suas competéncias no ambito da
Constituicao de 1988, ver NETO, Guiseppe Giamurdogarantias do processo no Tribunal de Contas da

Unido: Principios constitucionais, Cadigo de Processo Civil/2015 e a Lei de Introducdo as Normas do Direito
Brasileiro: LINDB. Sao Paulo: Thomson ReuteraBit, 2019, pp. 3%7. Por oportuna, transcrege a sintese

do autor sobre o quadro de atribui-»es deste -rg«o
poucas nem singelas as alteragcdes do regime juridico do Tribunal de Contazindogela Constituicdo
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procedimento formal da concessao de beneficios, como em relacdo a prépria avaliacéo
sobre os resultados pretendidos por esta modalidade de acAdo?83Neate contexto,

ainda que a pragtdo destas atividades n&do esteja entre as suas funcdes préCipuas,
esse O0rgdo é um ator relevante do sistema brasileiro de CTI ante o impacto produzido
pelo seu acompanhamento formal e material sobre as atividades de ciéncia, tecnologia

e inovagao, reatiadas pelos 6rgéos e entidades da Administracdo Publica féteral.

De toda sorte, em linha com o que j& se assinalou quanto ao Poder Judiciario, ndo
compete ao TCU ou a qualquer outro 6rgdo de controle interno ou externo da
Administracdo Publica existensob a égide da Constituicdo de 1988 criar arranjos
juridico-institucionais em matéria de CTIl. Com isso, ainda que as suas atribuicdes de
controle tenham reflexos no sistema juridico de fomento a inovacao, interessa para essa
tese observar a trajetéria derinacdo das bases juridicas do agir estatal. Esta matéria

compete aos Poderes Executivo e Legislativo.

1.2.4.3.2.3. Democracia como opc¢ao necessaria

Federal de 1988. Houve um alargamento sem precedentes de suas missdes, assim como dos instrumentos
passiveis de utilizagdo no exercicio de seu controle e respectivo espectro de sujeitos passiveis de
responsabilizacdo. Nunca os Trilais de Contas Brasileiros dispuseram de competéncias constitucionais tao
amplas e incisivas, para desempenho de sua missao, inclusive com listagem taxativa de competéncias no texto
constitucional .o (p. 57)

269para um estudo nesse sentido, enfatizarmmole do resultado do fomento pelo TCU, ver GUIMARAES,

Raquel LambogliaO controle financeiro da atividade de fomento: o TCU e a afericdo de resultados
Dissertacdo (Mestrado). Faculdade de Direito da Universidade de Sao Paulo. Sdo Paulo: 2019.

2700 quendo significa que os Tribunais de Contas néo apliquem recursos tecnoldgicos no exercicio de suas
atividades e se proponham a estimular a inovacéo para o aprimoramento de suas atividades. Para uma sintese
desse engajamento interno do TCU com o tema da@dov cf. BRASIL (TCU)Pesquisa e inovacadrasilia:
TCU/Instituto Serzedello Corréa, 2016. Disponivel em
<https://portal.tcu.qov.br/data/files/F2/42/AA/59/96A1F6107AD96FE6F18818A8/ISC_4 Pesquisa_inovacao
.pdf>. Acesso em 11 mar. 2020.

271 Sobre o papel do TCU neste sistema,FEITAS, Maristella Barros Ferreira deribunais de contas:

parceiros ou obstantemprocesso brasileiro de desenvolvimento cientifico, tecnologico e de inovees®?
(Doutorado)lnstituto de GeociénciataUniversidade Estadual de Campin@dampinas2013 Disponivel em
<http://www.repositorio.unicamp.br/handle/REPOSIP/282/0%Acesso 11 mar. 2020. Por oportuno,
transcreves e a concl us «o da Naprdcasso mvestigabdrioalessa hipdteseuorafepencialfi
conceitual abordado foi fundamental paraeader o papel daquelas Entidades Fiscalizadoras, na condicao de
representante do Estado e a sua forma de insercao no Sistema Nacional de H®MacEe por um lado, a

atuacdo do podetiplico é determinante no SNI, formulando politicas especificasierdbs e operando nas
regulacdes do setdr..], também ficou patente que os Tribunais de Contas séo partes integrantes daquele
sistema, na medida em que um ambiente propicio para a CT&I depende da forma como atuam aquelas entidades
[...]1.0 (p. 291)
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O regime democratico é uma condicdo necessaria da conformacéo estabelecida pela

Constituicdo de 1988 ao Bsto brasileiro.

Comovisto,entende e que a expressa op-«o0 pelo car
Direito, estabelecido pelo seu artigo 1°, tradez entre outros, nos limites ao poder de
reforma aos aspectos Adiretwqogt czeeraao, idi

garantias individuaiso (respectivament e,

Nestes termos, sustensa que o modelo democratico brasileiro exalta o papel do
individuo na limitacao do poder estatal.

Por certo, a apreensdo de democracia palanjo juridiceinstitucional brasileiro ndo

se encerra tdo facilmente nesta sintese. Nado so pelas reflexdes em torno do conceito,
como pela necessidade de mobilizagdo de institucionalidades do proprio Estado para
concretizar estas contencdes da atualfi&stado e assegurar a protecao desta esfera

individual.

Considerando a opcédo pelo ponto de vista estatal, € conveniente pontuar como estes
dois aspectos serdo trabalhados nesta tese, sobretudo pelas consequéncias no percurse

investigativo.

Em termos coneituais, ndo ha duavidas que um acentuado elemento politico, de forte
viés socialideolégico, acompanha a nocdo de democracia. Ainda que se possa suscitar
de conteudos minimos que, inexoravelmente, integrama dimensao e énfase que
Ihes séo conferidas siam na literatura, dedicada ao assunto. Por esta razdo, muitos

correlacionam democracia a um idé4l.

Nesta tese, terae por parametro teorico as reflexdes de Robert Alan DAHL.

220 que nao significa que, para muitos, seja impossivel a sua concretizacdo. Entre outrosaet@almo

de Abreu DALLA®RIo:Estaild de]uma argadizacdo flexivel, que assegure a permanente
supremacia da vontade popular, buscasel@ preservdip da igualdade de possibilidades, com liberdade, a
democracia deixa de ser um i deal ut - pico para se
(DALLARI, Dalmo de AbreuElementos de Teoria Geral do Estago309310)
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Seguindo a perspectiva de Tideassns prefasto@a c om
no-«o de Apoliarquiao, conquanto finenhum
democr ait,i pad@ad o autor fAas poliarquias s«c
popularizados e liberalizados, isto €, fortemente inclusivos e amplamente adbertos

contesta-%o pWwWblicao.

Com fundamento em reflexdes prévias sobre o assunto, vislesebraa vigente
Constituicdo brasileira, um arranjo juridigwstitucional que, dialogando com o
model o te-rico da participapasi {@ddbo¢ibampt

abertos ° contesta-«o0 p¥bl isecparagderdoerackfo b er t

Assim, sem perder de vista as razdes suscitadas pelo autor para a distincdo entre
democracia e poliarquiE? por harmonia a opcdo do Direito positivarasileiro,
prossegues e , nesta tese, com o termo fAdemoc:!
constitucional brasileiro, compreendido, em todo o caso, sob o aporte tedrico do

binbmio da participac&oposicdo de Robert Alan DAHL.

Deste ponto de partida, segse a outra premissa desta tese: com o carater democratico
do Estado brasileiro, ndo € cabivel sustentar de uma formulacao autoritaria da atividade

administrativa de fomento a inovacao.

Ou seja, € premissa desta tese que, sob a atual Constituicdo, né&eRicel cogitar

de arranjos juridicefstitucionais para a estrutura do agir estatal de fomento a

273DAHL. Robert Alan.Poliarquia: participacdo e oposicd®ao Paulo: EQUSP, 1997. 31.

274 MONTEIRO, Vitor. A Poliarquia de Robert A. Dahl na estrutura constitucional brasileirBelista da

AJURIS (Associacao dos Juizes do Rio Grande dowllme 40, nimero 129, 2013, pp. 2Z%6. Disponivel

em <http://ajuris.kinghost.net/OJS2/index.php/REVAJURIS/article/view18cesso em 3 mar. 2020

Além de aproximar o conceito de poliarqa@otado por Robert Alan DAHL & nocéo de democracia, o estudo
testou, na estrutura juridiemnstitucional brasileira, os sete pontos desenvolvidos pelo autor para o modelo
polidrquico: sequéncias histéricas; ordem socioecondmica; nivel de desenvolviroeimecadmico;

igualdade e desigualdade; pluralismo subcultural; crencas de ativistas politicos e dominagcao de um poder
estrangeiro. A conclus«o foi de que, sob o fiplano |
nacao juridicamente ompr omet i da com a inclusividade e contest
25 AAlguns leitores certamente resistirdo ao termo poliarquia como alternativa para a palavra democracia, mas

€ importante manter a distincdo entre a democracia como um sistema idealamjos arstitucionais que

devem ser considerados como uma espécapdieximacado imperfeita de um ideal, e a experiéncia mostra,
acredito, que, quando o mesmo termo é usado para ambos, intresegte@ analise, uma confusao
desnecessaria e discussfes sdigeEm essencialmente irrelevante¢$DAHL. Robert Alan. Poliarquia:
participacéo e oposica@p. 3132, nota de rodapé n° 4)
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inovacao que (i) desconsiderem a participacdo dos atores envolvidos nesta atividade e

(if) obstem a incidéncia de mecanismos de oposicao a atuacao estatal.

Nesse sentido, a op¢do democratica da Constituicdo de 1988 tem, naturalmente, efeitos
sob o agir estatal de fomento a inovacao ao, por exemplo, limitar a possibilidade de
medidas que constranjam a expressao do binbmio particijgg@icao, ainda que se

cogite de uma pretensa maior eficiéncia da acao estatal com essas caracteristicas.

Veja-se que a dificil captura, em termos literais, de argumentos cogitando da maior
capacidade de Estados ndo comprometidos com a democracia de empreender medidas
transformadoas i como sdo, por exemplo, aquelas de impulso a inovacaado
significa que eles ndo existam. Por ilustrativo, lermdeaqui dos debates comparativos

entre as politicas de desenvolvimento empreendidas por Estados autoritarios e Estados
democraticog/° que, de tempos em tempos, rondam a realidade bragiéira.

Enfi m, hg8 um fAcustod na op-«o0 da vVvi a demo

1988 sob o exercicio de suas func¢des.

Portanto, colocae este aspecto em destaque nédo para qualificar em maigrms
democratico o modelo de intervencdo estatal na atividade de inovacdo.-deusca

capturar como ele se expressa e seus efeitos na trajetoria de estruturacdo normativa do

276 Entre outros, cf. WHITE, GordoiConstructing a Democratic Developmental State. In: WHITE, Gordon;
ROBINSON, Mark. (org.)The Denocratic Developmental State: political and institutional desi@xford:

Oxford University Press, 1999,pp17-51. Em suas conclusdes (pp.-42, especialmente), a partir de
consideracdes histdricas, contextuais e sistémicas, o autor destaca ndo sicia aeséelacdo entre
democracia e Estado desenvolvimentisial]emocratic developmental states may turn out to be the exception

rather than therulé  ( pi, coMojje as condicionantes democréaticas podem ser apontadas como contrarias
aosesforcosder ansf or ma- «o do Es [aJdemocradiedsvelopmentahstatenaf the king t a :
we have outlined may thus be a rare bird on the developmental scene in the future, as it has been in the past.
This is partly because it is defined in terms which potentally contradictory and difficult to achieve:
autonomyand accountability; growthandredistribution; consensuandinclusiveness. As we have seen, the

pairs of desirabilia embody fundamental contradictions which are difficult to resolve ireghavorld of

politics. (p. 44)

277 Por oportuno, vale a lembrancaBen Ross SCHNEIDER fA[ a] hi st -ria do Estado
Brasil no século XX reflete, em sua maior parte, a correlacdo encontrada internacionalmente entre
autoritarismo e desenvov i ment i s mo, especial mente durante o0 peé
desenvolvimentista no Brasil: perspectivas histéricas e comparadasxia:para discusséo / IPEA. 1871,

2013, p. 14. Disponivel emhttps://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/TDs/td_1873.#tfesso

em 13 mar. 2020.
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agir administrativo de fomento a matéria, a partir da relacado entre Poder Egeeutiv

Poder Legislativo.
Para tanto, no curso desta pesquisa, 0 assunto é exposto em trés perspectivas.

Na primeira, que acompanha globalmente a investigagao, resssdtas) aspectos da
transicao entre o autoritarismo normativo do Poder Executivo, conusea espécies
normativas sem a arbitragem do Poder Legislativo, e a participacdo deste Poder, pelo

exercicio da sua funcdo normativa, na definicdo dos parametros a acdo administracao.

Nesse sentido, essa tese destaca a imposicdo de medidas normatiwas, co
ConstituicGes outorgadas, Atos Institucionais, Decréiis ou mesmo Decretos, sem
carater regulamentar, que marcam a ascendéncia autoritaria do Poder Executivo

brasileiro na conformacao jurididastitucional do fomento estatal a inovacéo.

Neste cenao, e ndo menos importante, o trabalho busca elementos a independéncia ou
a adesad ou a submissao, para adotar um tom mais critido Poder Legislativo a

agenda normativa do Poder Executivo.

Veja-se que, como expressa a Constituicdo, os Poderes dablRepdevem ser
independentes e harmonicdé Desse modo, ndo se sustenta uma relacdo de conflito
ou que, especificamente, o Poder Legislativo tenha que se impgualquer custd

para assegurar a sua qualidade de Poder.

Ao explorar esta relacéo, intesa (i) perquirir sobre a capacidade do Legislativo de
conformar elementos a agdo da Administragdo Publica, muitas vezes vocalizando
distintos interesses sociais, e (ii) capturar como os interesses do Poder Executivo
penetram no exercicio da funcdo normatdo Poder Legislativo, a ponto do processo

legislativo ser uma formalidade constitucional.

28 para a persisténcia, ainda que formal, desta nog&o na histéria constitucional da Republica brasileira, lembra
se que a a imposta Emenda Constitucional n° 1, de 1969, reescrevendo a Constituicdo de 1967, falava em
Poderes Aindependentes e harm!nicoso (art. 6U).
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Esse aspecto fica ainda mais sensivel no ambito da segunda perspectiva, quando se
coloca foco na interacdo entre Executivo e Legislativo na estruturacdo do agir de

fomento a inovacao, sob a égide especifica da Constituicdo de 1988.

Nesta etapa da histdria brasileira, entendendo superada, ao menos formalmente, o
autoritarismo do Poder Executivo, focasa nos resultados da atividade normativa do

PoderLegislativo.

Investigase o carater da norma juridica produzida por este Poder para orientar a acao

estatal de fomento a inovacao. Se, em suma: orientam; limitam; ou detalham.

E certo que essas trés vertentes sdo cogitacbes quanto a énfase sistémiea, ja qu
diplomas ou dispositivos normativos podem conter, ao mesmo tempo, todas estas
direcBes prescritivas. Acredise que, explorar essa orientacdo geral das espécies

normativas produzidas pelo Legislativo, pode dizer algo sobre o papel deste Poder na

definicdo da atividade da Administracdo Publica relacionada a inovacéo.

Ademais, superado o periodo do Regime Militar brasileiro (1B#35), o Poder
Executivo subsumee ao jogo politico nos termos das regras constitucionais

estabelecidas.

Neste ambi &ntieomdemadre di zer , O exercz2ci
Executivo ndo perde relevancia, mas ganha especiais contornos de complexidade, ja

gue incompativeis as producdes juridicas de excecdo dos anb38@¢é

Assim, além do que se pontuou acima quamfoarticipacdo do Poder Executivo no
processo legislativo ou a manifestacdo direta da sua funcdo normativa, essa tese
pretende observar o exercicio de convencimento deste Poder sob os parlamentares, para
as pautas e mateérias de interesse do Governo ativesd ao cotidiano da atividade

administrativa.
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Essa relacdo, que, no ambito do presidencialismo brasileiro, tem contornos préprios
necess8rios ~ *lgomtenabirli dadeddade ~ no
enquanto produt o dndo, geanodoasutie o ¢éxercicio da fongdoi a

normativa pelo Poder Executivo.

Veja-se que essas duas perspectivas primeira, mais historica; e a segunda, mais
contemporanea sdo ambiciosas e, certamente, de impossivel enquadramento em sua

completude por esta tese.

O foco desta investigacao € jogar luz sobre estes aspectos na estruturacdo do sistema
juridico de fomento a inovacdo e as problematicas que a dinamica de producéao
normativa entre Poder Legislativo e Poder Executivo aportam aadgimistrativo

na matéria.

Os resultados dessas observacoes e reflexdes sdo, ao final, destacados sob a terceira ¢
Gltima perspectiva, ensejada pela inafastabilidade da op¢do democrética: a comparacéao

com a organizacao adotada pelo Estado francés paarailestimulo a inovacao.

Parece haver justificativas de ordem juridica e de organizacdo da paisagem de
intervencdo estatal entre Brasil e Franca para esse dialogo comparativo.

Ante os notorios aspectos da influéncia do Direito administrativo francé® sobr
brasileiro e da constante colaboracédo em termos de ciéncia, tecnologia e inovacgao entre

os dois paises, sdo multiplas as razdes desta aproximacao.

279 Falase aqui dos esafios de alinhamento entre os Poderes Executivo e Legislativo, para o exercicio das
funcles de Governo, em face do Apresidencialismo de ¢
Hudson de A B R dinieleEsSsituagaq beakileira contemporanea, a luz de seu desenvolvimento
historico, indica as seguintes tendéncias: (a)gtho de heterogeneidade estrutural, quer na economia, quer

na sociedade, além de fortes disparidades regionais; (b) alta propensédo ao conflito de interesses, cortando a
estrutura de classes, horizontal e verticalmente, associada a diferentes maniféstelpfsgens inter e intra

regionais; (c) fracionamento partidaparlamentar, entre médio e mediano, e alta propenséo a formacéo de
governos baseados em grandes coalizBes, muito provavelmente com indices relativamente elevados de
fragmentacédo governameht(d) forte tradicao presidencialista e proporcional. A primeira indicando, talvez,

a inviabilidade de consolidacdo de um regime parlamentarista puro. A segunda, apontando para a natural
necessidade de admitir a representacao os diversos segmentasdakdsoulural brasileira; (e) insuficiéncia

e inadequacédo do quadro institucional do Estado para resolucao de conflitos e inexisténcia de mecanismos
institucionais para a manutencao @gjuilibrio constituciondl . (Rresidencialismo de coalizacdo: o dilema
institucional brasileiro. IDADOSi Revista de Ciéncias Socigigl. 31, n 1, 1988, pp. 3B2)
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Para esta tese, acress® o fundamento democratico que permeia a orientacdo do

Estado de ambas as nacdes

Além de uma institucionalidade que se adequa aos termos do bindmio de Robert Alan
DAHL, Brasil e Franca partilham do interesse de proteger os direitos e garantias

individuais nos seus esforcos de formatar e executar suas poffficas.

Por consequéncia, dras se inserem entre 0s paises cuja institucionalidade democratica
i mp»e um Acustoo ° implanta-«o de medi das

a inovacao.

Diante disso, as movimentacdes recentes adotadas pelo Estado francés sdo postas em
perspetiva comparativa com os resultados dessa pesquisa. A partir do panorama
normativo e da relagdo entre os Poderes Legislativo e Executivo francés, lescam
pistas que possam contribuir com os desafios que se impdem ao arranjo juridico

institucional brasileio de fomento a inovacéo.

Resta, ainda, dizer que estas trés perspectivas (histérica, contemporanea e comparativa)
sdo abordadas tendo em vista um ponto de partida comum quanto ao papel e a relagao
entre os Poderes Legislativo e Executivo para a democracia

Tal pano de fundo basese no dialogo que Fernando Dias MENEZES DE ALMEIDA
realiza com a obra de Manoel Goncalves FERREIRA FILO.

Tratas e da s2ntese, Aln] o ©mbito do Estado,
Poder Execut i v o @rFeraando Dias MEXENES DEaAOMEIDA:

280 Com relacéo a Franca, para ilustrar essa afirmacéo, lesalutas termos déréambuleda Constitution de

la Républiqgue Francais¢CRF), cujo contetdo tentarater normativo [l]éi peuple frangais proclame
solennellement son attachement aux Droits de I'homme et aux principes de la souveraineté nationale tels qu'ils
ont été définis par la Déclaration de 1789, confirmée et complétée par le préambul€destitution de

1946, ainsi qu'aux droits et devoirs définis dans la Charte de I'environnement dé 2004.

281 MENEZES DE ALMEIDA, Fernando Dias. Dez ideias sobre a liberdade, extraidas da obra de Manoel
Gongcalves Ferreira Filhdn: ALMEIDA, Fernando Dias Meezes de; AMARAL JUNIOR, José Levi Mello

do; LEAL, Roger Stiefelmann; HORBACH, Carlos Batiste (coofdijeito Constitucional, Estado de Direito

e Democracia: Homenagem ao Prof. Manoel Goncalves Ferreira Fido cit.,pp. 229-250.
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[a] preocupacdo com o regime democratico, como garantidor da liberdade,
revela a permanente tensdo entre, de um lado, a adequada
instrumentalizacdo dos governos para tal funcao de garantia e, de outro
lado, o risco de ancentracao do poder desvirtda. [8] Esse risco é maior
guanto ao Poder Executioou mai s generi camente f
para se usar ideia que acomoda melhor também sistemas parlamentaristas
ou mistosi por sua propria estrutura, dotada, via de rag de comando
unipessoal. [...] O risco de concentragao de poder no Executivo, no sentido
politico, tem clara relacédo tanto com o modo de elei¢cdo popular, sobretudo
em regimes presidencialistas, que tendem a exacerbar a figura do Chefe
daquele Poder, comoom a necessidade de respostas ativas do Estado
contemporaneo para a solucdo de problemas de uma sociedade cada vez
mai s compl exa, respostas que natura
apenas Al egi sl a-«o00. [ A] Esse mesmo
fendbmeno contemporaneo de legiferacdo pelo Executivo, seja pela
iniciativa das principais leis votadas pelo Parlamento, seja diretamente

pela edicdo de atos com forca de 3&.

O excerto, enf i m, resume a fAtens«o0 sob
Executivo e Poder Legislativo, sob a dimensdo democratica. A necessidade de
satisfa-«o0o das fun-»es executivas e 0 ¢coO

Executivo, acresese o critico papel de arbitragéthexercido pelo Poder Legislativo.

Por certg na atualidade, o bindbmio da participagfimosicao se faz presente no-dia
dia do Executivo, seja no classico processo eleitoral, seja por arranjos mais sofisticados

de governan¢&’. Em todo o caso, essa tese coloca em debate a capacidade do Poder

282 MENEZES DE ALMEIDA, Fernando Dias. Dez ideias sobre a liberdade, extraidas da obra de Manoel
Gongalves Ferreira Filh@. 245.

Embora esta tese n«o aprofunde as no-»es de fileis
Goncalves FERREIRA FILHODo Processo Lgislativo, 42 ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2001, pp.-25)2e

menci onadas por Fernando Dias MENEZES DE ALMEI DA ¢
E x e ¢ u Dézideias sopre a liberdade, extraidas da obra de Manoel Goncalves FerreifpFid5246),
aproveitas e do termo fAarbitragemd para caracterizar o e
284 para uma avaliacdo recente do tema, com foco na dimensdo estatal e do Direito, compreendendo a
governanga como um processo em gueeatestatais e ndo estatais (entidades da sociedade civil e mercado)
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Legislativo de, resistindo a preméncia executdria encarnada pelo Poder Executivo,
atuar na conformacéo de um sistema juridico de fomento a inovacao que consiga ofertar

respostas as preméncias de execuc¢do do agir administrativo.

Isto posto, seguse para esclarec a apreenséo por esta tese de um tema chave desta

relacdo entre Poderes: a legalidade.

1.2.4.3.3. Apreenséo da legalidade

Como destaca Odet e MEDAUAR, a | egal i dac
caracteriza-«o de um Est?de nic lmmstasse Essda ad o
indissociabilidade, o artigo 37caput da Constituicdo, expressamente arrolou a

legalidade como um dos principios da Administracédo Publica brasileira.

Contudo, o texto constitucional ndo delineia o seu conteldo, suscitando diversas

discus$es quanto a sua acepg¢do normativa.

interagem para desenhar e implementar politicas, mediante regras formais e infammaistas aninimizar

a ameaca de violéncepromovera prosperidade, por intermédio do crescimenta garantia dsuaigual
distribuicdo, ver WORLD BANKWorld Development Report 2017: Governance and the Mdashington

(DC): 2017 (pp. &b, para a sintese)isponivel em kttps:/ivww.worldbank.org/en/publication/wdr201 7#a

Acesso em 15 mar. 202Quanto as suas consequéncias para a atuacdo estatal -sestammvergéncia da
governan-a para a no-«o0 de Administra-«o P%¥%blica 0
do agir administrativo classico. Como sintetiza Gustavo Justino d¥ BILI R A , ficonv®m r essa
posturas assumidas pdistado mediadosao distintas das posi¢des tradicionalmente ostentadakgialio

impositor, cuja nota caracteristica encorsejustamente no poder de impor obrigacdes, exercido em razdo do
atribub da autoridade, imanente poder politico ou estatal(Contrato de Gestddsao Paulo: RT, 2008, p.

28). Para o percurso de afirma-«o dessa fiatua- «o0 a
pv¥%blicabo, cf. P AL MASancab edcardm maa AdrBimistragdo dPhbdiceMalltbieos: Séo

Paulo, 2015, pp. 13%s. Além da governanca, manifestada por intermédio dos acordos celebrados pela
Administracéo Publica, trabalhados por Gustavo Justino de OLIVEIRAana Bonacorsi de PALMAessa

test amb®m destaca as organicidades estatais, como A
dessa forma de alinhamento ndo impositivo da acéo estatal, relacionam atores estatstatargio Ambito

das estruturas governamentais. Para urndesexemplificando do papel dessas institucionalidades na
constru-«o0o de fidel i ber a-dosegepreserdantssala soaiedadescivil cem dieiquipe e r |
ministeriab , SAKNTOS Priscilla Ribeiro dosO Conselho de Desenvolvimento EcondmicBazial e a

nova agenda desenvolvimentista no BrdsilRevista do Servi¢o Publicwol. 65, n. 4. 2014, pp. 13162 (cf.

p. 156, para os trechos transcritos). Disponivel éttps://doi.org/10.21874sp.v65i2.57%. Acesso em 15

mar. 2020.

285 Para esta secdo, resgataenreflexdes realizadas em outra oportunidade sobre o assunto, para suscitar da
vinculacdo da Administracdo Publicas aos contratos por ela celebrados, em MONTEIROL.iWites
constiticionais a autonomia dos entes federados em matéigacontratos administrativoissertacdo
(Mestrado). Faculdade de Direito da Universidade de Séo Paulo. SadoZ0dd/qmp. 3134. Disponivel em
<https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/213460: 2015105839/ptbr.php>. Acesso em 16 mar.

2020.

286 Direito administrativo moderng. 116.

- 72 -


https://www.worldbank.org/en/publication/wdr2017#a
https://doi.org/10.21874/rsp.v65i2.577
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2134/tde-20012015-105839/pt-br.php

i MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

NIVERSITE PARIS 11

De partida, convém ressaltar que, dentre esses possiveis sentidos, esta tese refuta a
redu-«o da no-«o0o de | egalidade ° sua dim

guardaria necesséria conformidade a presciiegal.

N&o ha davidas que a legalidade constitui o fundamento teérico para a agdo do Estado.
Contudo, parece insuficiente a explicacdo do fenbmeno da atuacédo estatal dizer que o
Estado s pode fAfazer al guma cofésnaladen «o

artigo 59, inciso Il, da Constituigao.

E certo que essa prescricdo central a protecdo dos direitos e garantias individuais
impde,a contrario sensulimites ao Estado. Em todo o caso, o contetudo da referida
obrigacdo constitucional, embora abranja consideravel parcela da atividade
administrativa, ndo se impde, entergle nos seus termos especificos, a totalidade do

agir administrativo. Explicse.

Na disposi-«0 finingu®m ser 8 o0brdoigaasdnéo a f
em virtude de | ei o0, a Constitui-«0 consa
Poder Legislativo, pode constranger a acao dos individuos. Portanto, € nestes termos
de constricdo individual que, acredda, se coloca o dispositivo como giildo

ordenamento juridico brasileiro.

Ou seja, nas ac¢des intrusivas do Estado a esfera individual, o fundamento do agir estatal
I sobretudo, seu conteudo e limitedeve estar previsto em lei. Indubitavelmente, essa
direcao constitucional é consideragehstante de parcela de funcgdes tipicas do Estado,
sobressaindse naquelas relativas ao exercicio, por exemplo, da atividade

administrativa de policia.

Todavia, ndo € condicionante para toda a acado estatal, especialmente quando esta
avanca para medidas darater satisfativo ou promocional. E, neste sentido, a realidade

se impoe.
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Veja-se, como exemplo, o proprio tema desta tese. Mesmo antes da Lei n 10.973/04,
prevendo medidas de incentivo a inovacéo, o Estado brasileiro agia no estimulo a essa

matéria%®’

Assim, parece inadequado, em perspectiva cientifica de observacdo da realidade,

afirmar que o Estado s6 age em virtude de lei.

Além de insuficiente para explicar os parametros do agir estatailslumbramse

efeitos deletérios na assuncao generalizadagkdidade por este prisma.

Em primeiro lugar, pela sua incapacidade de fornecer ferramentais tedricos a
parametrizacao e controle das atividades administrativas complexas, como as politicas
publicas de inovacdo. Em segundo lugar, por se tratar de umalé@@o extrema que

sO se sustenta se o Direito mimetizar integralmente a realidade. Algo que, sem dulvida

nao ocorre, sobretudo quando se fala em regular a inovacgéo.

Por essa raz«o, na |linha de diver®mestacr 2t
tese, acompanhge a explicacao tedrica proposta por Odete MEDAUAR, para o tema

da legalidade.

Segundo a autora, ha duas decorréncias da critica a submissdo da Administracéo
P¥bl i ca "s expressas per mi ss»es asgectasv i st

gengicoso 0 U signdicadomperacional .

287 Nesse sentio, € oportuno lembrar das agdes da Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), empresa estatal
da Unido Federal, anteriores a edi¢do da Lei de Inovacdo, em DIAS, José Luciano deFviatidstrinta

anos de projetos para o BrasRio de Janeiro: EditarFGV, 2002.

28 Reconhecs e o valor di d9tEstadwséd dge ene xirpudeedsoki« oc ofimo  f - r mu |
apresentacéo do fenémeno da limitagdo do poder estatal ensejado classicamente por esta espécie normativa,
produto do Parlamento. Em todo o caatreditase que essa ideia geral é insuficiente para alicercar o plano

de analise pretendido para essa tese, conforme esclarecido a seguir.

28 Entre outras, ficee com a apresenta-«o de Gustavo BI NENG
administrativaajuidci dade no direito brasileiroo: A[fa] cris
guanto a propria proclamacao do principio da legalidade como o grande instrumento regulativo da vida social
nas democracias constitucionais contemporaneas. Ao gjultural, a crise da lei confunelee com a crise

da representacédo e, mais especificamente, com a crise de legitimidade dos parlamentos. Améaiogalo

a crise da lei é a prépria crise da idéia de legalidade como parametro de conduta exigivieltlrgsae do

préprio Estado. Hoje ndo mais se cré na lei como expressédo da vontade geral, nem mais se a tem como principal
padr«o de comportamento reitor da vida p%%blica oL
juridicidade no direito bragdiro. In: ARAGAO, Alexandre Santos de; MARQUES NETO, Floriano de
Azevedo (coord.)Direito administrativo e seus novos paradigmBslo Horizonte: Forum, 2012, p. 145)
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Pela primeira, de perspectiva hist- -rica,
genérica ddegalidade , para afirmar que, -séfsaehtartoe t ¢
principio da legalidade em bases valorasivsujeitando as atividades da Administracdo

nao somente a lei votada pelo Legislativo, mas também aos preceitos fundamentais que
norteiam todo o ordenament oo. Por conseq
processo legislativo parlamentar, e das désp@es constituciona®®fio pr i nc2 pi

|l egal i dade obriga a Administra-«d a cumpr

Em suma, desta abordagem, pagedizer que a legalidade significa a submissao da

Administracdo Publica ao Direit§?

Seguindo a dimensd oper aci onal , Odet e MEDAUAR r ¢
habilita-«00 constante nas normas jur2dic
relacbes de nao contrariedade a compatibilidddpara o conteludo da legalidade, a

partir das nogées de ChaslEISENMANN2®3Seriam, entdo, quatro possiveis sentidos:

a) a Administracao pode realizar todos os atos e medidas que ndo sejam
contrarios a lei; b) a Administracdo sé pode editar atos ou medidas que

uma norma autoriza; ¢) somente sdo permitidos atos cojgeddo seja

20 Embora a vinculagdo ao texto constitucional seja 6bvia na atualidade, inclusivevigemte Constituicéo

contendo expressa secdo nesse sentido (Capitulo VII, Titulo Ill, da CF), regisftee nem sempre esse
entendimento foi pacifico. Para uma das ponderac¢des precursoras, sustentando essa vinculacao pela 6tica da
consagracdo realizadeelp Direito administrativos dos valores positivados no texto constitucional, cf.
TACITO, Caio. Bases Constitucionais do Direito Administrativo.Reyvista de Direito Administratiywol.

166, 1986, pp.- 344 (destaque para as pp. -48). Disponivel em
<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/4581Acesso em 16 mar. 2020.

21para os trechos transcritos do trabalho de Odete MEDAUARiwgito adminstrativo modernpp. 117.
22\/gjas e, nesse sentido, a afirma-«o de Maria Sylvia
da legalidade tem uma abrangéncia muito maior porque exige submid3#ieimo direfto administrativg

232 ed. Sdoa&ulo: Atlas, 2010, p. 30)

293 Para as suas consideracdes sobre o pensamento de Charles EISENMANN, Odete MEDAUAR haseia

Cours de Droit Administratifpublicado pelo autor em 1982 (\@ireito administrativo modern@. 132). Em

todo o caso, lembfse de publicacdo brasileira, realizadaRevista de Direito Administrativde 1959,
traduzindo o textd.e Droit administratif et le principe de légaliff t udes et documents du
fasc. 11, 1957, pp. 280), na qual é possivel encontrar uma sintese do pensamento de Charles EISENMANN
sobre a relacdo de compatibilidade e conformidade, ensejada pela legalidade. Para esta bibliografia, ver
EISENMANN, Charles. O Direito administrativo e o principio da legalidade.Revista de Direito
Administrativq vol. 56, 1959 pp. 4770. Disponivel em
<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/issue/view/1228cesso em 16 mar. 2020.
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conforme a um esquema abstrato fixado por norma legislativa; d) a

Administracdo sé pode realizar atos ou medidas que a lei ordenazer.

Ante o progressivo Avz2nculo da Administr
paralisaria a Adminitsacdo, porque seria necessario um comando legal especifico para
cada ato ou medi dao; O pen% timo Atradu
| egali dade e corresponde ° ideia de Admin
An«o predomi aa Babi madadea ddministrsetivas

faltaria habilitagcdo normativa ao agir administratfvo.

Assim, a no-«o de que fAa Administra-«o s-
autorizao seria a compr eaealegalidadasabren semtie q u a

operacional. Sobre ela, Odete MEDAUR ainda observa:

o significado contém gradacdes: a habilitacdo legal, por vezes, é somente

7

norma de competéncia, isto é, norma que atribui poderes para adotar
determinadas medidas, ficandoautoridade com certa margem de escolha

no tocante a substancia da medida; por vezes, a base legal expressa um
vinculo estrito do contetdo do ato ao conteudo da norma ou as hipéteses ai

arroladas?2%

Portanto, esta tese desenvebasob esse prisnewvolutivo e expandido da legalidade
que, por um | ado, refuta a f-rmula pront
fazer o que a | ei ordenao, mas, por outro

consequentemente, de limite, proporcionado pelana juridica.

294 MEDAUAR, Odete Direito administrativo moderngp. 117.

25MEDAUAR, Odete Direito administrativo moderng. 1B. Notase que a autora néo lanca consideracées

ao sent aAdminisiracéo pgdé realizar todos os atos e medidas que ndo sejam cantiEDi]s . A
sintese apresentada é entendimento, portanto, do autor desta tese.

2% para as consideracdes da autora e o trecho transcridirg#o administrativo modernop. 18. Odete
MEDAUAR conti nua, Emaeranpas malidas 8egeperassaidiforte nos direitos dos
cidadaos, hainculacdo mais estrita da medida administrativa ao conteido da ixeweese lembrar também

que, para muitas matérias, a Constituicdo Feder@loastituicbes estaduais e as leis organicas de Municipios
exigema disciplina por leformal, ou seja, por lei que devera necessariamente resultar de tramitacdo no
Legislativo.E a chamadeeserva de lef . ]. 0 £ essa no-«o0 de fAreserva d
disposicéo do textoonstitucional, que fundamenta e determina especificamente as matérias para as quais a
manifestagdo formal do Poder Legislativo é imperativa.

- 76 -



i MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

NIVERSITE PARIS 11

Em termos praticos ao escopo desta tese, essa apreensao de legalidade serve para

constituir as fontes primarias de pesquisa.

Para explorar a relagédo entre os Poderes Legislativo e Executivo na estruturagdo do
agir estatal de fomento a inagdo, examinarse as manifestacdes juridicasou
Adocument os nor mat i v oisdo Estagoabrasileiro sessé sentido, d e s

em busca dos objetivos, instrumentos e entidades normativamente constituidos.

Com fundamento no que se ponderou, constirse a base de exame desta tese ndo so
as leis, elaboradas pelo processo legislativo parlamentar. Além dos textos
constitucionais, interessa capturar aquelas manifestacbes normativas com carater de

generalidade e abstracdo produzidas pelo Poder Executiv

Lembrase, como se assinalou acima, que a participacdo deste Poder na ordenacéo
juridica do Estado brasileiro ndo se resume a sua intervencdo formal no processo
legislativo, mediante a iniciativa de projetos de lei, engloba também o exercicio direto

dega funcao tanto com hierarquia legal, como cstatusregulamentar.

E bem verdade que a captura do fendmeno da funcdo normativa, em sua integralidade,

implica vislumbrar uma manifestagcdo muito mais ampla da legalidade.

Tratase daquilo que Odete MEDAUARmsit et i za como a obriga- «
a cumprir normas gque ela pr-pria editouo
mesmo com carater individual e concreto, enquaesanentre as manifestacbes da

funcdo normativa pelo Poder Executivo.

Contudo, pea os fins desta tese, ndo se pretende expdardQuanto ao exercicio dessa
funcdo pelo Poder Executivo importa aquele com elevado grau de generalidade e
abstracdo, como sao os decretos presidenciais ou as portarias editadas por seus

auxiliares, os Minigos de Estado.

Reconhecese a existéncia de decretos e portarias com efeitos normativos individuais
e concretos. Em todo o caso, adetg como premissa, que estas formas de expressao

do poder regulamentar melhor concretizam aquela direcdo governamenitadiale
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politica a que se fez alusdo acima, impondo os parametros normativos, por parte do

Poder Executivo, ao agir administrativo.

Por consequéncia e também em linha com o que ja se ponderou, esta tese ndo explora
atos editados ou acordoselebrados pela Administracdo Publica relativas a
implementacao de politicas publicas especificas implementadas pelo Estado brasileiro
para o estimulo a inovacao. Ainda que elas venham a guardar certa generalidade e
abstracdo, como editais de programaatast ou convencOeguadros celebradas para
firmar parcerias entre atores do sistema, ndo € este o foco deste trabalho.

No percurso desta tese, captsea tanto a presenca do Governo no cotidiano da
atividade do Poder Legislativo, como os casos de efeSuapacao pelo Executivo da
producdo normativa do Estado, por meio das Constituicdes impostas, Atos
Institucionais e Complementares e Decretess.

Qy

Ainda que se critique estes produtos normativos pelo atentado que encerram
democracia, esta paisagem {lica € tomada como um dado da tese, servindo de
parametro a investigacdo do papel dos Poderes Executivo e Legislativo, para a
conformacédo do modo de ser e agir da Administracdo Publica no estimulo a inovacéo.

Neste exame, considese como: (i) de indole udoritaria, aqueles documentos
normativos decorrentes de imposicéo pelo Poder Executivo da sua fungcdo normativa,
como, as ja mencionadas, Constituicbes impostas, Atos Institucionais e
Complementares e Decretbsis, ou ainda, vale dizer, quando produzidessdo por
fundamento de validade tais normas juridicas; e (ii) de indole democratica, aqueles
documentos normativos que manifestam, mesmo que de modo potencial, a arbitragem
do Poder Legislativo na sua conformacado, entre os quais sao exemplos as espécies
normativas sob o abrigo constitucional da Constituicdo de 1988, inclusive as
mani festa-»es regul amentares, aut!®!nomas

Executivo.

Tratase de abordagem aproximativad a2 o wuso da rnemaquesede 0

preterde capturar a participacdo dos Poderes Executivo e Legislativo na formacao da
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estrutura estatal de fomento a inovacado; e, a partir deste percurso, evidenciar as

caracteristicas deste sistema juridico brasileiro.

Assim, para se colocar em voga os interessesalizados por intermédio desses
Poderes na trajetéria historica de organizacdo do conjunto de normas que orientam essa
atividade administrativa, além do texto prescritivo dessas normas, compreende entre as
fontes de pesquisa, as manifestacdes politizees integram o impulso de producéo

desses documentos normativos.

Veja-se que é da esséncia da perspectiva de Direito como aspecto objetivo, adotada
nesta tese, que as exposi¢cdes de motivos, justificativas ou debates por agentes politicos
de Estado (Presidée da Republica e seus auxiliares diretos, e integrantes do Poder
Legislativo)?®” em torno de determinada matéria ndo integram o contetido prescritivo

da norma.

Contudo, com o apoio do aporte metodolégico da nocéo de politicas publicas adotado,
buscase, ®m recurso a estas manifestacdes institucionalizadas do Estado brasileiro,
enfatizar os argumentos a mobilizacdo do Direito para organizar o agir administrativo
de fomento a inovacdo. E, assim, retomando a explicacdo de Maria Paula Dallari
BUCCI e Diogo Re ent hal COUTI NHO, ij ogar l uz so
construcao institucional, permitir uma analise integrada do ponto de vista dos inumeros

aspectos e dimens»e&% jur2dicas em quest «c

Para encerrar com relacdo as fontes, regsgrajue, nesta pesiga, recorrese a

literatura, sobretudo a doutrina juridica, de modo residual.

297 Por oportuno, com fundamento na abordagem realizada por Odete MEDARIARQ administrativo

moderng pp. 266267) relativa as pessoas fisicas envolvidas no exercicio de funcdes estatal, esta tese distingue
apenas fagentes pol 2ticosbo de fitsrmaimologiad anlotaslas pgbo’zb | i ¢
ordenamento jur2dico br asimpodd nesta.teséPos mandatarios poléicpe dot e s
Poder Executivo, e seus auxiliares diretos (Ministros de Estado), e os parlamentares eleitos por sufragio
universal. Considerando a aparente preferéncia constitucional (entre outras, ver a Sec¢ao IIMQapitulo

11, da CF), fAservidores p%bl dqueles gue météra vircwope talsakboc 0 U
como Estado brasileiro, independentemente do ente federativoadoeBtatal. Assim, no &mbito desta tese
éaexpressdoquerger al i za 0o sentido e engloba tamb®m. Aempr e
298 Cf., supra nota de rodapé @25,
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Conforme ja se apontou, ndo se trata de uma tese cujo objetivo seja produzir teoria,
como um resultado geral de avalia¢cdes pessoais sobre determinado assunto, ou ainda

evidencar divergéncias doutrinarias sobre institutos de Diréito.

Antes, buscae conhecer da organizagdo normativa do Estado, para a sua acgao de
fomento a inovacdo, de modo que, apenas quando se mostrou relevante para a
compreensdo desta atividade, recorsewa essa fonte do Direito, privilegiande

estudos de natureza especifica.

Ademais, nas ocasifes em que se fez necessério ilustrar elementos juridicos tipicos aos
debates doutrinarios do agir estatal, adedeucomo base o manual de Odete
MEDAUAR, Direito Administrativo Moderndob. cit.). Tal opcéo, entre tantas outras
existentes% devese a filiagdo desta tese ao pensamento de Odete MEDAUAR, como
se evidencia pelo acolhimento de suas formulagdes em diversas das premissas acima

adotadas.

Portanto, fixadasas fontes desta pesquisa, segeepara o seu Uultimo ponto de

premissa: a nogcao de formacéo e o seu significado para a narrativa desta tese.

1.2.5. A opcéao pela trajetoria da formacao

1.2.5.1. Os vieses e riscos dessa escolha

Nesta tese, o exame das caracteristicas do sistema juridico de fomento a atividade de

inovacdo, forjadas pelo exercicio da funcdo normativa dos Poderes Executivo e

2% Trabalhase, aqui, a distingdo entre tizoe doutrina proposta por Fernando Dias MENEZES DE ALMEIDA

(Formacgéo da Teoria do Direito Administrativo no Brasido Paulo: Quartier Latin, 20158,. 72): fipa

descrever a situacdo em gue esteja presente essa funcéo de exercer autoridade sobie senuoldickito

vigente e de expressar opinido pessoal, ou a situacdo em que ela esteja ausente, caracterizando respectivament

6doutrinad e O6teoriabdéd. E, destacando a Apropens«o
t e o]mate-s® da pfuralidade de concepcbes da realidade, inerente a uma abstracéo coletiva que deriva de

uma pluralidade de ideias, opinides, pensamentos concretamente manifestados por membros de uma

sociedadeo.

300 por todos, registrae aqui dois outros mansanescapaveis dos debates sobre a organizacdo juridica do

Estado, produzidos p@elso AntbnicBBANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativab. cit.); e

Maria Sylvia ZanelldDl PIETRO(Direito administrativg ob. cit.), ambos jdestacados nesta tese
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Legislativo, serdo investigadas por intermédio da trajetéria de formacédo da estrutura

do apaelho estatal brasileiro para o empreendimento desta atividade.
Essa opcao confere certos vieses e riscos aos resultados da pesquisa.

Quanto primeiro, de inicio, regists® que se trata de um trabalho que olha para o

passado.

Deste modo, ndo é o foco dastvestigacdo ofertar solugcdes aos multiplos desafios
atuais do engajamento estatal no estimulo a inovacao. Pela 6tica do Direito;sg#meja
Ainventariar o os esfor-o0s reali zados p el

institucionalidade no apoio adnacao.

Isso nao significa dizer que a proposicao de alternativas ou exemplos de problematicas

impostas pelo Direito brasileiro ndo sejam pontuadas no curso desta tese.

Em todo o caso, sustersa que conhecer da realidade juridica existente € critico para
atualizar o desenho institucional das politicas publicas de inova¢ao no Brasil. Assim,
pelos vieses historico e descritivo, esta tese espera contribuir com o esforco de
compreensdo deste panorama, neces$aitendesei para a imperativa atualizacéo

do quadro institucional de estimulo a inovagéo existente no Bfsil.

Com relacao aos riscos, destaeaeas possibilidades de anacronismos, especialmente
em termos de avaliacdo da efetividade das medidas juridicas adotadas em tempos

pretéritos.

Desse modopara limitar as possiveis falhas de compreensao, inerentes a auséncia de
um conjunto suficiente de informacdes sobre fatos passados, o exame desta tese pauta

se sobre duas orientacoes.

301 para uma reflexdo acompanhada por esta tese, acentuando aspectos da formatacdo e dos desafios
institucionais da politica de inovacédo, dando destaque a oportunidade e necessidade da reforma deste arranjo
ver PACHECO, Carlos Américdnstitutional dimensions of innovation policy in Brazil. In: REYNOLDS,
Elisabeth B.; SCHNEIDER, Ben Ross; Zylberberg, Ezeglriabvation in Brazil: Advancing Development in

the 21st CenturyLondon/New York: Routledge, 2019, p. 1788 Segundooautpfi [ n] ow i s a good
discuss this proposal, given that reform of the national innovation system is urgently haetlkest because

the instruments that allowed this system to grow in recent years have exhausted themselves. A rethinking of the
S&T national strategy would also be timelyp. 186).
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Em primeiro lugar, entendee que todas as normas juridicas editadds pstado
brasileiro cumpriram o requisito minimo de eficacia, integrando o ordenamento
juridico brasileiro vigente a sua época de edicdo, ainda que seus efeitos na realidade

tenham sido insuficientes ou limitados.

Em segundo lugar, quando foi necessaniecpsar aspectos politicos, econémicos e
sociais relacionados ao processo de elaboragcdo da norma juridica examinada,-recorreu
se a relatos de atores envolvidos nessas movimentacdes estatais e estudos da época ol
preocupados em imprimir uma perspectivadnista aos elementos analisados.

Para ilustrar essa selecdo de fontes secundarias da pesquisa, -segigtra esse
trabalho apoiotse, sobretudo, nos verbetes constantes da versdo Yfgital
Dicionario Histérico-Biografico Brasileiro (DHBB), organizado elo Centro de
Pesquisa e Documentacao de Historia Contemporanea do Brasil da Escola de Ciéncias
Sociais da Fundac&o Getdlio Vargas (CPDBEGV).303

Vale dizer que, entre as bases de suporte desta pesquisa, estdo as descricdes historicas
institucionalmente M@dadas, constantes ou dstes dos 6rgdos e entidades da
Administracdo Publica, ou de publicacdes por ela apoiadas.

Assi m, esse trabal ho prestigia em sua abc
proprio Estado brasileiro, conforme os diversos eessivos acentos dos Governos de

ocasiao.

A despeito do natural enviesamento dessa base, muitas vezes elogiosa e
condescendente com as escolhas governamentais, além de confiante na efetividade das
prescricbes juridicas estabelecidas, entersteutratar de necessario relato a
compreensdo das escolhas normativas do Estado e, consequentemente, dos animos

politicos, econdmicos e sociais em torno do assunto.

302 Disponivel em fttp://www.fgv.br/cpdoc/acervo/arguivoAcesso em 18 mar. 2020. Adotea o sistema

de ABusca Simpleso, n ado méncianadasons Ourso daetasdy ast refayénciasda@
indicadas -p6YOo ACPOPCi da da indica-«o0o do eventual
t2tulo (finomed) e tipo (libkeaaydats deiacesso.ou t em8tico) do
303 Quanto ao DHBB do CPDOCGF GV, ver i O gue ® ) DHBB?O
<https://cpdoc.fgv.br/acervo/dhbbAcesso em 18 mar. 2020.
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Enfim, com esses aspectos ponderados, prosssgpara precisar a nocao de formacao

adotada nestiese.

1.2.5.2. Anogéo de formacédo adotada

Nest e pont o, essa pesqui sa acol he oS
Acontinuidadeo e fAmaturi dadeo, a partir
Fernando Dias MENEZES DE ALMEIDA, para a formulacdo da sesetsobre a

Formac&o da Teoria do Direito Administrativo no Bra¥it

Para esta investigacao, esses elementos podem ser arranjados, para conferir a trajetoria
de forma-«o0o 0 seguinte sentido: por me i
Aprocesso dfaorensattriuvtouor a est at al , pel a fAcol
editadas pelos Poderes Legislativo e Executivo, estabelecendo finalidades,

i nstrumentos e organicidades, que conforn

brasileiro, para o fomento a inagao.

Desse modo, cada um desses quatro elementos chaves dialogam com a tese em sentido
estrito proposta para a pesquisa: em suma, com a emergéncia mundial da ciéncia,
tecnologia e inovagcdo como um empreendimento estatal organizado e por intermédio
de disintas énfases (momentos decisivos), o Estado brasileiro esfeecou
persistentemente (processo formativo e continuidade), formatando um sistema juridico
robusto e complexo (maturidade) para habilitar a acdo administrativa de fomento a

inovacgao.

304 Ob. cit, pp. 37ss. Destacae que, para essas compreensodes, Fernando Dias MENEZES DE ALMEIDA
dialoga com a obra de Antonio CANDID®drmacao da literatura brasileiro: momentos decisivb2? ed.

S«o Paul o: FAPESP, 2009) . cbalgue &i mdeassa@eoffecor
deci sivosd passados, como fez Antonio CANDIDOO, to
fi d e deorea dadireito administrativo no Brasfubmetese historicamente a uprocesso formativo

enmntra um momento dimrmacao de continuidade teérieproximadamente em terno da década de 40 do
século XX € acrescentse um elemento no raciociriichega aos dias de hoje com um gramdéuridade

adquirido nestes primeiros anos do século XXI, quenijte qualificala como uma teoria brasileira do direito
admini strativoo. MENEEES DE AUMEIBA, FEemandotD@as-ormagde da Teoria do

Direito Administrativo no Brasijlpp. 3940.
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Veja-se quetal assertiva, propositalmente, ndo enfrenta dois aspectos, por vezes
pontuados nas analises sobre a formdu&tbrica deste apoio estatal: as frequentes
Asol u-»eso0 de continuidade destas medi das
do Estado parauportar este agir.

Com relacdo ao Uultimo, entende que ha um problema de origem nestas

consideracoes.

Por 6bvio, com lastro na literatura, ndo se nega que possam existir institucionalidades
estatais com papéis decisivos para a emergéncia da ino¥agdoainda outras que,
por assumirem funcdes chave em determinado sistema nacional de inovacéo,

recomendem sua mimetizacdo em outras realid¥fes.

Contudo, inexiste um receituario de finalidades, instrumentos e organicidades
suficientes para as incitacoest@&ais de novos ou aperfeicoados produtos, servigos ou
processos. Inclusive, trate de um fendmeno que requer do Estado constantes

atualizacOes, reformas e acréscimos de seu ferramental, sobretudo, para ndo se esgotar.

Entendese, ademais, que o Direitrasileiro ndo parece ter sido indiferente a essa

realidade de permanente incompletude.

305por exemplo, a existéncia de um sistema de protecdiveil®s de propriedade industrial.

306 _embrase aqui deDefense Advanced Research Projects Ag€D&RPA) e a sua importancia para o
sistema de inovacao estadunidera um estudsobre sua organicidagsob a perspectiva de qégh]jow
DARPA has orgagzid itself for innovation bears lessons for the U.S. economy that are more useful than the
innovations themselveés, BOBIYILLIAN , William Boone.All That DARPA Can Beln: The American
Interest vol. 11, n. 1, 2015Disponivel em<https://www.theamericarinterest.com/2015/08/01/ethat

darpacanbes.Acesso em 20 mar . 2020. Ap-s uma FElaviadeados a
Holanda Schmidt SQUEFE& Fernanda DE NEGRI assim sintetizam a sua possibilidade de influéncia sobre
outros sistemas nacionais de inova-«o0o: A® um conju

um modelo Unico mesmo dentro de um sistema altamente eficientoamrieamericano. As condi¢des para

que esse modelo seja replicado integralmente talvez sejam complexas demais, mesmo dentro dos Estados
Unidos. No entanto, varios dos fatores de sucesso da Darpa podem sim inspirar modelos e experiéncias
diferenciadas dee fazer pesquisa e desenvolvimento ou, pelo menos, nos levar a uma visao critica sobre as

|l imita-»es dos nossos pr-prios modelos. 6 (Ci®°ncia
RAUEN, André TortatoPoliticas de inovacéo pelo lado dardanda no BrasilBrasilia: IPEA, 2017, p. 440.
Disponivel em Https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=39404
Acesso em 2inar. 2020)
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Por ilustrativo, lembrae que a Lei de Inovacdo contém uma série de disposicdes de
evidente car8ter exemplificativo, m¥&diant
permeando o arranjo jurididastitucional a permanente superacdo destas

insuficiéncias.

Nesse sentido, suscitar de completude so6 faria sentido em termos estéaticos, por
intermédio de uma abordagem comparativa, em que determinado sistema seja tomado

como referéncia, o que nao é objetivo desta pesquisa.

Nesta tese, com fundamento no que se vislumbra quanto ao Direito brasileiro e sem
deixar de reconhecer a sua maturidade, sustntaincompletude como uma premissa

do sistema juridico de fomento a inodacg

Seguindo para o segundo aspecto nao discutido nesta pesquisa, relativos as solucdes de
continuidade dessas iniciativas, € fato notério que ciéncia, tecnologia e inovacéao
apenas adentraram de modo episddico o centro das escolhas politicas do Estado

brasleiro.

De todo modo, mesmo nos periodos de distensdo dessas politicas, parece certo que nem
a atividade de apoio estatal a matéria foi descontinuada integralmente, nem que o

Direito deixou de ser mobilizado.

Nesse sentido, ainda que, de tempos em temgmgnfases em termos de producédo
normativa tenham sido direcionadas a outros aspectos da vida politica e social
brasileira, capturge conteudos normativos relacionados ao fomento a inovacéao,
parecendo possivel sustentar de algum esforco persistente deizagio de um

sistema juridico.

7Citams e a fdAcria-«o de ambient es idchsive incobadorasceoparqugsu e n -
tecnolégicodé (art. 33U, Par8grafo ¥Wnico, Lei nU 10.973/0
empresaso que m¢o ecemauerowam nlogz elrpleiai0.993/0d)ssubvencad ar t .
econbmica, financiamento, participacdo societaria, bédnus tecnoldgico, encomenda tecnolégica, incentivos
fiscais, concessdao de bolsas, uso do poder de compra do Estado, fundesstimento, fundos de
participacdo, titulos financeiros (incentivados ou nado) e previsddnyEstimento em pesquisa e
desenvolvimento em contratos de concessao de servigos publicos ou em regulacdes setoriais
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Enfim, &€ sob os momentos decisivos que agrupam aspectos da formatacado da estrutura

do Estado brasileiro para o apoio a atividade de inovacdo que esta tese se divide.

1.2.5.3. A organizagao da exposi¢cado pelos momentos itigtionais decisivos

Vale dizer que o destaque das etapas de formacao do engajamento estatal de estimulo

a inovacao é, frequentemente, objeto de atencao da literatura.

Entre as diversas razbes para esse foco, mencigeans realces a trajetéria de
estrutuacdo deste sistema juridico, com vistas (i) a formulacdo de politicas publicas
relacionadas a inovac&® (i) a sublinhar os gargalos do arranjo juridiostitucional
acometido com essa tare®;(iii) ou ainda, a explorar as fun¢des do Direito nesta

atividade31°

308 Nesse sentido, ver DE TONI. Jackson (ardma contribuicdo ao debate sobre as politicas de
desenvolvimento produtivo: inovacdo e manufatura avan¢Bdasilia: ABDI, 2017. Conforme consta da
fiApresenta-«00 do trabal ho: AA presente publsa ca- «o
realizados pelo projeto de parceria entre a ABDI [Agéncia Brasileira de Desenvolvimento Industrial] e o
CEBRAP [Centro Brasileiro de Analise e Planejamémotum o objetivo de subsidiar os debates sobre o balanco

das politicas de desenvolvimento prodoté as expectativas e possibilidades de novas fronteiras, em especial

sobre a necessidade de aumentar a inova-«0 no set
Para a relacao deste estudo, com o que se pontuou sobre o percurso de® foomaddasé elaboracaale
politicas publicas v er , entre outr-95) capéstubdqoud 10s (ppt] N«

g u a podemfser agrupadas no quadro de evolucadmaiosativos e dos planos e programas langados a

partir dof n all d a D®L &ahstrucoedo No¥a Padido de Financiamento: 199002 [§] 2.
Consolidagdo do Novo Modelo de Governanga: 20@®09[8§] 3. Integracéo da Politica de CT&l com a

Politica Industrial: 2010' 2014 (p. 61) .

309 Falase aqui, por exemipo, da fAperi odi z Biega Basenthap COUFINHOt eaPdro p o r
Salomon Bezerra MOUALLEM para ilustrar o fAac¥mul o em O6camada
di ferentes contextos e fases desde uw° nsceigau nfdoai nopu ea «
angariou um arcabouco juridico e institucional diversificado e abrangente. Mas este ainda ndo se revelou
suficiente a empreitada, pois o fomento a inovacgdo exige capacidades juridicas estatais ainda mais funcionais,

operativas e legii mador es . Mais do que iisso, exige que cert
sej am de s Gdrgaldsajutidicnstituciohais a inovacdo no Brasit4%25%, para os trechos
transcritos)

310 Cf. o trabalho de LIMA, Ticiana Nogueira dauz. O direito como tecnologia para capacitagdo do poder
publico: o caso dpolitica de inovacaoTese (Doutorado). Faculdade de Direito da Universidade de Sao Paulo.
Sao Paulo: 2016. A autoraapgsiee na fAf or ma- «o e trans fcodermavagdm 0 da
brasileirado para evidenciar as f un- »sg)Jiciash@wNofueimei t o
da CruzLIMA enquadra o papel do Direito em fun-»eae extr
caso das func¢des introversas, 0 seu objeto imediato é o pedmpi@endimento estatal (seu direcionamento,

sua abertura, sua coordenacaaapacitacdo de seusemges), no caso das funcdes extroversas, 0 objeto
imediato é alteracdo da realidade sobre a qual trabalha esse empreendimento. Enquantdamfoagdes
introversas, a consecucao dos objetivos da politica publica é persagéidana indireta, por niedo desenho

do préprio empreendimento estatal e s@erfeicoamento, no caso das funcBes extroversas ndo ha essa
mediacdo. As funcbesxtroversas se voltam diretamente a consecuc¢éo do objetivo publico ao qual se dedica
empreendimento. (p. 30)
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Nesta tese, optse por acompanhar a narrativa proposta por Carlos Américo
PACHECO, emO Sistema de C&T e inovacdo no Brasil: marcos institucionais,
mecanismos de gestdo e tomada de deét§ampelo mesmo autor e Solange CORDER,
em Mapeamentoristitucional e de medidas de politica com impacto sobre a inovacgao

produtiva e a diversificacdo das exportacdés

Nestes trabal hos, os autores apreseitam v
dos fAmarcos instituci on akemnaNaonasdeinovpgdalt an:
br as i®¥ edmrfac® nas etapas do processo histérico de estruturacdo do Estado
brasileiro para o apoio a atividade de CTI, realcando a énfase recente da inovacéo na

agenda politica, econémica e social brasileira.

Em O Sistemade C&T e inovagédo no Brasil: marcos institucionais, mecanismos de
gestdo e tomada de decis&@arlos Américo PACHECO percorre, a partir da Década

de 50 do Século XX os 6rgéos e entidades criados pelo Estado brasileiro; lembra

311 n: Uma Nova Agenda Econdmica e Social para a América Laf@ Paulo/Santiago: iFHC/CIEPLAN,

2008 Disponivel em fttps://fundacaofhc.org.br/files/papers/435xndhicesso en21l mar. 2020

312 In: Projeto ProLider, Liderazgo para la Gobernabilidad y el Desarrol®antiago: CEPAL, 2010.
Disponivel em #ttps://repositorio.cepal.org/handle/11362/3¥6Acesso em 21 mar. 2020.

313 PACHECO, Cdos Américqg e CORDER Solange Mapeamento institucional e de medidas de politica

com impacto sobre a inovacéo produtiva e a diversificagdo das exporigcddse ss. Neste estudo, o recurso

s fAfases da instituci on aéntredaa pbkticas deénovacdo epaadeaomérgicp | o r
exterior. Sobre esta i maineacao-teenologea éaumdas faresdeterminarntes d e
da capacidade de exportacdo das empresas bradileraso s aut or es conclndopexsteque A
[...] pelasopgBes de prioridades dessas politicas e pelo desenho institucional que as conforrRalosa

Américo PACHECCQe Solange CORDER, no texto publicado em 2010, as institucionalidades existentes néo
estabeleciam ApoOntmsrdeasntwengaedc ce«aades respons§sgv
fisintoni as [ . .] acerca do que seria a O6outra pol 2
pela pol2tica de CTIl, como um derimpslsioda atividadetpelmveésni a o
da oferta, adotado no p&egunda Guerra Mundial, em razdo do carater naturalmente seletivo da politica de
comércio exterior. Quanto as ideias e trechos transcritos, ver ob. cit.;gg. 75

314pPACHECO, Carlo®\mérico. O Sistema de C&T e Inovacao no Brasil: Marcos Institucionais, Mecanismos

de Gestdo e Tomada de Decispol. Notas e que a apresenta-«o0o desses 0 me
qgue o autor explore os nAdil enmabs odsa sceogou idretdesesnheans pdeoc
e complexidade do SNI brasileicolocam um desafio enorme parf@anulacao e implementacgao de politicas.

Este desafio aumenta de forma significatjuando a agenda de C&T passa a incorporar a dimenséo inovacao.
Além dos atoresradicionais, novos atores passam a interagir neste sistema, ampliando a coop&sgao,
também o conflito e a prépria complexidade da gestiigad ( p. 11)

3150 autor arrola ainda institucionalidades constituidas antes da Década de 60udb $¢ EXeMplos destas
instituicBes sdo o Observatorio Nacional, criado em 1827, a Escola de Minas de Ouro Preto (atual Universidade
Federal de Ouro Preto) criada em 1876, o Instituto Agrondmico criado em 1887, a atual Fundacao Oswaldo
Cruz criada em 1® (na época Instituto Soroterapico Federal), o Instituto Nacional de Tecnbltdia

fundado em 1921, o Instituto de Pesquisas Tecnoldgicas de SaoiPHilo(oriundo do Gabinete de
Resisténcia dos Materiais criado em 1899 na Escola Politécnica daua)p 8ém de iniUmeras Universidades
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dos planosprogramas e conferéncias organizados pelo Governo Federagjistra as
unidades de assessoramento da Presidéncia da Republica relacionadas com #matéria;
e lanca consideragfes ao arcabouco juridico constituido em torno da matéria®e CTI.

Sob esse panorama, o autor informa:

podemos destacar com clareza quatro grandes momentos de impulso e
consolidacado do sistema: [8] a) o periodo de criacdo do CNPq e da CAPES
(em gue sdo destaque a criacdo do CBPF e ja no inicio da década de
sessenta da HAESP [Fundacdo de Amparo a Pesquisa do Estado de Sé&o
Paulo]), onde toma forma o apoio do estado para a pesquisa cientifica e
tecnoldgica na sua concepcdo moderna; [8] b) a estruturacdo de fato do
sistema de inovacédo, com a criacdo da FINEP, do FNDCT, armed da
posgraduacdo brasileira e a implantacdo de uma série de institutos
federais de pesquisa; [8] c) a consolidagdo do sistema nacional de C&T,

com a criacdo do MCT; d) a reforma do sistema de C&T do periodo 1999

e Faculdades isoladas, como a Universidade Nacional (atual Universidade Federal do Rio de Janeiro) ou a
propria Universidade de Sao Paulo, a principal universidade brasileira. Antecedendo a criagcdo do CNPq
[originalmerte, Conselho Nacional de Pesquisa, e, na atualidade, Conselho Nacional de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnolégicog da CAPE$Coordenacao de Aperfeigoamento de Pessoal de Nivel S{ipenor

marco importante da ciéncia brasileira foi a criagdo em 1948RfF, o Centro Brasileiro de Pesquisas
Fisicasb PACHECO, Carlos Américo. O Sistema de C&T e Inovacdo no Brasil: Marcos Institucionais,
Mecanismos de Gestdo e Tomada de Decis@, pota de rodapé n° 1)

8631973, 1 9-7Respeetivainén® Gprovagddo |, Il e Il Planos Béasicos de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnolégicd PBDCT. [§] 1985, 1991, 1998espectivamente aprovacdes do I, Il e 11l de Apoio

ao Desenvolvimento Cientifico e TecnolégicBADCT, como instrumentos complementares da polétea
fomento a Ciéncia & Tecnologia (C&T). [§] 1985, 2002 e 260Balizacédo respectivamente da |, Il e lll
Conferéncias Nacionais de Ciéncia e Tecnologia. A Conferéncia de 2002, e a de 2005 passariam a se denominar
Conferéncias Nacionais de Ciéncia, Tdog@ e Inovagdo, salientando a incorporacéo do tema a agenda
naci onal (PACHECQ Tarlds Américo. O Sistema de C&T e Inovacdo no Brasil: Marcos
Institucionais, Mecanismos de Gestéo e Tomada de Deciggpo, p.

817 Cf. PACHECO, Carlos Américo. O Sistenmte C&T e Inovagdo no Brasil: Marcos Institucionais,
Mecanismos de Gestdo e Tomada de Decigado5-p. Sdo eles: Conselho de Desenvolvimento Industrial
(CDI), criado em 1964; Conselho Nacional de Ciéncia e Tecnologia (CCT), criado em 19@&nseatho

Nacional de Desenvolvimento Industri@NDI), criado em 2004.

318 § O] marco regulatdrio do setor de C&T torase bem mais complexo, inclusive com a aprovacdo, nos
Gltimos dez anos, de um conjunto novo de instrumentos legais, em que se destacam uma deva Lei
Propriedade Industrial, a Lei de Cultivares, a Lei do Software, varias versfes da Lei de Biosseguranca e, por
fim, a chamada L ei (PAGHEQOnGaroa Aménco. d Gistdma desd&T e Idovacao no
Brasil: Marcos Institucionais, Mecanismos Gestéo e Tomada de Decisadg)p
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a 2004, com a criacédo dos Fundos seaisj do CGEE [Centro de Gestao e

Estudos Estratégicos] e a aprovacéo da Lei de Inovac§][.]

Acompanhando esse quadro, o trabaMapeamento institucional e de medidas de
politica com impacto sobre a inovacdo produtiva e a diversificacdo das exportacdes
oferta um i mportante acr ®sci mo, para a com
sistema [ ...] com a cria-«o0 do MCTo at ®
1999 a 20040.

Para Carlos Américo PACHECO e Solange CORDER, nesse periodo, esteve em curso

um

amplo processo de abertura econdmica e de liberalizacdo dos mercados,
com a intencdo de estimular a competitividade do segmento produtivo e
auxiliar na estabilidade. [...] Os resultados dessas acdes e das novas
politicas industriais, tecnologicas e de o&mio exterior foram contudo

muito modestog?®

Além de impactos sobre o MCT que se converteu em uma Secretaria da Presidéncia da
Rep¥blica, com fAdAi mpactos diretos para to
com destaque para o0SOSCoOautecsr esr -daersetna c8am
mudancas foram acontecendo na esfera econdémica e institucional, no Pais, em grande
medi da i ncentivadas pelas pol 2ticas e exf¥
restricdes a intervencao direta do Estado na ativieéadadmica??

S1IPACHECO, Carlos Américo. O Sistema de C&T e Inovacdo no Brasil: Marcos Institucionais, Mecanismos
de Gestdo e Tomada de Deciséo, p. 6 E, pr os s e gan da dilvida edntado,: quefio] nmais
impressionante momentte constituicdo do SNI tenha sido o periodo de 1967 21974par a se ref er
das seguintes organicidadEfNEP, em1967;FNDCT, em1969;Instituto Nacional da Propriedade Industrial
(INPI), em1970;Instituto Nacional de Pesquisas Especit$E), em1971;Centro Brasileiro de Assisténcia
Gerencial a Pequena Empre€&£BRAE), em 1972 e, posteriormente, Servico Brasileiro de Apoio as Micro

e Pequenas Empresas (SEBRAE); Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e TeciidMgaRO), em

1973; Empresa Brasileira de Pesquisa AgropecuaB®dBERAPA), em 1973; Centro de Pesquisa e
Desenvolvimento em Telecomunicac§€PqD), em1974 .

820PACHECQ Carlos Américo CORDER Solange Mapeamento institucional e de medidas de politica com
impado sobre a inovacao produtiva e a diversificacdo das exporta;®a

821 para os trechos citados, VBACHECO, Carlos Américo; CORDER, Solange. Mapeamento institucional e
de medidas de politica com impacto sobre a inovacao produtiva e a diversifiaagggdrtagbes, p32
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Com o éxito das politicas de estabilizacdo do quadro inflacionario, o constrito ambiente
sob o qual se desenvolvia a atividade de CTI enquaskeocw escopo das reformas no
aparelho de Estado, que marcaram a segunda metade da Década dear@@rraédio
desta,

se deu inicio a elaboracdo de uma Politica Nacional de C&T, com
perspectivas de longo prazo, e a reorganizacao do sistema de incentivos ao
desenvolvimento tecnolégico empresarial. Foi estruturado um novo padrao
de financiamento, mais aduado as necessidades crescentes de
investimentos em C,T&l, baseado principalmente no levantamento de novas

fontes de recursos financeiros.

Ademai s, O Sistema experimentou um fmovVi
gestdo [...], cujo objetivo principara a reforma gerencial da administracdo publica
centrada em fortalecer um nucleo duro do Estado, as Agéncias Executivas e as

Organizacdes Sociais (08 322

Enfim, Carlos Américo PACHECO e Solange CORDER encerram suas ponderacfes

sobre o periodocomosee ague de que fA[e]sse interreg
das poucas ocasifes em que foi possivel fazer uma revisdo mais profunda do marco
regulatorio, do papel de cada organizacao isolada e sua relacdo com o sistema nacional

de C&T e ##nova-«o0.20

Portanto, foi com essa paisagem histérica em mente que se organizou a exposicao desta

pesquisa.

822 Quanto as OSs no setor de CUarlos Américo PACHECO e Solange CORDERapeamento
institucional e de medidas de politica com impacto sobre a inovagdo produtiva e a diversificacdo das
exportacgdes, p.6) lembram do CGEE, dmstituto de Desenvolvimento Sustentavel Mamiraua (IDSid)

Instituto Nacional de Matematica Pura e Aplicada (IMPd&) Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (REP)

da Associacdo Brasileira de Tecnologia Luz Sincro{@BTLuS) i atual Centro Nacional de Pesqu&a

Energia e Materiais (CNPEM). Vale lembrar que, em 2013, a Unido Federal qualificou a sexta OS do setor, a
Associacao Brasileira de Pesquisa e Inovacao IndudeéBRAPII).

823PACHECO, Carlos Américo; CORDER, Solange. Mapeamento institucional e de medidas de politica com
impacto sobre a inovacdo produtiva e a diversificacao das exportacdgs, p. 2

$24pACHECO, Carlos Américo, CORDER, Solange. Mapeamento institucional e de maeglidaltica com
impacto sobre a inovagéo produtiva e a diversificacdo das exportacées, p. 2
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As marcas desse percurso de formacéao foram rearranjadas, a fim de agrupar a narrativa,
a partir de caracteristicas comuns aos documentos normativos editados pelo Est

brasileiro na estruturacdo do seu agir de fomento a inovacao.

Com o objetivo de fixar os agrupamentos e realcar as énfases de cada periodo, foi
realizado um levamento exploratério dos documentos normativas editados pela Uniéao
Federal, a partir de 195&pm a criacdo do CNPq (cf., nos Anexdgapela ).

Para a apresentacdo dos resultados dessa observacdo, o trabalho foi, inicialmente,
organizado em trés partes que, acred#a enfatizam os momentos normativos
decisivos dasetapas da trajetoria de formacdo da estrutura estatal de fomento a

inovacao.

Na primeira (Capitulo Il), sdo exploradas as medidas inaugurais de instituicdo e
diversificacdo adotadas pelo Estado brasileiro para o empreendimento desta tarefa.

Vislumbrase,como foco deste esforco inicial, a criacdo de organicidades acometidas
com a tarefa de fomentar a atividade de inovacdo. Neste processo, a partir das
movimentacgdes institucionais em torno da criagdo do CNPq pela Lei n°® 1.310/51 (item
2.1), a pesquisa segyara trabalhar os sucessivos movimentos de distens&o no ambito

do Estado brasileiro.

7 by

O primeiro € o0 movimento que procurou responder a necessidade de formacdo de
pessoal para operar esse esforco de CTI, mediante a criacdo da CAPES pelo Decreto n°
29.741h1 (item 2.2.1). Seguse para a tentativa de solucionar uma tenséo finalistica
ante as atribui¢cdes originais do CNPq: a responsabilidade sobre o programa nuclear
brasileiro, cuja resposta veio com a organizacao da Comissao Nacional de Energia
Nuclear (CNE) pelo Decreto n° 40.110/56 e, posteriormente, a Lei n°® 4.118/62 (item
2.2.2).

Concluise essa abordagem preambular com a organizacao da estrutura financeira de
fomento a CTI (item 2.2.3.), erigida pelo Estado brasileiro com o FNDCT (Decreto
Lei n°® 719/69 e a mobilizacdo do Banco Nacional de Desenvolvimento Econdémico e
Social (BNDES) e a FINEP.
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Com este quadro de organizacao preliminar da estrutura de acdo do Estado brasileiro,

avancase para a fase caracterizada como de amadurecimento instituciongu(@api

).

Nesta etapa da pesquisa, sem perder de vista as organicidades criadas ou movimentadas
para a tarefa de promocao da CTI, sdo trabalhados os documentos normativos que

expressam o alinhamento desta agenda as iniciativas econémicas e sociaiedin peri

Inicia-se essa investigacdo, examinando as movimentacfes governamentais que
consolidaram, no curso dos Anos 60, a planificagcdo e programacéo da intervencao

estatal na economia, e o seu dialogo com a atividade de CTI (item 3.1).

Em seguida, explorae a abordagem sistémica conferida a esta tematica, que passara a
abranger diferentes unidades ministeriais do Governo Federal nos termos das
conformacdes estabelecidas pelos Decretos n°s 70.553/72 e 75.225/75 (item 3.2).

Sob esta compensao para o setor, investiga a interacdo da CTIl no ambito da
estratégia de desenvolvimento dos Governos militares, com foco nos trés sucessivos
Planos Béasicos de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico (PBDCTs), em seus
didlogos com os Planos Naciosae Desenvolvimento (PNDs).

Desse modo, sao trabalhados (item 3.3): (i) o | PBDCT, aprovado pelo Decreto n°
72.527/73, para o biénio de 1971974, no contexto do | PND (1971974),
estabelecido pela Lei n° 5.727/71; (ii)) o 1l PBDCT, aprovado pelo Deanéto
77.355/76, parametrizando acdes no setor entre os anos de 1976 até 1979, tendo por
fundamento o Il PND (1978979), definido pela Lei n°® 6.151/74; e (iii) o lll PBDCT,
aprovado pelo Decreto n°® 85.118/80, para os anos de 1980 e 1985, no ambito do Il
PND (19801985), definido pela Resolucdo do Congresso Nacional (RCN) n° 1/80.

Encerrase esse percurso de amadurecimento institucional com o exame do Decreto n°
91.146/85 de criacdo do Ministério de Ciéncia e Tecnologia (item 3.4), por meio do
qual aUnido Federal arregimentou os seus esforgcos na matéria em uma Unica unidade

governamental, para lidar transversalmente com a tematica.
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O trabalho prossegue para colocar em evidéncia a reorientacédo do tratamento normativo
na estruturacdo do arranjo juridigwstitucional de fomento a CTI, provocada pela
Constituicdo de 1988 (Capitulo 1V).

Em busca das razfes que animaram a formatacéo das atuais bases normativas do Estadc
brasileiro, sdo analisados os trabalhos da Assembleia Nacional Constituinte de 1987
1988na elaboracdo da secéo constitucional destinada a parametrizar o agir estatal de
estimulo a CTI (item 4.1).

De modo tépico, a pesquisa explora algumas legislacdes, editadas sob a ordem
constitucional inaugurada em 1988, que reorientaram aspectos do doestatal a

CTI, no contexto de revisdo do papel do Estado brasileiro, ao longo dos Anos 90 (item
4.2).

A (ltima parte de investigacdo dedisa a trabalhar a fase de articulacdo do arranjo

juridico-institucional brasileiro para a énfase no fomento a igaegitem 4.3).

Para esse destaque, sdo explorados dois momentos desse percurso, iniciado no Século
XXI: (ii) o comprometimento do Estado brasileiro com o tema da inovagdo, com a Lei

n° 10.973/04 (item 4.3.1); e (iii) a reforma sistémica, estabelecendadraatual da

relacdo do Estado brasileiro com a atividade de inovacdo, com a promulgacdo da EC
n° 85/15 e da Lei n°® 13.243/16 (item 4.3.2).

Enfim, os resultados do percurso investigativo realizado nos Capitulo II, 1ll e IV,
guanto ao papel dos PoderesEutivo e Legislativo na formatacdo do sistema juridico
de fomento estatal a ciéncia tecnologia e inovacdo é aproximado aquele constituido

pelo Estado francés.

Tendo em vista a influéncia que as reflexdes sobre a estrutura da Administracdo Publica
francesatém sobre a teoria do Direito administrativo brasileiro e vislumbrando a
persisténcia desse dialogo (item 5.1), o Capitulo V procura, inicialmente, discorrer
sobre os elementos que orientam o agir estatal francés, tendo em vista a sua dinamica
juridica interna (item 5.2.1), bem como aquela decorrente da sua integracdo a Unido

Europeia (item 5.2.2).
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Em seguida, neste mesmo Capitulo, pordeapor meio de um percurso, a partir de
textos selecionados analisando a organizacao do sistema nacional de inoxacés, f

as institucionalidades de CTI constituidas por esse pais no curso dos Séculos XX e XXI
(item 5.3.1), focalizando a andlise em algumas mobilizacbes contemporaneas para o
estimulo a inovacédo (item 5.3.2), a fim de realizar ponderacfes comparativas co

gue se observou quanto ao caso brasileiro (item 5.4).

Por fim, os resultados das investigacOes realizadas nesta tese sao expostos no
conclusivo Capitulo VI que, enfrentando a tese e as hipdteses desta pesquisa, enuncia
caracteristicas do sistema juddi de fomento a inovacao, instituido pelo Estado

brasileiro.

Enfim, como se observa do plano proposto para a tese, ndo se trata de um trabalho
exaustivo que pretenda compilar e comentar todas as normas juridicas produzidas pelo

Estado brasileiro no periodaxplorado, relacionadas a atividade de CTI.

Embora tal esforco seja valioso, esta tese segue por um outro caminho e procura
construir uma narrativa da mobilizacao da estrutura administrativa para a essa temaética,
apontando a sua convergéncia recente pa@o0io a inovacdo, tendo em vista o

exercicio da funcdo normativo pelos Poderes Executivo e Legislativo, a fim de pontuar

as caracteristicas desse sistema juridico de fomento.
Assim, em sintese:

(i) o Capitulo Il trabalha a estruturagcdo orgénica do Estadwsileiro nas
Décadas de 50 e 60;

(i o Capitulo 1l explora o amadurecimento institucional dessa
institucionalidade de fomento entre os Anos 60 e 80, tendo em vistas o
alinhamento da ciéncia, tecnologia e inovacéo aos objetivos do Estado brasileiro

dedesenvolvimento do pais;

(iii) o Capitulo IV observa a densificacdo normativa desse maduro sistema, que,

com a Constituicdo de 1988 e a edicao de diversas legislacdes, sobretudo aquelas
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no Século XXI enfatizando o tema da inovacdo, estabeleceram em nivel

constitucional e legal meios a esse agir de fomento estatal;

(iv) o Capitulo V, apds apresentar a organizacdo da estrutura administrativa
francesa para a estimulo a ciéncia, tecnologia e, especialmente, da inovacao,

traca paralelos com o caso brasileiro; e

(v) o Capitulo VI retorna as hipoteses e tese da pesquisa, para, enfim, ofertar
consideracfes as caracteristicas do atual sistema juridico brasileiro de fomento

a inovacao.
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SINTESE DO PLANO DE INVESTIGACAO DO CAPITULO I

Este Capitulo da tese dedisa a examinar as primeiras mobilizacfes realizadas pela

Unido Federal para se engajpersistentemente, na atividade de fomento estatal a CTI.

Para tanto, explorae, nos termos da trajetéria de formacgéo adotada para a investigacao
(cf., supra item 1.2.5), o que se vislumbra como o marco inicial desta movimentagao
estatal: a criacdo do CNifpela Lei n® 1.310/51 (item 2.1).

Com foco no processo de elaboracdo deste diploma legal, este item da tese é dividido

em cinco subitens.

O primeiro trata dos antecedentes a apresentacdo da proposta ao Congresso Nacional
do que se converteria na Lei n810/51, ocasido em que se destaca o contexto de
emergéncia da tematica da CTI na sociedade brasileira, por intermédio de organizacfes
da sociedade civil como a ABC, e da maturagédo da importancia do comprometimento
estatal com o apoio a essas atividadesmnoiando, inclusive, no PL n® 164/48, de
origem parlamentar, pretendendo a criacdo de uma estrutura nacional dedicada a

pesquisa.

O segundo foca no PL n° 260/49, de autoria do Poder Executivo, que originou a Lei n°
1.310/51, examinando os trabalhos da G®m&0 instituida pelo Presidente da
Republica para a elaboracédo da referida proposta normativa de criagdo do CNPq, bem

como o percurso de tramitacédo do projeto de lei no Congresso Nacional.

O terceiro percorre as disposi¢cdes da Lei n°® 1.310/51, aprovadaBquer Legislativo
e sancionadas pelo Presidente da Republica, que instituiram o CNPq, ressaltando as
finalidades, os instrumentos e a organizacdo interna desta entidade responséavel pelo

fomento a pesquisa no Brasil.

O quarto, de indole opinativa, reftesobre o arranjo juridiemstitucional para o
estimulo a CTI estabelecido pela Lei n® 1.310/51, tendo em vista, sobretudo, o papel
exercido pelos Poderes Executivo e Legislativo nesse esfor¢co preliminar de
estruturacdo do fomento estatal & matéria.
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O quinto, e ultimo subitem sobre o CNPq, faz um percurso das disposi¢cdes normativas
relativas a estrutura da entidade até a atualidade. Assim, além das organicidades criadas
no ambito da sua institucionalidade para a promocao e incentivo a CTI, o subitem realca
as mudancas na legislacdo de regéncia do CNPq decorrentes, inicialmente, da Lei n°
4.533/64, procurando atualizar a entidade em face das mudancas de orientacdo do
Governo federal com o inicio do Regime Militar brasileiro. Em seguida, é explorada a
Lei n® 6.129/74, que atribuiu natureza juridica de fundacdo ao CNPq, a fim de
flexibilizar o exercicio da sua missdo de fomento. Para encerrar, séo feitas
consideracdes sobre a posicao institucional do CNPq, apés a delegacédo da temética da

ciéncia, tecnologia exbvacédo a unidades ministeriais da Unido Federal, como o MCT.

Feito esse percurso quanto ao CNPqg até o momento presente, para a outra parte do
Capitulo Il, retornese as movimentacdes realizadas pela Unido Federal nos Anos 50 e
60, diversificando os orgadasas entidades estatais encarregados do estimulo a CTl, a
fim de responder aos desafios que se colocavam ao pais no inicio da segunda metade
do Século XX (item 2.2).

O primeiro desses desafios nacionais observados, que distenderam parcela de
atribuicbes do CNPq em termos de CTI no ambito do Estado brasileiro, foi a questao

da formacao de recursos humanos.

Desse modo, tanto a instituicdo da CAPES, sob a forma de uma Campanha no ambito
do MEC, lancada pelo Presidente da Republica com o Dec?et6.i#41/51, como as
iniciativas do inicio da Década de 60 da Comissdo Supervisora do Plano dos Institutos
(COSUPI) e do Programa de Expansdo do Ensino Tecnolégico (PROTEC), também
relacionadas a preparacdo de quadros para as demandas econémicas eéospaisis

sao detalhadas.

Além dessa conformacéo inicial, como realizado com o CNPq, a pesquisa-dedica
examinar o percurso do arranjo juridiowstitucional da CAPES, desde a reunido das
estruturas constituidas pelo Estado brasileiro para a capacttag@Essoal (Campanha,
COSUPI e PROTEC) até a consolidacdo dessa organicidade enquanto entidade
autonoma da Unido Federal dedicada ao aperfeicoamento de pessoal de educacéo

superior.
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O outro movimento de diversificacédo analisado enfatiza o objetivo nd@erwntrole
da atividade nuclear. A partir das tensGes geradas em torno do assunto, que esteve no
centro da convergéncia de interesses para a criacdo do CNPqg em 1951, a secao destaca
0os embates tanto no ambito do Poder Executivo, como entre este erd_Pgidéativo

gue culminaram na instituicdo da CNEN pela Lei n°® 4.118/62.

Ainda com relacdo a questdo nuclear, a pesquisa trabalha a trajetéria da CNEN na
estrutura da Unido Federal e da tematica atbmica na organicidade institucional
brasileira, acompanhdo o percurso, até o momento presente, de interacdo da CNEN

com a tematica da CTI.

O Capitulo 1l encerrse com 0 que se pontua como o ultimo movimento do esforco
inicial de comprometimento do Estado brasileiro com a CTI: o desafio financeiro para
o fomenb estatal destas atividades.

Assim, a pesquisa adentra o percurso que atribuiu ao BNDES e a FINEP, responsaveis
por atividades financeiras no ambito do Estado brasileiro, o papel de estimulo a CTl e
conformou a organicidade central de fomento financeiessas atividades no ambito

da Uni&o Federal, o FNDCT.

Observas e como a figura jur2dica de #Afundos
criacdo do CNPqg, acometendo recursos estatais para a CTI, evoluiu no contexto de
promocdo do desenvolvimento pelo BNDE&ssim, a partir das movimentacdes
realizadas por este Banco, a pesquisa explora a sua estrutura inicial de fundo e, em
seguida, de empresa estatal da FINEP. Por fim, s&o trabalhadas a constituicdo do
FNDCT e da sua articulagéo institucional, para o fomeimanceiro pelo Estado

brasileiro da CTI.
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2.1. MARCO INICIAL : O CONSELHO NACIONAL DE PESQUISA,

CRIADO PELO LEIN° 1.310,DE 15DE JANEIRO DE 19513%°

2.1.1. Antecedentes a apresentacao da proposta de criagcdo do CNPq

pelo Poder Executivo

Os marcos iniciai®e finais de qualquer processo histérico constituem uma decisdo
arbitraria. Por vezes, determinados documentos historicos servem para representar um

conjunto de sentimentos e agdes em curso na sociedade.

Este parece ser o caso do ponto de partida do moabs formacao da estrutura do
Estado brasileiro para o fomento a atividade de ciéncia, tecnologia e inovacéao: a criacao
do Conselho Nacional de Pesquisa (CNPqg), o atual Conselho Nacional de

Desenvolvimento Cientifico e Tecnol6gié® no final dos Anos 40.

Por certo, diversas sdo as iniciativas anteriores a instituicdo do CNPqg dedicando
atencao ao tema da ciéncia, tecnologia e inovacao seja na sociedade, como a Academia
Brasileira de Ciéncias (ABC), em 1938,a Sociedade Brasileira para o Progresso da
Ciéncia (SBPC), em 194&28 ou Centro Brasileiro de Pesquisas Fisicas (CBPF), em

3250 percurso apresentado nessa secdo basesmbretudo, em relatos institucionais elaboradosGeitro

de Memériado CNPq(disponivel em http://centrodememoria.cnpg.br/cmemendex.htmb. Acesso em 26

mar. de 2020).

326 A atual denominagdo do CNPg, Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico, com a
manutencaala sua sigla original, CNPq, é resultado da mudanca na estrutura da entidade, realizaa pela

n° 6.129, de 6 de novembro de 19®4assunto sera explorado mais adiante nesta secao.

%2'para o fResumo da acta de f unab@nemenclatdraorimalda ABGla d e E
de 3 de maio de 1916, cf. MURILO DE CARVALHO, José; MOREIRA, lideu de Castro (co&@dngia no

Brasil: 100 anos da ABC (191®16) Rio de Janeiro: ABC, 2017, p. 13. Disponivel em
<http://www.abc.org.br/IMG/pdf/livro_abc_portugues_completo_versao_digital.pdtesso em 26 mar.

2020.

328 para um destaque da histdria da SBPGCANDOTTI, Ennig et. alii. Fundacgéo e primeiros mimentos

19481958: selecdo de documentos do Arquivo Histérico da SBPCadernos SBPQGy. 7, 2004. Disponivel

em <http://sbpcacervodigital.org.br/handle/20.500.11832/21%¢essoem 21 abr . 20A8®. Al ®
da Fundacéab (pp. 92 3) e extratos do seu(pp 2332)ecom destafjueias r o d
organicidades de CTI a que estavam vinculados, a publicacdo registra um balanco dos primeiros anos de
atividade da SBPC, atizado por ocasido da divulgacéo da primeira revisdao do Estatuto da entidade em 1950.

O documento de 1951 trazia a seguinte apresenta- «c¢
tdo vasto e aparentemente tdo complexo {3edeerguntar como pgende a SBPC atingir 0s seus objetivos. A
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19493%°seja no proprio Estado, por exemplo, com a uniéo de diversos estabelecimentos
de ensino e a criacdo da Universidade de Sdo Paulo (USP) eRi°£834

Todavia,entendese que, apenas com o CNPq, inis@no Brasil uma preocupacéo

nacional, ampla, permanente e organizada de estimulo £€TI.

resposta a essa questdo é dificil. Esses problemas existem em todos os lugares do mundo, mesmo nos paise:
mais avangados no que se refere a ciéncia e a técnica. Muitos deles j4 foram em parte superados pela acdo
persistente de associagbes da mesma natureza da SBPC, mas outros ainda constituem sérios empecilhos ao
progresso da ciéncia. Se tais problemas sdo universais, devemos procurar em outros paises sugestfes para
resolvélos ou procurar resolvids. Nesse sentido papel que desempenham as Associacdes para o Progresso

da Ciéncia é consideravel. Por meio de publicagbes, conferéncias de divulgacdo, cursos intensivos,
representacdes aos governos, mas sobretudo pelas suas Reunides Anuais, as Associacdes @ daProgre
Ciéncia conseguem estabelecer um contacto intimo entre cientistas de todas as especialatedeiticos,
astrdnomos, fisicos, gedlogos, quimicos, biologistas, agrénomos, filbsadesn como entre éles e o publico

em geral. Nisso distinguesedas academias ou das sociedades especializadas-se@lainda perguntar

como pode a SBPC ajudar a ciéncia no Brasil se para isso ndo dispde de meios suficientes, numa época em que
cada vez mais a ciéncia se torna um campo de acdo dos governos. Realfs8RC mantém a sua
independéncia absoluta de qualquer interferéncia governamental. A sua posigdo € a de critica construtiva dos
atos do gov°rno, sem que para isso-5fdrecise disptlr
%2%PgraaAt a de Con€éntuo-e¢e Hesdui sas FlkEidejansirodedd4p os s e
ver<https://portal.cbpf.br/attachments/o_cbpf/pdfs/CriacacoCBPF15Jan19494mifsso em? abr.2020. Por

oportuno, registrd e que, em 1975, atendendo a proposta for mi
do CBPF ao CNPq, a fim de encarregar esta erdidaé st at al de @At omar uma s®ri e
nao sé a preservar a continuidade da instituicdo como centro de exceléncia no ensino e na pesquisa da fisica
no pais, como também assegtlhsr a estabilidade financeira e 0s meios que permitirGeuocontinuo
crescimentoo, foi aprovada a vincul a-AssemilemGE&BPF c o
Extraordinaria  do CBPF de 18 de dezembro de 1975 (disponivel em
<https://portal.cbpf.br/attachments/o_cbpf/pdfs/IncorporacaoCNPq18Dez193¥.5Amdisso en? abr 2(R0).

Como se infere da leitura deste documento, a integracdo ao CNPq parece ter sido uma alternativa as
dificuldades financeiras da entidafitinta pessoa juridica de direito privado, com base no artigo 2°, Paragrafo
Unico, da Lei n° 6.129/74, a Resolugdo Executiva n® 1 do CNPq, de 2 de janeiro de 1976, criou o CBPF como
unidade subordinada ao CNPq (para a normativa interna, cf.
https://portal.cbpf.br/attachments/o_cbpf/pdfs/ResolucacExecutiva.pifesso em 2 abr. 2020). Até a
atualidade, o CBPF € uma organicidade estatal (art. 26, XV, Lei n® 13.844j9adeada como unidade de
pesquisa do MCTIC (art. 2U, 111, #@Abo, Decreto nU 9
330 Lembrase que, por ocasido da criacdo da USP pelo Decreto do Estado de Sdo Paulo n° 6.283, de 25 de
janeiro de 1934, a Unido Federal transferiu ao Estado de Sao Fagigldade de Direito de Sdo Paulatual

Faculdade de Direito da Universidade de S&do Paulo (FDUBED Decreto n° 24.102, de 10 de abril de 1934,

para a sua incorporacéo a reeénada universidade estadual.

331 Com relagdo as movimentagdes realizadds Estado brasileiro anteriores a Década de 50, cf. os 6rgdos e
entidades acima arrolados por Carlos Américo PACHECO (nota de rodap8).n°

332 para manifestacGegskeesforcoestatal especifico de promogdmCTI, contemporaneas a emergéncia do
CNPg,em outros entes subnacionaiportuno egistra a organizacdo da Fundagdo de Amparo a Pesquisa do
Estado de Sdo Paulo (FAPESP). Carpossibilidade constante deatigo 123 da Constituicdo do Estado de

Sao Paulo de 1947, a FAPEf&®e a sua instituicdo autorizaplela Lei do Estado de S&o Paulo n® 5.918, de

18 de outubro de 1960, para 0 amparo a pesquisa ciemidfi@abito do referido Estadnembro Entre as
diversascondic¢@es institucionais que conferem notoriedadesantidade no cenariorasileirode fomento a

CTI, destacase a destinacdde porcentagem da receita do Estalto Sdo Paul@omo renda de privativa
administracadala FAPESPcontidadesdea pretenséo inicial derganizacao dentidade pel&onstituicdo do

Estado de S&o Paulo de 1947.(828, Paragrafo uni¢@té os dias atuaisos termos dartigo 271 da vigente
Constituicdo Paulista de 1989.
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Instituido por meio da Lei n® 1.310, de 15 de janeiro de 1951, o CNPq consolida um
processo de conscientizacdo nacionbdkervado no ambito do Estado e da sociedade
civil organizada®®® da importancia da pesquisa para o desenvolvimento das nacgdes,
notadamente em face do impacto decisivo da tecnologia no desenrolar da Segunda

Guerra Mundial.

Nesse sentido, € o relato coordemgr José MURILO DE CARVALHO e lldeu de
Castro MOREIRA, chamando a atencdo da ABC neste percurso de incitacdo dos
Poderes estatais:

[floi no contexto do péguerra [Primeira Guerra Mundial], em que a
discusséo sobre ciéncia e atuacédo do Estado fervilhgura,a participacao
governamental no apoio a pesquisa cientifica nacional se institucionalizou.
Ficou claro para a comunidade cientifica que, no Brasil, apenas o Estado
disporia de recursos para apoiar programas cientificos mais amplos. Desta
certeza surgi a proposta de criacdo de um 6rgao nacional de fomento, que
seria responsavel por financiar projetos de pesquisa. [§] A ideia ja vinha
sendo gestada desde a década de 1920. Em 1931, a ABC sugeriu
formalmente ao governo federal, pela primeira vez, a crbacie um
conselho de pesquisas. Em maio de 1936, o entédo presidente Getulio Vargas
enviou mensagem ao Congresso Nacional acerca da criagdo de um
Afconsel ho de pesqui sas experi mentai
conceber um sistema de pesquisas capaz deéemzar e aumentar a
producdo do setor agricola brasileiro. A ideia, no entanto, ndo foi bem
recebida pelos parlamentares naquela época. [8] Mais tarde, no contexto
posSegunda Guerra Mundial, em que os avancos da tecnologia bélica e

3No ©mbito desta tesde diovighoi pafieotddadesi ddater
expressdes sindnimas, para se referir a pessoas juridicas ndo estatais sem fins lucrativos, que, muitas vezes, en
razdo de suas atividades, mantenham relacdo de parceria com o Estado. Com@eamiddEDAUAR,

Al p]l]or manterem v2nculos jur2dicos com a Admini st
vinculos séo disciplinados por lei e formalizados por instrumentos juridicos, incidindo normas do direito
publico sobre a organizacaoun€ionamento dessas entidades privadas sem fins lucrativos, dai serem objeto
de estudo no di MDieeitotadmingstlativo maderriop. 80). Nesse Gent{do, ainda que esta
pesquisa adote como ponto de vista o Estado, as entidades do tetoeiaoete vinculadas para o fomento da

CTI também sao objeto de atencéo nesta tese.
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sobretudo as questdesicleares comecaram a despertar os paises para a
importancia da pesquisa cientifica, diversos governos comecaram a
acelerar suas pesquisas e/ou montar estruturas de fomento ao
desenvolvimento cientifico. O Brasil juntea a esse movimentoafinal,
apesa de ser detentor de recursos minerais estratégicos, o pais nao
possuia, ainda, a tecnologia necessaria para aproviEtada maneira
adequada. [§] Uma nova proposta concreta de um érgdo de fomento a
pesquisa foi apresentada por Alvaro Alberto da Motta iwva$* aos
Académicos em 1946. Aprovado por todos 0s presentes, 0 projeto sugeria
gue o novo 6rgao pudesse amparar, coordenar e prestigiar o esforco dos
cientistas brasileiros. Em 1948, a criagcdo do conselho foi apresentada na
Camara dos Deputados e, no@seguinte, o presidente Eurico Gaspar
Dutra nomeou uma comissao especial para elaborar o anteprojeto de lei
sobre a criacdo do 6rgao. O trabalho dessa comissédo culminou na lei de

criacdo do Conselho Nacional de Pesquisas (CNPq), em abril de 3949.

Destasintese, podse vislumbrar, ao menos, dois movimentos de mobilizacdo da
institucionalidade estatal pela comunidade cientifica, com vistas a formacdo de uma

organicidade de ambito nacional para o estimulo da CTI.

O primeiro referese ao envio, em 1936, pePresidente da Republica ao Congresso
Naci onal de mensagem pretendendo criar ur

por sugestédo da comunidade cientifica.

334 Além de membro da ABGAlvaro Alberto da Motta e Silvéoi oficial de carreira da Marinha brasileiea
responsavel pela representagéo brasileira junto a OrganizacBlagizes Unidas (ONU) pateatamento da

questdo nucleaPrimeiro Presidente do CNPq, entre 1951 e 1@y papel centrglara a institucionalizacdo

de uma politica nacional d&T| no Brasil Para uma sintese dasasacdescf. CPDOGFGV. Alvaro Alberto
(biogréfico). Disponivel em &ttp://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbdii@grafico/alvarealberto
damotae-silva>. Acesso em 27 mar. 2020.om s eu no me, a Un iPrérmio Alngrdneer a | [
Alvaro Alberto para a Ciéncia e Tecnolaia ¢ o n eomalrécdnbecifiento e estimulo a pesquisadores e
cientistas brasileiros que prestem relevante contribuicdo nos campi@ncia e daecnobgiad (i nst i t u?
pelo Decreto n° 85.880/81, alterado pelo Decreto n® 92.348/86, e atualmente regido pelo Decreto n® 5.924/06)
Para 0s laureados, desde a instituicdo do prémio, cf.
<http://www.premioalvaroalberto.cnpg.br/laureados.ktnflcesso em 27 mar. 2020.

335 MURILO DE CARVALHO, José; MOREIRA, lldeu de Castro (coord€)éncia no Brasil: 100 anos da

ABC (19162016) p. 39.
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A Mensagem apresentado ao Poder Legislativo em 3 de maio de 1937 pelo Presidente
da Republicadedicada a informar das ac6es do Poder Executivo durante o ano de 1936,
fez a seguinte men-«o0 ao AConsel hoodo nos 1

experimenta-«o00 do Minist®rio da Agricult

[d]entro das atribuicdes que |he estdo afetas, deskmvo Ministério da
Agricultura permanente atividade com o fim de orientar e assistir a
producdo, utilizandese, para isso, de 53 centros de pesquisas, dos quais
11 a cargo exclusivo da Uni&do, 12 em cooperagdo com 0s governos locais
e 30 estaduais. [8] A ecessidade de manter maior contacto entre todos
eles, em proveito geral, aconselhava agrdps sob a direcdo de um
Conselho Nacional de Pesquisa e Experimentagdo, com a incumbéncia de
coordenar, de maneira uniforme, os trabalhos, imprimufites um carate

de perfeito aproveitamento cientifico. Essa sugestdo foi objeto de exame na
recente Conferéncia dos Secretarios de Agricultura, concretizaedogo

na instituicdo do referido 6rg&aeé®

Ainda que nao se tenha identificado qualquer documento normatifiodea st i t Ui - «
referido - I g « 00, Megsagerp reparas@ ndssannebilizacdo um
alinhamento de interesses tanto em termos setoriais, com a importancia da CTI para o
sucesso agricola, como do Governo Federal e de 6rgdos de ensdbdasionais para

0 engajamento estatal nessa atividade.

Parece possivel sugerir que foi por meio de interesses desses Estadbros que, no

contexto do pésSegunda Guerra Mundial e da preméncia dos conhecimentos relativos

336 BRASIL. Mensagem apresentado ao Poder Legislativo el @aio de 1937 pelo Presidente da Replblica

Getulio Dornelles Vargas Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1937, p. 338. Disponivel em
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencigiegsidentes/getuliwargas/mensagess>
congresso/mensageapresentadac-poderlegislativa1937parte 1> e
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencigiegsidentes/getuliwargas/mensagess>
congresso/mensageapresentadac-poderlegislative1937parte2>. Acesso em 26 mar. 2020. Para o rol

com fAiServi-oso0o (geol -gico e mineral - -gico), AiLabor
agr2col a, bi ol ogia vegetal e shdi,o |l meyn cai ocannai dnoasl ) p eel of |
Executivo, ver pp. 33858.
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as tecnologias nucleares, f@tomada a agenda de criacdo de uma organicidade de

envergadura nacional, dedicada ao fomento da CTI.

Ecoando os acima mencionados interesses da comunidade cientifica, esse segundo
movimento de mobiliza¢c&do da institucionalidade estatal inisi®@wewom a apsentacao

do Projeto de Lei (PL) n° 16%! de 1948, da Camara dos Deputados de autoria de
parcela da bancada do Estado de S&o P&lilo.

Pela fAJustificat weriessase o Mteresaelle drificdio de &im

Consel ho Naci onal dientaPeessggru mexlidas acaGovéinopara d e
O bom progresso da <ci°ncia pura e aplic:
fenl!meno mundi al da fArevolu-«o cient?2fic

econdmico do pais desse impulso.

Assim, sob o exemplestadunidense dblational Research Counce do Office of
Science, Research and Developméhpretendiase engajar o Estado brasileiro nesse

empreendimento, sendo

87 Ver Ficha do PL n° 164/1948 da Céamara dos Deputados(disponivel em cf.
<https://www.camara.lefr/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=172246@sso em 26 mar.

2020).

fiTendo sido apresentado pela bancada paulista na
movimento de cientistas e professores do estado de S&o PauktoPmve o apoio de distintas tendéncias
politico-partidarias e contou com a colaboragcdo de José Carneiro Felipe, professor da Escola Nacional de
Quimica (RJ), mas que havia também trabalhado no Instituto Oswaldo Cruz com biélogos que, posteriormente,
tinham se transferido para Sao Paulo. Como mostra o QuabDeapathdos federais signatarios do Projeto de

Lei n.164/48 que cria o Conselho Nacional de Pesdquisasastentacédo do projeto deseea diferentes partidos
politicos e, predominantemente, ao tcaahal PSD. O apoio ao Projeto de Lei n.164/48 pode ser interpretado
como efetiva compreenséo do papel da ciéncia e da tecnologia por parte de alguns desses deputados, ao se
constatar que Edgar Baptista Pereira e Luis de Toledo Piza Sobrinho tambéma\aiear, em 1949, o

projeto substituto (ver Quadro Ré¢latores do Projeto n. 260/49 e outros aliados no Congresso NBcigumeal

Horécio Lafer foi mecenas do CBPF, e que dois professores e um médico sdo signatarios do mesmo. Nada
impede, todavia, queetnha havido adesdes simplesmente decorrentes de lagos sociais existentes entre
parlamentares, cientistas e professor@BIRADE, Ana Maria Ribeiro de. Ideais politicos: a criagdo do
Conselho Nacional de Pesquisas. Parcerias Estratégicgsvol. 6, n. 11 2001. Disponivel em
<http://seer.cgee.org.br/index.php/parcerias_estrategicas/article/viewA&sso em 26 mar. 2020)

339 Cf. Diario do Congresso Nacionalno Ill, N. 72, de 29 de abril de 1948, p. 2798. Disponivel em
<http://imagem.camara.gov.br/imagem/d/pdf/DCD29ABR1948.pdf#page&sso em 27 mar. 2020.

A fAJustificativado do PL nU 164/ 48 citava #A[a]l ®m
China, a Bélgica, Espanha, Portugal, o México, etc., de ha muito tém 6rgéos com as funcdes que propomos
para o Consel ho Nacional de Pesquisas. 0
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indispensavel desenvolvermos, nés mesmos, 0S N0SsOs institutos de pesquisa
e universidadeDevemos, sem davida, criar novos institutos, na medida das

nossas necessidades e das nossas possibilidades. [...] é necessidade urgente
para que 0S n0SS0S jovens pesquisadores possam encontrar aqui também os

elementos necessarios a realizacdo dos seuslnals.

Contudo, os oito artigos do PL n° 164/48 de autoria parlamentar, constituindo uma
entidade, vinculada ao Ministério da Educacdo e Saude, com autonomia cientifica,
t®cnica e financeira, para fomentar pes
quimic a s , geol -gicas e biol - -gicaso (art. 1
suspensa em face da noticia de encaminhamento pelo Poder Executivo de proposta com

0 mesmo contelido, em maio de 1549.

E sobre essa iniciativa do Presidente da Republica eramdtacdo no Congresso

Nacional que se dedica a proxima secao.

2.1.2. Projeto de Lei n° 260, de 1949, de autoria do chefe do Poder

Executivo

Em 23 de maio de 1949, o chefe do Poder Executivo encaminhou ao Congresso
Nacional sua proposta de criacdo de uom€§lho Nacional de Pesquisa que, registrado

como o PL n° 260/49, resultou na aprovacgao da Lei n® 1.310/51.

Para explorar a participacdo dos Poderes Executivo e Legislativo neste processo de
institucionalizacdo do marco inicial do sistema juridico de fameninovacdo no

Brasil, dividese essa secdo em duas partes: uma dedicada a explorar os fundamentos

341 Nesse sentido, foi a proposta do RelatorPlon® 164/48na C©mar a dos Deputados:
publicaram os jornais do dia 5 do més corrente [maio de 1949], relativamente ao projéto encaminhado a Camara
pelo Governo, sobre 0 mesmo assunto, sou de paneeese aguarde a vinda da mensagem, que sera anexada

a estes autos, dada a pertinéncia da matéria, sobreestandon o andament o deste pr oc:
(sem grifos do original ) (Decamentgs Anegos aReferfddisds Rcha® di gi
do PL n° 164 de 1918, da Camara dos Deputados disponivel em
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostraniakeodteor=1226581&filename=Dossie+
PL+164/1948&. Acesso em 27 mar. 2020)
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gue basearam a sua proposicao pelo chefe do Poder Executivo e outra para lancar

algumas consideragfes a tramitacdo da proposta na Camara dos Défitados

2.1.2.1. Exposi¢do de Motivos da Comisséo instituida pelo chefe do Poder
Executivo para a preparacdo do anteprojeto do Conselho Nacional de

Pesquisa.

Recebido na Camara dos Deputados em 23 de maio de 1949, a Mensagem ao Congresso
Nacional do Presidente deeRublica (MCNPR) n° 213, de 1949, continha, além do
projeto de lei para a criacdo do CNPd;»@osicado de Motivoda proposta, elaborada

pela Comissdo instituida pelo chefe do Poder Executivo para a elaboracdo do

Aanteprojeto de estacubmrad- de ®PesGomnsalsho

Nesta secdo, foese em explorar os trabalhos desta Comissédo, deixando a andlise da
parte prescritiva da proposta e das manifestacdes do Presidente da Republica, também

constantes do documento, as sessfes seguintes desta tese.

Paratanto, além dos termos daxposicdo de Motivo¥?® para a compreensio da
dindmica das atividades da Comissédo, as@ano estudo de Ana Maria Ribeiro de
ANDRADE, Ideais politicos: a cria¢gdo do Conselho Nacional de Pesqui¥as

342 Destacase gue ndo serdo realizadas consideracgdes a tramitacdo da proposta de criagdo do CNPq no Senado
Federal (cf. Projeto de Lei da Camara n° 290, de 1950), considerandoogheuv& retorno da proposta
aprovada pelo Senado Federal & Camara dos Deputados, sendo que eventuais modificacBes de redacao
realizadas parecem autorizar a supressao da observacdo deste percurso, sem perda de contetdo investigativo
Para o texto aprovadoanCamara dos Deputados em 8 de novembro de 195M@i&e0 do Congresso

Nacional Ano V, N. 204, de 9 de novembro de 1950, pp. 7B843. Com relacéo as distingcdes entre este

texto e aquele sancionado pelo Presidente da Republica em 1951, ver, por eagrapbfinal do artigo 16

que, no PL nU 260/ 49 pr oaingenséoede umee del adroCdoarsa r bag n sn «eo  doir
CNPgparaa obtenc¢éo de rendasserem utilizadas pelas entidades em suas atividades fins.

343 Cf. MCN-PR n° 213/49, awstante ddiario do Congresso Nacionalno 1V, N. 95, de 24 de maio de

1949, pp. 421:4220. Disponivel em Rkttp://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD24MAI194%pdf

Acesso em 2¥ar. 2020.

344 Ob. cit., conforme nota de rodapé3d®s, se-»es AA comi ss«o de not8vei s
Para as suas considerac@es Maria Ribeiro JANDRADEe x p| or a AlvafoAlbeqad i vat ual men
sob os cuidados do Centro ltterunidade de Histéria da Cién¢l@HC) da Faculdade d&losofia, Letras e

Ciéncias Humana@-FLCH) da USP e, desde 2019, em fase de digitalizacdo. Para estes trdbalitts
FFLCH-USP, ver 4ttp://chc.fflch.usp.br/arquivalmirantealvarcalberto>. Acesso em 30 mar. 2020.
Observase que esta tese ndo acessou a estas fontes, acolhendo o retetdvideia Ribeiro de ANDRADE

sobre os trabalhos da Comisséo responsavel pela elaboracdo do anteprojeto de lei de criacdo do Conselho
Nacional de Pesquisa.
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Constituida pelo Presidente Rapublica em 12 de abril de 19%9para a apresentacéo

de anteprojeto de lei, a Comisséao foi composta por 22 membros, com vinculos diversos
na academia (professores e pesquisadores), nas Forcas Armadas, nas Administracao
Plblica e nas organizagtes daiedade civil, tanto de pesquisa, como empresatféis.

Sob a presidéncia de Alvaro Alberto da Motta e S¥fa grupo se reuniu entre abril

e maio de 1949, aproveitando uma série de interacfes prévias entre 0os seus membros,
por ocasido das tratativas pardundacdo do Centro Brasileiro de Pesquisas Fisicas
(CBPF), para a elaboracao do projeto de lei de criagdo do Conselho.

A partir de uma primeira versado, apresentada pelo Presidente da Comissédo para as
discussdes do grupo, almejasa, em suma, substitur PL nU 164/ 48 e

militares o controle d¥® produ-«o0o da ener

Além desse foco central, os debates da Comisséo revelaram uma série de outras tensdes
relacionadas a organizacdo do Conselho Nacional de Pesquisa, entre as quais: (i) o
papel do Conselhb executar, estimular ou coordenar as atividades de CTI nd mais

a sua possibilidade de constituir institucionalidades de pesquisa; (ii) transversalidade

345 Aparentemente, a Comissao de 12 de abril de 1949 para a criacdo do anteprojeto do Conselhaélacional
Pesquisa néo foi objeto de formalizagcdo em nivel regulamentar pelo Presidente da Republica. Entre os Decretos
numerados (n°s 26.576 a 26.586), publicados em 12 de abril de 1949, nenhum se refere a instituicdo da referida
Comisséo.

6Cf . A QuComirsos «20 encarregada do aANDRADE AjadariaRideso CNPq,
de Ideais politicos: a criagdo do Conselho Nacional de Pesqguipasa o0s integrantes da Comissao
responsavel pelanteprojeto de estruturacdo do Conselho Nacional de Pesquosaslestaque da atuagéo
profissional e relac¢des institucionais de seus membros, como a ABC, o CBPF, organicidades publicas militares
e civis, sobretudo de ensino e pesquisa, e a Confederacdo Nacional da Industria (CNI).

347 para o papel central dédvaro Alberto da Motta e Silyaconvém transcrever o destaqueAt® Maria

Ribeiro de ANDRADE  fddege]apreender que o pensamento e a maneira de Alvaro Alberto dirigir os
trabalhos dessa comisséo séo caracteristicos de um militar, muito embora ele fosderdepoesAcademia
Brasileira de Ciéncias. Além de revelar as peculiaridades dos incipientes ambientes intelectual e cientifico da
época, suas opinides e decisbes relacionadas com a criagdo do CNPq indicam que, naquela rede de atores
sociais, ele represeaa as instituicdes militares. Contudo, foi o patta principal da rede que criou o CNPq

e o interlocutor junto ao presidente da Republica, porque fazia convergir interesses de grupos econdmicos do
setor de mineragdo, dos meios militares, e tinha madosradores entre os professores das escolas militares

e de ensino superidfldeais politicos: a criacdo do Conselho Nacional de Pesqlisas

348 Corroborando esse destaquefth@ Maria Ribeiro de ANDRADEHldeais politicos: a criagdo do Conselho
Nacional dePesquisal retomase a mencao do Relator Bb n® 164/4&ha Camara dos Deputados (cf. nota

de rodapé n341) que suspendia a tramitacéo do projeto de lei no Paatgslativo. Nesta, o Relator ja dava

pistas da insatisfacdo dos militares com os termd3Lde® 164/48 fi[ e] stava aprovado o
me veiu, novamente, & conclusdo, com os demais elementos informativos do projéto, afim de que, na qualidade
de relator, incluisse ao texto a emenda sr. deputado Afonso de Carvalho, vitoriosa no seio da Comisséo, no
sentido de atribuir ao Ex®rcito Nacional do direit
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ou foco em determinados ramos cientificos; (iii) autonomia das organicidades de
pesquisa existentes no pais, em face da atuacao do Conselho; e (iv) 6rgdos e entidades
estatais e ndo estatais com assento na gestdo do CoifSettudsive discorrendo

sobre a necessidade de especialistas provenientes de todas as areas de atuacac

pretenddas ao Conselho nesta governanca direti%a.

Ana Maria Ribeiro de ANDRADE registra qu
havia consenso, nem debateo. Sempre que
Afpostergava a discuss«o quando havia diyv
dirimidas na regul amenta-«o060, com a apre

Nacional®?
Contud, a relacdo do Conselho com a questao nuclear ndo parece ter sido postergada.

Ainda que ndo tenha gozado de unanimid®da, maioria dos membros da Comiss&o
manifestou seu interesse em alinhar o tema as atividades do Conselho, como forma de

proteger a sodrania nacional, garantir o uso das reservas nacionais de minérios

349 Ana Maria Ribeiro de ANDRADEhama atenc&o para mevimentacdes corporativistas realizadas pelos
membr os da QquantosAkarmAlbertd Hefehdia que a presenca de um representante do Dasp
[Departamento Administrativo do Servigo Publico, criado pelo Dedreim® 579, de 30 julho de 1938]da
Academia Brasileira de Ciéncias era ponto pacifico, e para Euvaldo Lodi a CNI (Confederacéo Nacional da
IndUstria) era a representante do setor, 0s representantes militares indagavansstiigdes cientificas e

de alta culturdcompreendiam tanto asstituigcdes civis como as instituigdes militares. Mario da Silva Pinto,
sugerindo que o CIConselho Deliberativohdo excedesse a dezenove membros, discordou do fato de o
Ministério da Educacgdo ter um representante e questionou por que ndo o teriam taiibéstério do
Trabalho, o Ministério da Agricultura (ao qual ele pertencia) e os demais nos quais se realizavam pesquisas.
[8] Evidenciando o corporativismo, o almirante Menezes de Oliveira imediatamente reclamou que as Forgas
Armadas ndo estavam sufistemente representadas e que, no lugar de um representante do Estado Maior,
deveria haver representantes de cada Ministério militar. O presidente da comissao, também um militar, contra
argumentou que era importante incluir apenas os érgdos que tém prextanémd cada setor, comdeacola

Técnica do Exército e o Servico de Radio da Marinha. No jogo de interesses as questbes pareciam
interminavei (Ideais politicos: a criagdo do Conselho Nacional de Pesqyisas

350pPara poér fim & controvérsia, Alvaro Albedsclareceu que na auséncia de especialistas sobre determinadas
matérias entre os conselheiros, seria convocada uma comissdo para assessfiansellid Deliberativa .
(ANDRADE, Ana Maria Ribeiro dddeais politicos: a criagdo do Conselho NacionalRisquisas

1lvejase queAna Maria Ribeiro de ANDRADEeferes e a firegul amenta-«00 como
normativa pelo Poder Legislacao.

352 Ana Maria Ribeiro de ANDRADEHIdeais politicos: a criagdo do Conselho Nacional de Pesg)isasnta

como vozdissonantéVario da Silva Pintpa época Detor do Departamento Nacional da Producdo Mineral

do Ministério da Agricultura, representando esse 6rgdo na Comissdo. Mario da Silva Pinto advogava pela
criacdo de uma unidade responsavel exclusivamente peldguneslear, por considerar necessario o Estado
deter um ndcleo dedicado a generalidade do tema da pesquisa que néao se confundisse com o critico assunto da
exploragéo nuclear.
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nucleares, estimular a formacdo de quadros e de estruturas de pesquisa, bem como
imprimir uma abordagem pacifica para o tratamento da questao nuclear, reforcando os

lacos e compromissos Brnacionais brasileiros com essa forma de exploracéo.

Os trabalhos da Comissao também apontaram para um acirramento dos conflitos entre

cientistas e os membros das organicidades estatais, sobretudo os militares.

Para ilustrar essa consideracdo Awvlaria Ribeiro de ANDRADE evidencia, nos

seguintes termos, as distintas opiniées para a conformacao do fomento estatal a CTI:

ficou clara a dificuldade dos militares, dos diretores de 6rgaos da
administracdo publica e dos tecnologistas de entender os pirneatos ou

a sistemética do julgamento de pedidos de bolsa ou auxilio a pesquisa. Isto
€, quando o comentario ndo partia dos cientistas presentes, havia uma
enorme preocupacdo em estabelecer formas de controle e normas para
julgamento de projetos, baseadam critérios de ordem administrativa,
material e ideoldgica, ao invés de se estabelecer critérios fundados no

mérito cientifico da propost#?

Ainda conforme a autora, a proposta entregue a Presidéncia da Republica parece ter

revelado uma vitoria do naaanilitar, conquanto a

frequéncia de determinados termos e expressdes no documento final denota

0 peso da ideologia militar nos trabalhos da comissdo, apesar da
inferioridade numérica desse grupo nas reunides. Como atesta a Exposicao

de Motivos enviada a@residente da Republica, utilizee a expresséao
AREstado Maior da Ci°°ncia e da T®cni c
como h8 seis men-»es ° Aseguran-a n
integridade da P8triao ou ° Aguerr a

erergia nuclear, essa simbiose tinha em vista a defesa de investimentos

353 |deais politicos: a criacdo do Conselho Nacional de Pesquisas
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publicos, visando a participacdo do Brasil na corrida pelo aproveitamento

da energia nuclea?>*

Enfim, aproveitavese da sensibilizagdo politica e social em torno da questdo nuclear,
para constituir uma organicidade estatal estratégica e de execucdo das atividades de
CTI.

Com isso em mente, avansa para a analise dos termosEkposicédo de Motivo$®

Segundo est e, a Acria-«o0 do novo -rg«o ¢
evolugk 0 hist-ricao (A 2). Ap:-s informar da
recursos naturais, garantir a melhoria da qualidade de vida da populacdo e assegurar a

soberania nacional, Bxposicdo de Motivodestaca a exploracdo da energia atbmica.

Seudomihno demandaria a fAinstitui-«o0o de um E
da I nd%stria que | hes trace seguros T umo:
7). Sob esses ausp2cios se punha a necess

na viodao rdg«os ou entidades de pesquisa p

de suscitdos e ampard o0s 0 ¥ A 8)

Apoés discorrer sobre estruturas instituidas no Canad4, Estados Unidos da América
(EUA) e Franca, para coordenar as suas iniciativas nacidegesquisa (88 11 a 22),
a Exposicdo de Motivopropunha a instituicdo de um Conselho Nacional de Pesquisa

que, Asem perder de vista 0sS ensinamento

354 ANDRADE, AnaMaria Ribeiro deldeais politicos: a criacdo do Conselho Nacional de Pesquisas
355Considerando que o restante desta secéo dseia@xplorar exclusivameragarteda MCN-PR n°® 213/49

dedicada &xposicdo de Motivoda Comisséo instituida pelthefe do Poder Executiymara a preparacao do
anteprojeto do Conselho Nacional de Pesqemado estarganizadpor paragrafos numerados, as referéncias

ao documentosao indicadas preferencialmente, no corpo do texto com do ndmero do paragnafe
paénteses.

356 Mais adiante nd&xposicdo de Motivgs o assunto foi retomado nos seg
mereceu especial atencdo é o concernente a maneira pela qual o anteprojeto estatui as modalidades de auxilio,
estimulo e coordenacdo das pesquisaerem realizadas em outras entidades, publicas ou particulares. Foi
tomado como principio basico que a atuacdo do Conselho nao visa interferir com as atividades internas dessas
entidades, nada tendo a ver com a administracdo delas. Os seus proasit@saltos interésses nacionais e

s6 em nome déles o Conselho tera o direito de entrar em entendimento com outras entidades, bem como
acompanhar as investiga-»es em curso e gque se exec
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antes do mais, atender, objetivamente, aos aspectos naciosaispglo o bl emas em
(8 24)

Para tanto, entre as variadas conformac¢des possiveis, foram esclarecidas as escolhas

adotadas pela Comissédo para a elaboracao do anteprojeto de lei.

Assim, entre um campo limitado de atuacdo e possibilidade de acdes sobngeqgualq
campo do conhecimento, optsgue pel a %l t i ma, j 8 que fAn
nacionai s existem problemas a recl amar es
26), esclarecendo, em seguida, a complementaridade entre os campos cientificos

(sobretud, exatas e humanidades), como fundamento para essa escolha.

Outro esclarecimento d&xposicdo de Motivogeferese a orientacdo por uma
organicidade apta tanto a coordenar, como a executar esfor¢cos de pesquisa. Nos seus

termos

[tleve a Comissédo oportunidke de examinar as vantagens e desvantagens
de restringir sua intervencdo ao soO exercicio da funcao de colaborar com
outros orgédos, ou de adotar a alternativa de também promover, por conta
prépria, as pesquisas que se fizerem aconselhdveis. Prevaleceu esta
segunda hipoétese, por ser mais ampla do que a outra, e haver casos como,
por exemplo, alguns concernentes a seguranca nacionais, e que melhor se

encaminham dentro da diretriz preferida. (8 32)

Enfim, também explicitava a decisdo por um Conselho generakstaédo
exclusivamente dedicado A" s pesqui sas at
Exposicdo de Motivosd e st ac av a raz»es de ordem pr
possibilidades atribuiveis a um Conselho Nacional de Pesquisa, ou 6rgao equivalente,
pois as quddes suscitadas pelo problema atdémico envolvem grande parte da escala
dos conhecimentos cientificos e tecnoldgicos, além dos indispensaveis recursos
i ndustriais. o (A 35) Em suma, um probl
empreendimento que se dedicassa siestdo nuclear recomendava a estruturacao de

uma ampla organicidade de pesquisa.
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Quanto as caréncias a serem enfrentad&spmsicdo de Motivod ava dest aqu:
pessoal pesqui sadoro e fAao materi al de p

pelacd gani ci dade por Aetapas que devemos tr

Assim, propunhase um Conselho Nacional de Pesquisa, subordinado diretamente a
Presidéncia da Republi(®,com - rg«os de governan-a ap!
elastica, que possibilita a convocacdo [.d¢ tantas comissbes de pesquisa,

| aborat - -rios, I nstitutos e outros -rg«os

Além disso, aExposicdo de Motivodlestaca as suas preocupacbes com: (i) a
organizacao financeira do 6rgao, nao s6 encarregando a UniaaFeessa tarefa por

meio de seu orcamento, mas também pela constituicdo de um fundo para a pesquisa e
a possibilidade de outras fontes de receita, inclusive de entes subnacionais, para
guarnecer o Conselho (88-B@ e 67); (ii) o seu corpo funcional, s@quele dedicado

as funcdes administrativas, seja aquele encarregado de funcdes de pesquisBt)88 64

I chamando a atencéo, neste Gltimo caso, para a necessidade de implementacdo de um
regime de dedicacdo integral a pesquisa (886%8 e (iii) a sua estitura
administrativa, sobretudo a composi¢cdo e a quantidade de membros do seu Conselho
Diretivo e a representacao de institucionalidades governamentais e da sociedade civil
(88 7377).

Por fim, vale dizer que a Comissao nédo desenhara todos os elemer@asmskiho
Naci onal de Pesquisa indicando que <certo

Congresso Nacional.

Tratase, portanto, da tramitacdo do PL n° 260/49, objeto da proxima secéo.

A E] xami nada a dgado onsetho, seaconcutumeerserd de tdda vantagem optar pela
subordinacéo direta e imediata ao Presidente da Republica, como 6rgao autarquico que deve ser o Conselho,
gozando de personalidade juridica e autonomia administrativa e financeira. Seitiasdiffio impossivel,

dado o conjunto das nossas realidades, enquadrar num dos departamentos da administracao publica um érgao
que deverdligas e i gual mente a v&8rios deles.o0o (A 55)
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2.1.2.2. Notas sobre o percurso do PL n°® 260/49 no Congresso Nacional

Conforme ja destacado, o projeto de lei de criagdo do Conselho Nacional de Pesquisas

foi apresentado pelo Presidente da Republica mediante aREECN° 213/49.

Por esta Mensagem, além de encaminhiaxposicdo de Motivoda Comissdo por ele
instituida, para preparacao do anteprojeto do Conselho Nacional de Pesquisa, o chefe

do Poder Executivo reiterou falguns pontc

Entre esses, o destaque é o alinhamento da matéria de ciéncia, tecnologia e inovacao
aocsesf or-os para o Adom2nio da f?2sica nu
naci onal 0, em | inha com medidas adotadas

Inglaterra, Canadéa e Francay.

Embora ficasse claro o interesse de uma organicidade dedicada excleste a
questdo nuclear, o Presidente da Republica realgcava, nos seguintes termos-8&RMCN

n° 213/49, a necessidade prévia de uma estrutura transversal dedicada a atividade de
CTI:

4. E evidente, para quem seriamente pensa nos destinos do pais qué o Bra

n « o poderi a ficar al hei o “quel es P
naci onal o0, promo-«o0o do Abem estar <co
mo d o particul ar o, fio doh2dedoroeentesi a  f

sobremaneira, da atual conjuntura histéricarféil da Segunda Guerra
Mundial]. Dai a iniciativa consubstanciada no anexo projeto de lei. [§] 5.

E oportuno acentuar, entre os objetivos colimados o que se diz respeito a
fundacdo da industria de energia atomica, para fins pacificos. Cabe
lembrar que desd&946, o assunto tem constituido objetivo de cogitacéo
por parte do Governo. [§] 6. Com efeito, o proj¢fode um Conselho de

358 Cf., para os trechos transcritos, paragrafos 2 eNM@N-PRN° 213/49

359 Quanto aos termos transcritos, ver paragrafo BIGd-PRn° 213/49

360 O paragrafo 34 d&xposicdo de Motivoda Comissdaesponsavel pelareparacdo do anteprojeto do
Conselho Nacional de Pesquzsd er ece a seguinte pi stlalcoseddmbrarquz me nc
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Energia Atbmica data de abril daquele ano, e tinha sido sugerido, em
consonancia com as recomendacfes da Assembléia Geral dasedNacd
Unidas e simultdneamente a criacdo, em Varios paises interessados no
problema da Energia Atdmica. [8] 7. Ao 6Orgao citado faltariam, porém,
atribuic6es de estimulo e de coordenacdo, em sistema de varias atividades
de pesquisa, tornando praticamente inxeéa solucéo do problema capital,

que é o da producéo da Energia Atdmica, sob controle.

Nestes termos, o projeto de lei de criagdo do Conselho Nacional de Pesquisas €

colocado em debate no Congresso Nacional em 23 de maio de 1949.

Na Céamara dos Deputados PL n° 260/49 foi remetido para cinco Comissdes:
Educacdao e Cultura; Constituicdo e Justica; Seguranca Nacional; Industria e Comércio;

e Financas.

Os trabalhos dessas Comissdes foram lidos no Plenario da Camara em 11 de maio de
1950361

Em linhas geraispodese dizer que os debates realizados sobre PL n® 260/49 foram
bastante elogiosos e favoraveis ao encaminhamento proposto pelo Presidente da
Republica para a criacdo do Conselho Nacional de Pesquisa. A excecao a essa regra

parece ter ficado por conta @@missédo de Industria e Comércio.

Para explorar esse percurso, sao realizadas observacdes na ordem cronoldgica de

apresentacao dos pareceres por cada Comisséao.

A primeira a se manifestar sobre o PL n° 260/49 foi a Comissé&o de Educacéo e Cultura,
concluind os seus trabalhos em 18 de julho de 1949. Como destaque dessa

manifestacdo, registtee a preferéncia por essa Comissdo do projeto de lei

a instituicdo de um Conselho de Energia Atdmica havia sido sugerida em abril de 1946, e elaborado, entdao, um
anteprojeto de Decrefo e i por uma Comi ss«o designada pelo Sr. |
361 para a publicagidos pareceres das ComissdesDiério do Congresso Nacionakno V, N. 81, de 12 de

maio de 1950pp. 3326s s . As refer°®°ncias realizadasChV-880s,se do
seguida do nimero da pagina, ambos entre parénteses e, prelfferstte, no corpo do texto.
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encaminhado pelo chefe do Poder Executivo aguele em tramitacdo na Camara (PL n°
164/48)362

Além disso, corrobora aspc¢des da Comissao instituida pela Presidente da Republica
por um Orgdo apto ndo s6 a coordenar, mas também a executar atividades de CTI,
fazendo alusédo elogiosa a escolha do modelo francé€eatdre National de la
Recherche ScientifigudCNRS), ante aque estadunidense do NRC, dedicado

exclusivamente a coordenacédo dos esfor¢os de pesquisa.

Por fim, a Comissédo de Educacéo e Cultura repreende certas escolhas da proposta do
Poder Executivo de, segundo el a, nztido ¢
exato e i mut 8vel dos membrosodo respons8ve
Pesquisa ou ainda as regras relativas a reunides desse 6rgao inte ONw&81, p.

3331).

Em seguida, manifestese a Comissado de Constituicdo e Justica. No parecer de 4 de
outubro de 1949, esta acompanhou as consideracfes favoraveis apresentadas pela
Comissdo de Educacao e Cultura, sobretudo a opcéo pela necessidade de criacdo de
uma organicidade dedicada ao fomento da CTI, segundo a conformacéao francesa.

No ambito da sua ceopeténcia regimental, a Comissdo de Constituicdo e Justica
enfrentou a adequacdo da proposta de criacdo da organicidade pretendida pelo

Presidente da Republica a luz da Constituicdo de 1946.

Destacando o dever do Est ado ratantofipamig,ar o
Apromover 8§ a cria-«o de Il nstitutos de
estabel eci mentos de ensino superioro (ar:t
Justi-a assentava: Al p]l]referir qgxcleirAdi zel

preferéncia, portanto, ndo impede que a lei crie tais institutos, como o consoante do

%fDada a prefer°ncia ao projeto encaminhado na me
mesmo assunto em térmos de maior amplitude, deve ser autuado em apenso o projeto mais antigo, de n.° 164,
de 1948, que condtit proveitoso elemento de informacédo e consulta, além de revelar o alto espirito publico de
seus si JDCAV-81rp. 33B). 0
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projeto, independentes de quai s ®@ONW8lLest at
p. 3332).

E, quanto a entidade autbnoma, vinculada a Presidéncia da Repjbétendida pelo

PL n° 260/49, a Comiss&o entendia, com recurso a legisPedd doutrina juridicl?,

gue o fAprojeto institui o Consel ho Nacior
di ga e X pr eBCH-&¥-Ble p.t 3BIR). Nestes termos, enquantotaaquia
encarregada da execucao de servicos estatal descentralizado (art. 2°,-Deicnéto
6.016/43), a proposta de Conselho Nacional de Pesquisa resestide

constitucionalidade.

Apo6s a Comissao de Constituicdo e Justica, coube a Comissao de Saduaarmonal

manifestarse com seu parecer de 21 de outubro de 1949.

Sob o argumento de que a cria-«o0o do Cons
i mperati vo, indeclin8vel BCNuVF8l), p.18338),,essd a s ¢
Comissao foi enfatica nasscolhas de diversos pontos da proposta apresentada pelo

chefe do Poder Executivo.

Entre elas, cabe destacar aquelas que salvaguardavam ao Conselho restringir a
publicidade de atividades de pesqui sas
seguranca naciohao DCN-V-81, p. 3333), como as relativas a energia nuclear,

dependentes de autorizacdo das Forcas Armadas.

Por fim, em consonancia com as Comissdes anteriores, ndo deixa de reverenciar o

trabalho apresentado pela Comisséo instituido pelo Presidente ddliReppara a

383 Cf. o artigo 2° do Decretbei n° 6.016, de 22 de novembro de 1943, dispondo soimenidade dos bens,

rendas e servigos das autarquias®@hej dera se autarqui a, para efeito
descentralizado, com personalidade deitdi piblico, explicita ou implicitamente reconhecida poolei.
%Citando Rafael BIELSA e Francisco CAMPOS, infor m

sdo somente a Unido, os Estados e os Municipios como, na forma do artigo 14 do Cdidigei 6%3.071,

de 1° de janeiro de 1916], por muito tempo se entendeu. Por mais que se procurasse dar um carater restritivo
aquele artigo, a realidade social foi obrigando a doutrina a admitir que a especificacao era exemplificativa e
nao restritiva e ge outras entidades pudessem ser conceituadas como pessoas juridicas do direito publico,
desde que seu conte%do constit u?3DCH¥-8lsped332) - o p¥bl ic

- 117 -



i MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

UNIVERSITE PARIS 11

preparacao do projeto, notadamente pelo alinhamento de entendimentos que expressou

entre os nlcleos civis e militaré&s.

No ambito da Comissédo de InduUstria e Comércio, acirresanes debates sobre a
criagdo do Conselho Nacional de Pesquisa.

Além de umSubstitutivo(DCN-V-81, pp. 33343336) ao projeto de lei, Yoto do Sr.
Euzébio RochdDCN-V-81, pp. 33363337) eVoto do Sr. Alde Sampa(@®@CN-V-81,

pp. 3337#3338) expressam essa dimensdo de menor consonancia a proposi¢éao do chefe
do PoderExecutivo.

Partindo dos votos, o Deputado Euzébio Rot®hambora reconhecendo a importancia

de mobiliza-«o0o do Estado brasileiro para
entretanto, agir com cuidado, a fim de nédo desorganizar o pouco que temos e nad
acrescentarmos a mais na aprovacdo de um projeto que criando o dirigismo cientifico

pode perturbar o desenvbDGNWiB8me 8336. nor mal C

Entre as criticas expressas ao projeto de lei do Presidente da Republica, estavam (i) a
ausénciade foco na formacéo e atividades finalisticas dos pesquisatforgs; a
possibilidade de o Conselho executar atividades de pesquisas; e (iii) a vinculacdo da

matéria nuclear ao campo de atuacdo da pretendida organicidade estatal.

%fiEsta s8bia diretiva est § sce nafjénese bonessoCensetho Nadiamal mo d
de Pesquisas. Da elaboracdo de seu projeto participaram homens iminentes nos varios setores das atividades
nacionais, interessadas na pesquisa cientifica e tecnoldgica ao lado de representantes do Estado Klaior Geral
de out r os DGMVIBL p. 833k \ale dizer(que uma das referéncias adotadas pela Comisséo de
Seguranc¢a Nacional para embasar a importancia dessa aproximacao € o relatorio de Vannevar BUSH de 1945
ao Presidente dos EUA, acima mencionado (cfa nie rodapé n287). Portanto, podse suscitar que, ao
inaugurar o seu modelo de apoio a CTIl, o Brasil ndo estava indiferente ao modelo linear de organizagao e
producéo de politica publica de CTI que prenunciava no inicio da segunda metade do Século XX.

%para o destaque da atua-«o de Eus®bio Rocha como
acles parlamentares em defesaramopolio estatal da ekgacéo petroliferaver CPDOGFGV. Eusébio

Rocha (biografica)Disponivel em kttps://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbbiegrafico/euskio-
martinsdarochafilho>. Acesso en3 abr. 2020.

%A Acho que o Conselho Nacional de Pesquisa deve, d
equipes de pesquisadores, a fim de que ndo se transforme, como nossas autarquias, quereigaédaia,p
consomem entretanto suas (DEMWBL&E, .33 parte de admini
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Quanto a este ultimo, én de vislumbrar sua inconstitucionalidade, por entdadé
instituidora de monopolio sem o abrigo de lei especial, nos termos do arti#f§ d46
Constituicdo de 1946, ¥oto do Sr. Euzébio Roccmh amava de fi mpat:
entregar o contréle daenergiat * mi ca a u nDECN-¥-81tpad3pui a. 0 (

Assim, sob o argumento de que a matéria deveria ser objetivo, urgente, de uma
organicidade responsavel exclusivamente pela atividade nuclear e vinculada a
Administracdo Publica diret®? apta, inclusive, a cdrolar a exportagdo dos recursos

minerais necessamgoa sua exploracdo energética, encerra suas consideracdes
afirmandoese contrario a constituicdo de um Conselho Nacional de Pesquisas nos

termos formulados pelo Presidente da Repubiita.

O outro voto do Bputado Alde Sampaitt também refuta o encaminhamento de

criagdo do Conselho Nacional de Pesquisas.

Embora vislumbre mérito no projeto de leiVoto do Sr. Alde Sampagustenta que
as caréncias nacionais em termos de institucionalidades e pesquisadmres n
permitiriam a constituicdo de uma organicidade para orientar uma atividade que, em

suma, inexistiria. Em seus termos,

[a]cresce que no Brasil ha deficiéncia quase absoluta ndo sé de érgaos de
pesquisas as mais elementares, mas ainda falta de pesqueésagoe se
improvisam e nao podem desenvolgeronde ndo haja o ambiente propicio

a formacéao da mentalidade de pesquisa. [...] Assim sendo panecgue é

368 3A Unido podera, mediante lei especial, intervir no dominio econémico e monopolizar determinada industria
ou atividade. A intervencéo tera por baseteresse publico e por limite os direitos fundamentais assegurados
nesta Constitui¢&o.

%R £ precisamente nesse ponto que reside o maior p
com a fisica nuclear, entrando cada setor a um determiepdot@mento, sem um 6rgdo centralizador de suas
atividades, por certo atingirdo o que se deseja: nunca fazer com que se crie no Brasil uma indUstria e uma
ci °nci a (BGNVfEL, @ 3386) O

/i As pessoas que el abor ar amio esidb quergndoobiiredr oom c eosda e i
credulidade cientifica e muito mais do que isso, estdo pretendendo jogar com a nossa ignorancia no campo
cientifico para arrancaros os trinta milh8es de cruzeiros que pediram a nagcdo para constituir mais ésse 6rgao
qgue sem as altera-»es propostas se tra@@ER¥8Lma num
3337)

%71 Para a atuacgdo ddde Sampaipvinculada a interlocucdo com setores empresariaiSCREOGFGV.

Alde Sampaio (biografico) Disponivel em kttps://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete
biografico/eusebignartinsdarochafilho>. Acesso em 3 abr. 2020.
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prematura a criacdo que se pretende de um Conselho Nacional de
Pesquisas como 0rgéo supervisor de uahgidade que se necessita, antes
de tudo criar. PCN-V-81, p. 3338)

Nesse sentido, apresenta um substituti v
Comissao transitéria que tenha a incumbéncia de elaborar um Relatorio pelo qual se
determinem providénciasuge i nduzam o DGN\WSL, pP338®3) & c 0 O
mobilizacdo das estruturas de pesquisa existentes ou ainda a criacdo de novas
organicidades, a fim de constituir um ambiente nacional de ciéncia, tecnologia e

inovacao.

Em que pese essas manifestacdes sesd@eis a criacdo de um Conselho Nacional de
Pesquisas, a Comissao de Industria e Comércio aprovo&ubmstitutivoao PL n°
260/49 pela criacao dessa organicidade.

Podese dizer que entre o PL n°® 260/49 8ubstitutivoas diferencas séo residuais.

Entre aquelas de maior impacto estavam: (i) a supressdo de todas as referéncias a
compet °ncia de fAcoordena-«00 do Consel hc
Aarticuladorodo com outros organicidades d:
institucionalidade de pesquisas, ao informar que as atividades de estimulo, auxilio e
coopera-«o do Consel ho n«o i mportariam e
cient2ficaso; (iii) a inclus«o de dispo
nucleares, excluindo, camdo, da versdo d&@ubstitutivpa fat en-«0 esp
i nvestiga-»es relacionadas com o0 aprovei
pontuais questdes operacionais, como (iv.1) a reducdo do numero de membros do 6rgéo
de instancia deliberativa do Conise] (iv.2) a excluséo da possibilidade de alteracao

da organiza-«o0 do Consel ho A[e]l]m caso de
para alienacéo dos bens do Conselho e n&do mais da autorizagao expressa do Presidente
da Republica, como previa a redac&@mmal do PL n® 260/49; (iv.4) a supressédo da

viabilidade do Conselho realizar operacdes de crédito, em caso de insuficiéncia de
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recursos para as suas atividades; (iv.5) ou ainda, o acréscimo da possibilidade de

desembaraco simplificado para as importacializadas pelo ConselRAG.

Veja-se, em todo o caso, que entre as supressdes e acréesSumostibutivando parece
ter rompido com a orientacdo do projeto de lei apresentado pelo chefe do Poder

Executivo.

Por certo, enfrentou questdes controversas, conpapel do Conselho Nacional de
Pesquisa, sua relagdo com a questdo nuclear e a garantia de independéncia das
organicidades de pesquisa existentes, bem como reduziu certas liberalidades a direcéo
do Presidente da Republica, contidas na proposta origin@oatudo, ndo alterou a

linha apresentada pela Comisséo instituida pelo Poder Executivo, para a criacdo do

Conselho.

Esse texto aprovado pela Comisséo de Industria e Comércio também recebeu parecer
favoravel da Comissédo de Financas em 12 de dezembrod®e Adntuando, por sua
vez, Qque a proposi-«0 em tramita-«0 e seuU
de despesa com a <cria-«o0 d°sse 1Iimportant
(DCN-V-81, p. 3338).

Enfim, esse texto d&ubstitutivofoi objeto de debates no Plenario da Camara dos

Deputados entre maio de 1950 e novembro de 1950.

Nesse periodo, diversas emendas parlamentares foram propostas. De modo geral,
grande parte delas se dedicaram a tratar da competéncia do pretendido Conselho

Nacioral de Pesquisa sobre a questdo nuclear.

Assim, salvo nesta matéria, a qual se dedicou um cuidadoso artigo para tratar do
assuntc®’® aprofundando o previsto nBubstitutivo o texto aprovado pelo Camara
Federali por sua vez, enviado e aprovado pelo Senledderal e, posteriormente,

872para as prescricdes cotejadano par §grafo, ver, do texto original
e 39, 5° 79; 12; 14; 18 e 30; e com relacd&ualostitutiveartigos1 U; 2 U, ,3A 8°@6°6% 78 12; B U

e27.

873 Cf. artigo 5° da Lei n° 1.310/51.
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sancionado pelo Presidente da Republic&, em sua maiori¥/ idéntico aquele
inicialmente proposto pela Comissao instituida no ambito do Poder Executivo, com as

pontuais alteragcdes promovidas pela Comisséo de Industria e €@omér

2.1.3. Conteudo prescritivo da Lei n® 1.310/51

Sancionado em 15 de janeiro de 1951, a Lei n® 1.310 criou o Conselho Nacional de

Pesquisa.

Il nstituz2do para a promo-«o0 e est2z2mul o da
gual quer dom2ni o d o capuf, hoe CNPm éon triadd cofma r t
personalidade juridica propria, subordinars#o diretamente a Presidéncia da
Republica (art. 1°, §°).

Com isso, foi Ihe conferida reforcada capacidade de articulacdo para, no cumprimento
dos seus objetivos, realizar Aentendi ment
e municipais, bem como com entidades publicas e subvencionadas, a fimrde ssate
apoi o e coopera-«o00 (art. 10, A 20).

No campo da sua governanca, dois aspectos merecem realce.

O primeiro é a tentativa de interacdo publmivada, observada na composicdo do
Conselho Deliberativo, 6rgdo de orientacdo das atividades do CNPgq,. fieden
admitidos ndo sO6 agentes politicos, representando pastas ministeriais destinadas a
seguranca nacional e desenvolvimento econémico e social, mas um amplo conjunto de

entidades da sociedade civil, unificando esforcos de representantes da comunidade

874 para ilstrar o contetdo residual das modificacGes realizadas na tramitagdo do PL n° 260/49 no Plenario da
Céamara dos Deputados, destaesen(i) a incluséo da possibilidade de outros 6rgéaos consultivos do CNPq que
nao, exclusivamente a ABC (art. 2°, Lei n® 1.38})/(ii) a tipificacdo como crime das infracGes as regras de
exportacdo de recursos minerais nucleares (art. 4°, § 1°, Lei n® 1.351/10); e (iii) a exclusédo dos limites as
despesas administrativas dos 6rgaos deliberativos do Conselho Nacional de Ramtgiaate do artigo 17

do Substitutivo retirado do texto aprovado pela Camara dos Deputados.
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cientifica organizada existente no Brasil, proveniente seja do ambiente académico, seja

do meio industrial (art. 7>

7

O segundo € a conformacdo da autonomia téedieotifica, administrativa e
financeira, enunciada no artigo 1°, § 1°, da Lei n°® 1.31@&h a conducéo pelo Estado

brasileiro das atividades de CTI.

Quanto ao aspecto da autonomia administrativa, fora legalmente prevista a estrutura
organizacional da entidade, com a definichio de suas competéncias: Conselho
Deliberativo (art. 7°), Divisdo Tahico-Cientifica (art. 9°) e Divisdo Administrativa

(art. 10)7 com os membros do Conselho Deliberativo, que incluem o Presidente e o
Vice-Pr esi dente do CNPqg (arts. 70, Aao, e 8
mandatd’®.

A Lei n°® 1.310/51, em refgo a autonomia do CNPq, estabeleceu que os servidores
publicos nomeados ao seu Conselho Deliberativo deveréo prioritariamente participar
das reunifes convocadas, em detrimento de suas funcdes ordinarias na Administracao
Publica (art. 12, § 49).

Ainda no @mpo da autonomia administrativa, pexke destacar um conjunto de
prerrogativas atribuidas ao CNPg em matéria tributaria, controle alfandegéario e em

servi¢cos de comunicacao e transportes.

Com isso, as operacdes de importacdo de materiais (aparelhosnarstios, utensilios

de laboratorio, produtos quimicos e outros) necessarios a execucao das atividades de

375 Entre esses atores do terceiro setor, desta@posicdo privilegiada da ABC que, nos termos da Lei n°
1.310/51, atua como 6rgao consultivo do CNPq (art. @) representacdo necessaria no seu Conselho

Del i berativo (art. 7U, #Aco).

376 Vejarse que, tendo por referéncia a Constituicdo de 1946, vigente a época da edicaw da3iébl, o

Supremo Tribunal Federal (STF) editou, em sessao plenéaria de 13 de edeni®63, a Sumula n® 25
entendendo que fi[]a] nomea-«0 a t°rmo n«o i mpede a
de cargo dirigente de autarqui ao. Portanto, o fAmar
instituto, queimita a liberdade de exoneracdo e nomeacao pelo chefe do Poder Executivo dos dirigentes de
determinadas organicidades da Administracéo Publica, durante o periodo de exercicio dessa funcdo. Lembra
se que essa mudanca de entendimento € fruto da estrutnmaéabito do Estado brasileiro das agéncias
reguladoras instituidas como decorréncia do processo de privatizacdo de determinadas atividades consideradas
de servico publico, a partir da década de 90 no Brasil, e a previsdo de prazo de mandato fixospara essa
autoridades, nos termos dos artigos 4° a 6° da Lei n°® 9.986/00.
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pesquisa e desenvolvimento tecnolégico foram isentados de impostos e taxas, bem
como submetidas a procedimento simplificado de desembaraco aduanei@8)3r’
Ademais, atribuitse franquia postal, telegrafica e radiotelegréfica e facilidades em
qualquer forma de transporte (terrestre, maritimo, fluvial e aéreo), qualificado como

servico publico (art. 29).

No ambito da autonomia financeira, foi previsaédém da possibilidade de constituicéo

de um patriménio proprio para a realizacéo de suas atividades, agmitjue a Unido

Federal e os demais entes federados destinassem recursos orgamentarios ao CNPq (arts.
14 a 17).

Além disso, na gestao financeifgssibilitouse ao CNPq papel ativo na aquisi¢céo de
bens patrimoniais, com a alienagdo desses bens submetidas ao controle do Poder
Legislativo, ante a necessidade de lei para essas operagdes (art. 15).

O CNPqg gozava ainda de independéncia na elaborac@oadproposta orcamentaria,
para apresentacdo direta ao Presidente da Republica, (art. 19, Paragrafo uUnico) e na

distribuicdo, execucdo e acompanhamento das despesas (art. 18, § 1°).

Por seu turno, notae que as regras estabelecidas para a gestao firerdtasr

atividades do CNPq atentavese para as particularidades da atividade incentivada.
llustrativo desse aspecto é o conteudo do artigo 20 na Lei n°® 1.310/51.

Segundo este, admitise que, nos planos de acdo do CNPg que ultrapassassem um
exerciciofinaneiroiou sej a, um andasidespésaas. 1487 «

globalmente, consignanébe nos oOor -amentos seguintes a:

377Nos termos do artigo 28 da Lei n°® 1.310/51, o desembaraco aduaneiro pelo CNPedwmdiiante simples
requisicdo ao chefe da reparticdo competente, acompanhada da prova de aquisg@&oialamportado .
Regulamentando esse dispositivo, 0 Decreto n° 50.904, de 03 julho de 1961 estendeu a possibilidade de isencéo
tributaria e tratamento simplificado para o desembaraco aduaneinstigicdes oficiais ou de utilidade

publica, dedicdasa pesquisa e ensino de ciéncia®gistradas n€NPq (art. 1°), cabendo a este a gestédo do
processo junto a autoridade fazendaria (art. 2° e 3°), podendo inclusive credenciar representantes nos Estados
membros para execucao dessa tarefa (art. 4°). Ainda segundo o regulamprateriais adquiridos pmeio

desse privilégio seriam inalienaveis (&9).
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Em todo o caso, no ambito financeiro, € a constituicdo de um fundo nacional destinado
a pesquisa ciefficas e tecnoldgicas para administracdo e movimentacdo pelo CNPq
(art. 22) que confere um passo inaugural importante do compromisso do Estado
brasileiro com as atividades de CTI.

A Lei n° 1.310/51 admite que sejam incorporados ao fundo créditos quejéme se
especialmente concedidos, saldos de dotacdes orcamentarias e rendas ou receitas
eventuais (art. 22, Paragrafo Unico), decorrentes, inclusive, de doa¢gdes com ou sem

finalidades especificas (art. 23¥.

Para encerrar a analise quanto aos elementos daaauia atribuida normativamente

ao CNPq, resta discorrer sobre aquela técuieatifica.

O artigo 3° da Lei n° 1.310/51 reserva um amplo campo de agao ao CNPq para a
promocéo das atividades de CTI. Assim, além de poder realizar pesquisas por iniciativa
propri¢®®( arti go 30U, al 2nea feaqgdeo CNPqgatmasserpara@ a r
cumprimento de sua missdo, em colaboracdo com outras entidades publicas e privadas,
medi ante a concess«o de aux?2lios fifinbadnc e

e Aco) e a articula-«0 institucional (art

De toda sorte, € no campo da liberdade de investigacdo cientifica que se observa a

dimensao da autonomia técnicentifica concedida ao CNPq para a promocéao da CTI.

%Para um hist-rico da constitui-«o do safifsueddtacioNaci o
orcamentéria outras rendas ou receitas eventudgsentidade ou dos érgéos a ele vinculadbsnoCentro

de MemériadoCNP@ i ndi ca-«o0o ACNPgq Ano a Ano>Fomento e Bol
em <http://centrodememoria.cnpg.br/Fombols.#mAcesso em 25 mar. 2020.

378 Veja-se que, sem prejuizo da possibilidade do CNPq admitir pessoal ndo permanente ou extranumerario
para o fimel horo desenvolvimento de suas atividade
requisitar, para a preparacéo de estudos e plamos p e s @essoal @ientifid e técnico especializado,

nacional ou estrangeilto ( arti go 9U, A 3U0), acontdighes gerais3ld requisicho, e st a
designacao, licenciamento, demissédo e aposentadoria dos servidores publicos, lotanitsetm,Gao as
estabelecidas na legislacéo fedeab r t i go 24, Par 8§grafo %nico, al2nea

particularidade a gestédo de pessoal do CNPq, ante o regime padrao da Administracéo Publica Federal a época.
O assunto é partitarmente interessante quando se considera a competéncia do CNPq para o desenvolvimento
de iniciativas proprias de pesquisa, a demandar a contratacao direta de pesquisadores. No caso, a gestédo desse
recursos humanos daeia nos mesmos termos que as dengaireiras publicas.
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Seja no desenvoimento direto de investigacdes cientificas e tecnoldgicas, seja no seu
fomento a outras organicidades, ne&® em suma, a preocupacdo com 0O n&ao

direcionamento estatal das atividades dessa nattit®za.

Essa orientagcéo encontrasa plasmada ndo s6 nas competéncias gerais do CNPq para
o fomento da CTI, como no sensivel campo da energia atdmica, nos termos dos artigos

3°, § 2°, e 5%aput da Lei n° 1.310/51, respectivamente, transcritos:

o Conselho acongnharé a realizacdo das correspondentes atividades a
cargo das instituicbes a que conceder auxilio financeiro, sem que isso, no
entanto, importe em interferéncia nas questdes internas dessas instituicoes,

ou em suas investigacdes cientificas (art. 3°,)§&°

[flicardo sob contréle do Estado, por intermédio do Conselho Nacional de
Pesquisas ou, quando necessario, do Estado Maior das Fér¢cas Armadas,
ou de outro 6rgao que for designado pelo Presidente da Republica, tddas
as atividades referentes ao aproveiteanto da energia atbmica, sem

prejuizo da liberdade de pesquisa cientifica e tecnoldgica (art. 5°, caput).

Assim, com a lei de criacdo do CNPq, o Brasil salvaguardou consideravel campo de
liberdade de pesquisa cientifica e tecnoldégica no ambito da suagalé promocao
da CTI.

Vale dizer que, na matéria nuclear, essa liberdade convive com a competéncia atribuida
ao CNPq de dirigir a produ-«o0o de <conhec

aproveitamento d®% energia at!micao.

380 |_embrase que o tema da autonomia técrigntifica € complexo e comporta diversos graus de tensdo na
relacdo entre o pesquisador e o financiador da pesquisa que, no Brasil e no mundo, tem no Estado o seu
principal responséavétepresentando, no limites interesses de toda a sociedabe)modo amploo problema

pode ser sintetizado na definicdo pl®blemas ou temas de pesqupsdo financiadorversusa pesquisa
desinteressada pelo pesquisaddé, de modo mais especifico, a viabilidade de definigofmanciador de

rotas e teses de investigacao cientifica contra a liberdade de pensamento do pesquisador.

%81 Entre outros indicios normativos da criticidade da matéria nuclear na Lei n® 1.310/51, -gerifica
possibilidade de limitacdo do acesso asrmfgdes e aos conhecimentos produzidos sobre o aproveitamento

da energia atbmica (artigo 25, Paragrafo Unico), excepcionando a regra geral de ampla publicidade dos avancos
cientificos, como técnica de expansédo das fronteiras do conhecimento, normatiacokida pela Lei de

criacdo do CNPq (artigo 26apuy).
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Segundo os paragrafos do gai5° da Lei n° 1.310/51, cabia ao CNPq a adocédo das

medi das finecess8rias = rdaenerdiaathmicae desaas ™ |
aplicagdes, inclusive aquisi¢cdo, transporte, guarda e transformacédo das respectivas
matérias primas para ésses &fins ( A 2 U) , medi ante orienta

Presidéncia da Republica (§ 1°).

Para encerrar esse destaque a autonomia técrantifica conferida ao CNPq, a Lei n°
1.310/51 admitia que a entidade especifi

desenvol vimento de scapa)s ati vidadeso (art

Muito embora o texto normativo remetesse a uma organizacdo administiativa
organi za-«o0 da-CiRinti2d «ac ad Radsposeghot admlitaid e
arrolamento de linhas de acfes setoriaisgaote do CNPq, para o estimulo a pesquisa,

tecnologia e inovaga®?

2.1.4. Ponderacbes ao arranjo juridicanstitucional da Lei n°
1.310/51

Pela narrativa exposta, é certo que a Lei n° 1.310/51 consolida a primeira iniciativa
juridicamente estruturada egprometendo o Estado brasileiro com o fomento amplo

das atividades de ciéncia, tecnologia e inovacgéo.

Destacase que o Brasil aproveitegse de um contexto internacional de compreenséo da
ciéncia, tecnologia e inovagdo, como objeto de um empreendimental estmnizado,

para instituir o seu nacleo diretivo desta atividade.

Assim, em consonancia com iniciativas partilhadas por paises ocidentais, o Estado

brasileiro parece ter se apoiado na emergéncia dos debates em torno da questdo nuclear,

%82Quanto a industrializagao, o artigo 5°, § 3°, da Lei n°® 1.310/51 concedia competéncia ampla para que o Poder
Executivo instalasse indUstrias aptas a tratar dos recursos minerais e materiaiésiog@esxploracdo da
energia atémica.

383N ambito do artigo 17 do regulamento do CNPq (Decreto n° 29.433, de 4 de abril de 195d}fimidios

como setores da Divisao Técni€ientifica da entidade: (i) pesquisas fisicas; (ii) pesquisas matematicas; (iii)
pesquisas bioldgicas; (iv) pesquisas geolégicas; (v) pesquisas agrondmicas; (vi) pesquisas tecnoldgicas.
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gue marcaram ogs-Segunda Guerra Mundial, para legitimar a instituicdo do Conselho
Nacional de Pesquisa. Embora o CNPq ndo se dedicasse exclusivamente a matéria da
energia atdOmica, assimilando, por seu turno, uma agenda transversal de ciéncia,
tecnologia e inovacéao, awfmrmacado da Lei n° 1.310/51 nao foi indiferente a esse tema

critico.

Em todo o caso, convém afirmar a preocupacdo em organizar a entidade a luz do Direito
brasileiro e as capacidades nacionais existentes a época e, portanto, sem o imediato
transplante denodelos internacionais, revelados especialmente nos debates ocorridos

no ambito do Poder Legislativo.

Veja-se também que, nesse cenario de estruturacdo inicial do engajamento estatal,
Poder Executivo e Poder Legislativo apoiaram em interesses de digmioss da
sociedade brasileira, para sustentar a iniciativa de criacdo do Conselho Nacional de

Pesquisa.

Nesse sentido, poese dizer que a atuacdo da sociedade civil organizada foi decisiva
para essa mobilizacdo dos Poderes do Estado brasileiro. ContondoJhar mais

cuidadoso sobre os atores engajados nesse processo revela um quadro mais complexo.

Remetese aqui aos membros que organizados em entidades como a ABC, SBPC,
CBPF, no meio cientifico, ou a CNI, no setor industrial, imiscug@mambém em
o0rgds ou entidades do Estado brasileiro, enquanto professores universitarios,

pesquisadores de institutos existentes ou servidores publicos, civis e militares.

Essa observagcdo € oportuna para assinalar um tragco que parece estar na génese de
estruturacdo do Eztlo brasileiro para o fomento a CTI: a simbiose entre publico e
privado, com este Ultimo, muitas vezes, ecoando interesses da propria

institucionalidade estatal acometida com a tarefa de produzir pesquisa e inovacao.

Neste contexto, os Poderes LegislatevBxecutivo incorporaram, no exercicio de suas

funcdes normativas, esse complexo quadro de interacdes.

De todo modo, embora no processo de organiza¢cdo do CNPq o Poder Legislativo nédo

tenha sido inerte para a vocalizacao desses interesses, como ilusipasigio do PL
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n° 164/48, parece seguro afirmar que a conformacdo de uma organicidade de

envergadura nacional encontrou convergéncia decisiva no Poder Executivo.

bY

Referese ndo sé aos antecedentes a mobilizacdo normativa realizados pelo Poder
Executivo, noadamente com a constituicdo de Comisséo para a elaboracéo do projeto
de criacdo do Conselho, mas também pelos resultados dessa proposta no Poder

Legislativo.

Ficou clara a aderéncia deste Poder a iniciativa do Poder Executivo consolidada pelo
PL n° 260/49seja no abandono da tramitacdo do projeto de iniciativa parlamentar sobre
a matéria (PL n® 164/48), seja na manutencao da diretiva constante da proposta do

Presidente da Republica, no texto aprovado pelo Poder Legislativo.

Em que pesem as divergéncias @xjas por certos parlamentares, o PL n° 260/49 ter
sido modificado por urBubstitutivae a exclusdo de algumas liberalidades a capacidade
de direcdo pelo chefe do Poder Executivo do fomento a CTl a cargo do Conselho

Nacional de Pesquisa, foi mantido o ceda sua proposicao original.

Em suma: uma entidade autbnoma com capacidade especifica de apoio e execucao da
atividade de CTI, em articulacdo com entes subnacionais e entidades privadas,

respondendo, inclusive, pela matéria de ordem nuclear.

Pontuado esse aspecto da interacdo entre Poderes Executivo e Legislativo,savanca

para uma avaliacdo da conforma obtida na Lei n°® 1.310/51.

~

Para retom@e a avaliacdo de Ana Maria Ribeiro de ANDRADE, para quem, o
resultado contido com a Lei de criacio@dNPqg r epresenta a vit
militaro, com a associa-«o0o do desenvol vin
de seguranca e defesa nacional de controle da tecnologia nuclear no Brasil. Nesse

sentido, em tom critico, sintetiza a autora:

[n]o processo de institucionalizacdo do CNPg, agéncia criada para o
fomento da ciéncia e da tecnologia nuclear, as aliangas ocorreram na
esfera em que os grupos envolvidos deixam de lado as controvérsias

cientificas e emprestam o nome, concedem favoreseitestr lacos,
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estabelecem novos compromissos, hipotecam solidariedade noutros meios
e recrutam mais aliados, para garantir vantagens em um jogo de interesses
muatuo e pactuado. Nesse comércio de trocas simbdlicas, quando se
permutou poder politico por conhierento cientifico, na realidade se
garantiu o apoio do Estado para o desenvolvimento da pesquisa cientifica
nas universidades e institutos autbnomos em troca de ciéncia aplicada
visando a producao de energia nuclear para muitos fins. E, para que esse
apoio fosse amplo no futuro, nenhuma area do conhecimento foi excluida
da Lein. 1.310. [...] Na conjuntura p&3egunda Guerra Mundial, a ciéncia

era usada para fortalecer o poder politico e o poder militar, bem como para
acelerar o ritmo do crescimento da eawnia dos paises industrializados

da Europa e América do Norte. No Brasil, onde a ciéncia estava restrita a
poucos e pequenos nucleos de investigacdo, o modelo centralizador da
politica de fomento da ciéncia e da tecnologia (para o desenvolvimento da
tecnobgia nuclear) foi influenciado pelo modelo das instituicbes dos
Estados Unidos, Canada e Franca. Referéncias das aspiracdes nacionais
guando se tratava de conselho de ciéncias e comissdo de energia atdmica,
nesses paises as duas instituicbes eram totabmieniependentes uma da
outra, e as pesquisas se encontravam em um patamar muito superior. Ja no
Brasil o desenvolvimento da ciéncia e a aplicagédo da energia nuclear eram
considerados como a solucéo para superar o atraso crénico do pais e como
forma de ostetar a grandeza nacional, apesar de os militares brasileiros

presumirem que era f8cil e*®*barato pr

Destas ponderacdes, acresegenoutras sobre arranjo juridigostitucional de 1951

gue, entendese, reverberam até a atualidade.

Primeiramente, merecem atencao as particularidades previstas na Lei de criagcdo do

CNPq para o fomento a CTI.

384 ANDRADE, Ana Maria Ribeio de Aliancas estratégicas no processo de cria¢do do CNPq. In: BARBOZA,
ChristinaHelena da MottaHistérias de ciéncia e tecnologia no Brasfio de Janeiro: MAST, 2016, pp74

175. DOsponivel em fttp://site.mast.br/hotsite_mast 30 _anos/pdf_03/volume_03.pafesso emd abr.
2020.
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Neste ponto, lembrae do disposto no artigo 20 da Lei n° 1.310/51, prevendo a
possibilidade de aprovacédo global das despesas previstas nos plagd® de CNP(q

gue extrapol assem um e x e serfoxorcamentosseguintes i r O
as respectivas-sadeturaa avuspisiasa altefmativa @ara didar com o0s

tempos da pesquisa e da inovacgéo e a gestdo das financas piiblicas.

Outro aspecto que merece reparo € a auséncia de pudores expressos a interacao publico

privado no ambito da organizacao e das estratégias de acdo do CNPq.

Remetese ndo s6 a presenca de organicidades da sociedade civil na estrutura de gestao
da entidade, mas a inexisténcia de constrangimentos para que as suas atividades de

fomento abrangessem também entidades privadas, inclusive de natureza econémica.

Segundo o disposto no artigo 3U, alz2neas
o0 CNPq,explicitamente, podia conceder a entidades privadas (i) recursos que fossem
necessarios para a aquisicao de material, a contratacdo e o pagamento de pessoal e de
guaisquer outros custos necessarios a realizacdo de pesquisas cientificas ou
tecnoldgicas; €ii) auxilios, por meio de bolsas de estudo ou de pesquisa e promocao

de est8gi os, A e nciemtificasteiem estabeleeimentdos@nalustriassano

pa2zs oOoUuU no exterioro, para forma-«o0 e apeée

Para completaesse desenho do primeiro arranjo amplo de engajamento estatal com a
ciéncia, tecnologia e a inovacao, destaeao compromisso do Estado brasileiro com a

liberdade acéo investigativiaalias, em consonancia com o modelo que dominaria a

3850 assunto é atual em face dos empecilhos suscitados a gestdo dos compromissos financeiros plurianuais da
Administracdo Publica, especialmenté es e xt ens»es conf er i dacenstantelao - « 0
vigente Constituicdo. Para uma observacao juridica da problemética, tendo por foco os contratos celebrados
pela Administracdo Publica e a obrigacdo financeiras superiores a um exer@oiceifio, cf. ROTA,

Giovanna Montellato StoracAnualidade orcamentaria e contratos administratiMossertacdo (Mestrado).
Faculdade de Direito da Universidade de Sao P&#o.Paulo: 2018 pds um relato da sistematica juridica

e das consideracdes donarias em tornoatema danualidade orcamentaria,autora vislumbra a seguinte
perspectiva para 0 assunto fi-$e @ manutencdo da anualidade orgcamentaria como ponto estruturante dos
orcamentos publicos, mas com uma tendéncia de coordenacdo d@ma®@nuais com o planejamento
plurianualo (p. 97).
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agenda de producdedCTIl do pésSegunda Guerra Mundi#f® e o alinhamento de

acoes de ordem transversais e setoriais.

Nesse sentido, a organicidade constituida pelo Estado brasileiro para promover e
estimular transversalmente a atividade de CTI (arcdpsut Lei n°® 1.31051) convivia

com medidas de acdo setorial. Além da expressa competéncia para tratar da energia
nuclear (art. 5°, Lei n° 1.310/51), no espaco conferido pela legislacdo, o Poder

Executivo conformou, por meio de sua funcdo normativa (art. 17, Decreto n°

29.433/51), linhas de acéo focalizadas para o Conselho Nacional de Pe$quisa.

2.1.5. CNPqQ: percurso até a atualidade

Sem pretensao exaustiva, essa sec¢do aponta modificacdes experimentadas na estrutura

do CNPq até a atualidade.

Objetivase, antes, enunciar amobilizacdes do Direito brasileiro envolvendo a
organizacdo do CNPq, do que aprofuids, ja que varios aspectos da trajetdria desta
entidade sao retomados no curso desta tese, ainda que o CNPq nao esteja no foco da

narrativa.

Nesse sentido, além das mibck¢des normativas nas competéncias do CNPq,
destacam também aquelas organicidades incorporadas ou criadas no @mbito da entidade
que, até o momento presente, figuram entre os 6rgaos e entidades da Administracao

Publica federal dedicadas a atividade de.CTI

A explicita-«o desse fiparadigma modernoo baseado
fronteiras do conhecimento das politicasode é explorado por Donald STOKES. nota de rodapé 188).

Segundo o autor, a consolidacdo desse modelo, predominante apos o relatério de 1945 de Vannevar BUSH
(ver nota de rodapé A87), baseiaseem uma formulagdo teérica deparacéo estatica entre pesquisa bésica,
pesquisa aplicada e desenvolvimento tecnolodgiomald STOKES: critico dessa explicacao do fendmeno

que, na sua visdo, ndo corresponderiaxperiéncia real al evolucdo do conhecimento, resul@ da
aproximacéaala producdo d€TI das necessidadesondmias e sociais.

387 Entendese que esta foi a forma encontrada pelo Estado brasileiro para, no inicio do seu engajamento com
a pesquisa e a inovacao, lidar com o dilema da generalidesiestransversalidade, reaente a definicdo dos
objetivos, instrumentos e organicidades que constituem o arranjo jdriditacional das politicas publicas

de CTI.
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2.1.5.1. Organicidades criadas com fundamento no artigo 13 da Lei n°
1.310/51

Inicialmente, observae que entre a sua constituicdo em 1951 e a primeira alteragao
legal da sua estrutura, realizada em 1964, o CNPq teve dois grandes impactos no seu

rol decompeténcias.

Imediatamente, apds a sua constituicdo, partilhou a tarefa de formacédo de quadros para
a atividade de ciéncia, tecnologia e inovacdo com a CAPES, organizada em 1951 no
ambito do Ministério da Educacdo (ME®€) Além disso, no curso da segunuatade

da Década de 50 e inicio dos Anos 60, perdeu sua competéncia sobre a questao nuclear,

por ocasido da constituicdo da CNEN.

Esses movimentos maiores de distensdo da institucionalidade de fomento da CTI do
Estado brasileiro sdo explorados a seguirsegéo especifica desta tese.

Por ora, focanse naquelas estruturas constituidas no periodo pelo Presidente da

Republica, com fundamento no artigo®®la Lei n® 1.310/51:

(i) o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazonia (INPA), criado pelo Decreto
n°31l. 672, de 29 de outubro de 1952, par

das condi-»es de vi*‘fa da regi «o amaz?!n

388 No curso de sua histdria, o Ministério da Educacéo vineséoa Salde (1930953), a Cultura (1953

1985), e tahém ao Esporte (199P995). Para essa trajetoria, chtkp://portal.mec.gov.br/instituciorral

Acesso em 16 abr. 2020. Assimm gue pesem as diversas nomenclaturas e fuggiethe foranatribuidas

as referéncias a esse 6rgdo do Governo Federal sdo padronizadas, para os fins dessa pesquisa, em Ministério
da Educacao ou MEC, nomenclatura histérica em alusao ao periodo de sua interacdo com a Cultura, pelo quanto
se pretende realcar do dialogo entréemsas da CTI com a educacao.

389 fiPara a realizacdo de seus objetivos, o Conselho é autorizado a promover a criagdo e a organizagdo de
laboratérios ou institutos, ndo sé na Capital Federal, como em outras localidadés, éocgp@ |he ficardo

subordinadosientifica, técnica e administrativamerite. ( ar t . 13, Lei nU 1.310/51)
30 Em 7 de dezembro de 1954, foi firmaddermo de Acdrdo entre o Governo do Estado do Paréa e o Instituto
Nacional de Pesquisas da Amazdgjau e out orgou ao | NPApomiodo,faanpi di |

cient2fica e a administra-«o do Museu Paraense O6En
Aipertencer ao Est adoCNBpT.6.R.A0R2 9O (Augbivo del Historianda Giénoia i
(Zenith) do MAST disponivel em
<http://zenith.mast.br/MAST_DOC/TEXTUAL/CNPQ.T.6.4.002/CNPQ.T.6.4.002_000%.pdtesso em 4

abr. 2020)Criado por esse Estagnembro da federacao brasileira®éculo XIX, o MPEG ficou subordinado

ao | NPA renovado at® 1983, guando o Museu, ficonsi
atuacdo administrativa, técnica e cientifica, cuja autonomia ndo implicard em 6nus maiores de ordem
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(i) o Instituto Brasileiro de Bibliografia e Documentacéao (IBBD), criado pelo

Decreto n°® 35.124, de 27 de fevereiro de 1954, comais ao ndesenvo

dos servi-os especializados de bibliog
bi bliotecas e centros de document a- «o0
Aaproveitamento dos recursos bilédmn iogr

vista, em particular, sua utilizacdo na informacado cientifica e tecnologica

destinada aos®pesquisadoreso;

(iii) o Instituto de Matemética Pura e Aplicada (IMPA), pelo Decreto n° 39.687,
de 7 de agosto de 1956, par a fpuranesrest. i

aplicada, assim como a difus«o ¥ el eva

(iv) o Instituto de Pesquisas Rodoviarias (IPR), pelo Decreto n° 42.212, de 29
de agosto de 1957, para a levantamento e intercambio de informacéo, execucao

de trabalhos eealizacdo de pesquisas sobre estradas de rod&ens;

finandeiradado ° condi-«0 de -rg«o diretamente vi
Convénio celebrado entre o Estado do Pard e CNPq, relativamente a direcdo administrativa e cientifica da
referida Institui- «o 0ResoRigdo BExecativadb CNPg P d4sde 198R obtidapelot o s
Pedido ao «IC n° 01390000996202021, de 12 de abril de 2020.

391 Nos termos do cabecalho e artigo 1°, Paragrafo Gniddedieto n® 35.124/54 IBBD resultou de proposta

conjunta entre CNPq e FGV, a fim de executar esforcos de bibliografia e documentacgéo entre essas entidades,
com seus programas de atividade, e IDASKF |IEm 25ndd marcb a mb ®n
de 1976, por osdo da énfase governamental na disseminagcdo das informacdes de natureza cientifica,
tecnoldgica e de inovacgée, IBBD foi sucedido pelo Instituto Brasileiro de Informacdo em Ciéncia e
Tecnologia (IBICT), por meio da Resolucdo Executiva do CNPq n°d20 ©B76 (cf. documento
AICNPQ.T.6.2.002_00@8, no Arquivo de Histéria da Ciéncia (Zenith) do MASTisponivel em
<http://zenith.mast.br/MAST_DOC/TEXTUAL/CNPQ.T.6.22CNPq.T.6.2.002_0003.pef Acesso end

abr. 2020).

392 Registrase que, antes da manifestagdo normativa do chefe do Poder Executivo, o IMPA fora criado pelo
CNPq, em 15 de outubro de 1952. Para destaque dessa organizagdo prévia do Instisetouesf®ecreto

n° 39.68756 reproduz diversas disposicBes destatutosdo Instituto de Matematica Pura e Aplicada
organizado pelo Servi-o de Docum€NRgA.6.X0028 dArQquidNP g en

de Histéria da Ciéncia (Zenith) do MAST disponiel em
<http://zenith.mast.br/MAST_DOC/TEXTUAL/CNPQ.T.6.3.002/CNPq.T.6.3.002_000%.pdtesso em 4
abr. 2020)

¥ Nos termos da se-«o0 (iHistori@ comstaetp nit® do PR (disgoiivel erd a
<http://ipr.dnit.gov.br/ipr/servicos Acesso em 4 abr. 2020) a iniciativa do CNPq de criacdo de um instituto a

ele subordinado para pesquisas rodoviarias contou com a colaboracéo e dpep@adamento Nacional de

Estradas de Rodaggi@NER) na elaboracéo do anteprojeto de diploma normptiva a sancao presidencial.
Destacase que, pelo Decreto n° 71.395, de 17 de novembro de 1972, o IPR foi transferido para o DNER,
estando atualmente sob responsabilidadeafmartamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT
Tratando dessa traferéncia IPR do CNPq parao DNERsitted o | nst i t O Derreto ¥ gli385t r a : f
[...] é reticente em relacdo as reais causas subjacentes a transferéncia. Como nédo se teve acesso as atas d
Conselho Deliberativo do CNPqg, em que se discutiu a tr&msfiex; podese especular duas razdes principais
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(v) o Grupo de Organizacdo da Comissdao Nacional de Atividades Espaciais
(GOCNAE), pelo Decreto n® 51.133, de 3 agosto de 1961, para a coordenacao,
estimulo, apoio e execucao de pesquisas relacionadasdade espacial, além

da el abora-«o de propostas nor mati v as
Naci onal de Atividades Espaciaiso e de

Aem estreita colabora-«o com o MMni st G

Ou sef, durante os primeiros anos de atividades do CNPq, as cinco organicidades
constituidas no &mbito da sua estrutura consolidam distintas articulagdes institucionais
realizadas pela entidade em didlogo com interesses e necessidades que se fizeram
presentes m curso do agir do Estado brasileiro. Assim, o chefe do Poder Executivo
atuou normativamente, chancelando iniciativas do CNPq ora de carater mais cientifico
(IMPA e o IBBD), ora em resposta a desafios nacionais (IPR e INPA/MPEG) e ora

alinhando a entidad&s estratégias politieimternacionais brasileiras (GOCNAE).

2.1.5.2. Atualizacdo da Lei n° 4.533/64
Em 1964, sem revogacéao expressa e integral da Lei de criacdo do CNPq, a Lei n°® 4.533,
de 8 de dezembro, passou a reger a entiéfade.

Nesse sentido, destasa que a Lei n® 4.533/64 manteve as caracteristicas gerais da

entidade, como 0 seu compromisso com a promocao e estimulo transversal da ciéncia,

para a ocorréncia. A primeira seria a ja mencionada incompatibilidade entre o préprio CNPq e o IPR, em que

0 primeiro se dedicava a pesquisa pura, ao passo que o segundo, por forca de suas ligagdes coen o DNER
outros 6rgaos rodoviarios, se voltava mais a pesquisa aplicada, criando, assim, uma divergéncia tacita. A
segunda raz&do seria o inicio de certa retracdo do DNER na administracao direta das grandes obras, quando, em
parte devido ao grande numero de pagefoi necessario apelar para a iniciativa privada dos empreiteiros e
consultores especializados. Assim, receber o IPR, com quem ja tinha fortes afinidades, representava para o
DNER, além de um ralento, uma forma de reorganizar os seus poterciaigCfloAM c e p - « dHistdrim) | PRO ,
3% para as transcricdes, cf. artigo 2° do Decreto n°® 51.133/61. Conforme abordado em sE€gMiMA& foi

a organizacao precursora do Estado brasileiro para a questao espacial, representando o ingresso do pais na
corrida espeial que movimentou a CTl na Década de 60. Nesse sentido, merece reparo o destaque ao MRE no
arranjojuridicei nst i tuci onal do GO®Bambiptéchiarientificome accoopesagde s d e
internacionad (ar t . 20, fieodo, aldémmagid das capdcidadés. nac®iis felacjonadas a
atividade espacial.

395 O artigo 44 da Lei n° 4.533/64 apenas revogou as disposi¢des organizacionais do CNPg que |lhe eram
contrarias. Considerando que a Lei n°® 4.533/64 tratou integralmente da estwu@iM®dql, a Lei n° 1.310/51
remanesceu residualmente no ordenamento juridico brasileiro.
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tecnoldgica e inovacdo, enquanto entidade autbnoma, vinculada a Presidéncia da

Republica.

For mul ado spoa dicCopmisst a de Consel he¥®asos e
fiat ual ?znaais »s@meificativas promovidas pela Lei n° 4.533/64 foram a
supressao da relacao da entidade com a matéria da energia atdmica, subtraidas em razac
da mencionada criacdo da CNENéml da inclusdo expressa da competéncia do CNPq
para fAformul ar a pol 2tica ci enla mkdianta e
pl anejamento com programas a curto e a
iar t ise aeom Mmistérios e mais orgdos Gmvérno nas questdes cientificas e
tecnologicas, de modo a assegurar a coordenacdo de programas e melhor

aproveitamento de esfor-o0os e recursoso (c

3% \/eja-se que o texto promulgado da Le#B33/64é ndo tem grandes diferencas aquele proposto pelo CNPq

ao Presidente da Republica e encaminhado por este ao Congeessnal pelaMCN-PR n° 482, 30 de

setembro de 196&f. Diario do Congresso Nacional (SecaoAno XIX, N. 181, de 2 de outubro de 1964.

8456:8459). Isso néo significou que, no Poder Legislativo, o projeto de lei tivera tramitagdo tranquila. Autuado
como PL n° 2.346, de 1964, na Camara dos Deputados, a proposta foi objeto de um Substitutivo pela sua
Comisséo de Educagéo e Cultura, que alterou integralmente a formulacdo originaria dé\@Wwaado na

Cémara esse Substitutiveevogava a Lei n° 1.31@1,parac r i ar duas entidades: a ~n
Ci°nciaodo e a AFunda- Seguindapara 0 Senaldo Federal,Taendefa registyadcacomo
Projeto de Lei da Camara (PLE9 226, de 1964 Substitutivo da Comisséo de Educacao e Guftairejeito

pelo Parecer n° 1.378, de 1964, da Comissao de Projetos do Executivo do Senado, que, por sua vez, recuperou
a proposi-«o do CNPq, sob o argumento de que a fAi mj
mais se acentua pela dissg@io estabelecida entre a pesquisa cientifica e a tecnoldgica. Essa dicotomia é
arbitraria, antieconémica, e conduz a confusdo. Arbitraria, porque supe a existéncia de linha diviséria entre a
pesquisa basica e a pesquisa aplicada. Em todos os paisha ong&os incentivadores da pesquisa, a Ciéncia

e a Tecnologia achase entrosadas e inteiramente dependentes, no que diz respeito ao desenvolvimento da
pesquisa. E antieconémica, porque duplicadas as despesas necessarias & manutencio de dois @fgéos cuidan
de matérias inseparaveis. Conduz a confusado, pois suas atribuicdes e sua competéncia, em inUmeros casos,
estardo superpostas. Uma repetira o que a outra estiver fazendo, e, frequentemente, os érgaos de administracac
das duas entidades vezdo perplexs, sem saber se determinadas providéncias serdo de sua iniciativa, ou se
deverao ser consideradas como integrantes do ambito de atribuicdes da entidade congénere. [...] Damos, por
isso, parecer contrario a éle, recomendando sua rejei¢édo e oferecendabsfitutiso, que nada mais faz que
restabelecer, com algumas pequenas modificacdes, de forma ou de técnica legislativa, o texto do Projeto
proposto pelo Poder Execut i voPLN 2Béfdaverps 52632 (pdra st aqu
0 Substititivo da Comisséo de Educacéo e Cultura da Camara dos Deputados) e b6 {da&a dParecer

n° 1.378, de 1964, da Comisséo de Projetos do Executivodo $enéiddo s s i ° d i ghDodumdntosz a d o 0O .
Anexos e Referenciados da Ficha do PL n° 2346, de, I®64-amara dos Deputaddsisponivel em
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessA®6C8C7AD3197843861F30C
79BA9801C.proposicoesWebExternol?codteor=1196249&filename=DeRkieA346/196%. Acesso em 6

abr. 2020).

A no-«o de ileint4asB3/calaceorrke dedterrdoautilizado pelo Presidente do CNPg na sua
Exposicao de Motivagpropondo ao chefe do Poder Executivo federal mudancas a Lei de criagdo do CNPq,
que, em suas palavras, estava fiultrapassada, n«o ¢
pela exclusédo da entdo Comisséo de Energia Atbmica, hoje Comigsdo da a | de Enkigrigi a Nu
do Congresso Nacional (Se¢doAno XIX, N. 181, de 2 de outubro de 1964, p. 88358)
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Quanto aos aspectos relacionados as competéncias de formulacawuéacao
acrescidas pela Lei n® 4.533/64, vale notar uma marca da época: o alinhamento da

agenda de CTI aos ditames do Governo militar.

Nesse sentido, cabia ao CNPq Acol aborar,
Nacional [CSNj*®e o EstadeMaior dasFércas Armadas [EMFAY®, na formulacéo de
conceito estrat®gico nacional nos aspect
(art. 33U, #dAlo, Lei nU 4.5334@4).ueAli@mi di
relacionadas com as pesqui sas dhegestdonpele r ° s
CNPg figuando necess8riaso ao EMFA ou de
Presidente da Republica (art. 5°, Lei n°® 4.533/64).

Assim, conferiase espago normativa para que todo um rol de institucionalidades do
Estado brasileiro dedicadasciéncia, tecnologia e inovagcdo no ambito de estruturas

militares atuasse sob a direcdo das Forcas Armadas brasileiras, sem embaraco da

3% Para o papel do Conselho de Seguranca Nacional (CSN) na histéria institucional boasticalo XX,

entre os quais a formulag da politica nacional de energia nuclear, com destaque da regéncia normativa que
Ihe antecedeu, organizou e sucedeuCBIDOGFGV (KORNIS, Mbnicd). Conselho de Seguranca Nacional
(tematico) Disponivel em #ttp://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbésgnatico/conselhae
segurancanacionaicsrr. Acesso ent abr.2020.

399 para um destaque do histérico do EMFA,@BIDOGFGV. EstadeMaior dasForgas Armadas (tematico)
Disponivel em  fttp://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbééenatico/estadonaiordasforcas
armadasemfa>. Acesso enRl abr. 2020.Por intermédio do seu arranjo juridigtstitucional, o texto do
CPDOGCFGV destaca a criagdo da organicidade na Década de 40 e realca o seu papel politico, sobretudo, a
partir dos anos 70, assegurando a existéncia dos ministroaresilie, posteriormente, sob a égide da
Constituicdo de 1988, sua atuacéo no contexto de formacgéo do Ministério da Defesa (MD), além de pontuar a
compet°ncia do EMFA para os Apl anos de pesqui sa,
organizacdo do MDpela Lei Complementar (LC) n° 97, de 9 de junho de 1999, a EMFA foi alterada para
EstadeMaior de Defesa. Contudo, com a LC n° 136, de 25 de agosto de 2010, este foi substituido pela criacéo
do EstadeMaior Conjunto das Forcas Armadas, 6rgdo de assessuamie Ministro do MD (art. 38).
Considerando que apenas o fiemprego de meios milita
Comando Supremo do Presidente da Republica,-pedkzer que as atividades de CTI, ainda que executado
pelas Forcas Anadas, subordinaise ao MD.
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competéncia do CNPg, como o Centro Técnico da Aeronautica (€A Instituto

de Pesquisas da Marinha (IPff#) orgarizadas no curso da Década de 50.

Ademais, neste esforco de formulacdo e articulagdo da politica de CTI, a Lei n°
4.533/64 prenuncia a interacdo entre esta e o tema do desenvolvimento econdémico e

social.

Assunto explorado em maiores detalhes no item 3 des¢éa quando se coloca em voga

0 percurso realizado pelo Estado brasileiro a partir da Década de 70, a contribuicdo da
CTI para o fidesenvolvimentodo ® arrol ada
competéncias estabelecidas pela Lei n® 4.533/64 ao CNPqg (aB U*? Lefin® o ,
4.533/64).

Quanto a estrutura da entidade, poucas foram as atualizacdes promovidas pela Lei n®
4.533/64.

Uma novidade trazida por este diploma legal consta do artigo 29, § 1°, submetendo as

contas do CNPq, relativas as siiad ot a- »es or - ament 8r i-ses 0,

0s assuntos considerad®s sigilosos pel o (
Wcf. Decreto nU 34.701, de 26 de niostiteighdaieotificde 195 -
técnica de pesquisa e de ensino sup&riod a Aer on8utica para O0sS i nseer esse

que aconstituicdo do CTA remonta, no &mbito da fung&o normativa do chefe do Poder Executivo, ao Decreto

n° 26.508, de 25 de marco de 1949 que criou a Comissdo de Organizacdo do CTA (COCTA), substituindo
grupo com os mesmos objetivos constituido no MinistéridA@nautica em 1946. Como resultado dos
esfor¢cos em torno da questé@o espacial nos Anos 60, envolvendo a estrutura do Ministério da Aerondautica, o
CTA foi Afativadodo como Centro T®cnica Aeron8utico
68.874, de Fle julho de 1971. Vale destacar que, com o Decreto n° 6.834, de 30 de abril de 2009, o CTA,
mantendo a sua vinculacéo a CTI na esfera da Aeronautica,-sermbDepartamento de Ciéncia e Tecnologia
Aeroespacial (DCTA).

401 Ver Decreto n°® 46.426, de 14 delho de 1959. Atualmente, regissa que, do ponto de vista
organizacional, ®PqM integra a DiretorigGeral de Desenvolvimento Nuclear e Tecnolégico da Marinha. Para

a estrutura organizacional da Marinha, vettgs://www.marinha.mil.br/sites/default/files/organograma=pdf

Acesso em 6 abr. 2020. Essa relacé@o entre a Marinha e o programa nuclear brasileiro € destaca mais adiante
nesta tese.

492 fArt. 3° Compete, precipuamente, @wnselho Nacional de Pesquisas (CNHg)] i) realizar em
cooperagao com outros orgaos, o cadastro das instituicdes de pesquisa, dos especialistas e o levantamento dos
recursos naturais, e promover estudos relativos a pesquisa fundamental e apligatéeéske para o
desenvolvimento econémico do Rais Por 0 p o r-geueocom bkins4t53a36arepresentante do

BNDES passou a ter assento no Conselho Deliberativo do CR&@ outras interacdes do Banco com a CTI
conferirinfra (itens 2.2.3.2 2.2.3.4.}1.

“CN«o ® claro o que seria esse firespeitoodo ao sigilo
vez que a disposicdo ndo ganha outros detalhamentos prescritivos na Lei n° 4.533/64. Embora o tema né&o
parece ter provocado maiores dis na época, como o visto com relagdo ao tema do sigilo e a divulgacdo dos
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Em linhas gerais, a estrutura organizacional da entidade, com sutis modificacdes de
forma®®*f oi manti da, al ®m da sua cbaratéricsiod ad e
institutoso (art. 20, Lei nU 4.533/64).

Registrase que, da edicdo da Lei n® 4.533/64 e a reestruturacdo do CNPg em 1974,
apenas o Instituto de Pesquisas Espaciais (INPE) foi arregimentado como 6rgao sob a

sua gestao técnica, cientifica e adistrativa.

Contudo, ressaltae que nado se tratava de Instituto completamente novo do CNPq, j&
que o INPE, criado pelo Decreto n° 68.532, de 22 de abril de 1971, para a realizacao
de fApesqui sas esp &Rifraetd d® acima menConddd ®RAEG i v i |

que, por sua vez, foi extinto pelo referido Decreto de criacdo do fRPE.

Por fim, lembrase que, entre 1964 e 1974, por ocasidao da edicdo do Déaietd
200, de 25 de fevereiro de 1967, editado por for¢ca do Ato Institucional (Al) n® 4, de 7
de cezembro de 196€7 chegouse a admitir que o chefe do Poder Executivo atribuisse

a um Ministro Extraordinario o tema da CTI, subordinaifttmo CNPq (art. 155).

resultados cientificos, trat®e de regra que coloca em evidéncia os limites do controle das atividades de
pesquisa e inovacao fomentadas pelo Estddatualidadep assunto éiada mais criticante a consolidagao

do paradigma da publicidade das atividades administrativas (cf. art. 37, caput e 8 3°, CF; e a Lei n°® 12.527/11)
e a afirmacgédo, também com respaldo normativo, de prote¢Bes a privacidade, a intimidade e as hipoteses de
segredo e sigilo.

404por exemplo, com a Presidéncia e a Procuradoria Juridica do CNPq consttuirgdos da entidade, nos

termos dos artigos 6°, 8°, 17 e 18 da Lei n°® 4.533/64.

405 Em que pese a abrangéncia civil de suas atividades, um representanté-Aldriddrava o Conselho

Diretor do INPE (art. 4, Decreto n® 68.532/71).

406 Por oportunomencionase queenquantounidade estatal dexecucdo de pesquisas espaciagsnbora

vinculado ao CNPq, o INPE atuava sob a supervisdo técnica da Comissao Brasidivédddes Espaciais
(COBAE), criada pelo Decreto n° 68.099, de 20 de janeiro de 1971. Orgédo complementar do CSN, a COBAE
tinha por finalidade assessorar o] Presidente da
Desenvolvimento das Atividades Esppai s 0 (art . 10, Decreto nU 68.099
conducdo estratégica do programa espacial brasileiro até a sua extingéo pelo Decreto n°® 1.292, de 21 de outubro
de 1994, quando foi sucedida pela Agéncia Espacial Brasileira (AEB), teada8.854, de 10 de fevereiro

de1994 sob a forma de autarquia e atual mente vincul:
nU 9.677/19), p a r momover o dasenvolvimmento das atividade® dspgaciajs ddiinteresse
naciondd (art. 1U,. Lei nU 8.854/ 94)

4070 Decretelei n° 200/67 foi estabelecido nos termos da competéncia imposto pelo artigo 9°, § 2°, do Al n°
4/ 66 . Respons8vel por convocar e x t rdiscorsadd,i vatacdioiea me n t
promulgacédo do pjeto de Constituicdo apresentado pelo Presidente da Regublicac uj o r esul t a
outorgada Constituicdo de 1967, o artigo 9°, 8 2° do Al n°® 4/66, conferia ao Presidente da Republica a
pr er r o gepedindecretdseconiiforca de lei sobre matémairaidtrativa e financei@, mes mo que f
0 prazo de convocagado extraordinaria do Congresso Nacional (24 de janeiro de 1967).
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Todavia, essa disposicdo que poderia ter alterado a submisséo direta desta entidade a
Presidénia da Republica foi revogada pelo Decrétei n° 900%° de 29 de setembro
1969.

Retirando as referéncias a um Ministro Extraordinario, o chefe do Poder Executivo, por
este documento nor mati vo, refor-ara os ol
CTbcom o fiprop-sito de acelerar o desenvec
participa-«o0 do Pa2?s no progressolecnPent 2
200/67, com redacao dada pelo Dectieéd n° 900/69).

Assim, embora a vigéncia inicial do Dreto-Lei n°® 200/67 néo tenha alterado a posicao
organizacional do CNPqg na estrutura da Unido Federal, os aprofundamentos da
articulacdo entre CTI e desenvolvimento nacional parecem ter desvinculado

definitivamente o CNPq da Presidéncia da Republica.

Primeramente, com a Lei n® 6.036, de 1° de maio de 1974, que, aproveitando da
unidade governamental do Ministério do Planejam®dt¢i) outorgou a este 6rgéo a
compet °ncia para apoiar o chefe do Poder
desenvolvimento eintifico e tecnoldgico, principalmente em seus aspectos econdémico
financeir os*8e () aubrheteu & dila sugelvisap, ;entre outras entidades, o
CNPq (art. 8°, V).

4%8 Segundo aExposicdo de Motivos n® 293, de 2 de setembro de 1969, assinada pelo Ministro do
Planejamentpobtida mediante o Pilb ao eSIC n°0007700100120203@e 12 de abril de 2020, o Decreto

Lei nU 900/69 se destinava fa introdeini20067os text
aprimoramentos que se afiguram especialmente necessarios &kedancia colhida na pratica da Reforma
Administrativa, cuja realiza-«o0o se vem processando

499 No curso da histéria da Administracdo Publica federal, a unidade governamental acometida da funcéo de
planejamento variou tanto quanto a sua forma de organizacdo (unipessoal, sob a figura de um Ministro
Extraordinario; Secretaria; ou Ministério), como &rmos de suas denominagdes, alinhasela expressdes
como ficoordena-«00, fior-amentoo, figest«o0 e fidesen
sido o fio condutor deste 6rgao da Unido Fedepbuse ao longo deste trabalhgor sereferir aest unidade

pela expressad Mi ni st ®r i o dindeperdenteragnta dasdenbnuindcdo especifica do periodo ao
qual se faz referéncia. Para um destaqgue da  histéria dessa organicidadd,
<http://www.planejamento.gov.br/acessinformacao/institucionalfaninisterio/historiz. Acesso enY abr.

2020.

410 A parte final do artigo 7°, Ill, da Lei n® 6.036/74, ressalva da competéncia do Ministérimdmmlanto a

funcdo de coordenacédo da politica de CTI sob as atividades atribuidas ao CSN.
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Em seguida, ratificando essa vinculacdo do CNPq a agenda de desenvolvimegto a ca
do Ministério do Planejamento, foi editada a Lei n° 6.129, de 6 de novembro de 1974.

Para aprofundda, destinase a secdo a seguir.

2.1.5.3. A organizacgédo sob a forma de fundacgao pela Lei n® 6.129/74

2.1.5.3.1. O objetivo dozaRo dee rf |Eexxe cbu
CNPq

A Lei n°® 6.129/74, que conforma a natureza juridica do CNPq até a atualidade, tem
origem em projeto de lei de autoria do Poder Executivo, encaminhado ao Congresso
Nacional pela MCNPR n° 446, de 17 de setembro de 1974,

Segundoa Exposicdo de Motivos n° 183, de 28 de agosto de 1974, do Ministro do
Planejamento(EM n° 183B/74-MP)*'2 que acompanha a MGRR n° 446/74, a
proposta baseavs e no di agn-stico de alinhar C
desenvolviment oo npnad[ahbh®Pm de meflior goede
tecnologia moderna, sera imprescindivel passar a realizar, internamente, adaptacdes

tecnol - gi cas, e, me s mo , criar fluxo razodé&

Nesse sentido, completando a coordenacdo dessaégsira cargo do Ministério do
Planejamento em face do disposto na Lei n°® 6.036/74 (art. 7°, lll), era necessario
constituir o Ainstrument al necessS8rioo. F
Nacional de Pesquisa em Conselho Nacional de DesenvaianCientifico e
Tecnolégico almejava e fAimoder ni zar e flexibilizar a
de fundacédo, solucdo adotada em grande numero de paises industrializados para o

assessoramento de Governo nesse campO(‘).

411 para aMCN-PR n° 44674, acompanhada do projeto de lei elaborado pelo Poder ExecutiExpakigcdo

de Motivos n° 188, de 28 de agosto de 1974, do Ministro darfejamentp ver Diario do Congresso

Nacional Ano XXIX, N. 108, de 19 de setembro de 1p@472467248.

412 As transcricdes e ideias arroladas neste paragrafo e no seguinte constam, respectivamente, dos itens 1, 2, 4
e 5 daEM n° 183B/74-MP.
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Gozando de tramitacZxpedita solicitada pelo Presidente da Repulffita,proposta
tramitou pelo Congresso Nacional sem qualquer sobressalto por parte dos
parlamentare$* que, mediante elogiosos pareceres sintéticos de suas respectivas
Comissded® aprovaram texto idéntico aquele apresentado pelo Poder Executivo.

Os nove artigos da Lei n° 6.129, de 6 de novembro de 1964, aprovados de modo
expedito pelo Congresso Nacionaim realidade, extinguiram o Conselho Nacional de
Pesquisa (art. 8°), instituindo nova organicidade, o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnoldgico, sob a forma de fundacao (art. 1°).

Portanto, muito mais do que uma alteracdo de nomenal#fumodificarase a
natureza juridica da entidade destinada a auxiliar o Ministério do Planejamento nas

suas atividades de coordenacao das atividades de CTI com vistas ao desenvolvimento.

Assim, ndo mais como autarquia, ou seja, entidade destinada acpreste servico
estatal de modo descentralizado, mas como um acervo de bens dedicado a uma
finalidade especz2fica, o transformado CN

atuacdo de fomento a CTI.

E, essa modernizacao e flexibilizacdo se daria pelorseca modelagem do agir das

entidades de direito privado.

413 Tratase doexpediente contido no artigo 51 da Constituicdo de 1967, com redacdo dada pela EC n° 1/69,
requerido pelo Presidente da RepublicaM@N-PR n° 44674. Em suma, esse dispositivo constitucional
estabelecia 0 prazo maximo de noventa dias (45 dias na Cadamdias no Senado) para a tramitacéo dos
projetos de lei enviados pelo chefe do Poder Executivo, sendo que, decorrido o prazo sem deliberac&o pelo
Congresso Nacional, considerese aprovada a proposta normativa submetida a apreciagdo do Poder
Legislativa

414 Cf. PL n° 2.258, de 1974, na Camara dos Deputados e PLC n° 134, de 1974, no Senado Federal.

415 |lustrativamente, destacase os pareceres e votos dos relatores das Comissdes de Constituicdo e Justica,
de Ciéncia e Tecnologia e de Financas, da Camar®elpstados, pelas quais tramitou o PL n° 2.258/74,
disponiveis enbiario do Congresso Nacional (Secéo I), Ano XXIX, N. 118, de 3 de outubro dgph973826

7827.

416 Nesse sentido, completz o consignado acima, na nota de rodaj@2@°
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2.1.5.3.2. Roupagem naestatal das fundacdes e notas a evolucdo do

tratamento dessas entidades no ambito do Estado brasileiro

A Lei n°® 6.129/74 foi cuidadosa para, em seus poucos attgtmaiar o CNPq sob
a forma de fundacéo.

Nesse sentido, além de atersar para a constituicdo do patriménio do Conselho, o
artigo 4° da Lei n°® 6.129/74 remetia, em seu paragrafo 1°, a organizacao da entidade ao
disposto no Decretbei n® 900/69, para afastarasbr i ga- »es conti das

e Abo0 do seu artigo -8lhinte§radesteodsposittvarn o, t r ¢

Art. 2° N&o serdo instituidas pelo Poder Publico novas fundacfdes que néo
satisfacam cumulativamente os seguintes requisitos e condic8ks) [
dotacdo especifica de patriménio, gerido pelos 6rgdos de direcao da
fundacao segundo os objetivos estabelecidos na respectiva lei de criacéo;
[8] b) participacdo de recursos privados no patrimdnio e nos dispéndios
correntes da fundacao, equivalenesno minimo, um térco do total; [§] c)
objetivos nao lucrativos e que, por sua natureza, ndo possam ser
satisfatoriamente executados por 6rgao da Administracdo Federal, direta
ou indireta; [8] d) demais requisitos estabelecidos na legislacdo pertinente

a fundacdes (artigos 24 e seguintes do Cdédigo Civil).

Ou seja, a Lei n® 6.129/74 adaptava a roupagem fundacional do Codigo Civil de 1916,
com as particularidades que Ihe foram conferidas pelo Detreta nU 900/ 69
cCria-«oo; par t i doi Bstado «mpatnimdnio da rritigader, findlidade

naolucrativa; possibilidade de melhor execucdo, em razdo de sua natureza, por

entidade naeestatal), para organizar o CNPq.

Assim, afastava parcialmente a regra geral do Dedretm® 900/69, para ndo suleter

a transformacgdo do CNPq as exigéncias de patrimdnio especifico, para gestdo segundo

417 Lembrase que a Lei n°® 1.310/51 e a Lei n° 4.533/64 tinham, respectivamente, 33 e 44 artigos.
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as regras da lei de sua criacéo, e de participacdo privada neste acervo de bens e direitos

e nas despesas das entidades instituidas pela Unido Federal.

Tais particulaidades para a constituicdo do CNPq em fundacao n&o desnaturalizavam

O qQue parece ter sido o i mpulso de fAmode
tecnologia e inovacdo do extinto Conselho Nacional de Pesquisa: cdhéera
roupagem de entidade n&statal, submetendo a nova organicidade as regras do Cadigo
Civil.

Observase que a nocdo de entidade +&®batal, cujo significado, entende, nédo
coincide com a ideia de fipersonalidade |
n° 6.129/74, mas oo ela dialoga, fundamentse em uma leitura sistematica dos
DecretosLei n°s 200/67 e 900/69.

Primeiramente, lembrae que, na redacgao originaria do Decile¢d n® 200/67, marco
da organiza-«o0 administrativa da UWUtudecxo Fe
de lei federal e de cujos recursos participe a Unido, quaisquer que sejam suas

finalidadeso (art. 40, A 2U0% seriam equiry

Revogando essa disposi¢ao por meio do seu artigo 8°, o Déaietd 900/69 definiu

gue essas espés de entidades, mesmo quando instituidas em virtude de lei, néo
integravam a Administracdo Publica (inclusive indireta), embora se sujeitassem a
supervisdo ministeri&® n a s hip-teses em que recebe

transferéncias a conta do orcamento dUni «od0 (art. 3U).

418 Nos termos do texto de 1967 do Dectkte i nU 200, e m@reatidade dptddh Hei c a e
personalidade juridica de direito privado, com patrimdnio prégroapital exclusivo da Unido ou de suas
entidades da Administracdo Indireta, criada por lei para desempenhar atividades de natureza empresarial que
0 Govérno seja levado a exercer, por motivos de conveniéncia ou contingéncia administrativa, podendo tal
ertidade revestise de qualquer das formas admitidas em dieito

419 Para a nocgdo de supervisdo ou tutela ministerial como um vinculo de competéncia, estabelecido por lei,
distinguindese do controle hierdrquico, remetee  ©~ expl i ca- « o dD® pobtd éetvista ME D A L
estritamente juridico, entre os entes descentralizados e os poderes centrais ndo se registram vinculos de
hierarquia. Os poderes centrais exercem um controle sobre taig dotelai, que juridicamente ndo se

assimila ao controle hierango, embora na pratica assim possa parecer. Algumas diferencas podem ser fixadas
entre o controle hierarquico e a tutela administrativa. A relacdo de hierarquia existe entre 6rgados situados em
niveis diferentes da estrutura da mesma pessoa juridica,angicubordinacéo de 6rgdos inferiores aqueles

de graus mais elevados; a tutela é controle exercido pelas entidades centrais sobre entes dotados de
personalidade juridica prépria e poder proprio de decisdo; portanto, na tutela ha duas pessoas juridicas em
confronto. [§] Em segundo lugar, como os entes descentralizados sao dotados de poder proprio de decisédo em
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E, portanto, sob esse panorama normativo de fundacdo como entidade n&o integrante
da Administracdo Publica que o CNP(q teve a sua estrutura juridica conformada, para a
satisfa-«o de MAobjetivos n«o | possam ter v 0 s
satisfatoriamente executados por 6rgdao da Administracdo Pdublica, direta ou

i ndi“’et ao

Nesse sentido, o artigo 6° da Lei n° 6.129/74 fixava a Consolidacdo das Leis
Trabalhistas (CLT), aprovado pelo Decrétei n® 5.452, de 1° de maio de 1948w
o regime de pessoal do CNPq, em substituicdo aquele de natureza estatutéria.

Vale dizer que essa opcdo pelo modelo de contratacdo de pessoal tradicional ao
ambiente naastatal, prenunciada com a transformacao do CNPg, marca uma tentativa
de particulaizar ndo s6 a organizacdo do corpo funcional do Estado, mas também de

todo o agir estatal em matéria de CTI.

Lembrase, em breve consideracao, que a alteracéo realizada pelo Deerafd.299,
de 21 de novembro de 1986, no tratamento promovido pelcekecei n® 900/69 para
as fundacdes no ambito da Administracdo Puablica, parece ilustrativa dessa

consideracéo.

Nos termos do artigo 1° do Decrdtei n° 2.299/86, as fundacdes passaram a integrar

a Administracdo Publica indireta, quandon st i t u2 das fAem virtude
Cuj os recur sos particiope a Uni «oo, par a
financeirado e regi me deleip’280Kn.al (art. 40,

matéria especifica, ou seja, tém competéncia propria (fixada mediante lei), ndo se pode cogitar daquele carater
de fungibilidade nas atribuicdes resfivas de superior e subordinado, tipica do vinculo hierarquico; dai ser
impossivel, ao 6rgdo central, avocar competéncia dos entes descentralizados. Em terceiro lugar, o poder
hierarquico é incondicionado, o superior pode ex@ra®Em necessidade de pisdio em texto legal; o poder

de exercer a tutela, ao contrario, € condicionado, pois ndo se presume, reakzandws casos e formas
previstos na lei. [§] N&o ha, portanto, juridicamente, relacdo de hierarquia entre entidade central e entes
descentratados, nem identidade entre controle hierarquico e tutela administrativa, emborasaegédato

e na pr 8ti ca a Discitomdnpnsteatva mopdanme.5¥2). 0 (

42 Tratase do disposton@r t i go 2 U, -L&ic°®00/6YgnigpdPseiacvezaito tora afastado pela Lei

n° 6.129/74sa oportunidade de transformacéo do CNPqg em fundacéo, de modo que, aparentemente, havia certo
entendimento de qué p o r s u a asragdésule €Tz eaizadas pelo CNPq péderiam sefou nao
estavamsergjfisat i sf atori amente executadoso pelos -rg«os
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Ocorre que o Decreth e i nU 2.299/ 86 oes simvarsitariasveaas a s
destinadas ° pesquisa, ao ensino e “s ati
DecretoLei n° 200/67) da obrigacao de inclusdo do seu corpo funcional no regime de
cargos dos servidores civis da Administracdo Publicatalie autarquica da Unido
Federal (cf. Lei n° 5.645, de 10 de dezembro de 1970).

E certo que essa tendéncia ao acolhimento de um arranjo junidittucional nde

estatal para a gestdo das organicidades dedicadas a CTI foi revertida com as
modificacOes ealizadas na estrutura da Unido Federal pela Lei n°® 7.596, de 10 de abril
de 1987.

Al ®m de se preocupar em c on s*patawsdocenteds r e (
e servidores técnicos e administrativos das universidades e instituicbes de ensino
superio federal, importantes institucionalidades do Estado brasileiro de producéo de
CTI, a Lei n®7.596/87 também alterava a nocao de fundacéo do Déeiai® 200/67.

Tal modificacdo incluiu no rol de entidades da Administracdo Publica indireta as
Aif unda¥b e ¥2eaevagou o artigo 4°, § 3° do Decrétei n° 200/67. Por
conseguinte, publicizou todas aquelas fundacgdes que estivessem jungidas as condicbes
do artigo 4°, § 2°, do Decretcei n°® 200/67, entre as quais, o CNPq.

Observase que, mesmo com agéncia, até a atualidade, dos termos da Lei n°® 7.596/87

e a superveniéncias de normas tratando do assunto na Constituicdo de 1988, a natureza

421 Registrase que a ideia de um regime Unico estesd@ i n c¢ | docentevciwil das@stafelecimentos de

ensino das Forcas Armadas por f or - a d elLeidi2.882,69 Heodezenobrobeel®87et o

422 Conforme a redacéo vigente do artigo 4°, IV, do Dedrei®00/67, dada pela Lei n° 7.596/87, considera

se Af unda- aentidpdéddtadacda persondlidade juridica de direito privado, sem fins lucrativos,
criada em virtde de autorizacéo legislativa, para o desenvolvimento de atividades que n&o exijam execuc¢éo
por orgaos ou entidades de direito publico, com autonomia administrativa, patrimonio préprio gerido pelos
respectivos érgaos de direcdo, e funcionamento custeadecposos da Unido e de outrasfontdés Em cr 2 t |
a esse dispositivo, Fernando Dias MENEZES DE ALMEIDA destaaa:x ¢ |-ae idandéfimicdo elementos
circunstanciais de regime juridico, tesm que o texto legal omite a caracteristica essencial da fundacao
patriménio vinculado a certa finalidade, a qual, deslie, t odavi a, d ecemrasnaatedddau nd a -
na afirma-«o da personal i dade (Pauellk Responaabiliddde Cidlidor ei t o
Estado.In: DI PIETRO, Maria $lvia Zanella (coord.)Tratado de Direito Administrativo: Controle da
Administracéo Publica e Responsabilidade do Estadb 7. Sdo Paulo: Revista dos Tribunais, 2@l864)
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juridica e a integracao das fundacdes criadas ou autorizadas por lei continuam a suscitar

muitas controvérsia®?

Nesse contexto, € oportuno reparar que a opcao pelo modelo fundacional, verificado
em 1974 com a reestruturacdo do CNPq para a flexibilizacdo do modo de agir da
Administracdo Publica, mediante recurso ao regime juridiceeséatal, persiste como

uma opc¢awmrganizacional fomentada pelo Estado brasileiro para lidar com o tema da
CTI.424

Com essas considera-»es em Vvista, especi
instituida pelo Estado brasileiro nos Anos 70 ndo corresponde as atuais compreensfes

em torno @ tema, retomae ao arranjo juridieinstitucional do CNPq de 1974.

2.1.5.3.3. Articulagédo institucional do CNPq no auxilio do Ministério do

Planejamento entre 1974 e 1985

Conforme discorrido aci ma, com o obj,eti vc
foi conferido ao CNPq roupagem nastatal para apoiar o Ministério do Planejamento
Aprincipal mente quanto ~ an8lise de pl a
tecnologia e quanto a formulacdo e atualizacdo da politica de desenvolvimento
cientificoeecnol - gi coaput Leiar6t129/72).U

Para a consecucdo dessa competéncia, a Lei n°® 6.129/74 estabelecia que a entidade

Ar ege®r por estatutos a serem eapud) evepetiaos p

di sposi -«o0 admitindo ao CNPqg criar MRAnovos
“BQuanto © evolu-«0 no tratament osobr@as furdaches institdidas ma t G
pel o Poder P¥blicoo, colocando em evid°ncia dispo:

MEDAUAR, Odete.Direito administrativo modernopp. 70ss. Pela importancia que confere ao Direito
positivo, para o erefecamento das controvérsias em torno do assunto, parece oportuna a seguinte sintese da
autora, sobre o quadro atual das uhdagdespaodemeesistircerh aci o
alguma atuacdo do Poder Publico na instituicgd@nutencdoou controle, cujas caracteristicas nao
correspondem ao modelo tracadoreferido art. 5°, IV, do Det.ei n® 200/67. Nesse caso, tais fundacdes nao
integram aAdministracéo indireta e tém seu regime juridico determinado pelo ato que asavianza sa

criacdo, podendo ser regidas pelo direito privado( p. 7 2) .

424 Referese aqui as ndo menos controversas Fundacdes de Apoio, da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de
1994, examinada mais adiante nesta tese @t@r3.1.
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Paragafo Unico), mantendo sob a sua gestao as organicidades outrora a cargo do extinto

Conselho Nacional de Pesquisa.

Com isso, foram reunidos no dmbito da entidade o INPA, responsavel também pela
gestédo do MPEG, IMPA, o IBBD e o INPE. Ademais, em 1976, poirdéerno, o CNPq

converteu o IBBD em IBICT° e incorporou a sua estrutura o CBFF

Também em 1976, em razédo do Decreto n°® 77.877, de 22 de junho de 1976, o Presidente
da Republica transferiu o Observatoério Nacional (ON), criado em“*t8@destinado

gsquisa cientifica e suas aplicagdes no dominio da Astronomia, Astrofisica e
Ge o f 248 tdocMEG para o CNPq.

Lembrase que, no ambito do ON, foram realizadas as primeiras movimentacdes para
a constituicdo do Museu de Astronomia e Ciéncias Afins (MAS€)do Observatdrio
Astrofisico Brasileiro, que, na Década de 80, estruturados pelo CNPq, por decisdo do
Conselho de 8 de marco de 1985, para o MASE, de 13 de marco de 1985, para o
Observatério, transformado, também por este ato, no Laboratério Nacienal
Astrofisica (LNAY3L

425 Para esse destaqgindra, ver not de rodapé 891

426 Quanto a essa integragdo do CBPF a Administracédo Publica fedenatta de rodapé 1329,

427 Para cAto de Criacdo do Imperial Observatério do Rio de Janeiro, autografado por D. Pedro |, em 15 de
outubro de 1827ver <http://www.on.br/docs_juridico/ato_criacao_ON_rj.pdAcesso em 10 abr. 2020.

428 Artigo 1° do Decreto n° 74.226, de 27 de junho de 1974, que dispunha sobre a estrutura do ON a época de
sua transferéncia para o CNPq. Vale destacar que, dekBi¢0ierreto n°® 10.546, de 5 de hovembro), compete

ao ON a gest«o da fAhora |l egal o do Brasil, institu?
“2°pPpara as origens do MAST no AGrupo Mem-ria da As
ANDRADE e Sibele CXELLI (MAST, um projeto precursor. IMATSUURA. Oscar Toshiakiorg.).

Histéria da astronomia no Brasil Recife: Cepe, 2014, pp. 382 Disponivel em
<http://site.mast.br/HAB2013/historia_astronomia_2pdfcesso em 12 abr. 2020.

430 yvejarse que, a despeito do apontado acima (nota de rodag#,n8uprg, o MAST foi efetivamente

instituido pelaResolucao Executiva do CNPq (RENPq) n°3 0 , de 8 de mar-o de 198
necessidade de preencher uma lacuna existente no Pais, no campo déodidyseropiciando o
desenvolvimento de temas, visando a popularizagédo do conhecimento cientifico, o estimulo de vocacgdes para
a pesquisa e a inser-«o do cidad«o brasileiro na
m- veis e Ol Owtedhesfranstritos referasm as disposicdes da RENPq n° 30/85, obtidos por

meio do Pedido ae-SIC n° 01390001871202019, ti&dejulho de 2020

431 Cf. RE-CNPqn° 36, de 13 de marco de 1985 (obtida mediante o PedidSED ©°01390001209202069

de 30 de abril de 2020), instituindo o LNA fAdiretarl
de i mpl ementar a voca-«0 para Laborat-rio Naciona
vinculo desta organicidade com 0 ON, deade D®c ada de 30 no projeto Ad6ob:
TORRES Carlos Alberto de OliveiraBARBOZA. Christina Helena da Mott&® Laboratério Nacional de
Astrofisica (LNA) In: MATSUURA. Oscar Toshiaki (org.Histéria da astronomia no Brasibb. cit, pp.

164ss.
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Também nos Anos 80, destasa a estruturacdo do Laboratério Nacional de

Computacéo Cientifica (LNCC) enquanto unidade subordinada do ¢XRPq.

Em todo o caso, a maior novidade em termos de organicidade experimentada pelo
CNPqg no peondo decorre de sua propria institucionalidade interna: o Conselho

Cientifico e Tecnoldgico.

Estabelecido pelo Decreto n° 75.241, de 16 de janeiro de 1975, que aprovou o estatuto
do CNPq nos termos do artigo 3° da Lei n°® 6.129/74, esse érgautegeado por 30

conselheiros.

Al ®m de #Acientistas, tecn-1o0ogos, pesqui s
atividades relevantes nos setores da Ci °r
nU 75.241/ 75 inclu?2a, c o nilw, ofiPmresidebte ® ieen at o
Presidente do CNPq, o Presidente da ABC e representantes das seguintes organicidades
da Uni «o Federal: Minist®rio do Pl anej ami
ou titulares dos Org&os Setoriais de Ciéncia e Tecnologia dostétilnis da IndUstria

e do Comércio, da Agricultura, da Saude, das Comunicac¢des, da Educacédo e Cultura,
do Interior, das Minas e Energi a* dos Tr ¢

432 Instituido a partir de iniciativa do CNPq, com a criacdo peleCRPq n° 41, de 14 de abril de 1980, do
iGrupo de Trabal ho transit-rio para elaborar o Pro

destinado a atender asiUd ades Subordinadas | ocalizadas no Rio
conformacao formalizada em 16 de maio do mesmo ano, por ato de aprovagéo do seu regimento interno pelo
Presidente do CNPq, para Aprover, sndo CNPg,aneictale Jane

Computacédo Cientifica apropriadas as suas necessidades, bem como o desenvolvimento de pesquisas nos
dom2nios da I nform8ti c(art. 2 dodRECNRgE8M° &8) Heo198Q,i editado 2cdm ¢c 0 . ¢
fundamento no art. 9° do Decreto n°ZZ8/75) Em 8 de margo de 1985, j4 sob a nomenclatura atual,
Laboratorio Nacional de Computacéo Cientifieatividade em outros Estadm&embros da federagao, como

0 nucleo de Belém (PA), o LNCC teve seu regimento interno atualizado pelo CNPq, quandprésiatas,

entre as suas finalidades, o fidesenvol vimento de
Informatica, assim como prover meios de computagéo cientifica prioritariamente as Unidades Subordinadas
do CNPq e, secundariamente, as outmslades pertencentes ao Sistema Nacional de Desenvolvimento
Cient2fico e Tecnol  -gicodo (art. 20, Regi mento | nte
internos do CNPq relativos ao LNCC foram obtidos mediante o Pedid&HD m°0139000099520208 de

12 de abril de 2020.

BA mobil i za- «Secretheos @eras bu titularesslos rgéos Setoriais de Ciéncia e Te@nologia
espalhados por diversas unidades ministeriais do Governo Federal ndo fora ocasional, dialogando, como se
vera adiante (cftem 3.2),com a pretenséo de estruturacao de um sistema de CTOmeletos n°s 70.553

de 17 de maio de ¥2, e 75.225de 15 de janeiro de 1I8.
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Cabia a esse alinhamento entre a comunidade cientifica e as organicidtatass

relacionadas com a atividade de CTI:

| - Opinar sobre questdes relevantes, pertinentes ao desenvolvimento
cientifico e tecnoldgico no Pais; 1lAssessorar o Presidente do CNPq no
tocante as linhas gerais orientadoras da acédo da Entidade, na qga

junto as principais instituices publicas e privadas do setor de ciéncia e
tecnologia, e na divulgacdo dos objetivos, programas e resultados da
atuacao do CNPq; Il Cooperar com o Presidente do CNPq, na forma que
dispuser o Regimento Interno da HKlade: a) na preparacdo do
programacdo do projeto do PBDCY¥ e no acompanhamento da sua
execucdo, bem como na elaboracdo de programas e projetos setoriais ou
especiais de interesse para a consecucdo da politica de desenvolvimento
cientifico e tecnolégicob) na realizacdo e participacdo de estudos que
contribuam para o aperfeicoamento de aspectos da politica governamental
de desenvolvimento cientifico e tecnoldgico. ¢) no estudo de atos e
programas internacionais de cooperacdo cientifica e tecnoldgica;ad) n
programacao do orcamento de investimentos do CNPq e na elaboracao dos

relatérios anuais de auditagem da Entidade. (art. 13, Decreto n® 75.241/75)

Assim, forjavase um primeiro desenho de institucionalidade que, até a atualidade,
constitui um foro de reuéio do Governo Federal com a comunidade responséavel pela
producdo de CT#%®

Enfim, a despeito da sua vinculagdo ao Ministério do Planejamento em 1974, unidade
governamental responsavel pela coordenacéao da politica de CTI, € seguro afirmar que
o CNPg mantesrse como nucleo central de irradiacdo da estratégia de ciéncia,

tecnologia e inovacao.

434Para os Planos Basicos de Desenvolvimento Cientifico e Tecnoldgicos (PBDCTs) fosnpatadestado
brasileiro, ver, em seguididem 3.3destaese.

435 Referese aqui ao Conselho Nacional de Ciéncia e Tecnologia (CCT), previsto na Lei n° 9.257, de 9 de
janeiro de 1996. A relacdo entre o CCT €anselho de Ciéncia e Tecnologia CNPq é exprado mais
adiante nesta tese no contexto da instituicadidastério de Ciéncia e Tecnologi&CT) no ambito da Unido
Federal (cfinfra item 3.4).
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Essa realidade é sensivelmente alterada em 1985, com a criacdo do Ministério de

Ciéncia e Tecnologia (MCT) e a vinculagdo do CNPq a esse 6rgdo da Unido F&deral.

2.1.54. Vinculacdo ao Ministério de Ciéncia e Tecnologia e a migracdo da
elaboracdo da estratégia para a execucdo da atividade de ciéncia, tecnologia

e inovacao

Primeiramente, ressalvse que essa sec¢do nao se dedica a trabalhar a constituicdo do
MCT pelo Deceto n° 91.146/85.

Por ora, focese no percurso que parece ter sido delegado ao CNP(q, apés a organizacao
da unidade ministerial teméatica a ciéncia, tecnologia e inovacdo, no ambito da Unido

Federal.

Em todo o caso, convém, desde ja, registrar que a cribg®8CT tanto reafirmava o
compromisso de engajamento do Estado brasileiro no fomento & CTIl, como destacava
a necessidade de wunificar a execu-«o0o des:
canai s i ndi spens8veiso ) f o rmaig leravelvermo d e
di ver sos el ement os rel ativos ao setor (

91.146/85).

Portanto, sob esse contexto, o CNPq foi transferido ao MCT, como uma de suas

entidades vinculadas (arts. 2° e 6°, Decreto n°® 91.146/85).

Veja-se g, embora as competéncias estratégicas do CNPq estejam em vigor até a
atualidade, ja que a entidade continua regida pela Lei n°® 6.129/74 e o seu artigo 2° nédo
tenha sido inteiramente revogado, uma analise dos sucessivos estatutos do CNPq
estabelecidos peldPoder Executivo aponta para uma paulatina perda da sua
centralidade na elaboracéo e conducéo da estratégia de CTI, para a unidade ministerial
criada em 1985.

436 para um aprofundamento desta alterac&o no arranjo juifdititucional de CTl, cfitem 3.4infra.
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E certo que todos as regulamentagdes aprovadas pelo Presidente da Republica fixam a
competéncia d CNPq para auxiliar o Ministério, participando da formulacdo das
politicas nacionais de CTI. Contudo, h& que se reconhecer que contribuir e colaborar
nessa tarefa ndo tem o mesmo significado de ser o vetor das diretivas dessa matéria no
ambito da Unido Faeral, como fora o papel do CNPq, por ocasido da sua instituicao
em 1951.

Para ilustrar essa consideracao, sao pontuadas disposi¢cdes dos estatutos editados pelc
chefe do Poder Executivo para organizar o CNPq.

No primeiro deles, o Decreto n® 97.753, de E7ndaio de 1989, importa destacar a
organizacdao interna da entidade. Particularmente, o Conselho Cientifico e Tecnolégico
que deixa de constituir 6rgdo do CNB§Em seu lugar, o Decreto n® 97.753/89
restabeleceu a figura do Conselho Deliberativo, paraegd@d estratégica da entidade.
Ocorre que sua composicdo, embora prestigiasse a comunidade cientifica (art. 10, II,
Anexo | do Decreto n° 97.753/89), deixou de correlacionar todas as demais
institucionalidades setoriais da alta Administracdo Publica fédgra integravam o
Conselho Cientifico e Tecnol6gi¢é®

Em 17 de agosto de 2000, o estatuto de 1989 foi revogado pelo Decreto n°® 3.567. Por
ocasidao deste diploma normativo, foram transferidos para o Ministério diversas

unidades de pesquisa, &#étdo, a cargo do CNPq.

Nesta oportunidade, além do INPA, MPEG, IMPA, IBICT, CBPF, ON, MAST, LNA e
LNCC, vinculadas ao CNPq antes da instituicio do MCT, outra organicidade
arregimentada pela entidade no final dos Anos 80 também passou a integrar aaestrutur
ministerial. Tratase do Centro de Tecnologia Mineral (CETEM), cuja instituicdo como
organicidade fiassociadao ao CNPq, par a fi

437Em 13 de novembro de 193fla Lei n® 8.090, Gonselho Cientifico e Tecnoldgiédntegrado a Secretaria

de Ciéncia e Tecnologianidadedo Governo Federaledicada a ciéncia, tecnologia e inovagéo

4% Segundo o artigo 10 do Anexo | ddecreto n® 97.753/8%epresentavam o Governo no Conselho
Deliberativo o Presidente e Vig&residente do CNPq, um representante do 6rgédo ministerial, o Presidente da
FINEP e o DiretoiGeral da CAPES. Portanto, nenh@acreario Gerd ou titular ce Orgéos Setoriais de
Ciéncia e Tecnologia daemaisMinistériosda Unido Federal.
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mi ner al e sua assimila-«o0o pela ind¥stria
21 de outubro de 1988°

Portanto, pelo Decreto n° 3.567/00, o CNPq deixa de ter sob a sua subordinacéo
diversas estruturas de producédo de CTI por ele criadas ou integradas no curso da sua

histoéria.

Essa perda de capacidade estratégica nado foi alterdda gemais modificacGes
realizadas pelo Poder Executivo na institucionalidade do CNPq. Ali4s, salvo aspectos
acidentais, sobretudo relativos as dindmicas internas da entidade, o CNPq néo sofreu,

desde entéo, significativas mudancas na sua organizacao.

Em todo o caso, com essa consideracdo em vista, regisashguns dos acentos de
carater estrutural realizadas pelos sucessivos Decretos editados pelo chefe do Poder

Executivo.

Com o Decreto n° 4.728, de 9 de junho de 2003, destacatratamento confericaos

orgaos de controle interno do CNPqg. No caso, nos termos do artigo 4° do seu Anexo |,
tanto o ProcuradeChefe, como o AuditeChefe da entidade tiveram a sua homeacao
pel o Presidente do CNPqgq condicionadas, re
Geml da Uni«o0 (A1U) e @AGe raaplr odvaa - Wknoi «doa [Ch

439 Nos termos do artigo 1°, combinado com o artigo 5°, da Lei n° 7.677/88, uma Comissdo com representantes
de distintos minist®rios seria constitu2da para de
gue, constituida de bens provenientesdor gani ci dades do Minist®rio das N\
c o nt a rorgaooenentifades da administracdo direta e indireta federal, estadual e municipal, e empresas e
organismos privada@s. Essa al mej ada gov er nsaorde Roder Exechtigo, ssitaraa o r i
proposta (PL nU 843, de 1988, da COmara dos Deput
uma vez que o CETEM contar 8§ com ibEeosi¢gdosleoMotivpsmiot,a d o s
de 19 de julhale 1988, do Ministro de Estado das Minas e Energiee acompanha a MGRR n° 295/88,
disponivel ndDiario do Congresso Nacional (Secéo I), Ano XLIII, N. 70, de 16 de agosto depl2@3.0).

Em que pese a ambicéo da Lei n® 7.677/88, o CETEM corsittomo instituto de pesquisa subordinado ao
CNPq nos termos da Portaria do MCT n° 291, de 5 de dezembro de 1®&r{of Oficial da Unido (Secéo

1), Ano CXXVI, N. 231, de 6 de dezembro de 19823750). Para a histéria do CETEM, \&3Z, Addo

Benvindo da (coord./ed.).CETEM 30 anos: a histéria contada por seus fundadoRi® de Janeiro:
CETEM/MCT, 2008. Disponivel emhttp://mineralis.cetem.gov.br/handle/cetem/528cesso em 11 abr.

2020.

a (o,
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Dez anos depois, com o Decreto n° 7.899, de 4 de fevereiro de 2013, rsgisira
inclus«o do termo Ainova-«00 "~ s compet °nc

Anexo [) 340

Este documento normativo foi revogado pelo Decreto n°® 8.866, de 3 de outubro de
2016.

Segundo o artigo 30U do seu Anexo |, cab
Ministério nas atividades de ciéncia, tecnologia e inovacao, ou seja, nada que alterasse
a canpeténcia que, desde a criacao da unidade ministerial, ficou assentada para o CNPq
para atuwuar com o MCT na fAformul a- «o, e X
di fus«o da Pol 2tica Naci onal capa D&tietb n°ci a
97.753/89).

Em todo o caso, um olhar sobre as ac¢des finalisticas executadas pelo CNPq parece
afirmar a perda da sua di mens«o enquanto
orientador de uma agenda na matéria, para afisaaromo entidade de execucao das

acoes @ CTI, empreendidas pela Unidao Federal.

Assi m, sua atua-«o0 fiem conjuntod com o0
Inovagbes e ComunicacBes (MCTf¢)corresponde, em realidade, a concesséo de

auxilios a projetos e bolsas a pesquisadéfres.

440 O Decreto n%.89913 também modificou a proposta das diretorias finalisticas do CNPq. Ao invés das

Diretorias de fAProgramas Horizontais e I nstrument :
passou a cont ar Eogenharia €iénbasExatasy umanas e SaiaiGiéficias Agrarias,
Biolégicas e da Saude e Cabpera¢éo Instituciomal (art . 5U, IV, Anexo |).

441 paramaiores profundamentsquanto a estMinistério temético d@Governo Federal, citem 3.4, infra.

442 para esseestaque, cf. as atividades desenvolvidas pelo CNPq no ambftmog@mma 20211 Ciéncia,
Tecnologia e Inovacdo do Plano Plurianual Anual (PPA) 202019, disponivel em
<https://ppacidadao.planejamento.gov.br/sitioPPA/paginas/todo
ppa/objetivos.xhtml?programa=2021&ep=1Acesso em 12 abr. 2020.
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2.2. DIVER SIFICACAO INSTITUCIONAL E A APROXIMACAO DA

CIENCIA , TECNOLOGIA E INOVACAO DOS DESAFIOS NACIONAIS

Explorado o CNPqg e a consideravel institucionalidade constituida pelo Estado
brasileiro no seu entorno para lidar com o fomento a CTI, esta secao-dediazocar

foco em trés consideraveis distensdes dessa agenda estatal, realizadas nas duas década
que se seguiram a criacdo do CNPq, que, por suas vezes, aproximaram a matéria da

pesquisa e da inovacao das estratégias econémicas governamentais.

Tratase de unadensamento institucional relacionado a trés aspectos enderecados pelo
Estado brasileiro quando da institucionalizacdo do Conselho: (i) a necessidade
formacédo de quadros para a atividade de CTI; (ii) a organizacdo da exploracdo da
energia nuclear; e (iiip arranjo de financiamento, comprometendo o Estado com a

producédo de conhecimento e inovacao.

Seguindo a metodologia deste item 2, essa secao trabalha os trés aspectos acima
arrolados por intermédio da diversificacdo organica do Estado com a estrutdeacao
CAPES, para a capacitacéo de recursos humanos; da CNEN, para lidar com a sensivel
guestao nuclear; e do BNDES, da FINEP e FNDCT, para constituir a base financeira

da acao estatal em ciéncia, tecnologia e inovacgao.

Ainda que sejam feitas breves pondeex;@® evolucdo até a atualidade dessas
organicidades criticas a execucdo do compromisso do Estado com a pesquisa e a
inovacdo, atentse, especialmente, as mobilizagdes normativas realizadas pelos
Poderes Executivo e Legislativo no adensamento instituciaesise ambiente,
promovido entre as Décadas de 50 e 60, em sequéncia a criacdo do CNPq, em 1951.
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2.2.1. Esforcos de formacdo de quadros e a Coordenacdo de

Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior (CAPES)

2.2.1.1. Campanha Nacional de Aperfeicoamento geessoal de nivel superior
do Decreto n® 29.741/51

Meses apds a criacdo do CNPq, assistua primeira medida de ampliacdo das

organicidades de apoio ~ CTI com a i nsti
Campanha Nacional de Aperfeicoamento de pessba nzvel super.i
Presidéncia da Republica, por meio do Decreto n® 29.741, de 11 de julho de 1951,
editado com fundamentado no artigo 87, |, da Constituicdo de 1946, sem, de todo modo,

fazer referéncia expressa a nenhuma lei do Direito brasileiro.

Vejase que, nos termos da norma do chefe do Poder Executivo, além da funcédo de
estruturar a Campanha, a Comissdo também tinha por objetivo executar os seus
objetivos de ARasseqgurar a exist°ncia de
gualidade suficientepara atender as necessidades dos empreendimentos publicos e
privados que Vvisam o desenvolvimento eco
individuos mais capazes, sem recursos préprios, acesso a tébdas as oportunidades de
aperfei-oamenttor°@9.74H5)t . 20, Decr e

Assim, com objetivos muito mais amplos do que a organizacdo de quadros para a
producdo de CTI, a Comissdo contava, além de indicado pelo CNPq, de representantes
do Ministério da Educacéo, do DASP, da Fundacéo Getulio Vargas (FGV), do Banc
do Brasil (BB), da Comiss&do Nacional de Assisténcia Técnica (CN&@y Comiss&o

443 Orgéio do MREcriado pelo Decreto n° 28.799, de 27 de outubro de 1950, com o objetivo de conferir
assisténcia técnica as representacfes do Brasil em Organizacdes Internacionais. A CNAT foi extinta pelo
Decreto n° 65.476, de 21 de outubro de 1969, que compartilhou tebsac@o entre o Ministério do

Pl anejamento (fAa pol2tica interna de coopera-«o t
t ®cnicao) .
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Mista Brasil - Estados Unido$* do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
(IBGE),***da CNI e da Confederacgdo Nacional do Comércio (CRC)

Também pelas institucimlidades envolvidas, v&e que a preocupagdo com O Corpo
funcional dedicado a geracdo de conhecimento, pesquisa e inovagao eiaegaée
o focoT dessa estratégia destinada ao treinamento e capacitacdo de pessoal para os

desafios econdmicos e socibisasileiros.

Contudo, n«o S - a presen-a do CNPq, ma s
expansao de centros de aperfeicoamentos e estudogpostd uadoso (art
Decreto n° 29.741/51), dialogam com as caréncias identificadas a época na criacdo do

Conselho Nacional de Pesquigés.

444 Para mais detalhaetessegrupo de trabalho instituido entre Brasil e EUA em 1951 e encerrado em 1953,

p a r afinancianiento nortamericano para um vasto programa de reequipamento dos setores -de infra
estrutur@ br asil eiras, com destaque “CPPQCGKHGV (GALICOHIOI ci a n ¢
Vera). Comissao Mista BrasiEstados Unidos (tematico)  Disponi\el em
<http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbégenatico/comissamistabrasitestadoginidos.

Acesso enmi5abr. 2020.

445Cf. DecreteLei n° 218, de 26 de janeiro de 1938, para a constituicdo do IBGE por reorganizacao do Instituto
Nacional de Estatistica (INE) criado pelo Decreto n° 24.608, de 6 de julho de 1934, com a funcéo de
ipromover e fazer executegimeracionalizado, b levarttamento siSternaticocda me n
todas as est alt fesnindo® &enseth@ Macianal de Estatistica e o Conselho Brasileiro de
Geografia instituidos no d&mbito do INE, respectivamente, pelo Decretos n°s 1.200, de 1Vedebno de

1936, e 1.527, de 24 de mar¢o de 193iFanto a relacéo do IBGE com a atividade de CTI, vale destacar que

no exercicio das suas atribuicdes, o IBGE é responséavel por realizar a Pesquisa de Inovag¢édo (PINTEC).
Or i gi nal me ntResquida bastaadl- énovelgdo Ticnoldgica, PINITEC é fruto de uma parceria
entre | BGE, FI NEP e MCT no in2cio dos Anos 2000, C
das atividades de inovagao tecnoldgica nas empresas industriais brasileiras, csmpatiae recomendacdes
internacionais em termos conceituais e metodol -gic
T®cnicasodo da pri meira ediPesqusalddustrigll imndviaga€TecnBldgita2000 (| B
Rio de Janeiro: 2002. Dpsnivel em 4ttps://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/livi098dAcesso

em 26 mai. 2020). Atualmente, na sua sétima edicdo (cf. BRASIL (IBR&Bjuisa de Inovaca®27: Notas

técnicas Rio de Janeiro: 2020. Disponivel em
<https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/livi01706 notas_tecnicas.pdésso em 26 mai. 2020),

a PINTEC sagros € ¢ ama@esduisa realizada a cada 3 anos, cobrindo os setores da industria, servigos,
eletricidade e g§s..] para a construcaae indicadores nacionais sobre as atividades de inovagcao empreendidas
pelas empresas brasileibas ( ver fAPesquPIsMT EHE@> O nopitedd {B&®, disponivel em
<https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/9igdsquisade-inovacao.htn#. Acesso em 26 mai.

2020), com importante papel, nestes quase vinte anos, para a compreensao das caracteristicas da ocorréncia dz
atividade de inovagéo no caio nacional.

446 para o reconhecimento da CNC, no ambito do Poder Executivo federal, em face do disposto nh&ecreto

nU 1.402, de 5 de eéntidademsibhdical dedgeu sliBeBo8 coordénadorma dos interésses
econdmicos do comércio em todderritério nacional, ver Decreto nU 20.068, de
447 Trabalhando relatos de atores envolvidos com os primeiros anos de atividade da Campanha e documentos
por ela publicados, Fernando César Ferreira GOUVEA destaca interacdes formfismais entre a
Campanha e o CNPq, registrando que fio Boletim info
trouxeram diversas matérias referentes ao CNPq e a parcerias entre as duas instituicdes, revelando uma relacéo
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Quanto ° estrutura-«o da Campanha, cabi
necessidades do pais em matéria de pessoal especializado, particularmente nos setores
onde se verifica escassez de pessoalemnimgroea | i dadeo (art. 30
29.741/51) e sugerir ao Presidente da Re|
estat al dedicada ° =execu-«o0 da Campanha,
i ndi spens8veis ao desempkeordton® 2044161).as f un -

Embora a organizagdo da Campanha pelo chefe do Poder Executivo tenha demorado
dez anos, formalizandse apenas com o Decreto n° 50.737, de 7 de junho de*#961,

os trabalhos da Comissao, que ja gozava de substanciais linhasadirea sua norma
instituidora?4® no periodo entre 1951 e 1961, na implementacdo da Campanha,
representaram uma importante inflexdo nacional para a necessidade de formagao de

quadros, inclusive para os desafios de CTI.

Para um destaque nesse sentido, &radn atencdo ao papel da Campanha na
organizacdo da pégraduacéo no Brasil, Fernando César Ferreira GOUVEA vislumbra
no apoio Adas universidades e dos instit
Comi ss«o no curso da D®c aaseiosdda comunidadeu ma
cientifica que via na universidade um espaco privilegiado para a consolidacdo da

pesqui sa ®“fo Brasil o.

de complementaridadke acdes formacao de quadros superiores oriundos das diferentes areas do conhecimento
no per2odo hist-rico em -graduagdd no(Brasili orpenteirotdec&nio danCafdes z a -
(1951:1961). In:Revista Brasileira de PéGraduacgédo vol. 9, n. 17, 2012, pp. 39293. Disponivel em
<http://ojs.rbpg.capes.gov.br/index.php/rbpg/article/viewFile/312#28¢esso em 13 abr. 2020).

448 |_embrase que, nos termos ddigo 7° doDecreto n°® 29.741/55h Comissdo deveria apresentar, até 31 de
dezembro de 1951, ao Pr esi dentidadeincdnabiddda pxkehdaao sistamatica s u -
e regular dos objetivos da Campadha Embor a esse pda,zopdreaa hda0 sdea oj virdh d
Decreto n° 30.286, de 19 de dezembro de 1951, a Campanha s6 foi, enfim, organizada pelo chefe do Poder
Executivo em 1961. Para consideraces sobre o Decreto n° 50.737ifffta cfeste item da tese.

449 Além do rol de cometéncias mobilizadoras a cargo da Comissdo (art. 3°), o Decr2®74%/51(i)
constituiu um Afundo especial o0, mantido por contri
de formacao e aperfeicoamento de pessoal (art. 4°); (ii) hakdli@mpanha a articulagdo com o setor privado

e entes federativos subnacionais que atendessem as finalidades da Campanhasonsluindao A pl ano n e
de aperfei-oamentoodo e, consequent ement e, ao apoio
conferiu capacidades executdrias ao Presidente da Comissao (art. 8°), submetendo outros 6rgdos e entidades
da Administracdo Publica federal aos objetivos da Campanha (art. 9°), como o BB, para facilitar as
movimentacBes cambiais no tocante as bolsas,iamlér vencimentos concedidos aos beneficiarios dos
programas de aperfeicoamento (art. 10).

480 A institucionalizagdo da pégraduagéo no Brasil: o primeiro decénio da Capes ¢1951) pp.383-384.
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Em 1961, esses esforcos iniciais da Campanha para o aperfeicoamento do pessoal de
nivel superior foranmnstitucionalizados pelo Estado brasileiro, por ato normativo do

chefe do Poder Executivo.

Assim, nos termos do Decreto n°® 50.737/61, subordinada diretamente a Presidéncia da
Republica (art. 1°) e assessorada por um Conselho Conéefijads. 3° e 4°),abia a

Campanha agir sobre a formacéo de quadros de nivel superior. Para tanto, a Campanha

concederia bolsas e aux?2lios (art. su), d
pesqui saso e ao fAaperfei-oament o .do2Up e sfislc
n20), al ®m de real i zar Al evant ament os,

envolvidos em seu campo de a-«00 (art. 2 (

Em suma, pelo Decreto n® 50.737/61, o chefe do Poder Executivo consolidava as
diretivas tracadas normativamente p&lecreto n® 29.741/51 e desenvolvittdpela

Campanha, desde a sua criagao.

Contudo, a Campanha Nacional de Aperfeicoamento de pessoal de nivel superior ndo
foi o Unico movimento de formacao de pessoal especializado para atividade de CTI
carreada pelo Pod&xecutivo federal na época.

No inicio dos Anos 60, a Comissao Supervisora do Plano dos Institutos (COSUPI) e o
Programa de Expanséo do Ensino Tecnoldgico (PROTEC) foram duas outras iniciativas
mobilizadas no ©mbito do MHBWnentpegan@micGda s S e (
soci al do pazso, com i mpactos na estrutur

a pesquisa e a inovacao, mediante a formacao de pessoal.

451 Veja-se que o Conselho Consultivo, dirigido por um Ceaatlor, parece ter sido a novidade promovida
pelo Decreto n%0.73761, integrado por representantes da Presidéncia da Republica, MEC, Ministério do
Trabalho e Previdéncia Social, MRE, CNPq, BNDES, CNI e CNC (art. 4°).

452Para um destaque dessas atividade§OUVEA, Fernando César Ferreir institucionalizacdo da pés
graduacao no Brasil: o primeiro decénio da Capes (1951) pp. 383389.
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2.2.1.2. Outras iniciativas empreendidas pelo Ministério da Educacao

2.2.1.2.1. Comissédo upervisora do Plano dos Institutos (COSUPI),
estabelecida pelo Decreto n° 49.355/60

Criada pelo Decreto n°® 49.35% de 28 de novembro de 1960, sob a forma de uma
campanha subordinada ao MEC, a Comissdo Supervisora do Plano dos Institutos
(COSUPI) visava @i mpl ant a-«o0o e desenvolvi mento

tecnol -gicao (art. 1U).

Entre outras competéncias, cabia a COSUPI a elaboracao de planos, para aprovacao
mi ni sterial, e execu-«0 das verbas destin
emiescol as e universidadeso (-semapossibBidage @i ao
de destinacdo de recursos especificos a campanha que, organizados sob a forma de um
fundo especial, serviriam a manutencéo de suas atividades (arts. 4° e 5°).

O Decreto n%9.355/60 também atribuiu a COSUPI uma estrutura funcional, sob a
forma de uma superintendéncia do MEC. Com um presidente, responséavel pelo 6rgéo,
e outros dois membros nomeados pelo Presidente da Republica, ap6s indicacdo do
Ministro do MEC (art. 2°), a OSUPI poderia requisit4¥* servidores publicos federais

4530 Decreto n° 49.3560 consolida pelo chefe do Poflarecutivo iniciativa bménima do MEC, estabelecida

pela Portaria Ministerial n® 102, de 28 de fevereiro de 1Bb8aria n® 102/58/1EC), assinada pelo Ministro

Clovis Salgado, desighandiopr of esslres para constitu2rem a 6Comi s
Em sumatratavase de ato normativo com vistas a organizar a aplicacao dos recursos concedidos ao MEC

pel o or-amento da Uni«o Federal de 1958, Apara aun
Assim, além dos planos de aplicagcao e minutas de@saComissao deveria sugerir ao Ministério elementos
para fAa verifica-«o do progresso realizadodo, estin

fipara a cria-«0 de um organismo para cenwsdearsinozar a
beneficiados pela medida. A Portaria também orientava que as acdes cooperativas empreendidas pelo MEC
deveriam ter fAsempre em Vista Qque as VvVesSel@ameroa con
6aux2liobd a i nsrhnetegsitemmammro {nareeirq por magonque seja sua benemeréncia.
Tais verbas destinaise, rigorosamente, a introduzir um novo e mais eficiente sistema de educagcédo em Escolas

e Universidades nos setores ligados diretamente ao trabalho, com o opjeiijouo de aumentar a
produtividade do trabalhador nacional, pelo melhor conhecimento das leis naturais e das suas aplicacdes
tecnol -gicas “tivi esaquecsacesso & Rbdaricon? 1ONESC. foi dbtlg pels Pedido

ao eSIC n°23480038197201829de 11 de dezembro de 2018.

454 A requisicdo € mdalidade de afastamento de servidor pablico para prestacdo de atividades em 6rgdo ou
entidade distinta da sua lotacéo originaria, sem que haja necessidade de concordancia do 6érgao ou da entidade
deorigem.Tratase de entendimento forjado a partir de excegamibicdo de exercicipor servidor publico

das suasuncdes em unidade diferenteqi@laque estiver originalmente lotadpor expressa autorizacdo d
Presidente da Republicpara fim deterrmiado e prazo certexcepcionalidade. Prevista riéstatuto dos
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(art. 9°), além de utilizar seus recursos para remunerar servicos ndo permanentes de

Anatureza t®cnica e especializadado necess

Em que pese o controle pitio direto sobre as suas movimentagdes financeiras, uma
vez que o plano de aplicacdo dos recursos da superintendéncia dependia de prévia
aprovacgdo pela Presidéncia da Republica (art**8%,COSUPI foi responsavel por

uma movimentacao significativa decrgsos para a implementacdo de um modelo

universitario de carater mais tecnoldgico.

Estes dispéndios empregados pelo COSUPI na execucdo de sua campanha pela
Afeduca-«o0 tecnol - -gicao suscitam, at® a at

uso dos recwsos pela iniciativd®® ora o destaque do alinhamento destes gastos aos

Funcionérios Publicos Civis da Uni&ederal de 1952 (art. 34, Paragrafo Unigan®1.711, de 28 de outubro

de 1952, essa exce¢do também consta do vigente artigo 93, § 4°, da Lei n° 8.112leddezembro de 1990,

que revogou o diploma de 195%ualmente0s aspectoda requisicdo e a sua diferenca em relacéo a cesséo

i meio de afastamento do servidor publico de sua unidade de origem mediante pedido do 6rgéo ou entidade
cedente e concordéia da origem e do servidor publit@ regulado no &mbito da Unido Federal pelo Decreto

n® 9.144, de 22 de agosto de 20R@rtanto, desde a edicaoldai n° 1.71152, por entendimento da excecao

contida neste Estatuto, até os dias atuais, por exprepssigiio normativa, o instituto da requisi¢cdo atua como

um poderoso instrumento outorgado a determinado a érgédos ou entidades da Administragdo Publica para a
constituicdo do seu quadro de pessoal.

45 Vejarse que o artigo 7° do Decrat®49.35%0 atribuiaa COSUPI o dever de prestacdo de suas contas ao

TCU, acompanhada de parecer do MEC.

4% Tratase do contelido da critica 880zo MOTOYAMA, sobretudo, aos trabalhos do primeiro Presidente

da COSUPIErnesto Luiz de Oliveira Jinior A [ o] ut r o s s -samecursosaporgua o goveme tanhma
compreensao errbnea do significado da C&T. [§] O caso mais escandaloso é o da Comissdo Supervisora de
Plano de Institutos (Cosupi), um 6rgdo do Ministério de Educacdo. Em quatro anos, atéld9&lia
despendido a verba nada desprezivel de 2,815 bilhdes de cruzeiros (valores da época). Seu presidente, o senho
Oliveira Junior, pregava a necessidade de desenvolver a tecnologia a parte de qualquer capacitagcdo cientifica
nacional. Para ele, @ohecimento cientifico estava ao alcance de qualquer um, na forma de livros, compéndios

e revistas. E ia além. Recriminava o emprego de verbas para as investigacdes cientificas, que em sua opiniao
serviriam tdesomente para saciar a vaidade intelectuadldens poucos privilegiados. Essas pesquisas, do

ponto de vista do presidente da Cosupi, ndo passavam de cOpias malfeitas daquelas realizadas nos paises de
primeiro mundo. Ele advogava uma ciéncia empobrecida para o exercicio de uma tecnologia delasgenda c

como afirmava sugestivamente o fisico José Leite Lopes em sua conferéncia na abertura da Xl Reunido Anual
da SBPC, realizada em Pocos de Caldas, em 1961. A postura da Cosupi foi questionada de maneira dura pela
SBPC e por outras entidades cient#, inclusive pelo CNPg. Certamente, o dirigente da Cosupi pecava por
desconhecer o sentido da tecnologia. O absurdo da questéo é que ela tinha recursos, enquanto outras entidade:
sérias de C&T morriam a mingua. O pior de tudo estava no fato de njorieeisa vez que isso acontecia e

nao seria a Ultima&ontudo, se alguém duvidar dessa avaliacdo sobre a Cosupi, basta mostrar como contraprova
suas realiza-»es. Onde est «dPreladiogar® uma HisidDad: Ci&ndidMa , Sh
Tecnologia ndBrasil. S&o Paulo: EAUSP, 2004, p. 305).
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esfor-os governamentai s, para relacionar

promover o aument® da produtividadeo.

Independentemente da compreensao sobre o acerto ou erro da,npadéte certo que
a iniciativa empreendida pelo Governo federal mobilizou consideraveis esforgos

financeiros do Estado brasileiro para imprimir uma dimenséao tecnoldgica a educacao.

A relevancia e sensibilidade envolvendo os objetivos da campanha ficalia miais
evidentes pelas modificagcdes realizadas na estrutura da COSUPI pelo Poder Executivo
com a publicacéo do Decreto n° 51.405, de 6 de fevereiro 1962.

Por este, o Ministro do MEC assumiu a funcédo de Presidente da COSUPI, cabendo ao
Diretor deEnsino Superior deste Ministério a responsabilidade executiva pela gestéo

da campanha (art. 1°).

Ainda, o Decreto n°® 51.405/62 definiu, sob a gestdo do MEC, um procedimento para
gue os estabelecimentos dedicados a pesquisa e ao ensino de ciéncia eisecnolog

pudessem se habilitar aos recursos da Campanha (art. 2°).

Esse reforco a geréncia do MEC sobre as atividades da campanha foi encarado por
certos observadores da época como limitadora da liberdade de acdo da COSUPI.

Nesse sentido, destasa a coluna n®iario Cariocade 18 de fevereiro de 1962:

457 Para esselhar mais positivo da campantia COSUPI, destaese a reflex&o realizada pliane Morelli

ABRAHAO e Enoch Silva BARBOSAf{0]s esforcos e recursos empreendidos pela COSUPI para atingir seus
objetivas procuravam desenvolver as areas de conhecimento que eram mais importantes do ponto de vista da
educacao para o desenvolvimento, ou seja, a matematica, a quimica, a fisica. a biologia, a geologia e a
economia. [8] As verbas concedidas pela COSUPI objatimaexclusivamente planejar um novo sistema
educacional nas escolas ou universidades, nas areas vinculadas ao trabalho, no intuito de promover o aumento
da produtividade. [8Pesde a sua cria¢do, a COSUPI foi presidida pelo professor Ernesto Luiz deaOlivei
Janior, que para cumprir a meta da instituicdo a qual presidia, percorreu o pais buscando conhecer as escolas
técnicas e universidades brasileiras, apontando seus problemas e submetendo ao ministro de Estado os planos
de aplicacdo de recursos e 0s pesgos que ja se realizavam dentro dos planos do Ministério da Educacéo e
Cul t e m&dmisgdo Supervisora do Plano dos Institutos (COSUPI) p u b | iCentralde Logiea] o
Epistemologia e Histéria da Ciéncia da Universidade Estadual de Campidéporvel em
<https://www.cle.unicamp.br/index.php/content/comiss%C3%a3oervisoredo-plancdosinstitutos

cosupk. Acesso enl4 abr 2(20).
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[a]gora, surpreendentemente, Brasilia decretou a burocratizacdo da
COSUPI. Modificando o decreto que a criara e regulava, padbeua
direcdo ao proprio ministro de Estado, integrandma Divisdo de Ensino
Superior do Ministério da Educacéo e Cultura. O enfraquecimento das suas
atividades € um triste corolario, uma inevitavel e triste conseqiéncia da
inoportuna modificacdo. Cortando mandatos qiingtienais que o anterior
decreto assegurav&? cortou, igualmente, oentido de autonomia e de
planificacdo cujos resultados ja se faziam sentir em todo o“pais.

Outras midias, contudo, manifestaramem favor da nova orientacéo estabelecida pelo
Decreto n° 51.405/62.

E o caso do jornaD Estado de S&o Pauljue, em 26 dagosto de 1962, tratando da
gestdao da COSUPI por Durmeval Trigueiro Mendes, Diretor de Ensino Superior do
MEC:

[a]ntes da gestdo do prof. Trigueiro Mendes nenhuma providéncia foi
tomada no sentido de articular setores diversos da administragao federal,
nosentido da realizacdo de uma politica de ensino superior. Cuidou, nestas

condicdes, o ilustre professor, de estabelecer, de um lado, uma vinculacao

458 A coluna faz referéncia a nova redacdo atribuida ao artigo 2° do Decreto n° 49.355/60 pelo artigo 1° do
Decreto n°® 51.405/62, suprimindo o mandato de cinco anos estabelecido para os dirigentes da COSUPI.

459 Brasilia e a COSURIassinada patuis MACDOWELL, no Diario Carioca de 18 de fevereiro de 1962,

Ano XXXIV, N. 16.412, p. 4, disponivel ermrhitp://memoria.bn.br/pdf/093092/per093092_1962_10412.pdf

Acesso em 14 abr. 2020. Por opmid & compreensao do contexto nacional envolvendo a implementagéo da
COSUPI, transcreverse as consideragfes elogiosas de Luis MACDOWELL a etapa inicial da campanha,
pr®via " sua modifica-«0o em 1962: AUma ddosSr.met as
Juscelino Kubitscheck f oi a da OEduca-«o0o para o de
permitisse atender aos imperativos de transformacédo da estrutura social pela tecnologia progressiva [...]. Ndo
poderia o Brasil ficar sdbmenteorcrescimento vegetativo, necessariamente lento e desordenado, de seu
complexo economico. A evolugdo quase espontanea, sementes de progresso em solo desigual, ndo mais
satisfazia 0os anseios do povo brasileiro. Era necessario disdglifedtilizar a tera, encurtar o tempo de
crescimento com a melhoria de certas condi¢cdes fundamentais. [8] Assim nasceu a COSUPI, a Comissao
Supervisora do Plano dos Institutos, fomentando a expansdo da tecnologia planificada para atender as
exigéncias do progresso naciarjal] Realizoua o0 govérno Kubitschek, entregando a sua dire¢cao ao professor
Ernesto Luis de Oliveira Junior, conhecedor das questdes ligadas a educacédo tecnoldgica de nivel superior,
idealista puro, empenhado no dimensionamento e na solucdo de urmarghkese torna cada vez mais grave

no Brasil de hoje: o dominio da técnica pela formacédo de técnicos. Nao tinha por objetivo o estipéndio de
atividades individuais no campo da ciéncia nem o de financiar a colocacao de gatos em 6érbita; era seu escopo
essepial implantar e desenvolver um programa de educacdo tecnoldgica em escala condizente com as
necessidades nacionais. E °sse prop-sito foi cumpr
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mais estreita entre a Comissdo Supervisora do Plano dos Institutos
(COSUPI) e a Diretoria do Ensino Superjog, de outro, entre estes dois
orgdos e a Campanha de Aperfeicoamento do Pessoal de Nivel Superior
(CAPES) e o Conselho Nacional de Pesquisas com o objetivo de realizar
um plano racional de financiamento as nossas instituicbes de ensino
superior. Eliminouse, desta forma, a superposi¢cdo dos programas de
financiamento por intermédio de uma melhor definicdo das areas a que
deverdo dar assisténcia financeira aquelas agéncias federais: a de
tecnologial[,] a de formacédo de pessoal e a de pesquisa basica. Naoambi
da competéncia da Diretoria do Ensino Superior e da Comisséao
Supervisora do Plano dos Institutos, tracou o prof. Trigueiro Mendes
planos diversos sobre a formacdo de técnicos, a formacdo e
aperfeicoamento do professor universitario e a reorganizacao
universitaria, tendo em vista, sobretudo, disciplinar a expansao do ensino
superior e adequar este sistema de ensino as condicbes do mercado de
trabalho:#%°

Nesse ambiente de divergéncias quanto ao modelo para a implementacdo da educacéo
tecnoldgica no pais, uma nova orientacéao foi estabelecida para a COSUPI pelo Decreto
n° 52.456, de 10 de setembro de 1963.

Ainda subordinada diretamente ao MEC (art. 7°), a COSUPI, doravante, ndo mais como
uma campanha, mas simplesmente uma comissédo govemnt al , passou
objetivos fundament as o, por um | ado, a
entidades de ensino superior para a formacéo ou fortalecimento de nucleos destinados
ao ensino e pesquisa (art. loUde teéndlangs; e,
especialistas e auxiliares técnicos por meio de medidas focadas no aumento de vagas e

na qualidade dos curso*® de engenharia (ar

460 Uma politica de ensinacom extrato disponivel emhttps://acervo.estadao.com.br/pagina/#!/19620826
26792nac0003999-3-not>. Acesso em 14 abr. 2020.

461 Os artigos 7° e seguintes Decreto n° 52.456/6@&forgarama estrutura burocratica da COSUPI, enquanto
superintendéncia, a cargo do Diretor do Ensino Superior do MEC, destinando a Comisséo duas Secretarias
Executivas, uma para atender cada um dos seus objetivos constantes do artigo 1°, e um Conselho com fun¢fes
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Assim, com essas linhas estabelecidas pelo Decreto n® 52.456/63, além da concentracao
dos fAesfeorr-ecur soso em s ematematicagcqaimica] fesicaz o n h
biologia, geologia e economia(art. 2°), buscoise estimular, mediante acordos com

uni dades de ensino superior de engenhar
f or ma- « o onbe8sera miaistrado ensino correspondente ao ciclo basico dos
cursos de engenhari ao, habilitando al uno:

de engenharia (art. 39).
Vale destacar que esse apoio por parte do COSUPI observava certas condicionantes.

No caso, a Comissdo nao poderia firmar parceria com estabelecimentos de ensino que
Afcom seus pr-prios recursos regulareso n.
pela COSUPI (art. 5°). Ademais, tal participacdo da Comissdo demandava que as
organicidades nt er essadas assegurassem fAmeios d
cessar a coopera-«o0 da COSUPI O (art. 4 0)
nN«o se destinassem a gastos de manuten- «

das instituicbes assit i das o (art . 6U) .

Assim, forjavase uma organicidade estatal com capacidade de execucao fortalecida,
ainda que néo juridicamente autbnoma da Administracdo Puablica direta, para conferir
um fomento néo reguldr e de nitido carater expansionista, sem prpacédo com 0s
desafios relativos a continuidade desses objetiv@s institucionalidades de ensino na

organizacao de suas estruturas de pesquisa.

N&o menos relevante foi o estimulo do COSUPI & formacgao de pessoal habilitado aos

empreendimentos de natureeanoldgica, como os engenheif§s.

ddiberativas, gozando seus membros de mandato (cf. o consignado sobre o assunto na nota d8védapé n°
para o exercicio de suas fungoes.

462para a relagéo entregamheiros, desenvolvimento econémico e atividades de CTI, realcando a persisténcia
desse debate na atualidade, cf. SALERNO, Mario Seegia@lii. Escassez de engenheiros no Brasil? Uma
proposta de sistematizacao do debhieNovos Estudos CEBRAR ed.98, vol. 33, n. 1, 2014, pp. 4&¥.

Disponivel em fttp://www.scielo.br/pdf/nec/n98/04.pelf Acesso em 15 abr. 2020. Por oportuno, transereve

se a concl us «uweremos,sontado tdeixalers que ainfiogekisténcia de gargalos néo significa
absolutamente que néo haja necessidade de aumentar os investimentos na ampliacao e na melhoria de qualidade
do ensino de engenharia. Como mostramos no inicio do texto, a engenharia estd intimamans® ligad
desenvolvimento econdémico e a inovacéo e o Brasil apresenta baixo indice de engenheiros por habitante ou
por formados no ensino superior. Ademais, a formacao em engenharia capacita a pessoa a inimeras atividades,
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Em todo o caso, pouco mais de trés meses apods essa nova configuracdo a COSUPI, os
mecanismos a disposicdo do MEC para o aumento no numero de quadros da engenharia
e da tecnologia em geral foram reforcados com a criag&ragrama de Expanséo do
Ensino Tecnolégico (PROTEC).

2.2.1.2.2. Programa de Expansdo do Ensino Tecnolégico (PROTEC),
estabelecido pelo Decreto n° 53.325/63

Criado pelo Decreto n°® 53.325, de 18 de dezembro de 1963, no ambito do MEC, o
Programa de Expansddo Ensino Técnico (PROTEC) partilhava diversas das
finalidades anteriormente atribuidas ao COSUPI, em especial, 0 aumento de vagas e
graduados nos cursos de engenharia (art

para oferecimento de cursos do ciblasico de engenharia (art. 2°).

Nesse sentido, ndo parece haver duvidas quanto a relacdo entre as duas iniciativas, com
o PROTEC dedicado a execucdo de estratégias que haviam sido assentadas para o
COSUPI pelo Decreto n° 52.456/63.

Em todo o caso, o Decretn® 53.325/63 enfatizava acfGes destinadas a formacéao

profissional, no interesse do desenvol vir

Com isso, além de patrocinar centros destinados ao ciclo basico dos cursos de

engenhari a, Anas r & gustificarso aomedte sulastancisd miea n d
matr2culaso (art. 4U, fAao), o PROTEC asse
etapa de forma-«o0o, acesso ou ao Aciclo pr
de engenhari a, ou a os a fornacios des ciedistgseec i a |
pesqui sadore®o (art. 4U, fdo)

dentro ou fora daquelas chamadas #pi@o contrario do que alguns dizem, ndo consideramos problema haver
engenheiros trabalhando em bancos, em empresas de servico, de consultoria, na producéo de pesquisas e texto:
sobre engenheiros etc.: o problema maior € ndo ter engenheiros e ter unaizgole pouco necessite dedes.

(p. 65)
463 Na tentativa de um aproveitamento complets élunos dos cursos patrocinados pelo PROTE®igo
4 U, a | 2 nDeaeto mM®e58.325/@Bmmitia aosalunos que ndo viessem a concluir o ciclo basico de

engenhda a possibilidade de prosseguirem seus estudos em outros cursos oferecidostrgor
estabel eci medetcordo careos eonhscimerdos @édquiddos
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Ainda nesse esfor¢o de formacao profissional, o Decreto n°® 53.325/63 estabelecia que
0s cursos patrocinados pelo PROTEC procurariam ofertar assisténcia vocacional aos

seus alunos (art. 48, f 0 ) .

Para o cumprimento desses objetivos, foi estabelecida uma institucionalidade propria
ao programa, com a criacdo de uma superintendéncia que, muito embora vinculada a
Diretoria do Ensino Superior do MEC, gozaria de autonomia didatica, financeira e

admnistrativa (art. 8°).

A governanca dessa superintendéncia era composta por um Conselho de Administragéo

e um Superintendente Executivo, contratado por decisdo do Conselho (art. 9°).

Vale destacar que a composi¢cao do Conselho de Administracdo do PROT&EI@ pef
comprometimento da iniciativa do Poder Executivo com a formacdo profissional de
quadros, sobretudo para as atividades produtivas. Presidido pelo Diretor de Ensino
Superior, integravam o Conselho o Diretor de Ensino Industrial do MEC, o
Superintendete Executivo do programa, dois membros nomeados diretamente pela
Presidéncia da Republica, por indicacdo do Ministro do MEC, além de representante
da CNI, realgando lagos entre o Governo e o setor industrial (art. 10).

Para o exercicio da sua missdo, cci2¢o n°® 53.325/63 privilegiava 0s mecanismos
consensuais, com a celebracdo pela PROTEC de acordos, sob a forma de convénios,
com entidades de ensino (art. 6), para a expansao descentralizada desses centros (art.

5°) e aproveitamento profissional dos alsipoovenientes dos cursos apoiados (art. 7°).

Na constituicdo da sua capacidade de agir, o0 PROTEC poderia contratar docentes,

t ®cnicos e corpo administrativo fApela | e
servidores p¥bl i co = faeer ssadogrecqraos crgasentariogdo t
MEC (art. 13).

Contudo, essa conformacao para a expansdo do ensino tecnoldgico durou poucos meses

ndo mais que um arf6? ante organizagdo da Coordenacio de Aperfeicoamento de

464Segundo €entro de Lbgica, Epistemologia e Histéria da Ciéncia da Universidade Estadual qar@am
o PROTEC firmou parceria c¢om Facsldade &arioralnde Eilwsofia da i d a c
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Pessoal de Nivel Superior (CAPES) ef64 e a reunido do PROTEC, da COSUPI e
da Campanha Nacional de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior, sob uma

mesma institucionalidade.

2.2.1.3. Coordenacao de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior
(CAPES)

2.2.1.3.1. Reuniédo de iniciativas fmeDecreto n°® 53.932/64

Com a edicao do Decreto n® 53.932, de 26 de maio de 1964, o chefe do Poder Executivo
reuniu a Campanha Nacional de Aperfeicoamento de pessoal de nivel superior, a
COSUPI e o PROTEC na Coordenacao de Aperfeicoamento de Pessoal edle Niv
Superior (CAPES), subordinada ao MEC.

Assim, na conformacéo estabelecida pelo artigo 1° do Decreto n°® 53.932/64, a CAPES
unificou a coordenacdo dos esforcos do Governo Federal no campo da formacgao de

pessoal de ensino superior.

Nesse sentido, além do gya se ponderou quanto a preparacdo de quadros para as
Aprioridades ditadas pelas necessidades
pa2zso (art. 20, n10), o que significava
forma-«o0o e adestrtamedatipo W2oOpescsoBeOr ¢tao n

a alianca, iniciada em 1951, entre o nivel de ensino superior e a atividade de pesquisa.

Segundo este diploma normativo, os programas de trabalho anuais da CAPES teriam,
entre outros objetivos, a oferta de iagncia técnica as universidades e escolas
superiores para fAmel horia dos seus padr »e
a centros de pesquisa e treinamentos ava

bolsas de estudo, para atracdo de egEBaOS para ministrar cursos de graduacao e pos

Universidade do Brasil; Escola Politécnica da Universidade do Espirito Santo; Escola Nacional de Engenharia
da Universidade do Brasil; Escdiacional de Quimica da Universidade do Brasil; Escola de Engenharia da
Universidade de Recife; Escola de Engenharia da Universidade Federal do Estado do Rio d& Janeiro
( Programa de Expansdo do Ensino  Tecnoldgicd PROTE® , disponivel em
<https://www.cle.unicamp.br/index.php/content/programe@&xpans%C3%A3ao-ensine
tecnol%C3%B3giceprotec. Acesso em@abr. 2020.
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gradua-«o (art. 2U, fA60), e de auxz2lios,
(art. 2U, H70)

Com isso, a reunido da Campanha, da COSUPI e do PROTEC significou a unificagao
de um conjunto de instmentos do Estado brasileiro para a promoc¢édo do ensino
superior. Coube a CAPES a gestdo dos recursos financeiros (art. 3°), inclusive
orcamentéarios (art. 11), dos bens patrimoniais (art. 10) e, principalmente, das
intervencgdes por meio de bolsas de essuglauxilios a estabelecimentos de ensino (art.
7).

Para a execucado desse suas finalidades, a CAPES foi dotada de um mecanismo de
governanca composto por um Conselho Deliberativo (art® &6°) e uma Diretoria
Executiva (arts. 7° e 8°), encarregadaed@&cucdo das deliberacbes do Conselho,
podendo, para tanto, requisitar servidores publicos civis para o exercicio de suas

atividades (arts. 8° e 99).

Deste modo, ha um nitido traco de continuidade com as medidas adotadas pelo Estado

brasileiro para a org@acao do ensino superior no pais.

Além de aspectos orgénicos, como a subordinacdo ao MEC, e da adocao dos
instrumentos que marcaram, sobretudo, as acbes da Campanha Nacional de
Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior, como as bolsas de estudxidios au

a universidades e outros estabelecimentos de ensino superior, algumas linhas do
modelo de apoio estatal permaneceram. Destacaespecialmente, o carater

expansionista e temporario dos auxilios concedidos pela CAPES que néo poderiam se
substituir @s dispéndios regulares das entidades fomentadas ou arcar com as despesas

de manutencao das estruturas constituidas (art. 4°).

Dito isso, parece possivel afirmar que, com o Decreto n° 53.932/64, o Governo Federal
concentra na CAPES as atividades de promat@ensino superior, inclusive em suas

conexdes com o desenvolvimento da pesquisa e da tecnologia.

465 Composto de novenembros e presidido pelo Ministro do MEC, eram considerados membros natos do
Conselho Deliberativo da CAPES, além do Diretor de Ensino Superior do MEC, o Presidente do CNPq.
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Contudo, a irradiacdo da agenda de CTI nas acdes do Estado brasileiro e sua interacéo
com o tema do ensino superior ndo teve o seu formato estabilizad®eeleto n°
53.932/64.

Outros diplomas normativos de autoria do chefe do Poder Executivo se sucederam,

dedicandese a eles 0 exame da préxima secao.

2.2.1.3.2. Construcdo de uma autonomia pelo Poder Executivo: Decretos
n°s 54.356/64, 66.662/70, 74.299/78@&816/82

Nessa secdo, colos® em voga 0 que parece ter sido a toénica do processo de
conformacédo normativa envolvendo a CAPES, apds a unificacdo das iniciativas para o
aperfeicoamento dos quadros de nivel superior com o Decreto n° 53.932/64: a
formatac® da autonomia da CAPES por intermédio do exercicio da funcdo normativa
pelo Poder Executivo federal.

Para trabalhar essa mobilizacdo do Estado brasileiro, sdo explorados os Decretos n°s
54.356, de 30 de setembro de 1964, 66.662, de 5 de junho de 19299, 7dle 18 de

julho de 1974, e 86.816/82, de 5 de janeiro de 1982, que antecederam a
institucionalizacdo da CAPES enquanto entidade integrante da Administracdo Publica

indireta na Década de 90.

Além dos termos dessa autonomia pela acdo normativa do Rriesidiz Republica,
interessa destacar o papel conferido pelo arranjo jurdistitucional a CAPES,
sobretudo na sua interagdo com a atividade de CTI.

No que tange ao Decreto n° 54.356/64, editado poucos meses apds a reunido de
iniciativas promovida pelo &creto n°® 53.932/64, os passos a formalizacdo da

autonomia institucional praticamente ndo avangaram.

Os realces no Decreto n°® 54.356/@ém relacdo aquele de maio de 1964, ficam por
conta da concesséo de bolsas, como meio de acdo da CAPES (art. 2° 1 e Il), da
preocupa-«0 com o Apessoal docente de n?2
relativo acento a questao cientifica e tecnatagEspecificamente, estabelesaque

a CAPES manteria fNestreita coopera-«00 C

- 170 -



i MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

NIVERSITE PARIS 11

formulacdo de seus programas [...] particular destagque as areas relacionadas com o

desenvolvimento técnicoi ent 2 f i c 02°d8d°.pa2so0 (art

O aspecto da autonomia da Coordenacdo parece ter sido o ponto central da
reformul a-«o realizada pelo Decreto nU

autlnomoo do MEC.

No caso, o artigo 1°, inciso |, do Decreto n° 66.662/70 fazia referénigjara furidica
criada pelo artigo 172 do Decrekei n° 200/67. Segundo este dispositivo, alterado
pelo DecreteLei n® 900/69:

[o] Poder Executivo assegurard autonomia administrativa e financeira, no
grau conveniente aos servicos, institutos e estabeledtoaencumbidos da
execucdo de atividades de pesquisa ou ensino ou de carater industrial,
comercial ou agricola, que por suas peculiaridades de organizacao e
funcionamento, exijam tratamento diverso do aplicavel aos demais 6rgaos

da administracao direta,lwservada sempre a supervisdo ministerial.

Sob esse reconheci mento das particul ari d:
da possibilidade de modular a autonomia dos 6rgaos da Administracao Publica direta,

0 Decreto nU 66. 662/ 70 omiachomgenéiica deaOrgBos P E S
Autlnomoso (art -Leif°2®0[67).)A 1U, Decreto

Para adaptar a estrutura administrativa tradicional do Estado brasileiro aos objetivos
da CAPES, o Decreto n® 66.662/70 conformara o conteddo da sua autonomia
administrativ4®® e financeira. Com relagdo a ultima, aproveitas@oda incluséo
realizada pelo Decretbei n° 900/69 do § 297 ao artigo 172, do Decretioei n® 200/67,

i A autonomia administrativa da CAPEshgioperimente-le nde p
estabelecimento de normas internas de administracdo gerdjuilsicao de material e contratacéo de servigos

de terceiros; lll- manutencdo de tesouraria propria; 4\processamento direto de movimento bancario,
elaboracdodefélh de pagamentos, empenho de despesas, expec
Decreto n°® 66.662/70

47 i Ns casos de concessdo de autonomia financeira, fica o Poder Executivo autorizado a instituir fundos
especiais de naturezantabil, a cujo crédito se levarédo todos os recursos vinculados as atividades do 6rgéo
autbnomo, orgamentarios e extngamentarios, inclusive a receita propria
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constituiuse o Fundo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior (FAPES), para

fasseguraraafaoaonoemra da CAPESO (art. 9 (

Em que pese a roupagem de 6rgdo autdnomo, a restruturacéo pelo Decreto n° 66.662/70

trouxe poucas alteracdes a finalidade da Coordenacéao.

Talvez a mais significativa tenha sido a menor énfase a«questd o fAdesenvol
cientificot ecnol - gi co0, prevista no Decreto nU
no texto do Decreto n° 66.662/,e o destaque ao Tfipessoa
superioro, como destinat 8r i desidospeld CAPESIuai s

para cursos de pagaduacado e de especializacao (art. 2°, Ill, Decreto n° 66.662/70).

Esse alinhamento da CAPES e a implantacdo daypaiduacat’® no Brasil parece ter
sido a tdnica da modificacdo realizada pelo Presidente da Repuablieatrutura da

Coordenagao em 1974.

468 Acreditase que a aproximacgdo com a CTl ndo deva ser completamente descartada, coafesdata

CAPES at enwmosaménm mom o Conselho Nacional de Pesquisas e demais 6rgdos ou entidades de
atribuicdes correlatdés, nos ter mos do a66662/o0 10U, |11, do Decret
469 Para a institucionalizacdo da pgraduacao no Brasil, oportunéembranca do Parecer n® 977, de 1965, da
Camara de Ensino Superior, do Conselho Federal de Educagcdo do MEC (disponivel em
<https://www.capes.gov.br/imagfstories/download/legislacao/Parecer CESU_977_ 1965.plifesso em

30 abr. 2020). Aprovado em 3 déd edlomenagbm ap sed Relaio® 6 5 ,
Newton Sucupird atendia a pedido do Ministro do MEC de avaliagédo pelo Conselhoogquaa¢cessidade

de implantar e desenvolver o regime de cusisgraduacdo em nos&msino superiar &g for B caso,

regulamente os cursos de ffiaduacdd, ant e o di sposto na Lei de Diret
de 1961 (Lei n®4.024, d®2le dezembro de 1961). Examinando a origem histérica egradsacao, quando
assenta a sua emerg°ncia na transi-«o0o das wuniversi
profissionais para dedicae as atividades de pesquisa cientifitaeec nol - gi ca o, e explor a
conceitos e experiéncias internacionais, como a estadunidense, desse nivel de ensino, o Conselho afirma a
i mport©ncia da sua ado-«o0 no Brasil, fiseja para co
do especialista altamente qu anperatiiodafdrmagdo do prglessers e nt
universitari@, di nami zando, com i sso, N«o s- aexegassBadat ur a
industriabrasileid. Nesse sBientdadodi aspparo nos artigos 69, db
o f e ruma intergretacdo oficial capaz de definir a natureza dgnadsiacad , p ar alados autsdsn g u i

de especializacao e aperfeicoamento, e definiu suas caracteristiro@sugo modelo de ensino aqueles
diplomas em curso de graduacao realizado em dois niveis autbnomos (mestrado e doutorado), que alinhe um
programa de estudos a preparacdo de uma dissertacdo ou tese, ministrados, obrigatoriamente, em cursos
regulares e sistertiéos por estabelecimentos de ensino reconhecidos pelo Estado. Assim, reconhecendo a sua
criticidade para o desenvolvimento das atividades de CTI, sageawanodelo da pégaduacdo no Brasil,

cujas bases remanescem até a atualidade nas orientacde€do ME

- 172 -


https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Parecer_CESU_977_1965.pdf

i MONTEIRO Vitor| Thése de doc torat| décembre 2021

UNIVERSITE PARIS 11

Aprofundando uma das fAfinalidades Db%si cas:c
o artigo 1° do Decreto n® 74.299/74 atribuia a Coordenacédo, sob as linhas definidas
pelo Departamento de Assuntos Universitarios do MEEGJ) a execucdo das acdes

de capacitacdo de quadros de nivel superior, constantes do Plano Nacional de Pés
Graduacéao (PNPG).

Assim, por expressa disposicdo normativa, relaciorssvaa CAPES a estratégia
governamental para a p@saduacao, constituida pebecreto n® 73.411, de 4 de
janeiro de 1974.

Responsavel por instituir o Conselho Nacional de-Bdmduacdo (CNPG), tratar da

sua organicidade e definir o seu campo de competéncia para o planejamente da poés
graduacgdo, o Decreto n® 73.411/74 refletia uma lanapticulagdo institucional do
Governo Feder al para harmonizar HAtodos o0

pésgr adua- «o00 (art. 6U) em um Plano Nacion

Embora o Decreto n°® 73.411/74 tenha delegado uma participacéo residual a CAPES n
implementacdo do PNP®! cogitase que o Decreto n° 74.299/74, editado meses
depois, almejava dar continuidade ao esforco nacional de implementacdo -da pés

graduacédo no Brasil e, sobretudo, engajar a CAPES nesta missao.

Contudo, ainda que pareca inegaeelelacdo entre pégraduacao e atividade de

CTI,*20 Decreto n° 74.299/74 foi praticamente silente quanto a esse dfafogo.

470 ver artigo 2°, 1l, do Decreto n° 66.662/70 ACARES tem como finalidades basidag colaborar na
implantagcéo e desenvolvimento de centros e de cursosdeip@d u.a - « 0 0

471 Nos termos d®ecreto n° 73.411/74 CAPES figurava apenas como um dos onze membros do CNPG (art.

39, IX). Segundo este diploma normativo, o apoio a CNPG cabia a DAU do MEC.

42para um destaque da relacdo entre formacéo superior, notadameritel de pégraduacdpe capacidade
nacion&para a pesquisa e inovagao, cf. o ciifdistoire de la croissanee, mi n i PHilippa AGHIOp o r

entre outubro e novembro de 2018, Gwllege de France(disponivel em kttps://www.collegede-
france.fr/site/philippeaghion/cours€0182019.htn». Acesso em 13 abr. 2020).

413 Salvo pela mencéo a representantes do CNPg e do FNDCT, como membros do CNPG (art. 3°, V e VIII), e

a previsao de quePNPGelaboradad e v eatiean dier no que couber, 7" s indic
29, o Decreto n° 73.411/74 também nao tratava da relacdo entgeguidiscdo e CTIl. Em todo o caso, vale
destacar que o Decreto n° 63.343, de 1° de outubro de 1968, revogabDegeto n° 73.41/74 ao criar 0s

Centros RegionaisdeR@r adua- «o, real -ava, impor&nciafindamefiaddapisi der ¢
graduacéo para a pesquisa cientifica, a formacao de professéres do ensino superior e de tecndlogos de alto
padrd®@, di spogdaduda- o6 sc o nestimwamo desenvavimereo dé pesquisa cientifica,

por meio da preparagdo adequada de pesquisadorescridreondices favoraveis ao trabalho cientifico, de
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Tal énfase ficou por conta da ultima manifestacdo normativa do Presidente da
Republica para tratar da CAPES enquanto 6rgao autémamdministracdo Publica

federal.

No caso, o Decreto n° 86.816/82 ndo sO reiterou a competéncia da CAPES na
elaboracado e execucao do PNPG (art. 19, 1I), como aproximou o tema-gdeapdsicao
das atividades de CTI.

Veja-se que o diploma normativo de 19820 realizou nenhuma vinculagéo expressa
entre os dois assuntos. Todavia, vislumbeaesta aproximacdo quando, entre as
finalidades estabelecidas para a CAPES, o Decreto n° 86.816/82 assentava como papel
da Coordena-«0 0 seu apoipolitica oefeldteCa pasn a f
gradua- «o0, pesqui sa cient2fica e tecnol ¢
Il ) e a fun-«o0o de A acomp agnabduagido eca irdevagidb enreg 0 ¢

ensino e pesquisao (art. 10, V).

Além disso, podese dize que, entre todas as manifestacbes normativas do chefe do
Poder Executivo, o Decreto n° 86.816/82 parece ter sido aquele que mais realcou a
alianca entre a CAPES e a atividade de CTI.

Nos termos do diploma normativo, esse engajamento expressavas fialidades da
CAPES para o fomento fAide projetos especi a
inovacdes de interesse cientifieod ucaci onal 0 (art. 10, I V)
das Instituicbes de Ensino Superior em projetos de transferéncia deotgeasol

apropriadas "s condi-»es espec?2ficas de

Tal I mers«o da CAPES no ambiente de CTI
executiva da Secretaria da Educacdo Superior, 6rgado setorial do Ministério da
Educacdo e dtura no Sistema Nacional de Desenvolvimento Cientifico e

modo a estimular a fixacdo dos cientistas brasileiros no Pate®tiar o retérno dos que se encontram no
estrangeirdo (art. 1U, fAbo e Acodo, respectivamente, Decr et
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Tecnoldgico, para as finalidades previstas no Decreto n® 75.225, de 15 de janeiro de
1 9 748 (art. 2°, Decreto n° 86.816/82).

Portanto, com essas competéncias que complementavam o compromisso da CAPES
com o Adesenvolvimento e consolida-«o0 da
nU 86.816/82 orientou a organicidade, s ol

(art. 6°),até a sua instituicdo como fundacdo em 1992.

O car8ter de RAautonomia |imitadao para o
DecreteLei n® 200/67 foi conferida pelo Decreto n° 86.212, de 15 de julho 1981.

Sob seus Aconsi der andnngina ctiagdo geal entidddes)da i ¢ a
Administra-«o Indireta, bem como de funda
de entidades personalizadas tem sido motivada pela necessidade de se atribuir a
determinados 6rgaos da Administracdo Direta maior fiexibi d ade oper aci o
Aque, para atender a esses caso0os especi a
personalidade juridica, sendo suficiente conferin e s a flexibilidac
Decreto nU 86.212/ 81 pr i vniolneogsioda vnao a© nfbiigtuor

Federal.

Em seus termos, cabia exclusivamente ao Presidente da Republica atribuir essas
caracteristicas os 6rgdos da Administracdo Publica direta (art. 2), sendo o nivel de
autonomia conferido objeto de ato normativo especificalizgfe do Poder Executivo

(art. 39).

Ao fazélo pelo artigo 7%° do Decreto n° 86.816/82, o Presidente da Republica

reafir mava, sem cria-«o de pessoa jur?2

474 Conforme se vera nitem 3.2.3.infra, o Sistema Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnoldgico
(SNDCT) do Decreto n°® 75.225/75 atituia e articulava dentro dos Ministérios da Unido Federal 6rgdos

d e d i c a plamgamanto, sfipervisdo, coordenacdo, estimulo, execu¢do oueantrod as at i vi dade
desenvolvidas no &mbito dessas unidades governamentais.

475 fArt. 7°. Cabe &APES, dentro da autonomia limitada de que trata o artigo anferjpropor ao Ministro

de Estado da Educacéo e Cultura a contratacdo dos servicos de consultores técnicas e especialistas previstos
no artigo 97 do Decretlei n° 200, de 25 de fevereire@ d967, alterado pelo Decrd n° 900, de 29 de

setembro de 1969, e respectiva regulamentdcasubmeter a aprovacdo do Ministro de EstadBdlacacao

e Cultura a programacao anual de suas atividdidlesslaborar, com base na previsdo de redmt&undo de
Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior (FAPES), o seu Orgamento préprio, obedecendo as normas e a
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operacional 0 para as ati vi davdedstinthdaguelaAPES .
da Afunda-«00 constitu2da para o CNPqg, o]
tamb®m reconhecer a fAexcepcionalidadeod da
superior e, de alguma maneira, da CTI.

Assim, neste percurso, parece segafirmar que, pela exclusiva atuacdo normativa do
Presidente da Republica, a CAPES consolideucomo uma estrutura com relativa
autonomia no ambito da Unido Federal, dedicada ao aperfeicoamento de pessoal de
nivel superior, sobretudo por meio de progaanpédsgraduacdo e da atencdo aos

guadros dedicados a atividade docente.

Desse modo, sem embaracar esse compromisso da CAPES com a educacdo de nivel
superior, podese dizer que a relacdo com a CTI foi uma constante no periodo nos quais
vigeram a ordenacama Coordenacao exclusivamente pelo Poder Executivo, ainda que

variavel sua intensidade conforme os documentos normativos examinados.

Para encerrar esse destaque aos esforcos realizados pelo Estado brasileiro na formacéao
de pessoal de nivel superior e asolidacao desse processo de distensdo da atividade
de CTI iniciado em 1951, resta discorrer sobre a institucionalizacdo da Coordenacao

sob a égide da Constituicdo de 1988.

2.2.1.3.3. A fundacéo instituida pela Lei n°® 8.405, de 9 de janeiro de 1992

A transbrmacao da CAPES de 6rgdo autonomo da Administracdo Publica direta, para
fundacdo publica teve sua origem no PL n° 2.153, de 1991, de autoria do Poder

Executivo.

legislacdo pertinente que regula a matd¥ia; efetuar, no ambito do préprio 6rgdo, a discriminacéo detalhada
das dotac8es orcamentérialopis, logo que publicada a lei orcamentaria ou decreto de abertura de crédito
adicional, ou apuradas quaisquer outras recaftasnovimentar, no ambito do 6rgéo, os recursos do Fundo
de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior (FABES).
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Segundo &xposicdo de Motivos n° 419, de 29 de outubro de 1991, do Ministro do
MEC (EM n° 419/9tMEC)*® procuravase conferir estabilidade, perenidade e

independéncia para as atividades desenvolvidas pela Coordenacéo.

Assim, ao justificar a institucionalizagcdo @APES como entidade da Administracao
Publica indireta, o Ministro do MEC tanto reiterava as particularidades do papel
institucional executado pela organicidade, como se preocupava em distinguir as
atividades historicamente por ela empreendidas daquekaga das estruturas estatais
dedicadas a producado de CTI, sem, de todo modo, romper com esse vinculo.

E o que se vislumbra, por exemplo, na seguinte passagem da EM n°-MIB91

informando, com relacdo a CAPES, que

[s]ua area de atuacao esta voltada, e@mente, para estimulo e 0 apoio
aos cursos de pégraduacao, que constituem instrumento para a melhoria
da gqualificacdo do pessoal docente das universidades, para formacédo de
pesquisadores e para treinamento de profissionais de alto nivel nos setores
mais relevantes para o desenvolvimento econdémico, social e cultural do
pais. [8] Pela competéncia que acumulou ao longo dos anos na realizacao
destas funcdes, atribuise a CAPES a responsabilidade pela coordenacéo
do Sistema Nacional de Pd&¥aduacdo, assesesando o Ministro da
Educacdo na formulacdo de politicas para este setor, monitorando e
avaliando o desenvolvimento do sistema e operando os programas de bolsas
de estudos e de auxilios institucionais. A CAPES est4, portanto,
basicamente voltada para quéss do ensino. [8] Desse modo, a CAPES se
distingue, claramente, por seus objetivos e modo de atuacédo, das agéncias
voltadas para o desenvolvimento da pesquisa, como o Conselho Nacional
de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico (CNPQ) no nivel federal e

fundacdes de amparo a pesquisai no nivel estadual, desempenhando, em

478 Djario do Congresso Nacional (Sec&g Ano XLVI, N. 164, de 23 de novembro de 1991 2409124092
As refer°ncias realizadas aDGNXEW164boc smgnutia as«do fné
pagina, ambos entre parénteses e, preferencialmente, nalodepdo.
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relacdo a elas, um papel diverso e complement&CN-XLVI-164, p.
24091)

A EM n° 419/92MEC prossegue justificando a constituicdo de uma fundagcao, como
meio de consolidar necessidadaslumbradas no curso da trajetéria de fomento da
CAPES e, com i sso, superar a Adi ficul d
i nstitucional dentr o DANaXL\-d6dip.24091'F a - « 0o P Yt

Neste ponto, o tema da CTI €, novamente, destacado &fer@ncia.

Por um lado, para assentar a importancia de apartar o agir administrativo das atividades
da CAPESi t i pi camente de @Al ongos per2odos de
est abi IDCNXYI-AGA p(24092)i das conjunturas de ordem politicao

|l embrar que A[nNn]«o ® por outra raz«o que
gest«o a -rg«os funcional menDGN-XkVeélt& p.hant
24092).

Por outro lado, para realcar aspectos tipicos do processo de legitimacaocdia afaa
CAPES.

Para tanto, a EM n°® 419/NMIEC recuperava modos comuns de organizagcdo da
produ-«o de CTIl, quais sejam, Auma at ua- «
da comunidade académica e cientifica nos comités de assessores, nas conadltorias
hoc e na composicdo dos conselhos cientificos que ajudam a identificar prioridades e
propostas de a-«o0 da institui-«o00. Sob e
Aobjetividade dos resultadosodé produzidos,

pol 2tica do MEC, demandaria que as fdbase

477 A EM n° 419/9IMEC faz um breve relato do percurso de institucionalizacdo da CAPES, desde a sua forma
de Campanha at® sua estrut ur acothen,todagessas saugdes juridica® . S
tiveram por objetivo assegurar a@uwomia, agilidade e figbilidade do 6rgdo como condicdo necesspara

o desempenho de mmplexasfuncdes. Ndo obstantpersistem dificuldades estruturais ggarantir estas
qualidades organizacion@$DCN-XLVI-164, p. 2402) Com relacdo aos érgaogtdanomos do artigo 172 do

Decretol e i nU 200/ 67, 0 Mi ni siguradoOdjio AMIEB@naanktituthojeauma g u e
solucao antiquada, encontrars®emextingdo na Administracdo Fedeta)] ao que f azi a men- «
99.678,de 8denovemo de 1990, gue assegurava aatémen®ddern- «o
Publico estabeleca natureza juridaministrativa diferenciada ( ar t . 25) .
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Agrupos -cti@nrnni2dasos gue oS produzemo

independéncié’®

Assim, parece certo que o Ministro do MEC aproveiseude elementos que exaltam a
intimidade da CAPES com a atividade de CTI, para basear sua proposta. Contudo, o
fez prestigiando o0s objetivos precipuos, historicamente construidos, de

comprometimento da organicidade com o ensino superior.

Deste modo, o projeto de lei submetido pelo chefeatteP Executivo, por intermédio
da MCN-PR n° 598, de 1991, nédo realizou qualquer realce extraordinario a CTI. Nos
termos do artigo 2° do PL n°® 2.153/91, cabia a CAPES

subsidiar o Ministério da Educacéo na formulacéo de politicas para a area
de pésgraduacdq coordenar e avaliar os cursos desse nivel no Pais e
estimular, mediante bolsas de estudo, auxilios e outros mecanismos, a
formacédo de recursos humanos altamente qualificados para a docéncia de
grau superior, a pesquisa e o atendimento da demanda daesgtdblicos

e privado. DCN-XLVI-164, p. 24088)

Em verdade, o PL n°® 2.153/91 preocupaeasobretudo, com a estrutura da entidade:

a autorizacdo ao Poder Executivo para constituir a fundacao (arts. 1%capif,e
consequente extincdo do 6rgasénomo (art. 10, Paragrafo Unico); e o seu patrimdnio
(art. 3°), receitas (art. 4°), governanca (art. 5°), cargos (art. 6°) e corpo funcional (arts.

70 & 8o)'7°

Tal diretiva ndo foi alterada durante a tramitacdo do projeto de lei no Congresso

Nacional.

Com apreciacao sob o regime de urgéncia solicitado pelo chefe do Poder Executivo
(art. 61, 8 4°, CF), em pouco mais de dois meses o PL n® 2.153/91 (PLC n° 130, de

1991, no Senado Federal) foi deliberado no Congresso Nacional.

478 Para os trechos transcritos do paragrafdEiN-XLVI-164, p. 24092.
4% Para a integra do projeto de lei apresentadoNd€-PR n°® 5981, cf. DCN-XLVI-164, p. 24092
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Em sua participacdo, pode dzer que este praticamente validou a proposta
apresentada pelo Poder Executifdaprovando um texto sem consideraveis distingdes
daquele submetido pela MGRR n° 598/918!

Sancionada pelo Presidente da Republica em 9 de janeiro de 1992, a Lei n° 8.d05 sagr
em n2vel | egal o comprometi mento da CAPE:
altamente qualificados para a docéncia de grau superior, a pesquisa e o atendimento da

demanda dos setores p%blicos e privadoo (

Essa reproducdo do texto do PL n°533/0B1 reiterou o papel, até entdo, ocupado pela
CAPES na institucionalidade brasileira de CTI: preparar, pelo ensino, quadros para

executar essas atividades.

Por certo, tal relacdo ndo resume o plexo de fun¢cbes da CAPES. De todo modo, além
de histdrica, d@s interacdo mostreae também indissocidvel ao curso de estrutura da

Coordenacéao sob a forma de fundacéo.

Assim, pouco mais de dois anos ap0s a sua instituicdo como fundacao publica pelo
Decreto n° 524, de 19 de maio de 19%¥2 CAPES teve as suas firddides alteradas

480 Convém registrar que, embora timidamente, os parlamentares fizeram sugestdes ao texto do projeto de lei
apresentado pelo Poder Executivo. Para ilustrar aesisacdo, destacase duas das quatro emendas
apresentadas na tramitacdo da proposta pela Camara Federal. Submetidas pelo Deputado José Genoino, as
emendas supressivas procuravam retirar do artigo Pt.d® 2.153/95 s pal avras fAcoordena
das competéncias da CAPES. Com relacdo ao primeiro termo, o parlamentar alegava que a tarefa de
fifcoordenaro cursos de n2vel superior pela CAPES
Constitui-«o, al®m de interpbircdsadefapeiresedieom
mesma linha, eram as raz8es apresentadas para suprimir a competéncia da organicidade na formacao de pessoa
para a fAipesquisad. Segundo o Deputado, l[naidtvamanut e
da Capes colidam com as atribuicdes de 6rgdos publicos federais, estaduais e municipais na formacéo de
recursos humanos para a pesquisao. Para o registro
da Comisséo de Educacéo, CultarBesporto da Camara dos DeputadosDi@rio do Congresso Nacional

Ano XLVI,N. 169, de 30 de novembro de 198d. 2509225093.

481 Ainda que ndo idénticos, pode dize que as mudancas pouco acrescentavam em termos de conteldo
prescritivo. Para ilustrao teor dessas modificagfes, ve@que se o PL 2.153/91autorizava o Poder
Executivo a Atransformar em funda-«o0o p%¥%Wblicaodo (art
substitu2za o termo Atransformaro por Ainstituiroad.
482y/eja-se quep Decreto n° 524/92 foi responsavel por instituir a entidade nos termos da autorizacéo concedida
pela Lei n° 8.405/92. E oportuno destacar que ndo se localizou qualquer formalizacdo da constituicdo da
CAPES em cartério de registro de pessoas juridicatysime mediante consulta acS#C (Pedido n°
23480009193202066, d&l de abril de 2020, fazendo crer que o referido ato normativo do Presidente da
Republicai Decreto n® 524/92 foi suficiente para, sob o ponto de vista juridico, conformar a entidade em
termos fundacionais.
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pelo Decreto n° 1.273, de 13 de outubro de 1994, para incluir, entre as suas
compet °nci as, o fomento ao fAprocesso de

nacional o (art. 20U, Anexo | do Decreto nl

Registrase que, por ocasido dai n°® 11.502, de 11 de julho de 2007, essa atribuicéo
prevista em manifesta-«o0o normativa do Pod
por tratar da estrutura e funcdes da CAPES, a Lei n°® 11.502/07 alterou a norma de
instituicdo da entidade para inagllesse compromisso com a atividade de ciéncia,

tecnoldgica e inovacéo entre as suas competéncias Eais.

Nessa esteira, também em 2007, o Poder Executivo aprovou nova organizacao interna

para a CAPES. Nos termos do artigo 21, Ill, do Decreto n® 6.3 80dle dezembro

de 2007, a promo-«o0 da fAinova-«o00 foi e

ADiretoria de Programas e Bolsas no Pa?2s:¢
d

Amedi ante | mplementa-«o € programas espe

Em2012, no contexto de i mplementa-®aado
pol2tica fATodos pel a Edufc aditade ® MRINS 565 ae e r n
2012, convertida, posteriormente, na Lei n® 12.695, de 25 de julho de 2012.

Além de dispor sobre PAR, a Lei n® 12.695/12 alterou a norma de regéncia da CAPES,
reforcando a competéncia da entidade no ambito do MEC com as questdes da CTI.
Assim, pelas altera¢cbes no artigo 2°, 8§ 1°, da Lei n°® 8.405/92, coube a CAPES, no
ambito desta tematica e tambémetlucacao superior, apoiar o MEC na formulacéo de

suas estratégias de pgsaduacdo, estruturar cursos presenciais e a distancia e utilizar

48/ale destacar que, além dessa competéncia, a Lei n° 11.502/07 foi responsavel por vincular a CAPES a

forma-«o0o de docentes da educa-«0 b8sica, inclusive
di st ©nci a0 Le{ ™ 8.405/92)2 dlargando s2aléompeténcia até entdo dedicada ao ensino de nivel
superior.

484 {0 Plano de Acdes Articuladas é um instrumento de planejamento da educacéo por um periodo de quatro
anos. E um plano estratégico de carater plurianual e nmdtigiional que possibilita a conversdo dos esforgos

e das ac¢bes do Ministério da Educacao, das Secretarias de Estado e Municipios, num SISTEMA NACIONAL
DE EDUCACAO. A elaboracdo do PAR é requisito necessario para o recebimento de assisténcia técnica e
financeira do MEC/FNDE, de acordo com a Resolu¢cao/CD/FNDE n° 14 de 08 de junho d2 20148 O qu e ¢
0 PAR?O elamo de Acdes Articuladas disponivel em
<https://www.fnde.gov.ldmdex.php/programas/par/pergunfesquentes. Acesso em 21 abr. 2020.

“para o APlano de Metas Compromisso Todos pela Ed
2007.
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0SS seus instrumentos de fomento (fibol sas

para a formacéo de quadros.

Essearranjo juridiceinstitucional perdura até a atualidade. Os Decretos n°s 7.692, de
2 de margo de 2012, e 8.977, de 30 de janeiro de 2017 (em vigor), mantiveram a relacéo

com a atividade de CTI desenhada pelo Decreto n°® 6.316/07.

Nestes termos, poese dizr que a CAPES tem uma trajetéria de interacdo com a
ciéncia, a tecnologia e a inovacgao praticamente tdo longa quanto o CNPq, na qual a
distensdo organica acompanhou o processo de fomento estatal ao ensino superior,

especialmente por intermédio de medidasnivel de pégraduacéo.

Se nos periodos iniciais o aperfeicoamento de pessoal serviu a formacao de quadros ao
mercado de trabalho, hoje a CAPES parece destinar sua atencdo especialmente ao

aprimoramento do magistério, inclusive para o nivel basico.

Independentemente da énfase, é certo que, desde a sua organizacdo em 1951, a CAPES
atua, no ambito do MEC, como uma das pecas centrais do engajamento do Estado
brasileiro com a CTI, pela preparacdo de quadros habilitados a operar essa

institucionalidade.

2.2.2 Controle da atividade nuclear e a criacdo da Comissao
Nacional de Energia Nuclear (CNENjg®

2.2.2.1. Tensdes no Poder Executivo em face do disposto do arranjo
estabelecido pela Lei n® 1.310/51

Como ja apontado, o interesse de construir uma estruturrggomental responsavel

pelo desenvolvimento das competéncias necessarias ao dominio e aproveitamento dos

486 A narrativa desenvolvida nesta se¢do acompanha os relatos realizadRex pazaré ALVES( @ma
histéria da Energia Nuclear no Brasipalestra promovida peldlube de Engenharia do Rio de Jane@m
25 de junho de 2018, disponiwah <http://portalclubedeengenharia.org.br/2018/06/26/enarg@dearuma
historiade-soberaniee-tecnologianacionalt. Acessos em2abr. 2020k José GOLDEMBERGCPDOG
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recursos disponiveis para a producao de energia nuclear estiveram na génese da alianca

de convergéncia para a criacdo do CNPqg.
O resultadanormativo desse alinhamento foi assim prescrito pela Lei n°® 1.310/51:

Art. 3° Compete precipuamente ao Conselho: [...] § 3° O Conselho
incentivara, em cooperacdo com Orgaos técnicos oficiais, a pesquisa e a
prespeccdo das reservas existentes no pais deriaist apropriados ao
aproveitamento da energia atdbmica. 8§ 4° Para efeito desta lei, serdo
considerados materiais apropriados ao aproveitamento da energia atbmica
0S minérios de uranio, torio, cadmio, litio, berilio como boro e os produtos
resultantes de eu tratamento, bem como a grafita e outros materiais

discriminados pelo Conselho.

Art. 4° E proibida a exportacéo, por qualquer forma, de uranio e torio e
seus compostos e minérios, salvo de govérno para govérno, ouvidos 0S
orgaos competentes. 8§ 1° A exagdo de minério de berilio s6 podera ser
feita mediante autorizacdo expressa do Presidente da Republica, ap6s a
audiéncia dos 6rgaos especializados competentes. § 2° A infracdo do
dispdsto neste artigo constitui o crime previstoDecretelei n® 431, del8

de maio de 1938, art. 3°, inciso 18, e sujeita o infrator a pena de 2 a 4 anos

de recluséo, sem prejuizo de outras penalidades em que possa incorrer.

Art. 5° Ficardo sob contréle do Estado, por intermédio do Conselho
Nacional de Pesquisas ou, quando @esgario, do Estado Maior das Fércas
Armadas, ou de outro 6rgdo que fér designado pelo Presidente da
Republica, tddas as atividades referentes ao aproveitamento da energia
atbmica, sem prejuizo da liberdade de pesquisa cientifica e tecnologica. 8
1° Competerivativamente ao Presidente da Republica orientar a politica
geral da energia atbmica em tddas as suas fases e aspectos. § 2° Compete

ao Conselho Nacional de Pesquisas a adocao das medidas, que se fizerem

FGV (GOLDEMBERG José). Energia Nuclear (tematico)  Disponivel em
<http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbégmatco/energianuclear2>. Acesso en22 abr. 2020.
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necessarias a investigacao e a industrializac@ ethergia atbmica e de
suas aplicacdes, inclusive aquisicao, transporte, guarda e transformacao
das respectivas matérias primas para ésses fins. § 3° O Poder Executivo
adotara as providéncias que julgar necessérias para promover e estimular
a instalacdo nq@oais das industrias destinadas ao tratamento dos minérios
referidos no 8§ 4° do art. 3° e, em particular, a producao de uranio e torio e
seus compostos, bem como de quaisquer materiais apropriadas ao

aproveitamento da energia atbmica.

Ocorre que esse arfanestabelecido em torno deste objetivo pela Lei de criacdo do

CNPq nao pacificou o assunto no ambito do Poder Executivo federal.

Uma série de movimenta¢es em torno da questdo nuclear marcaram os primeiros anos
da atividade do Conselho, paulatinamente tibdo a matéria do seu rol de
competéncias e espraiando as politicas no assunto por outras organicidades do Estado

brasileiro.

No cerne deste processo de diversificacdo, Ana Maria de ANDRADE e Tatiane Lopes
dos SANTOS destacam dois fatores, relacionamos 0s interesses em jogo sobre o
assunto na Década de 50: (i) a disputa pelos recursos do CNPq, ante o prestigio, nos
primeiros anos de atividade da entidade, das destinacdes relacionadas a investigacéo e
aproveitamento da energia atomica, em detrimen¢o vdrbas para o fomento
transversal da CTI; e (ii) o conflito de orientacéo para o tratamento da questao nuclear,
envolvendo diversas institucionalidades estratégicas do Estado brasileiro para além do
CNPq, como o CSN, o EMFA e o MR#E’

487 ANDRADE, Ana Maria Ribeiro de; SANTOS, Tatiane Lopes dasdindmica politica da criacdo da
Comisséo Nacional de Energia Nuclear, 295960. In:Boletim do Museu Paraense Emilio Goeldi. Ciéncias
Humanas, vol. 8, n 1, 2013, p. 114-115. Disponivel em #ttps://doi.org/10.1590/S1981
812220130001000@7 Acessa22 abr. 220. Com relagdo as organicidades estatais envolvidas, & oportuno
transcrever o quadro desenhado pelas autbrpse | mbor a o CNPqg fosse o0 -rg«o
para a pesquisa, utilizacdo e producao de energia nuclear, o setor nuclear estava sujeito aos ditames do
Conselho de Seguranca Nacional (CSN), dadtsMaior das Forcas Armadas (EMFA) e do Ministério das
Relacdes Exteriores (MRE). Os atritos entre representantes dessas alcadas de poder do Estado, assim como
entre parlamentares, cientistas e militares, eram antigos e ilustrativos das estratégase®nfh politica de

ciéncia e tecnologia, na qual se incluia a politica nuclear, e da politica externa brasileira. As divergéncias se
concentravam na orientacdo imposta pelo MRE, desde o governo de Getulio Vargas, de exportar para os
Estados Unidos mimeai s estrat ®gi cos par a(p.a4l5produ- «o de ener |
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Nesta disputa de fgas, um primeiro movimento de distensdo ocorreu por pressao
estadunidense, mobilizada nacionalmente em torno do MRE, com a criacdo da
Comisséo de Exportacdo de Materiais Estratégicos (CEME), pelo Decreto n°® 30.583,
de 21 de fevereiro de 195%

Por essa m@nifestacdo normativa, nos termos da excecdo contida no artigo 4°, § 1°, da
Lei n° 1.310/51, o chefe do Poder Executivo expressamente autorizou a CEME a

fefetuar as vendas de ur®©nio e t-rio e se
n° 30.583/52n0 mercado internacion&t®

Embora o CNPq estivesse representado entre d8%mismbros da CEME, o modelo

de governanca da organicidade, orientada por deliberacdo da maioria dos seus membros
sob a presidéncia do MRE (arts. 5° e 1°, respectivamente),addeam duvidas do
primeiro abalo nas competéncias do CNPqg sobre a estratégia nuclear brasileira,
realizadas pelo Decreto n°® 30.583/52.

Ana Maria de ANDRADE e Tatiane Lopes dos SANTOS ofertam a seguinte analise
para o contexto de tensdo nacional e inteoraad, desenhado em torno das atividades
da CEME:

“para um d eobjetieog nodeanckricanositelativos a defesa do continente, os quais se resumiam

na compra ao Brasil de materiais estratégicos ou bélicos a preca@s,reaisl a aRE <« das tesistétias

por parte do CNPg e do EMFA, no processo de constituicdo e atuacdo do CERIEED@EGFGV (ABREU,

Alzira Alves dg§. Comissdo de Exportacdo de Materiais Estratégicos (tematiyponivel em
<http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbééeatico/comissade-exportacaale-materiais

estrategicoseme>. Acesso em 22 abr. 2020

48Vale destacarqueasoperaes a cargo da CEME deveri amnedsser var
superiores da seguranga nacienal b e m neaessidadeade fanutencdo de estoques exigidos por aquela
segurangd, nNnos t er moDBecretamn® 20.583/bXef@sedy ik comforme o seu artigo 4°, cabia aos
exportadores desses materiai s ap rcansadmlitagdo precisaudes p |l ar
compradores aos quais elas se destinam, das quantidades, natureza e préco das remdssag e nd o s up
esse pocesso de comercializagcdo ocorreria por intermédio de agentes privados de mercado.

4%0Além do CNPq e do MRE, integravam a CEME representantes dos Ministérios da Fazenda e da Agricultura,
do EMFA e da Carteira de Exportacéo e Importacdo do BB (abet?do n° 30.583/52 Essa composi¢ao

foi alterada por duas outras manifestacfes normativas do chefe do Poder Executivo: pelo Decreto n° 35.618,
de 4 de junho de 1954, foi incluido um representante da Secretaria Geral do CSN; e, pelo Decreto n° 38.232,
de 10 @ novembro de 1955, acrescengauum indicado pelo Departamento Econdmico e Consular do MRE.
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O quadro politico no qual se inserem os acordos de exportacdo de
monazitd®! para os Estados Unidos durante o segundo governo de Getulio
Vargas (19511954) pode ser examinado em duas perspectivas nao
excludenes. Na primeira, considerae que o antagonismo é o reflexo das
divergéncias entre as duas correntes do pensamento econdémico citadas,
not adament e entr e a corrente ides
identificada entre cientistas atuantes no CNPg, e a quge
Afdesenvol vimentista n«o nacional i st e
MRE. Na outra perspectiva, considesa que as facilidades concedidas no
marco dos chamados Acordos Atdmicos podem ser interpretadas como
resultado de calculadas concessdes do gowevargas no fragil jogo de
equilibrio das relagfes diplométicas entre o Brasil e os Estados Unidos.
Cediase na liberacdo da exportacdo desses minérios a fim de reduzir as
pressdes contrarias ao modelo estatizante de Vargas. Num viés ou noutro,
sobressailo grau de autonomia e a superior capacidade de articulacdo do
ltamaraty, o palacio simbolo das rela¢fes internacionais brasileiras. Ao
todo, foram firmados quatro acordos bilaterais BraBdtados Unidos entre
1945 e 1955, com clausula garantidora da esiVidade de exportacdo de
milhares de toneladas de monazita para aquele pais, cujo interesse, de fato,
era constituir uma reserva estratégica de torio, mineral radioativo
inexistente em seu territorio, para possiveis necessidades futuras do setor

nuclear: os reatores superegeneradore$®

Por sua vez, o CNPq nédo deixou de reagir a organizacao e atuacao da CEME. Em 1955,
0 seu Conselho Deliberativo instituiu a Comissdo de Energia Atdmica (€EA).

4913A monazita é basicamente um fosfato de terras raras, uranio e torio. Esse fosfato é matéria prima importante
na producdo de terras raras, que sdo insumosaptahricacdo de produtos como baterias recarregaveis,
televisores, catalisadores automotivos e equipamentos de craqueamento de petrdleo. O uranio é usado como
combustivel nas usinas nucleares e o tério ndo tem aplidacBré que serve a monaza? éenguntas
Frequentes do site das Indastrias Nucleares do Brasil [INB], disponivel em
<http://www.inb.gov.br/Contato/Pergunt&sequents/Pergunta/Conteudo/pagiae servea-

monazita?Origem=1144 Acesso em 23 abr. 2020).

492 A dinamica politica da criagdo da Comissdo Nacional de Energia Nuclear]196866p. 16.

4% pPara detalhes da constituicdo do CEA no d&mbito do CNPRekdtério da Comissdo de Energia Nuclear

i 1955(document o @ CNPArquiVa d& Hisdri®dda Tiéncia (@enith) do MASJisponivel em
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Respaldado por forcas militar¥, a CEA era responsavel poexecutar as
competéncias a cargo do CNPq para a promocdo do aproveitamento mineral e
desenvolvimento das competéncias de ciéncia, tecnologia e inovacao necessarias a

producdo de energia nucledr.

Com essa missédo, o CEA apresentou ao Conselho Delibedati€dPq um plano para

a exploracdo de energia atdbmica no Brasil, consolidando estudos preliminares das
reservas minerais existentes no territério e das caréncias nacionais em termos de
pessoal e equipamentos para a sua exploracdo e pesquisa. A Comisbam ta
participou das representacdes internacionais do Estado brasileiro envolvendo a matéria
nuclear, como a conferéncia para usos pacificos da energia atémica, ocorrida em
Genebra (Suica), e as negociacdes de acordos com os EUA, para a prospeccao do solo
brasileiro e viabilizacdo de um reator experimental de pesquisa no Bfasil.

Destas interacfes internacionais e da celebracdo de acordo em 11 de janeiro de 1956
entre o CNPqg, com o apoio do CEA, e USP, o chefe do Poder Executivo criou, sob a
subordinacdo d&NPq (cf. art. 13, Lei n® 1.310/51), o Instituto de Energia Atdmica,
pelo Decreto n°® 39.872, de 31 de agosto de 1956.

<http://zenith.mast.br/MAST_DOC/TEXTUAL/CNPQ.T.6.3.002/CNPq.T.6.3.002_000%.phtesso en?2

abr. 2020) Lembrase que, nos termos do artigo 16 do regulamento do CNPq vigente a época (Decreto n°
29.433/5),paraad@iel abora-«o dos estudos e planosoO0 a cargo ¢
finstituir comissdes consultivas de homens de ciéncia pura e aplicada

4% ||ustrativo, nesse sentido, a designacdo de membro das Forgcas Armadas (General Engamiaediod

de Mattos) para a funcéo de Presidente do CEA. Para a informacéo, ver itenRelhtéido da Comisséo de
Energia Nucleaii 1955

4% Quanto as competéncias a cargo da CEAfiplopor as medidas que julgaecessarias a utilizacéo de
energia atfica, inclusive aquisi¢ao, transporte, guarda e transformacéo da respectiva matéria prima, e por em
execucao as que, com o mesmo obijetivo, forem aprovadas pelo Conselho Deliberativo [do CeRdfpthr

as instruces para o contréle do aproveitameatertrgia atbmica, sem prejuizo da liberdade de pesquisa
cientifica e tecnologica; Ili controlar tddas as atividades referentes ao aproveitamento da energia atdmica;
IV i elaborar as instruges para a exportacdo de uranio, torio e beril@aborar asnstrucdes para a
investigacdo, industrializacdo e outras aplicagfes da energia atdmicardfor a inclusédo de materiais na
discriminagcdo constante do48 do art. 3° da Lei n° 1 310, que enumera 0s que devem ser considerados
apropriados ao aproveitamto da energia atbmica; Villopinar sdbre a exportagdo de uranio e torio e seus
compostos; VIIIi propor providéncias tendentes a incentivar, em cooperacdo com érgaos técnicos oficiais, a
pesquisa e a prospecc¢ao das reservas de materiais aproprigoloyeibteanento da energia atbmica, existentes

no pais; IXi sugerir as providéncias que julgar mais adequadas para promover e estimular a instalacéo, no
pais, das industrias de tratamento dos minérios destinados a producao da energia @itemich.2. do
Relatério da Comisséo de Energia Nucléat955

4% para um registro das atividades mencionadas no paragrafo, realizadas no ano de Fa8&tovier da
Comisséo de Energia Nuclearl 955
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Segundo este diploma nor mati vo, constitu?
1°) pela entidade federal e a universidade paulistalnggituto tinha amplas
competéncias em termos de preparacao da institucionalidade nacional para lidar com a
matéria nuclear e o seu aproveitamento para fins pacffi¢®ob uma elaborada
partilha de encargos entre CNPqg e USP, coube ao Instituto receber o reator nuclear
experimental, proveniente do Progr ama i
EUA.498499

Esta conflituosa movimentacdo em torno da questdao nucleambito do Governo
federal ndo ficou contida ao Poder Executivo e transbordou para o Congresso Nacional,
mobilizando politicamente também este Poder. O destaque das discussdes travadas
nesse ambiente e seus efeitos sobre o arranjo juriltétibucional damatéria nuclear

€ 0 objeto da préxima secao.
2.2.2.2. Mobilizacbes do Poder Legislativo quanto a institucionalidade da

guestao nuclear no Estado brasileiro

No ambito do Congresso Nacional, os debates e